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Celulares: Dra. Alessandra: (15) 98114-0707 / Dr. Marco Aurélio: (15) 9774-5665 
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LOZANO E LOZANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
OAB/SP n!l 18.194 
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e-mail: lozanoelozano.adv@gmail.com 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA (ANDRÉ DA TERRAPLANAGEM), brasileiro, casado, 

Vereador oelo PTB. nortRdor rlR rnrteirn de identidRde RG nº 4!1.172.607-8. inscrito ... .. . ..... - ., .. . .. . . . . .. . .. . . . .. . . .. . . .. ,. - . . . ' . . ~- . . . . 

no CPF sob o nº 362.508.538-04, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 

09, Condomínio Porta do Sol; RODRIGO FERNANDO COBELLO (RODRIGO DO 

VITÓRIA), brasileiro, casado, Vereador pelo PSL, portador da carteira de identidade 

RG nº 40.176.881-8, inscrito no CPF sob o número 226.315.168-00, residente e 

domiciliado na Rua Josias Terra Negrão, nº 84, Jardim Vitória; JACKSON ALAIR DOS 

SANTOS SILVA, brasileiro, casado, Vereador pelo PTB, portador da carteira de 

identidade RG nº 34.887.598-8, inscrito no CPF sob o nº 332.282.738-06, residente e 

domiciliado na Rua Orion Viaro, nº 795, Jardim Vitória; PAULO ANTONIO GARCIA 

(PAULO MARROM), brasileiro, solteiro, Vereador pelo PSDB, portador da carteira de 

identidade RG nº 33.241.003-1, inscrito no CPF sob o nº 264.618.008-08, residente e 

domiciliado na Rua Francisco Arena, nº 101, Bairro Granada, Mairinque/SP, CEP: 

18.120-000; ROBERTO WAGNER SIMÃO IERCK (ROBERTINHO IERCK), brasileiro, 

casado, Vereador pelo PODEMOS, portador da carteira de identidade RG nº 

8.380.574-6, inscrito no CPF sob o nº 029.241.148-02, residente e domiciliado na Rua 

Prof. Edson dos Santos Nunes, nº 49, Jardim Cruzeiro; ELIANE ADÃO GOMES 

(ELIANE LYÃO), brasileira, solteira, Vereadora pelo PTB, portadora da carteira de 

identidade RG nº 42.565.892-2, inscrita no CPF sob o nº 311.176.218-12, residente e 

domiciliada na Rua Divino Raimundo Barbosa, nº 103, Vila Barreto; CARMO TÚLIO 

MARTINS CAMARGO (TÚLIO CAMARGO), brasileiro, Vereador pelo PSD, portador 

da carteira de identidade RG nº 7.659.518, inscrito no CPF sob o nº 855.895.358-91, 

residente e domiciliado na Avenida Mitsuke, nº 130; Jardim Cruzeiro; e, FÁBIO MELO 

DOS SANTOS (BWLA), brasileiro, Vereador pelo PDT, portador da carteira de 

identidade RG nº 33.417 .635-9, inscrito no CPF sob o nº 304.378.198-84, residente e 

domiciliado na Rua Benedito Machado nº 38; todos os outorgantes residentes e na 

cidade de Mairinque/SP, CEP: 18.120-000, nomeiam e constituem como seus 

procuradores os Advogados: ALESSANDRA ROBERTA DE PAULA GEMENTE 

LOZANO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 127.886, e, MARCO 

AURÉLIO GERMANO LOZANO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

i4'1. i:54, sócios âo escritório iiifLJmó E - i.ü-l.iüió JSóciiIDADE DE ADvôüADôS, 

f 

l 

inscrita na OAB/SP sob o nº 18.194, com endereço profissional, com sede na Rua 

Marcelino Soares Leite, nº 90, Bairro Trujillo, Sorocaba/SP, fon. e: (15) 3233-9226, e•~ · 

rnail: lozanoelozano.adv@gmail.com, com os poderes das cláusulas "ad judicia et 
) 

cxl,a", ou,urgauúu .,upiuo µmie,<• poua u iurn <m genú, tm 4u<Ú4ue1 Jui,.u, iu>i\ttuoia 
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LOZANO E LOZANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
OAB/SP nll 18.194 

e-mail: lozanoelozano.adv@gmail.com 

ou Tribunal, inclusive na seara administrativa em quaisquer órgãos públicos ou 

pessoas jurídicas, podendo para tanto usar todos os recursos legais, receber e dar 

quitação, apresentar planilhas, concordar e discordar de cálculos, confessar, 

tl"f!º1-f!f-ipnf!r, trf!_n~igir, fi.rtnf!_r rnrrmrnmi~~P~, q~~i~tir, !>f!~!:'f!r r~çihQ~, !?rQ!?!ff r f!f-~itf!r 

conciliações, fazer acordos e tudo o que for necessário para o bom e fiel cumprimento 

deste, até final decisão, inclusive substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso, e, especialmente para impetrar mandado de 

segurança com pedido de urgente de liminar contra ato praticado pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Mairinque (Ato da Presidência nº 03/2022). 

M · · que, 24 de fevereiro de 2022. 

//_/ -/ 11{ 
A ({~~RÉ DA TERRAPLANAGEM) 

//_/4<1YJ F~ 
Rol~GO FEIJNANDO coBELLO (RODRIGO DO VITÓRIA) 

O J~KSON ALAIR Dqs SANTOS SI~ 

I 
4 1 / lc ~f;t;~,~ 'G~.A r2 

/ . / (/ [ é. PAULO ANTONIO GARCIA (PAULO ~ÕoiMÕ) __________ _ 

_, /~ 
ROBERTO WAGNER SIMÃO IERCK (ROBERTINHO IERCK) 

4~/4h;- ~ 
ELWÉ .. ADÃO GOMES (ELIANE LYÃO) 

CARMO T'(JLIO MARTINS CAMARGO (T'Õ'LIO CAMARGO) 

FÁBIO MELO D S SANTOS (BIULA) 
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AV. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185. Centro • Malrinque-SP - CEP 18120-000 
Telefones: (0**11) 4708-2910 / 4708-2690 / 4718-4764 / 4718-4690 

www.camaramunlcipaldemairinque.com.br 

ATO DA PRESID~NCIA Nº 03 / 2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas e considerando o disposto no Art. 24 da Lei Orgânica Municipal e 
no Art. 39, § 1° do Regimento Interno, · 

R ESO LV E: 

Art. 1° - As Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Mairinque, para o 
exerclcio de 2022, ficam assim constituldas: 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 
• Túlio Camargo - Presidente 

• Rose do Cris 
• Emily ldalgo 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 
• Abner Segura - Presidente 
• Rose do Cris 

• Eliane Lyão 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
• Bruno T am - Presidente 

• Paulo Marrom 
• Abner Segura 

EDUCAÇÃO 
• Emily ldalgo - Presidente 

• BrunoTam 

• Biula 

SAÚDE E ASSIST~NCIA SOCIAL 
• Rose do Cris - Presidente 

• jackson 
• Emily ldalgo 
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CÂIVMANINafW IE MAIIIN3.I 
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Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185- Centro - Mairinque-SP - CEP 18120-000 
Telefones: (0••11) 4708-2910 / 4708-2690 / 4718-4764 / 4718-4690 

www.camaramunicipaldemairlnque.com.br 

CULTURA 
• Robertinho lerck - Presidente 
• André Terraplanagem 
• Rodrigo do Vitória 

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, 10 de fevereiro de 2022. 

VEREA-~.JA-e c ~ADARIA 

Presídente 
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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELA PROMULGA A 
SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
 
Art. 1° A Lei Orgânica do Município de Mairinque, promulgada a 5 de abril de 1.990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“ 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MAIRINQUE 

PREÂMBULO 
Nós, Vereadores eleitos pelo povo, reunidos em Sessão Especial para votar a Lei Orgânica do Município de 
Mairinque, consoante os preceitos expressos na Constituição Federal e na Constituição Estadual, visando 
assegurar o desenvolvimento geral deste Município, garantir a todos os mesmos direitos e oportunidades, sem 
preconceitos e discriminação e no âmbito de sua autonomia e competência, a paz social e a harmonia 
indispensáveis, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Lei Orgânica do Município de Mairinque: 
 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

CAPÍTULO I 
Do Município 

 
Art. 1° O Município de Mairinque, pessoa jurídica de direito público interno, no uso da sua autonomia política, 
administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada por sua Câmara Municipal. 
 
Art. 2° São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o Hino, representativas de sua 
cultura e história. 

 
Art. 3° A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade. 
 

CAPÍTULO II 
Da Competência 

SEÇÃO I 
Da Competência Privativa 

 
Art. 4° Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse, ao bem estar de sua 
população, cabendo-lhe privativamente dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber; 
III - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual e esta Lei 
Orgânica; 
V - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental; 
(art. 1° da Emenda n° 56/2009, de 01/10/2009) 

VI - elaborar o orçamento anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias; 
VII - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
VIII - fixar, fiscalizar e cobrar impostos, taxas, contribuição de melhoria a preços públicos; 
IX - dispor sobre organização, administração e execução de seus serviços públicos; 
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos municipais; 
XI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único de seus servidores; 
XII - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, os 
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serviços públicos locais; 
XIII - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona 
urbana; 
XIV - estabelecer normas de edificação, de loteamento, incluindo-se os fechados, de 
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas 
convenientes à ordenação do seu território, observada a lei federal; 
XV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais, prestadores de serviço e quaisquer outros; 
XVI - fazer cessar, no poder de polícia administrativa, a atividade que se tornar prejudicial à 
saúde, à higiene, à segurança pública, ao sossego público e aos bons costumes; 
XVII - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços, 
incluindo-se as dos seus entes e concessionários; 
XVIII - adquirir e alienar bens de seu patrimônio na forma estabelecida nesta lei e 
regulamentar a sua utilização; 
XIX - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de uso 
comum de utilização; 
XX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e especialmente no perímetro 
urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada do transporte coletivo; 
XXI - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 
XXII - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxis, fixando as 
respectivas tarifas, e quanto a estes o uso de taxímetro; 
XXIII - fixar e sinalizar os limites das zonas de silêncio, de trânsito e tráfego em condições 
especiais, principalmente de cargas perigosas; 
XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a 
veículos que circulem em vias públicas municipais; 
XXV - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e 
fiscalizar sua utilização; 
XXVI - providenciar a limpeza de vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo 
domiciliar e hospitalar e de outros resíduos de qualquer natureza; 
XXVII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as normas pertinentes; 
XXVIII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
XXIX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e 
anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos 
locais sujeitos a poder de polícia municipal; 
XXX - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro, por seus 
próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada; 
XXXI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do poder de 
polícia administrativa; 
XXXII - fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e condições sanitárias dos gêneros 
alimentícios; 
XXXIII - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidas em 
decorrência de transgressão da legislação municipal; 
XXXIV - dispor sobre o registro de vacinação e captura de animais, com a finalidade precípua 
de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmissores; 
XXXV - estabelecer e impor penalidade por infração de suas leis e regulamentos; 
XXXVI - promover os seguintes serviços: 

a) mercados e feiras livres; 
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 
c) transportes coletivos estritamente municipais; 
d) iluminação pública; 
e) água e esgoto; 

XXXVII - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas 
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municipais, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações. 
 

SEÇÃO II 
Da Competência Comum 

 
Art. 5° É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a lei 
complementar federal, o exercício das seguintes medidas: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiências; 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico-artístico e cultural, 
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração 
de recurso hídrico e minerais em seu território; 
XII - estabelecer e implantar a política de educação para a segurança no trânsito. 

 
CAPÍTULO III 

Das Proibições 
 
Art. 6° Ao Município é proibido: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter, com eles ou seus representantes, relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 
II - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos cofres 
públicos quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de 
comunicação, propaganda político-partidária ou para fins estranhos à administração; 
V - manter a publicidade de atos, programas, obras serviços e campanha de órgãos 
públicos que não tenham caráter educativo, informativo, social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; 
VI - outorgar isenções e anistias fiscais, sem interesse público justificado, sob pena de 
nulidade do ato; 
VII - exigir ou aumentar tributo, sem lei que o estabeleça; 
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 
IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, em razão 
de sua procedência ou destino; 
X - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que 
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os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou; 

XI - utilizar tributos com efeito de confisco; 
XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 
XIII - instituir impostos sobre; 

a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, incluindo-se suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
de assistência social e saúde sem fins lucrativos; 
d) livros, jornais periódicos e o papel destinado à sua impressão. 

§ 1° A vedação do inciso XIII, "a" é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, na que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculadas suas finalidades 
essenciais ou a elas decorrentes. 
§ 2° As vedações do inciso XIII, "a" e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e 
aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativamente ao bem 
imóvel. 
§ 3° As vedações expressas no inciso XIII, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 
§ 4° As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regulamentadas em lei complementar 
municipal. 

 
TÍTULO II 

Da Organização dos Poderes 
CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 
SEÇÃO I 

Da Câmara Municipal 
 
Art. 7° O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal. 

Parágrafo único Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreendendo cada ano uma 
sessão legislativa. 

 
Art. 8° A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo sistema proporcional, com representantes 
do povo, com mandato de quatro anos. 

Parágrafo único O número de Vereadores, tendo em vista a população do Município e observados os 
limites estabelecidos no artigo 29, IV, “c” da Constituição Federal é de 13 (treze) Vereadores. 

(art. 1° da Emenda n° 58/2011, de 30/06/2011) 

 
Art. 9° A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente na sede do Município, de 1° de fevereiro a 30 de junho e de 
1° de agosto a 5 de dezembro. 

Parágrafo único A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme 
dispuser o seu Regimento Interno. 

 
Art. 10 A convocação extraordinária da Câmara Municipal durante o recesso far-se-á: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público relevante; 
II - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e posse do Prefeito e do 
Vice-Prefeito; 
III - a requerimento de um terço (1/3) dos Vereadores em caso de urgência ou interesse 
público relevante. 
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Parágrafo Único Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocada. 

 
Art. 11 As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, 
salvo disposição em contrário, constante na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 
 
Art. 12 A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre a lei orçamentária. 
 
Art. 13 As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu funcionamento. 

§ 1° Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa que impeça a 
sua utilização, poderão ser realizadas em outro local. 
§ 2° As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, de dois terços (2/3) dos 
Vereadores, adotada em razão de motivo relevante. 
§ 3° As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara. 

 
Art. 14 As sessões somente poderão ser abertas com a presença de no mínimo, um terço (1/3) dos membros 
da Câmara. 

Parágrafo Único Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença até o 
início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 

 
SEÇÃO II 
Da Posse 

 
Art. 15 No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1° de janeiro, em sessão solene de instalação, independente 
do número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão 
compromisso e tomarão posse. 

§ 1° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo de 
quinze dias, salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 
§ 2° No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião e ao final 
de cada ano de mandato, deverão fazer declaração pública de seus bens, de igual teor à apresentada à 
Receita Federal, a qual será transcrita em livro próprio, constando de ato o seu resumo. 

 
SEÇÃO III 

Da Mesa da Câmara 
 
Art. 16 Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre 
os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa 
assegurando-se a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da 
Câmara. 

Parágrafo Único Não havendo número legal, o Vereador mais votado dentre os presentes 
permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa. 

(art. 1º da Emenda nº 53/2006, de 31/08/2006) 

 
Art. 17 A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á na última sessão ordinária do ano, assumindo os eleitos 
as suas funções em 1° de janeiro do ano seguinte. 
(art. 1º da Emenda nº 54/2008, de 27/11/2008) 

 
Art. 18 Em toda eleição de membros da Mesa, os candidatos a um mesmo cargo que obtiverem igual número 
de votos concorrerão a um segundo escrutínio e se persistir o empate, disputarão o cargo por sorteio. 

Parágrafo Único Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais idoso assumirá a Presidência. 
 
Art. 19 A Mesa será composta por quatro membros, sendo: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º 
Secretário. 

§ 1° Será inelegível para qualquer cargo da Mesa o Vereador sem filiação partidária legal. 
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§ 2° Perderá o mandato da Mesa o Vereador que permanecer por mais de trinta (30) dias sem 
filiação partidária legal, salvo para compor Comissão Provisória Municipal de Partido Político inexistente 
no município. 

(art. 3º da Emenda nº 53/2006, de 31/08/2006) 

 
Art. 20 O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. 

Parágrafo único Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de dois terços (2/3) 
dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições 
regimentais, elegendo-se outro Vereador para completar o mandato. 

(art. 1º da Emenda nº 60/2014, de 22/12/2014) 

 
Art. 21 À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

I - propor projetos de resolução que criem ou extingam cargos dos serviços da Câmara e 
fixem os respectivos vencimentos; 
(revigorado pelo art. 2º da Emenda nº 28/97, de 23/10/1997) 

II - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica das dotações 
orçamentárias da Câmara, bem como alterá-la quando necessário; 
III - apresentar projetos de lei, dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou 
especiais, através de anulação parcial ou total de dotação da Câmara; 
IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da Câmara, observado o limite 
da autorização constante da lei orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam 
provenientes de anulação total ou parcial de suas dotações orçamentárias; 
V - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara ao final de 
cada exercício; 
VI - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as contas do exercício anterior, para 
posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas; 
VII - contratar, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 
VIII - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
IX - promulgar a Lei Orgânica e suas Emendas; 
X - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia interna. 

 
Art. 22 A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de informação ao Prefeito, importando infração 
político-administrativa a recusa ou o não atendimento no prazo de quinze (15) dias úteis, bem como a prestação 
de informação falsa. 
 

SEÇÃO IV 
Do Presidente da Câmara 

 
Art. 23 Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, compete: 

I - representar a Câmara em Juízo e fora dele; 
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara; 
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com sanção 
tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário; 
(revigorado pelo art. 2º da Emenda nº 28/97, de 23/10/1997) 

V - fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as resoluções, os decretos legislativos e as 
leis por ele promulgados; 
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos 
previstos em lei; 
VII - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara e aplicar as disponibilidades 
financeiras no mercado de capitais; 
VIII - apresentar ao Plenário, até dia 20 de cada mês, o balancete relativo aos recursos 
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recebidos e às despesas do mês anterior; 
IX - representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal; 
X - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção no Município nos 
casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual; 
XI - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, colocar em 
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir funcionários ou servidores da Secretaria 
da Câmara, na forma da lei; 
XII - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária para esse 
fim; 
XIII - autorizar as despesas da Câmara. 
XIV - expedir Resolução compatibilizando o Regimento Interno à Lei Orgânica do 
 Município, quando esta sofrer modificação, dispensando a deliberação do plenário. 
  (art. 1° da Emenda n° 62/2017, de 6/06/2017) 

 
SEÇÃO V 

Das Comissões 
 
Art. 24 A Câmara Municipal terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 
atribuições definidas no Regimento Interno ou no ato de que resultar a sua criação. 

§ 1° Em cada comissão será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câmara. 
§ 2° Às comissões permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - estudar os assuntos submetidos ao seu exame e se manifestar sobre eles; 
II - discutir e votar os projetos de lei que dispensarem, na forma do Regimento Interno, a 
competência do Plenário, salvo recurso de um décimo dos membros da Câmara; 
III - propor à consideração do Plenário projetos de lei, de decreto legislativo e de 
resolução; 
IV - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
V - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar informações sobre assuntos 
inerentes às suas atribuições; 
VI - receber petições, representações ou reclamações de qualquer pessoa ou entidade, 
contra ações ou omissões da autoridade pública; 
VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VIII - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Poder Executivo e 
da Administração Indireta. 

§ 3° As comissões temporárias, constituídas por prazo certo, serão: 
I - de Representação, criadas por deliberação do Plenário, destinadas a representar a 
Câmara em congressos, solenidades e outros atos públicos; 
II - Especiais, criadas por deliberação do Plenário, destinadas à elaboração de estudos e 
análise de problemas de âmbito municipal; 
III - Especiais de Inquérito, constituídas por requerimento de um terço dos membros da 
Câmara, destinadas à apuração de fato determinado que se inclua na competência municipal; 
IV - de Investigação Processante, constituídas de ofício pela Mesa da Câmara após o 
recebimento de denúncia, pelo Plenário, para condução de processo de cassação de mandato 
de Prefeito e Vereador. 

§ 4° O Regimento Interno disporá sobre a prorrogação, a suspensão e a forma de contagem dos 
prazos de funcionamento das comissões temporárias. 

 
Art. 25 As Comissões Especiais de Inquérito terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos no Regimento Interno, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 1° Os membros das Comissões Especiais de Inquérito, no interesse da investigação, poderão, 
em conjunto ou separadamente: 

I - proceder vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais e entidades 
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descentralizadas, onde terão livre ingresso e permanência; 
II - requisitar dos responsáveis a exibição de documentos e a prestação de 
esclarecimentos necessários; 
III - transportar-se aos lugares onde se fizer necessária a sua presença, ali realizando os 
atos que lhe competirem. 

§ 2° No exercício de suas atribuições, poderão ainda as Comissões Especiais de Inquérito, através 
de seu presidente: 

I - determinar as diligências que reputarem necessárias; 
II - convocar qualquer autoridade municipal; 
III - tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-las sob 
compromisso; 
IV - proceder verificações contábeis em livros, papéis e documentos dos órgãos da 
administração direta e indireta; 
V - requisitar cópias de quaisquer documentos. 

§ 3° É fixado em trinta dias o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da administração direta 
e indireta prestem as informações e encaminhem o que tiver sido requisitado pelas Comissões 
Especiais de Inquérito. 

 
SEÇÃO VI 

Das Atribuições da Câmara 
 
Art. 26 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do 
Município, especialmente no que se refere a: 

I - tributos municipais, autorização de isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas; 
II - orçamento anual, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, bem como 
autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais; 
III - obtenção e concessão de empréstimo e operações de crédito, bem como a forma e os 
meios de pagamento; 
IV - concessão de auxílios e subvenções; 
V - concessão de serviços públicos; 
VI - concessão de direito real de uso de bens municipais; 
VII - concessão administrativa de uso de bens municipais; 
VIII - alienação de bens imóveis; 
IX - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo; 
X - criação, alteração e extinção de cargos e empregos públicos do Poder Executivo e 
fixação dos respectivos vencimentos; 
XI - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
XII - convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros 
municípios; 
XIII - delimitação do perímetro urbano; 
XIV - denominação de próprios municipais, vias e logradouros públicos; 
XV - normas urbanísticas especialmente as relativas a zoneamento e loteamento, 
incluindo-se os fechados; 
XVI - uso do solo; 
XVII - questões ambientais; 

 
Art. 27 Compete à Câmara, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições; 

I - elaborar o seu regimento interno; 
II - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma desta Lei Orgânica e do Regimento 
Interno; 
III - organizar os seus serviços administrativos e prover os cargos e empregos 
respectivos; 
IV - dispor sobre a criação ou a extinção dos seus empregos públicos administrativos 
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internos e fixação dos respectivos vencimentos; 
V - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e afastá-los 
definitivamente do exercício do cargo; 
VI - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 
VII - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito quando em exercício, a ausentar-se do Município 
por mais de quinze dias, em caso de necessidade devidamente justificada; 
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na 
Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação aplicável; 
IX - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer 
natureza, de interesse do Município; 
X - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não 
apresentadas à Câmara, dentro de sessenta (60) dias após a abertura da sessão legislativa; 
XI - fixar, observado o que dispõe a Constituição Federal, em cada legislatura para a 
subsequente, antes das eleições municipais, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
Secretários Municipais, dos Vereadores e do Presidente da Câmara; 
(art. 1° da Emenda n° 38/2000, de 17/08/2000) 

XII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
XIII - fixar a verba de representação do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Presidente da 
Câmara antes das eleições municipais; 
XIV - criar comissões especiais de inquérito para apuração de fato determinado que se 
inclua na competência municipal, sempre que o requerer pelo menos um terço (1/3) de seus 
membros; 
XV - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração; 
XVI - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar esclarecimentos, aprazando 
dia e hora para o comparecimento; 
(art. 1° da Emenda n° 33/99, de 16/09/1999) 
XVII - deliberar mediante resolução sobre assuntos de sua economia interna e nos demais 
casos de sua competência privativa, por meio de decreto legislativo; 
XVIII - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a 
pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, mediante decreto 
legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo dois terços (2/3) de seus membros; 
XIX - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em lei; 
XX - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, no prazo de noventa (90) 
dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, observados os seguintes 
preceitos: 

a) o parecer somente poderá ser rejeitado por decisão de dois terços (2/3) dos 
membros da Câmara; 
b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Ministério Público 
para os devidos fins. 

XXI - solicitar a intervenção do Estado no Município; 
XXII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo incluídos os da Administração 
Indireta; 
XXIII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do Poder regulamentar; 
XXIV - autorizar referendo e convocar plebiscito. 

 
Art. 28 A convocação dos auxiliares diretos do Prefeito para prestar informações a respeito de assuntos 
previamente estabelecidos será deliberada pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 
(art. 1° da Emenda n° 33/99, de 16/09/1999) 

§ 1° O não comparecimento do convocado sem justificativa razoável, a juízo da Câmara, importará 
em crime de responsabilidade, na forma da legislação federal. 
§ 2° Se o convocado for Vereador licenciado, o não comparecimento, nas condições mencionadas 
no parágrafo anterior, importará em infração político-administrativa, sancionada com a cassação do 
mandato. 
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Art. 29 Os auxiliares diretos do Prefeito, a seu pedido, poderão comparecer perante o Plenário ou qualquer 
Comissão da Câmara, para expor assuntos e discutir projeto de lei ou qualquer outro ato normativo relacionado 
com a sua área de atuação. 
 

SEÇÃO VII 
Dos Vereadores 

 
Art. 30 Os Vereadores serão invioláveis no exercício do mandato, na circunscrição do Município, por suas 
opiniões, palavras e votos. 

§ 1° No exercício de seu mandato, o vereador terá livre acesso às repartições públicas do 
Município, podendo diligenciar pessoalmente junto aos órgãos da administração direta e indireta, 
devendo ser atendido pelos respectivos responsáveis. 
§ 2° O vereador poderá entrar, livremente, em qualquer dependência do órgão ou repartição 
pública, e terá acesso imediato a todo e qualquer documento, expediente e arquivo, podendo examinar, 
vistoriar e copiar no local. 
§ 3° No caso do responsável não estar presente, no momento da diligência, o vereador deverá ser 
atendido por quem, respondendo pelo órgão ou repartição, puder tornar viáveis os objetivos do 
vereador. 
§ 4° A diligência pretendida pelo vereador não poderá ser dificultada ou impedida em hipótese 
alguma, nem mesmo sob a alegação de ausência do responsável ou de outro servidor do órgão ou 
repartição. 

(art. 1° da Emenda n° 26/96, de 20/06/1996) 

 
Art. 31 É vedado ao Vereador: 

I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista ou com empresas 
concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer às cláusulas 
uniformes; 
b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública 
Direta ou Indireta Municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e 
observado o disposto no artigo 70, I, IV e V desta Lei Orgânica. 

II - desde a posse: 
a) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum, salvo no emprego de auxiliar 
direto do Prefeito, desde que se licencie do exercício do mandato; 
b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou Municipal; 
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoas jurídicas de direito público do Município, ou nela 
exercer função remunerada; 
d) patrocinar causas junto ao Município, em que sejam interessadas quaisquer 
das entidades a que se refere à alínea "a" do inciso. 

 
Art. 32 Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro ou com a ética 
parlamentar ou atentatório às instituições vigentes; 
(art. 1° da Emenda n° 31/99, de 29/04/1999) 
III - que utilizar-se de mandato para a prática de corrupção ou de improbidade 
administrativa; 
IV - que deixar de apresentar declaração pública de bens nos termos do artigo 15, § 2°, da 
Lei Orgânica Municipal; 
V - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das 
sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela 
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edilidade; 
VI - que fixar residência fora do Município; 
VII - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 

§ 1° Além dos casos de falta de ética e de decoro definidos no Regimento Interno da Câmara 
Municipal, considerar-se-á incompatível com este o abuso de prerrogativas asseguradas ao Vereador 
ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais ou lesivas ao patrimônio e erário públicos. 
(art. 1° da Emenda n° 31/99, de 29/04/1999) 
§ 2° Nos casos dos incisos I, II, III e IV, a perda do mandato será declarada pela Câmara em 
votação nominal e por dois terços (2/3) dos votos, mediante provocação da Mesa ou do Partido Político 
representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 
(art. 1° da Emenda n° 39/2001, de 07/08/2001) 

§ 3° Nos casos previstos nos incisos V, VI e VII, a perda será declarada pela Mesa da Câmara de 
ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de Partido representado na Casa, 
assegurada ampla defesa. 

 
Art. 33 O processo de cassação de mandato de Vereador obedecerá, no que couber, ao rito estabelecido no 
artigo 60 desta Lei Orgânica. 
 
Art. 34 O Vereador poderá licenciar-se: 

I - por motivo de saúde ou em licença gestante; 
II - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do 
Município; 
III - para tratar de interesse particular. 

§ 1° Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador investido 
no emprego de auxiliar direto do Prefeito, conforme previsto no artigo 31, II, "a", desta Lei Orgânica. 
§ 2° Para fins de remuneração considerar-se-á como em exercício o Vereador licenciado nos 
termos dos incisos I e II deste artigo. 
§ 3° A licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta (30) dias, e o Vereador não 
poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença e nem perceber remuneração. 
§ 4° Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não comparecimento às 
reuniões de Vereador, privado temporariamente, de sua liberdade, em virtude de processo criminal em 
curso. 
§ 5° Na hipótese do § 1°, o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato. 
§ 6° A licença gestante será concedida segundo os mesmos critérios e condições estabelecidos 
para a servidora pública municipal. 

 
Art. 35 Dar-se-á a convocação do suplente de Vereador nos casos de vaga ou de licença. 

Parágrafo Único O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze (15) dias, contados da 
data de convocação, salvo motivo devidamente justificado, aceito pela Câmara, quando se prorrogará o 
prazo. 

 
SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo 
 
Art. 36 O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 

I - emendas à Lei Orgânica Municipal; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - resoluções; 
V - decretos legislativos. 

Parágrafo único É proibido o uso de siglas sem o seu enunciado e abreviaturas não oficiais em textos 
legais. 
(introduzido pelo art. 1° da Emenda n° 34/99, de 07/10/1999) 
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Art. 37 A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
II - do Prefeito Municipal. 

§ 1° A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal será votada em dois turnos, com interstício 
mínimo de dez (10) dias, aprovada por dois terços (2/3) da Câmara Municipal. 
§ 2° A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com o respectivo 
número de ordem. 
§ 3° A Lei Orgânica Municipal não poderá ser emendada na vigência do estado de sítio ou 
intervenção no Município. 

 
Art. 38 A iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de 
moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município. 
 
Art. 39 As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos 
membros da Câmara Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias. 

Parágrafo Único Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica: 
I - Código Tributário do Município; 
II - Código de Obras; 
III - Código de Postura; 
IV - Lei de Zoneamento; 
V - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano; 
VI - Lei instituidora do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais; 
VII - Lei Orgânica de cargos, funções ou empregos públicos. 

 
Art. 40 São iniciativas do Prefeito as leis que disponham sobre:  

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
II - servidores públicos do Município, seu regime jurídico e provimento de cargos; 
III - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração direta. 

 
Art. 41 Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no 
artigo 129, parágrafos 2° e 4°; 
(art. 1° da Emenda n° 20/93, de 19/10/1993) 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal. 
 
Art. 42  O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 1° Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até quarenta e cinco (45) dias sobre 
a proposição, contados da data em que o projeto for recebido em Plenário. 
(art. 1° da Emenda n° 51/2005, de 14/12/2005) 

§ 2° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara, será a 
proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime a 
votação. 
§ 3° O prazo do § 1° não corre no período de recesso da Câmara, nem se aplica aos projetos de lei 
complementar. 

 
Art. 43 Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o Presidente da Câmara, no prazo de dez (10) dias úteis, 
o enviará ao Prefeito, que, concordando, o sancionará e o promulgará. 

§ 1° Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal, ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de quinze (15) dias úteis, contados daquele 
em que receber, e comunicará dentro de quarenta e oito (48) horas ao Presidente da Câmara os motivos 
do veto. 
§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto do artigo, parágrafo, inciso, item ou alínea. 
§ 3° Decorrido o prazo do § 1°, o silêncio do Prefeito importará em sanção. 
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§ 4° A apreciação do veto pelo plenário da Câmara ocorrerá dentro de trinta (30) dias a contar do 
seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores. 
(art. 1° da Emenda n° 20/93, de 19/10/1993) 
§ 5° Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promulgação. 
§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, o veto será colocado na Ordem do Dia 
da sessão imediata, sobrestadas às demais proposições, até a sua votação final. 
§ 7° A não promulgação da lei, no prazo de quarenta e oito (48) horas, pelo Prefeito, nos casos dos 
§§ 3° e 5°, criará o Presidente da Câmara a obrigação de fazê-lo em igual prazo. 
(revigorado pelo art. 2º da Emenda nº 28/97, de 23/10/1997) 

§ 8° A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou modificada pela Câmara. 
 
Art. 44 Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara e os projetos de 
decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa. 
 
Art. 45 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto na 
mesma sessão legislativa após decorrido o prazo de noventa (90) dias da data da rejeição. 
 
Art. 46 O projeto de lei que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as comissões às quais deva 
ser necessariamente submetido será tido como rejeitado. 
 

SEÇÃO IX 
Das Deliberações 

 
Art. 47 A discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do Dia só poderão ser efetuadas com a 
presença da maioria dos membros da Câmara. 

§ 1° A aprovação da matéria em discussão, salvo as exceções previstas nos parágrafos seguintes, 
dependerá de voto favorável da maioria dos Vereadores presentes. 
§ 2° Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara: 

I - Código Tributário do Município; 
II - Código de Obras ou de Edificações; 
III - Estatuto dos Servidores Municipais; 
IV - Regimento Interno da Câmara; 
V - Criação de empregos; 
VI - Pedido de adiamento de posse; 
VII - Rejeição do veto; 
(introduzido pelo art. 1° da Emenda n° 20/93, de 19/10/1993) 

VIII - Fixação e alteração dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários 
Municipais, dos Vereadores e do Presidente da Câmara. 
(introduzido pelo art. 2° da Emenda n° 38/2000, de 17/08/2000) 

§ 3° Dependerão do voto favorável de dois terços (2/3) dos membros da Câmara: 
I - Emendas à L.O.M.; 
II - As leis concernentes à: 

a) aprovação e alteração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
b) aprovação e alteração do Plano Plurianual; 
c) aprovação e alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
d) concessão de serviços públicos; 
e) concessão de direito real de uso; 
f) alienação de bens imóveis; 
g) aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
h) alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 
i) obtenção de empréstimo de particular; 

III - realização de sessão secreta; 
IV - rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas; 
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V - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer honraria ou homenagem; 
VI - aprovação de representação solicitando a alteração do nome do Município; 
VII - destituição de componentes da Mesa. 

§ 4° O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá votos: 
I - na eleição da Mesa; 
II - quando a matéria exigir para sua aprovação ou rejeição o voto favorável de dois 
terços dos membros da Câmara; 
(art. 1° da Emenda n° 20/93, de 19/10/1993) 

III - quando houver empate em qualquer votação no Plenário; 
IV - na apreciação de veto. 
(introduzido pelo art. 1° da Emenda n° 20/93, de 19/10/1993) 

§ 5° O Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação não poderá votar, sob pena de nulidade 
de votação se o seu voto for decisivo. 
§ 6° O voto será sempre público nas deliberações da Câmara. 
(art. 1° da Emenda n° 40/2001, de 28/08/2001) 

 
CAPÍTULO II 

Do Poder Executivo 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
 
Art. 48 O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito e seus auxiliares diretos. 
 
Art. 49 O Prefeito e o Vice-Prefeito, registradas as respectivas candidaturas conjuntamente, serão eleitos 
simultaneamente, por eleição direta, com sufrágio universal e secreta, até noventa (90) dias antes do término do 
mandato de seu antecessor entre brasileiros maiores de vinte e um (21) anos e no exercício de seus direitos 
políticos. 
 
Art. 50 O mandato do Prefeito é de quatro anos, permitida a reeleição para um único mandato subsequente, e 
terá início em 1° de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 
(art. 1° da Emenda n° 37/2000, de 11/05/2000) 

 
Art. 51 O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, não poderão, sem licença da Câmara 
Municipal, ausentar-se do Município por período superior a quinze (15) dias, sob pena de perda do cargo ou de 
mandato. 

§ 1° O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a remuneração, quando: 
I - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença comprovada; 
II - em gozo de férias; 
III - a serviço ou em missão de representação do Município. 

§ 2° O Prefeito gozará de férias anuais de trinta (30) dias, sem prejuízo da remuneração, não 
devendo as mesmas coincidir com o recesso parlamentar da Câmara Municipal, sendo substituído pelo 
Vice-Prefeito. 
§ 3° Fica vedada a percepção do período de férias de que trata o parágrafo anterior em pecúnia. 
§ 4° A remuneração do Prefeito será estipulada na forma do inciso XI do artigo 29 desta Lei 
Orgânica. 

 
SEÇÃO II 
Da Posse 

 
Art. 52 O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso e tomarão posse dia 1° de janeiro do ano 
subsequente ao da eleição. 

§ 1° Se, decorridos dez (10) dias da data fixada para posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo 
motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 
§ 2° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento 
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deste, o Presidente da Câmara. 
§ 3° No ato da posse o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão desincompatibilizar-se. Na mesma 
ocasião e ao final de cada ano de mandato, deverão fazer declaração pública de seus bens, de igual 
teor à apresentada à Receita Federal, a qual será transcrita em livro próprio, constando da ata o seu 
resumo. 

 
Art. 53 O Vice-Prefeito não poderá se recusar a assumir o cargo de Prefeito, sob pena de extinção do mandato. 

Parágrafo Único O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, auxiliará 
o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais. 

 
Art. 54 No caso de impedimento do Prefeito ou vacância de seu cargo, assumirá a administração municipal, 
sucessivamente, o Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara e o Vice-Presidente da Câmara. 

§ 1° Se o Presidente da Câmara, por qualquer motivo, recusar a assumir a cargo de Prefeito, 
perderá seu cargo de dirigente do Legislativo. 
§ 2° Se o mesmo ocorrer com o Vice-Presidente, observar-se-á o seguinte: 

I - ocorrendo a vacância nos primeiros três anos de mandato, proceder-se-á à nova 
eleição no prazo de noventa (90) dias, a contar da vacância, cabendo aos eleitos 
complementar o mandato de seus antecessores; 
II - ocorrendo a vacância no último ano de mandato, caberá à Câmara eleger outro 
membro para, como Presidente da Câmara, assumir a chefia do Executivo, além de eleger seu 
novo dirigente. 

§ 3° Enquanto o substituto legal não assumir, responderão pelo expediente da Prefeitura, 
sucessivamente, o Secretário de Assuntos Jurídicos e o Secretário de Administração ou equivalente. 

 
SEÇÃO III 

Das Atribuições do Prefeito 
 
Art. 55 Ao Prefeito compete, entre outras atribuições: 

I - representar o Município em Juízo e fora dele; 
II - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara, e expedir 
regulamentos para sua fiel execução; 
III - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara, quando 
considerados inconstitucionais, ilegais ou contrários ao interesse público; 
IV - decretar desapropriações e instituir servidões administrativas; 
V - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
VI - permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros; 
VII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros; 
VIII - prover os cargos públicos e prover os demais atos referentes à situação funcional dos 
servidores; 
IX - enviar à Câmara os projetos de lei do orçamento anual, o plano plurianual e lei de 
diretrizes orçamentárias, executando a programação orçamentária das emendas 
parlamentares previstas no art. 129-A; 
(Art. 1º da Emenda nº 63/18, de 11/09/2018) 
X - encaminhar ao Tribunal de Contas competente, até o dia 31 de março de cada ano, a 
sua prestação de contas e a da Mesa da Câmara, bem como os balanços do exercício findo; 
XI - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de 
contas exigidas em lei; 
XII - fazer publicar os atos oficiais na imprensa oficial do Município e, na sua inexistência, 
na imprensa privada local; 
XIII - prestar à Câmara, dentro de quinze (15) dias úteis, as informações solicitadas, 
importando infração político-administrativa a recusa, o não atendimento, bem como a 
prestação de informação falsa; 
XIV - superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a guarda e a utilização 
da receita e a aplicação das disponibilidades financeiras do mercado de capitais, autorizar as 
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despesas e os pagamentos dentro dos recursos orçamentários ou dos critérios aprovados pela 
Câmara; 
XV - colocar à disposição da Câmara, dentro de quinze (15) dias de sua requisição, as 
quantias que devem ser despendidas de uma só vez, e até o dia 20 de cada mês, a parcela 
correspondente ao duodécimo de sua dotação orçamentária; 
XVI - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como relevá-las quando impostas 
irregularmente; 
XVII - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem 
dirigidos; 
XVIII - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros 
públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara; 
XIX - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento e zoneamento 
urbano ou para fins urbanos; 
XX - solicitar o auxílio da Polícia do Estado para garantia do cumprimento de seus atos; 
XXI - apresentar anualmente à Câmara, em sessão inaugural, relatório circunstanciado 
sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem assim o programa da administração 
para o exercício, salvo o ano de sua posse; 
XXII - convocar extraordinariamente a Câmara, quando o interesse da administração o 
exigir, somente no recesso parlamentar. 

Parágrafo Único O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, funções administrativas que 
não sejam de sua exclusiva competência. 

 
SEÇÃO IV 

Da Perda e Extinção do Mandato 
 
Art. 56 É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na Administração Pública, direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no artigo 70, I, IV e V desta Lei 
Orgânica. 

§ 1° O Prefeito e o Vice-Prefeito poderão ter participação em qualquer empresa privada, desde que 
essa empresa não goze de favores decorrentes de contrato com pessoas jurídicas de direito público do 
município. 
§ 2° A infringência ao disposto neste artigo e em seu § 1° importará em perda de mandato. 

 
Art. 57 As incompatibilidades declaradas no artigo 31, seus incisos e letras desta Lei Orgânica, estendem-se no 
que forem aplicáveis ao Prefeito e aos seus auxiliares diretos. 
 
Art. 58 São crimes de responsabilidade os previstos em lei federal, os que atentarem contra esta Lei Orgânica, 
e especialmente: 

I - a existência da União, do Estado e do Município; 
II - o livre exercício do Poder Legislativo; 
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV - a probidade na administração; 
V - a lei orçamentária; 
VI - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo Único O Prefeito será julgado perante o Tribunal de Justiça do Estado. 
 
Art. 59 São infrações político-administrativas do Prefeito Municipal sujeitas ao julgamento pela Câmara dos 
Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - impedir o funcionamento regular da Câmara; 
II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam 
constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por 
comissão de investigação da Câmara ou auditoria regularmente instituída; 
III - desatender, sem motivo justo, os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a 
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tempo e em forma regular; 
(art. 1° da Emenda n° 33/99, de 16/09/1999) 

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade; 
V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e em forma regular, a proposta 
orçamentária; 
VI - descumprir orçamento aprovado para o exercício financeiro; 
VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na 
sua prática; 
VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesse do 
Município, sujeitos à administração da Prefeitura; 
IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da 
Prefeitura sem autorização da Câmara dos Vereadores; 
X - proceder de modo incompatível com a dignidade e decoro do cargo. 

Parágrafo Único Constitui ainda infração político-administrativa e sujeita o Prefeito à cassação do 
mandato a não apresentação de declaração pública de bens nos termos do artigo 52, § 3° da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Art. 60 O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, 
obedecerá ao seguinte rito: 

I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição 
dos fatos e a indicação da prova. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar 
sobre a denúncia e integrar a Comissão Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos 
de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao 
substituto legal, para os atos do processo e só votará se necessário para completar o quorum 
de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 
integrar a Comissão Processante; 
II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara dela dará cópia aos Vereadores e a 
encaminhará ao Prefeito Municipal, que terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da notificação, para apresentar defesa prévia. Recebida a defesa, o Presidente fornecerá 
cópias aos Vereadores e determinará a leitura da denúncia e da defesa em sessão 
extraordinária convocada especialmente para essa finalidade e que deverá se realizar no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, consultando o Plenário sobre seu recebimento. Decidido o 
recebimento pelo voto de dois terços (2/3) dos Vereadores em votação nominal, será 
constituída a Comissão Processante na mesma sessão, que será composta por três 
Vereadores, sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão deste logo o Presidente e o 
Relator; 
(art. 2° da Emenda n° 39/2001, de 07/08/2001) 

III - Ainda na mesma sessão, após aprovado o recebimento da denúncia pelo Plenário e a 
constituição da Comissão Processante, proceder-se-á uma votação nominal, a requerimento 
de um terço (1/3) dos Vereadores, para determinar o afastamento do Prefeito do cargo até o 
final do processo, que será decidido pelo voto de dois terços (2/3) dos Vereadores; 
(art. 2° da Emenda n° 39/2001, de 07/08/2001) 

IV - recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos dentro de 
cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que 
a instruírem, para que, no prazo de dez (10) dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 
as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez (10). Se estiver 
ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 
com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 
prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo 
prosseguimento ou arquivamento das denúncias, o qual, nesse caso, será submetido ao 
Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o 
início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, 
para o depoimento do denunciado e inquirição de testemunhas; 
(renumerado de III para IV pelo art. 4º da Emenda nº 32/99, de 29/04/1999) 
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V - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na 
pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro (24) horas, 
sendo-lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e 
reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa; 
(renumerado de IV para V pelo art. 4º da Emenda nº 32/99, de 29/04/1999) 

VI - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 
escritas, no prazo de cinco (5) dias, e, após, a Comissão Processante emitirá parecer final, pela 
procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 
convocação de sessão para julgamento. O processo será lido, integralmente, e, a seguir, os 
Vereadores que o desejarem, poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de trinta 
(30) minutos cada um, e, no final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 
duas (2) horas para produzir defesa oral; 
(renumerado de V para VI pelo art. 4º da Emenda nº 32/99, de 29/04/1999) 

VII - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações quantas forem as infrações 
articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado definitivamente do cargo, o denunciado que 
for declarado, pelo voto de dois terços (2/3), pelo menos, dos membros da Câmara, incurso em 
qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da 
Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne o resultado da 
votação sobre cada infração, e se houver condenação, expedirá o competente decreto 
legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 
Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado; 
(renumerado de VI para VII pelo art. 4º da Emenda nº 32/99, de 29/04/1999) 

VIII - o processo a que se refere este artigo deverá estar concluído dentro de noventa (90) 
dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem 
o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os 
mesmos fatos, e o denunciado reassumirá imediatamente seu cargo. 
(renumerado de VII para VIII pelo art. 4º da Emenda nº 32/99, de 29/04/1999) 

 
Art. 61 O Vice-Prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito, fica sujeito ao mesmo processo do substituído, 
ainda que tenha cessado a substituição. 
 
Art. 62 Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito quando: 

I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação criminal que produza o efeito da perda 
de função pública; 
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo e aceito pela Câmara, dentro do prazo de 
dez (10) dias; 
III - infringir as normas dos artigos 32 e 58 desta Lei Orgânica; 
IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 

 
Art. 63 O Prefeito não poderá, desde a posse, sob perda do cargo: 

I - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária ou permissionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer às cláusulas uniformes; 
II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja 
demissível "ad nutum" nas entidades constantes do inciso anterior, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público; 
III - ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 
IV - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades já referidas neste 
artigo; 
V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada. 

 
SEÇÃO V 

Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 
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Art. 64 A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes 
competência, deveres e responsabilidades. 
 
Art. 65 Além das atribuições fixadas em lei, compete aos auxiliares diretos do Prefeito comparecer à Câmara 
Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais. 

Parágrafo Único A infringência ao disposto neste artigo, sem justificação, importa em crime de 
responsabilidade. 

 
Art. 66 Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração pública de seus bens ao assumirem e ao deixarem os 
cargos, e ao final de cada ano em que neles permanecerem. 

§ 1° A declaração de que trata o caput, de igual teor à apresentada à Receita Federal, será enviada 
à Câmara Municipal, onde será transcrita em livro próprio. 
§ 2° Os auxiliares diretos do Prefeito terão os mesmos impedimentos dos Vereadores enquanto 
permanecerem nessa condição. 

 
Art. 67 Os auxiliares diretos são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, 
ordenarem ou praticarem. 
 

TÍTULO III 
Da Organização Administrativa Municipal 

CAPÍTULO I 
Da Estrutura Administrativa 

 
Art. 68 A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na estrutura administrativa da Prefeitura 
e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria. 

§ 1° Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura se 
organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de 
suas atribuições. 
§ 2° As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a administração indireta 
do Município se classificam em: 

I - autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio 
e receita próprios, para executar atividades típicas da administração pública, que requeiram, 
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizadas; 
II - empresa pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de atividades econômicas que 
o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência administrativa, 
podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito; 
III - sociedade de economia mista - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada por lei, para exploração de atividades econômicas, sob forma de sociedades 
anônimas, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao Município ou à 
entidade da Administração Indireta; 
IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada em virtude de autorização legislativa para o desenvolvimento de atividades que não 
exijam execução por órgão ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção e funcionamento custeado por 
recursos do Município e de outras fontes. 

§ 3° A entidade de que trata o inciso IV do § 2° adquire personalidade jurídica com a inscrição da 
escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhe aplicando as 
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações. 

 
CAPÍTULO II 

Da Administração Pública 
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Art. 69 A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do Município, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

I - empregos públicos serão acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei; 
II - a investidura em emprego público depende de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir emprego na carreira; 
V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de empregos de carreira técnica ou profissional, 
nos casos e condições previstos em lei; 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
complementar federal; 
VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 
IX - a revisão geral da remuneração do servidores públicos far-se-á sempre na mesma 
data; 
X - a lei fixará o limite máximo de valores entre e a maior e menor remuneração dos 
servidores públicos, observado, como limite máximo, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 
XI - os vencimentos dos empregados do Poder Legislativo não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo; 
XII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de remuneração 
de pessoal de serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no artigo 74, § 1° 
desta Lei Orgânica; 
XIII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados 
nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento; 
XIV - os vencimentos dos servidores públicos serão irredutíveis e a remuneração observará 
o que dispõem os artigos 37, VI, XII; 150, II; 153, II; 153, § 2° da Constituição Federal; 
XV - é vedada a acumulação de empregos públicos, exceto quando houver 
compatibilidade de horários: 

a) a de dois empregos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico científico; 
c) a de dois empregos privados de médico; 

XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 
XVII - somente por lei específica poderão ser criadas empresas públicas, sociedade de 
economia mista, autarquia ou fundação pública; 
XVIII - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiária das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada. 

§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
§ 2° A não observância do disposto nos incisos I e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei. 
§ 3° As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei. 
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§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e graduação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
Art. 70 Ao servidor público municipal com exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu emprego 
ou função; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá 
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do mandato 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 
IV - em qualquer caso que exija afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento; 
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

 
Art. 71 O Município deverá organizar a sua administração e exercer suas atividades dentro de um processo de 
planejamento permanente, atendendo as peculiaridades locais e aos princípios técnicos convenientes ao 
desenvolvimento integrado da comunidade. 

Parágrafo Único Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos, determinados em 
função da realidade local, a preparação dos meios para atingi-los, o controle de sua aplicação e a 
avaliação dos resultados obtidos. 

 
Art. 72 O Município iniciará o seu processo de planejamento, elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado, no qual considerará, em conjunto, os aspectos físicos, econômicos, sociais e administrativos. 

§ 1° O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado deverá ser adequado aos recursos financeiros 
do Município e às exigências administrativas. 
§ 2° O Plano mencionado neste artigo deverá ser elaborado até cento e cinquenta (150) dias após a 
publicação desta Lei Orgânica. 
§ 3° A elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado deverá contar obrigatoriamente 
com a participação popular. 

 
Art. 73 A lei de zoneamento urbano somente poderá ser alterada uma vez em cada ano. 
 

CAPÍTULO III 
Dos Servidores Públicos 

 
Art. 74 O Município instituirá regime jurídico único e planos de carreira para servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 1° A lei assegurará aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para 
empregos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou local 
de trabalho. 
§ 2° Aplica-se a esses servidores o disposto no artigo 7°, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX da Constituição Federal. 

 
Art. 75 O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei e proporcionais nos demais casos; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
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tempo de serviço; 
III - voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com 
proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 
vinte e cinco, se professora, com proventos integrais; 
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo; 
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1° O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, será computado, integralmente, 
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 
§ 2° Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma data, sempre que se verificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do emprego ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
lei. 
§ 3° O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do 
servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 

 
Art. 76 São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude de concurso 
público. 

§ 1° O servidor público estável só perderá o emprego em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado ou mediante processo administrativo em lhe seja assegurada ampla defesa. 
§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado e o 
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem sem direito à indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade. 
§ 3° Extinto o emprego ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

 
Art. 77 Os empregos públicos serão criados por lei, que fixará sua denominação, padrão de vencimentos, 
condições de provimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

Parágrafo único A criação e extinção dos empregos da Câmara, bem como a fixação e alteração de 
seus vencimentos, dependerão de projetos de resolução de iniciativa da Mesa. 
(revigorado pelo art. 2º da Emenda nº 28/97, de 23/10/1997) 

 
Art. 78 O servidor municipal será responsável civil, criminal e administrativamente pelos atos que praticar no 
exercício de emprego ou função, ou a pretexto de exercê-los. 
 
Art. 79 O servidor municipal, quando no exercício de mandato de Prefeito, deverá afastar-se de seu emprego 
ou função, por todo o período do mandato, podendo optar pelos vencimentos sem prejuízo da verba de 
representação. 
 
Art. 80 O servidor municipal eleito Vice-Prefeito somente será obrigado a afastar-se de seu emprego ou função 
quando substituir o Prefeito, podendo optar pelos vencimentos sem prejuízo da verba de representação. 
 
Art. 81 O servidor municipal investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do mandato eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será obrigado a afastar-se do emprego ou função, podendo optar pelos 
vencimentos, sem prejuízo da verba de representação. 
 
Art. 82 Lei complementar, de iniciativa do Executivo, manterá e regulamentará os benefícios pecuniários e 
assistenciais dos servidores municipais e seus dependentes, observada a legislação federal pertinente. 

§ 1° O custeio da Previdência Social será atendido pelas contribuições de servidores do Município. 
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§ 2° O servidor municipal, quando afastado de seu emprego público para fins de tratamento de 
saúde junto à Previdência Social, terá garantida a percepção da complementação salarial por parte da 
Administração Pública Municipal, mediante a criação de fonte de custeio ao benefício. 
§ 3° Fica assegurado ao servidor público municipal, eleito para ocupar o cargo de Presidente, 
Secretário Geral ou Tesoureiro do sindicato da categoria, o direito de afastar-se de suas funções, 
durante o tempo em que durar o mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens. 
(introduzido pelo art. 1° da Emenda n° 47/2004, de 18/10/2004) 

§ 4° O tempo de exercício do mandato eletivo do cargo será computado para fins de aposentadoria. 
(introduzido pelo art. 1° da Emenda n° 47/2004, de 18/10/2004) 

 
Art. 83 Fica assegurado à servidora gestante, na forma de lei, mudança de função, nos casos em que houver 
recomendação médica, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo ou função. 
 

CAPÍTULO IV 
Da Segurança Pública 

 
Art. 84 O Município poderá constituir guarda municipal, força destinada à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, nos termos de lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de criação da guarda municipal disporá sobre acesso, direitos, deveres, 
vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia e disciplina. 
§ 2° A investidura nos empregos de guarda municipal far-se-á mediante concurso público, ou de 
provas e títulos. 

 
CAPÍTULO V 

Dos Atos Municipais 
SEÇÃO I 

Da Publicidade 
 
Art. 85 A publicação de leis e decretos municipais far-se-á pela imprensa oficial e, não havendo, pela imprensa 
privada local e por afixação na sede da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

Parágrafo único A publicação dos demais atos municipais será feita por afixação na sede da Prefeitura 
e da Câmara Municipal. 

(art. 1° da Emenda n° 23/94, de 04/08/1994) 

 
Art. 86 O Prefeito fará publicar: 

I - diariamente, por afixação, o movimento de caixa do dia anterior, no edifício da 
Prefeitura e da Câmara; 
II - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa do mês anterior, no 
edifício da Prefeitura e da Câmara; 
III - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos 
recebidos no mês anterior, no edifício da Prefeitura e da Câmara; 
IV - anualmente, até 15 de março, pelo Órgão Oficial do Município, se existir, e, não 
existindo, por afixação, no edifício da Prefeitura e da Câmara, as contas da administração, 
constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e 
demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética; 
V - mensalmente, a relação das compras com respectivos preços e identificação dos 
fornecedores do mês anterior, no edifício da Prefeitura e da Câmara; 
VI - mensalmente, a relação das obras e serviços contratados com os respectivos preços 
e identificação dos prestadores do mês anterior, no edifício da Prefeitura e da Câmara; 
VII - mensalmente, a relação das obras que estão em andamento no Município, no edifício 
da Prefeitura e da Câmara. 

(art. 1° da Emenda n° 22/94, de 30/06/1994) 

  
Art. 87 O Município terá os livros que forem necessários aos seus serviços, e, obrigatoriamente, os de: 
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I - termo de compromisso e posse; 
II - declaração de bens; 
III - atas das sessões da Câmara; 
IV - registro de lei, decretos, resoluções, regulamentos, instruções e portarias; 
V - cópia de correspondência oficial; 
VI - protocolo, índice de papéis e livros arquivados; 
VII - licitações e contratos para obras e serviços; 
VIII - contrato de servidores; 
IX - contratos em geral; 
X - contabilidade e finanças; 
XI - concessões e permissões de bens imóveis e de serviços; 
XII - tombamento de bens imóveis; 
XIII - registro de loteamentos aprovados. 

§ 1° Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara, 
conforme o caso, ou por funcionário designado para tal fim. 
§ 2° Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outros sistemas, 
convenientemente autenticados. 

 
SEÇÕES II 

Das Certidões 
 
Art. 88 A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer, a qualquer interessado, no prazo de quinze dias 
úteis, certidões de atos, contratos e decisões, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar 
ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais, se outro não for fixado 
pelo Juiz. 

Parágrafo único A certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito será fornecida pelo Presidente da 
Câmara Municipal. 

 
SEÇÃO III 
Da Forma 

 
Art. 89 Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com obediência às seguintes 
normas: 

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos; 
a) regulamentação de lei; 
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constante de lei; 
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração 
municipal; 
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por 
lei, assim como de créditos extraordinários; 
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de 
desapropriação ou de servidão administrativa; 
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a 
administração municipal; 
g) permissão de uso dos bens municipais; 
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei; 
j) fixação e alteração de preços; 

II - portaria, nos seguintes casos: 
a) provimento e vacância dos empregos públicos e demais atos de efeitos 
individuais; 
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de 
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penalidades e demais atos individuais de efeitos internos; 
d) outros casos determinados em lei ou decreto; 

III - contrato, nos seguintes casos: 
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do 
artigo 69, VIII, desta Lei Orgânica; 
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei. 

Parágrafo único Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser delegados. 
 

SEÇÃO IV 
Das Proibições 

 
Art. 90 O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores não poderão contratar com o Município, subsistindo a 
proibição de até seis (6) meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo único Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam 
uniformes para todos os interessados. 

 
Art. 91 A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social como estabelecido em lei federal, não 
poderá contratar com o Poder Público Municipal, nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 
 
Art. 92 É proibida a autorização de loteamentos e a concessão de linhas de ônibus sem que a empresa tenha 
pelo menos filial no Município. 
 

CAPÍTULO VI 
Dos Bens Municipais 

 
Art. 93 Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara quanto 
aqueles utilizados em seus serviços. 
 
Art. 94 Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título 
lhe pertençam. 
 
Art. 95 Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados: 

I - pela sua natureza; 
II - em relação a cada serviço. 

Parágrafo único Deverá ser feita anualmente a conferência da escrituração patrimonial com os bens 
existentes, e na prestação de contas de cada exercício será incluído o inventário de todos os bens 
municipais. 

 
Art. 96 A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, 
será sempre precedida da avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada 
esta nos seguintes casos: 

a) doação, devendo constar obrigatoriamente da lei e da escritura os encargos 
do donatário, o prazo de seu cumprimento e cláusula de retrocessão, sob pena de 
nulidade do ato; 
b) permuta; 

II - quando móveis, dependerão de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse social; 
b) permuta; 
c) ações, que serão vendidas em Bolsa. 

§ 1° O município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão 
de direito real de uso mediante prévia autorização legislativa e concorrência. A concorrência poderá ser 
dispensada por lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público e a entidades 
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assistenciais, vedada a autorização legislativa genérica para a concessão administrativa. 
(art. 1° da Emenda n° 57/2011, de 03/03/2011) 

§ 2° A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e 
inaproveitáveis para edificação, resultantes de obra pública, dependerá apenas de prévia avaliação e 
autorização legislativa. As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas nas 
mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não. 

 
Art. 97 A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação em pagamento, dependerá de prévia 
avaliação e autorização legislativa. 
 
Art. 98 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, 
conforme o caso e o interesse público exigir. 

§ 1° A concessão administrativa de bens públicos de uso especial e dominial dependerá de lei 
específica e concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. 
(art. 2° da Emenda n° 57/2011, de 03/03/2011) 

§ 2° A concorrência poderá ser dispensada mediante lei, quando o uso se destinar a concessionária 
de serviço público e a entidades assistenciais. 
§ 3° A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente poderá ser outorgada 
para finalidades escolares, de assistência social ou turística e para loteamentos fechados, mediante 
autorização legislativa. 
§ 4° A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por 
decreto. 
§ 5° A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita por portaria, para 
atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo máximo de sessenta (60) dias. 

 
Art. 99 É proibida a doação e venda de qualquer fração dos parques, praças, jardins, sendo permitida a 
concessão de espaços de até 10 m² em tais logradouros, destinados à venda de jornais, revistas, refrigerantes e 
comestíveis. 
(art. 1° da Emenda n° 27/97, de 11/09/1997) 

§ 1° Em terrenos públicos que não estejam sendo utilizados pela Prefeitura, poderá o Poder Público 
destinar área de até 40 m² para comercialização de produtos alimentícios. 
§ 2° Somente será permitida a concessão de uma área para cada atividade em cada logradouro 
público. 
(mantido pelo art. 2° da Emenda n° 27/97, de 11/09/1997) 

 
Art. 100 Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, máquinas e operadores da Prefeitura, 
desde que não haja prejuízo para os trabalhos do Município e o interessado recolha, previamente, a 
remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos. 
 
Art. 101 A utilização dos bens públicos de uso especial, como mercados, matadouros, estações, recintos de 
espetáculos e campos de esportes, será feita na forma de lei e regulamentos respectivos. 
 

CAPÍTULO VII 
Das Obras e Serviços Municipais 

 
Art. 102 A permissão de serviço público a título precário será outorgada por decreto do Prefeito, após edital de 
chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com 
autorização legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência. 

§ 1° Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer outros 
ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 
§ 2° Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação e fiscalização 
do Município, incumbindo, aos que os executem, sua permanente atualização e adequação às 
necessidades dos usuários. 
§ 3° O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, desde 
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que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem 
insuficientes para o atendimento dos usuários. 
§ 4° As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas de ampla 
publicidade, em jornais e rádios locais, inclusive em órgãos da imprensa da capital do Estado, mediante 
edital ou comunicado resumido. 

 
Art. 103 As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo-se em vista a justa 
remuneração. 
 
Art. 104 Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas compras e alienações, será adotada a 
licitação, nos termos da lei. 
 
Art. 105 O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum mediante convênio com o Estado, a 
União ou entidades particulares, bem assim através de consórcio com outros municípios. 

Parágrafo único Os consórcios deverão ter sempre um conselho consultivo com a participação de 
todos os Municípios integrantes, uma autoridade executiva e um conselho fiscal de munícipes não 
pertencentes ao serviço público. 

 
Art. 106 Lei Municipal disporá sobre a regulamentação das concessões, permissões ou autorizações dos 
serviços públicos de sua competência. 
 
Art. 107 A Prefeitura poderá cassar licença de funcionamento do estabelecimento, entidade ou associação que 
praticar atos de segregação racial ou política. 
 

CAPÍTULO VIII 
Da Administração Tributária e Financeira 

SEÇÃO I 
Dos Tributos Municipais 

 
Art. 108 São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria, instituídos por Lei 
Municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário. 
 
Art. 109 São de competência do Município os impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; 
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado, 
definidos na lei complementar federal. 

§ 1° A Lei Municipal disporá sobre a progressividade do imposto previsto no inciso I deste artigo, de 
forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 
§ 2° O imposto previsto no inciso II não incide sobre transmissão de bens ou direitos incorporados 
ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se nesses casos a 
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 
imóveis ou arrendamento mercantil. 
§ 3° A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca de impostos 
que incidam sobre serviços. 

 
Art. 110 As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização 
efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 
disposição pelo Município. 
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Parágrafo único As taxas não poderão ter base de cálculo própria de imposto. 
 
Art. 111 A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de imóveis valorizados por obras 
públicas municipais. 
 
Art. 112 Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração municipal, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte. 
 
Art. 113 O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio em benefício 
destes, de sistemas de previdência e assistência social. 
 
Art. 114 O produto da arrecadação das taxas previstas no artigo 110 e das contribuições do artigo 111 
destina-se, exclusivamente, ao custeio das atividades ou obras públicas que lhe dão fundamento. 
 

SEÇÃO II 
Das Licitações 

 
Art. 115 As licitações realizadas pela administração direta, indireta e fundacional do Município para compras, 
obras, serviços, alienações, concessões e locações, serão procedidas com estrita observância da legislação 
federal. 
 
Art. 116 A lei assegurará nas licitações a observância dos princípios da igualdade, publicidade, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e de outros que lhe são correlatos. 
 
Art. 117 As licitações de obras e serviços públicos deverão ser precedidas da indicação do local onde serão 
executadas e do respectivo projeto técnico completo, que permite a definição precisa de seu objeto e previsão de 
recursos orçamentários, sob pena de invalidade da licitação. 

Parágrafo Único Na elaboração do projeto mencionado deverão estar atendidas as exigências de 
proteção ambiental e do patrimônio histórico-cultural. 

 
Art. 118 Nas licitações para aquisição de produtos e contratação de serviços os critérios de desempate a serem 
estabelecidos no edital, quando não for utilizado exclusivamente o critério do menor preço, deverão ser 
homogêneos e objetivos, de tal forma que qualquer técnico com a mesma formação chegue sempre ao mesmo 
resultado final, independentemente do raciocínio utilizado. 

Parágrafo único Se os critérios de desempate, estabelecidos em edital, não forem de simplicidade 
evidente ao senso comum, fica a administração obrigada a estabelecer e publicar junto ao edital a 
metodologia de avaliação a ser utilizada, fornecendo todas as regras, métodos e parâmetros 
necessários para atender o disposto no caput deste artigo. 

 
SEÇÃO III 

Da Receita e da Despesa 
 
Art. 119 A receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais e da participação em tributos 
da União e do Estado e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos. 
 
Art. 120 Pertencem ao Município: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título pela administração 
direta, autarquia e fundações municipais; 
II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no Município; 
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III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados no território municipal; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sabre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
estadual e intermunicipal de comunicação. 

 
Art. 121 A fixação dos preços públicos devidos pela utilização de bens, serviços e atividades municipais será 
feita pelo Prefeito, mediante edição de decreto. 

Parágrafo único As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus custos, sendo reajustáveis 
quando se tornarem deficientes ou excedentes. 

 
Art. 122 Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura sem 
prévia notificação. 

§ 1° Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicilio fiscal da contribuinte, 
nos termos da legislação federal pertinente. 
§ 2° Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição o prazo 
de quinze (15) dias, contados da notificação. 

 
Art. 123 A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e às normas de direito 
financeiro. 
 
Art. 124 Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e crédito votado pela 
Câmara. 
 
Art. 125 Nenhuma lei, que crie ou aumente despesa, será executada sem que dela conste a indicação do 
recurso para atendimento ao correspondente encargo. 
 
Art. 126 As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e fundações e das empresas por ele 
controladas serão depositadas em instituições financeiras oficiais. 
 

SEÇÃO IV 
Do Planejamento Orçamentário 

 
Art. 127 O planejamento orçamentário compreende a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único Na elaboração das leis referidas no caput deste artigo é garantida a participação 
popular, através de consultas às entidades representativas da população. 

 
Art. 128 A elaboração e a execução da lei orçamentária anual, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias 
obedecerão às regras estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas normas gerais de 
direito financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica. 

Parágrafo único O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada bimestre 
relatório resumido da execução orçamentária. 

 
Art. 129 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, ao orçamento anual, às diretrizes orçamentárias e aos 
créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara 
Municipal, à qual caberá: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente 
pelo Prefeito Municipal; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimento e exercer o 
acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais 
comissões da Câmara. 

§ 1° As emendas serão apresentadas na Comissão que sobre elas emitirá parecer e serão 
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apreciadas na forma regimental. 
§ 2° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
podem ser aprovados caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço de dívida; 

III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros e omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 3° Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição de projeto de lei orçamentária 
anual ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 
§ 4° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente poderão ser aprovadas 
quando compatíveis com o plano plurianual. 

 

Art. 129-A É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais 
do legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual, de maneira igualitária e impessoal, independente de autoria. 

§ 1º   As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um 
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde, 
veda a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

§ 2º  As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, devidamente justificadas pelo Executivo. 

§ 3º  Considera-se equitativa a execução das programações orçamentárias em caráter obrigatório, 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independente de autoria. 

§ 4º  A não execução da programação orçamentárias das emendas parlamentares previstas neste 
artigo implicará em crime de responsabilidade 

(Art. 2º da Emenda nº 63/18, de 11/09/2018) 

 
Art. 130 A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações eventualmente instituídas ou 
mantidas pela Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município direta ou 
indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 
§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária. 

 
Art. 131 O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado na lei complementar federal, a proposta de 
orçamento anual do Município para o exercício seguinte. 

§ 1° O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará no cometimento de infração 
político-administrativa, sancionada com a cassação do mandato. 
§ 2° O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor a modificação do projeto de lei 
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orçamentária, enquanto não iniciada a votação da parte que deseja alterar. 
§ 3° São admitidas emendas populares aos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamento anual, desde que subscritas por no mínimo 5% (cinco por cento) do 
eleitorado do Município. 

 
Art. 132 Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, Plano Plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as regras do processo legislativo. 
 
Art. 133 O orçamento será uno, incorporando-se, obrigatoriamente, na receita, todos os tributos, rendas e 
suprimentos de fundos e incluindo-se discriminadamente, na despesa, as dotações necessárias ao custeio de 
todos os serviços municipais. 
 
Art. 134 O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita, nem à fixação da despesa, não se 
incluindo nessa proibição: 

I - autorização para abertura de créditos suplementares; 
II - contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei. 

 
Art. 135 São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 
III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pela Câmara por maioria absoluta; 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo de despesa, ressalvada a 
destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino como determinado 
pelo artigo 197 desta Lei Orgânica e a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita; 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundo; 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 
§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 
caso em que, reabertos os limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subsequente. 
§ 3° A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender as despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade pública. 

 
Art. 136 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês. 
 
Art. 137 A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar federal. 
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Parágrafo único A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

 
SEÇÃO V 

Da Fiscalização Financeira Contábil e Orçamentária 
 
Art. 138 A fiscalização financeira contábil e orçamentária do Município será exercida mediante controle externo e 
interno. 
 
Art. 139 O controle externo será exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado, compreendendo: 

I - apreciação das contas do exercício financeiro apresentadas pelo Prefeito e pela Mesa 
da Câmara; 
II - acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município; 
III - julgamento de regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis 
por bens e valores públicos. 

§ 1° Cabe ao Tribunal de Contas: 
I - dar parecer prévio sobre as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, devendo 
concluir pela sua aprovação ou rejeição; 
II - exercer a auditoria financeira e orçamentária sobre a aplicação de recursos dos vários 
órgãos da administração Municipal, mediante acompanhamento, inspeções e diligências; 
III - examinar a aplicação de recursos concedidos pelo Município a entidades particulares 
de caráter assistencial ou que exerçam atividades de relevante interesse público. 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, o Prefeito remeterá ao Tribunal de Contas competente, até 31 de 
março do exercício seguinte, as suas contas e as da Câmara apresentadas pela Mesa, devendo estas 
lhe serem entregues até o dia 10 de março. 
§ 3° As contas do Município ficarão sessenta (60) dias anualmente à disposição de qualquer 
contribuinte. 

 
Art. 140 O controle interno será exercido pelo Executivo para: 

I - proporcionar ao controle externo condições indispensáveis ao exame da regularidade 
na realização da receita e da despesa; 
II - acompanhar o desenvolvimento dos programas de trabalho e da execução 
orçamentária; 
III - verificar os resultados da administração e a execução dos contratos. 

 
Art. 141 As contas relativas à aplicação, pelo município, dos recursos recebidos da União e do Estado, serão 
prestadas pelo Prefeito, diretamente ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da sua inclusão na prestação geral de 
contas à Câmara. 
 
Art. 142 O movimento de caixa do dia anterior será publicado diariamente, por afixação, no edifício da Prefeitura 
e da Câmara. 
 
Art. 143 O balancete relativo à receita e despesa do mês anterior será encaminhado à Câmara e publicado 
mensalmente até o dia vinte (20), mediante edital afixado no edifício da Prefeitura e da Câmara, conforme o caso. 
 

TÍTULO IV 
Da Ordem Econômica e Social 
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CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 144 O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica e social, conciliando a 
liberdade de iniciativa com os superiores interesses da coletividade. 
 
Art. 145 O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas organizações legais, proporcionando-lhes, entre 
outros benefícios, meios de produção e de trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social. 

Parágrafo único São isentas de impostos as respectivas cooperativas. 
 
Art. 146 O Município poderá conceder incentivos fiscais ou benefícios de outra natureza visando a instalação de 
novas indústrias em seu território, bem como a ampliação das já existentes, obedecidos os critérios 
estabelecidos em lei. 
 
Art. 147 O Município manterá ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas 
tarifas. 

Parágrafo único A fiscalização de que trata este artigo compreende auditoria e exame contábil e as 
perícias necessárias à apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos pelas empresas 
concessionárias. 

 
Art. 148 O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno porte, assim definidas em lei federal, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas e 
tributárias. 
 

CAPÍTULO II 
Da Previdência e Assistência Social 

 
Art. 149 O Município, dentro de sua competência, regulará o serviço social, favorecendo e coordenando as 
iniciativas particulares que visem a este objetivo. 

§ 1° Caberá ao Município promover e executar as obras que por natureza e extensão não possam 
ser atendidas pelas instituições de caráter privado. 
§ 2° O plano de assistência social do Município, nos termos que a lei estabelecer, terá por objetivo a 
correção dos desequilíbrios do sistema social e a recuperação dos elementos desajustados, visando a 
um desenvolvimento social e harmônico, consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO III 

Da Promoção Social 
 
Art. 150 O acesso aos serviços sociais do Município é um direito social de cidadania, assegurado o seu 
atendimento a toda população. 
 
Art. 151 A promoção social, integrada à política social do Município, contará com os recursos previstos na lei 
orçamentária para o desenvolvimento de seu programa de trabalho, adotando as seguintes diretrizes: 

I - a prestação de serviços à população necessitada se fará independentemente de raça, 
convicção política, religião ou faixa de renda dos interessados; 
II - a distribuição de recursos, bem como a prestação de serviços na área de assistência 
social, será operacionalizada pelos organismos competentes, vedando-se a interferência de 
terceiros interessados; 
III - os programas sociais serão desenvolvidos de forma integrada com os órgãos 
estaduais e federais; 
IV - o desenvolvimento de programas de combate e prevenção à violência contra a 
mulher, buscando garantir: 

a) assistência social, médica, psicológica e jurídica às mulheres vítimas de 
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violência; 
b) a criação e manutenção de abrigos para mulheres e crianças vítimas de 
violência domestica. 

 
CAPÍTULO IV 

Da Saúde 
 
Art. 152 A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, garantida mediante: 

I - políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem-estar físico, mental e 
social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos; 
II - acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde em todos os níveis; 
III - obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e 
coletiva; 
IV - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação de sua saúde; 
V - promoção das condições dignas de trabalho, do saneamento, da educação, da renda, 
do transporte e do lazer; 
VI - formação de consciência sanitária individual nas primeiras idades através do ensino 
primário; 
VII - serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o Estado, bem como 
com as iniciativas particulares e filantrópicas; 
VIII - combate às moléstias contagiosas e infecto-contagiosas; 
IX - proposição de diretrizes para orientar, auxiliar e cooperar com as atividades de 
educação, prevenção, repressão e pesquisa acerca do uso de substâncias entorpecentes e 
drogas que causem dependência física ou psíquica; 
(art. 1° da Emenda n° 52/2006, de 22/03/2006) 

X - serviços de assistência à maternidade e à infância; 
XI - promoção das ações referentes à saúde da mulher; 
XII - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores 
de deficiência física, neurológica ou mental, bem como a integração social do adolescente 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a sua adaptação social, a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculo arquitetônico; 
XIII - a obrigatoriedade do Poder Público Municipal de criar mecanismos próprios para 
combate à desnutrição infantil. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso VIII, o Município promoverá campanhas educativas, 
treinamento e reciclagem permanente para os profissionais que utilizam materiais perfurantes ou 
cortantes ou pacientes ou clientes, tais como médicos, dentistas, barbeiros, cabeleireiros, manicuras, 
calistas acupunturistas e tatuadores. 
§ 2° Para fins do disposto no inciso IX, o Poder Executivo deverá: 

a) instituir o Comad – Conselho Municipal Antidrogas, por meio de lei 
específica; 
b) decretar a elaboração do Regimento Interno do Comad; 
c) gerir o Remad – Recursos Municipais Antidrogas; 
d) regulamentar a Conferência Municipal Antidrogas, através de lei específica; 
e) assessorar tecnicamente o Comad; 
f) garantir a integração do Comad local com o Sisnad – Sistema Nacional 
Antidrogas. 

(art. 1° da Emenda n° 52/2006, de 22/03/2006) 

 
Art. 153 As ações de saúde são de natureza pública, devendo sua execução ser feita, preferencialmente, de 
forma direta, pelo poder público e supletivamente por serviços de terceiros, através de concessão pública, os 
quais serão regularmente fiscalizados e controlados pelo poder concedente. 
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Art. 154 O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recursos do orçamento do Município, do Estado, da 
Seguridade Social, da União, além de outras fontes. 

Parágrafo único É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções a 
instituições privadas com fins lucrativos. 

 
Art. 155 O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços relativos ao saneamento e urbanismo, 
com a assistência da União e do Estado, sob condições estabelecidas na lei complementar federal. 
 
Art. 156 A lei disporá sobre competência e atribuições do Sistema Municipal de Saúde. 
 
Art. 157 O Município deverá incentivar a doação de sangue, através de programas de conscientização aliados à 
instituição e manutenção de um cadastro permanente de doadores, para ser consultado pela população. 
(art. 1° da Emenda n° 29/97, de 04/12/1997) 

 
Art. 158 Assegurar-se-á ao paciente internado em hospitais da rede pública ou privada, a faculdade de ser 
assistido religiosa e espiritualmente, por ministro de culto religioso. 
 

CAPÍTULO V 
Da Família 

 
Art. 159 O Município dispensará proteção especial e assegurará condições morais, físicas e sociais 
indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família. 

§ 1° A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade, às crianças e aos excepcionais. 
§ 2° O Município suplementará a legislação federal e a estadual dispondo sobre a proteção à 
infância, à juventude e às pessoas portadoras de deficiência, garantindo-lhes o acesso a logradouros, 
edifícios públicos e veículos de transporte coletivo. 
§ 3° Para a execução do previsto neste artigo serão adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

I - amparo às famílias numerosas e sem recurso; 
II - ação contra os males causadores da dissolução da família; 
III - estímulo aos pais e às organizações sociais para moral, cívica, física e intelectual da 
juventude; 
IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e educação da 
criança; 
V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida; 
VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios para a solução do 
problema dos menores desamparados ou desajustados; através de processos adequados de 
permanente recuperação; 
VII - nos internatos de crianças com até onze anos de idade ou portadoras de deficiência, 
nos hospitais do Município com vinculo na administração direta ou indireta, é assegurada a 
permanência da mãe também nas enfermarias, na forma de lei. 

 
CAPÍTULO VI 
Da Educação 

 
Art. 160 A lei organizará o Sistema de Ensino, bem como o Conselho Municipal de Educação. 
 
Art. 161 O Plano Municipal de educação a ser estabelecido por lei deverá necessariamente conter: 

I - sistemática de aplicação das verbas municipais destinadas ao desenvolvimento e 
manutenção do ensino; 
II - sugestão de formas e critérios de aplicação das verbas federais e estaduais 
destinadas à educação; 
III - forma pela qual realizar-se-á, nos limites do Município, o recenseamento de que trata 
a Constituição Federal; 
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IV - distribuição racional das vagas escolares mantidas pelo Poder Público, quer federal, 
estadual e municipal; 
V - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que não tiverem acesso 
na idade escolar; 
VI - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio; 
VII - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 
VIII - obrigatoriedade de o Município garantir atendimento gratuito a todas as crianças de 
zero (0) a seis (6) anos em creches e pré-escolas; 
IX - acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 
X - oferta de ensino noturno regular, adequada às condições do educando; 
XI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
XII - os alunos de pré-escola e de primeiro grau, matriculados em escolas públicas, 
receberão passes escolares gratuitos para os seus deslocamentos. 

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público. 
§ 2° O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar os pais ou responsáveis pela frequência à escolar.  

 
Art. 162 Cumpre ao Município incentivar o setor empresarial a manter creches e pré-escolas para filhos dos 
trabalhadores, desde o nascimento até os seis anos de idade, através de convênios ou outro instrumento jurídico. 
 
Art. 163 As escolas mantidas pelo Poder Público Municipal, independentemente do critério de distribuição de 
vagas a ser adotado, dará prioridade ao atendimento de crianças e adolescentes portadores de deficiência. 

§ 1º O Município proporcionará, aos alunos portadores de deficiências visuais e auditivas, exame 
oftalmológico e auditivo, com periodicidade anual, para avaliação de suas condições clínicas, a fim de 
evitar que haja comprometimento do seu aproveitamento escolar. 
§ 2º Aos alunos que, submetidos aos exames, apresentarem deficiências visuais ou auditivas, será 
garantido o acompanhamento clínico e, se necessário, a colocação em salas de aula próprias, além da 
assistência necessária aos alunos comprovadamente carentes. 

(art. 1° da Emenda n° 35/99, de 11/11/1999) 

 
Art. 164 Lei Municipal definirá de que forma o orçamento municipal poderá destinar recursos financeiros à 
criação de estabelecimento de ensino superior, obedecida à legislação vigente, a ser mantido pelo Poder Público. 
 
Art. 165 O estatuto do Magistério Municipal assegurará a valorização dos profissionais de ensino mediante a 
fixação de planos de carreira, com piso salarial, carga horária compatível com o exercício das funções de 
ingresso, exclusivamente por concurso público de provas e títulos. 
 
Art. 166 O ensino oficial do Município será gratuito em todos os graus e atuará, prioritariamente, no ensino 
fundamental e pré-escolar. 

§ 1° O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários das escolas oficiais 
do Município e será ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for 
capaz, ou por seu representante legal ou responsável. 
§ 2° O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa. 
§ 3° O Município orientará e estimulará, por todos os meios, a educação física, que será obrigatória 
nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares. 
§ 4° Deverão constar no currículo da pré-escola do ensino fundamental e do supletivo do Município 
disciplinas relativas à ecologia, visando promover uma conscientização de preservação do meio 
ambiente e também à saúde, promovendo a higiene pessoal, noções sanitárias, combate ao alcoolismo, 
tabagismo e uso de drogas entre outros. 
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§ 5° Será obrigatória a educação para segurança de trânsito nas escolas. 
§ 6° Será obrigatório oferecer iniciação ao xadrez nas escolas de todos os níveis mantidos pela 
municipalidade. 

 
Art. 167 O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais de educação nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 

 
Art. 168 Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas definidas em lei federal que: 

I - comprovem finalidade não lucrativa a apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio à outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional ou ao Município, no caso de encerramento de suas atividades. 

Parágrafo único Os recursos de que trata este artigo serão destinados a bolsas de estudo para ensino 
fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, 
ficando o Município obrigado a investir, prioritariamente, na expansão de sua rede na localidade. 

 
Art. 169 O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as organizações beneficentes, culturais e 
amadoristas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as colegiais terão prioridade no uso de estádios, 
campos e instalações de propriedade do Município. 
 
Art. 170 O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 

CAPÍTULO VII 
Da Cultura 

 
Art. 171 O Poder Executivo incentivará pelos meios ao seu alcance a constituição de uma Fundação Pública, 
entidade civil de direito privado, que tenha a incumbência de patrocinar e apoiar todos os movimentos que visem 
ao desenvolvimento da cultura e das artes em geral do Município. 
 
Art. 172 O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, 
observado o disposto na Constituição Federal. 

§ 1° Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação federal e a estadual, 
dispondo cobre a cultura. 
§ 2° A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para o Município, 
referentes à história, ao folclore e à tradição, usos e costumes do povo, sem distinção de raças ou 
religiões. 
§ 3° À administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e 
as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 
§ 4° Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultura, privilegiando o Museu Conselheiro Francisco de Paula Mayrink, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e sítios arqueológicos. 
§ 5° Os Poderes Executivo e Legislativo subsidiarão a publicação de trabalhos e pesquisas que 
procurem narrar a história sócio-político e cultura do Município. 
§ 6° O Município deverá criar e manter Biblioteca Municipal para auxiliar os estudantes de vários 
níveis. 

 
Art. 173 O Município poderá criar centros de convivência comunitária com a finalidade de abrigar reuniões 
comunitárias, quer sejam eventos de caráter cultural, social ou de lazer, em local central de fácil acesso à 
população, devendo futuramente ser estendido a todos os bairros tal benefício. 
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CAPÍTULO VIII 

Dos Desportos e do Lazer 
 
Art. 174 O Município adotará uma política própria para a educação, esportes e lazer, respeitando as disposições 
emanadas das entidades superiores. 
 
Art. 175 Na definição dessa política serão considerados os seguintes fatores: 

I - o planejamento, a implantação, a supervisão e o incentivo às atividades físicas, 
desportivas, recreativas e de lazer, na sua área de competência, compatibilizando seus planos 
com outros existentes em nível estadual ou federal; 
II - a coordenação de trabalho para a elaboração do calendário desportivo do Município, 
com base no organizado pelas unidades federadas, quando for o caso; 
III - o apoio e incentivo às ligas e associações desportivas, proporcionando-lhes meios e 
recursos dentro das verbas disponíveis; 
IV - o planejamento, a aplicação e o controle dos recursos oficiais e daqueles 
provenientes de outras fontes para as atividades dos desportos e do lazer; 
V - a integração dos diversos órgãos da administração municipal, visando a assegurar 
nos planejamentos urbanos, a reserva de áreas adequadas à implantação de instalações 
desportivas e a prática das atividades do desporto de massa; 
VI - a garantia de uma utilização prioritária dos logradouros e centros esportivos 
municipais para o desenvolvimento de atividades físicas, desportivas, recreativas e de lazer; 
VII - o incentivo aos programas para deficientes físicos e idosos; 
VIII - o estimulo para a criação de associações desportivas especializadas; 
IX - a oferta de facilidade e estímulos em geral; além de atendimento médico-odontológico 
aos integrantes de representações esportivas do Município; 
X - a organização e manutenção atualizada de registros de entidades e associações 
desportivas, bem como a promoção periódica de levantamentos estatísticos e o cadastramento 
do setor esportivo; 
XI - a realização de convênios com a Secretaria de Estado de Educação e com o 
Departamento de Educação do Município, a fim de implantar um sistema de fiscalização e 
cooperação com departamentos de esportes dos estabelecimentos de ensino do Município. 

 
Art. 176 Por iniciativa do Executivo, a lei estabelecerá normas para a aprovação de novos loteamentos e 
conjuntos residenciais, de forma a contemplar a implantação de áreas com recursos mínimos para a prática 
desportiva, com a possibilidade para uma expansão segundo os interesses e maior frequência de usuários. 
 
Art. 177 Para a operacionalização da política de esportes, o Município criará uma autarquia municipal por lei 
complementar que será votada pela Câmara, garantida a participação popular. 

§ 1° O quadro de funcionários da autarquia poderá ser no máximo de 1/20 (um vinte avos) do 
quadro de funcionários da Prefeitura. 
§ 2° Na composição do quadro de funcionários da autarquia, obrigatoriamente será obedecida a 
proporção de um funcionário lotado nas funções administrativas e de apoio para três funcionários 
lotados nas mesmas funções de técnicos e professores efetivamente orientando os atletas. 
§ 3° Na composição dos técnicos e professores, a autarquia manterá um quadro composto de no 
máximo um terço (1/3) de funcionários permanentes para dois terços (2/3) de elementos contratados por 
tempo determinado e estagiários. 

 
Art. 178 A lei regulamentará a abertura e funcionamento de academias e escolas de esportes ou atividades 
físicas de qualquer natureza. 

Parágrafo único As entidades referidas no caput somente poderão funcionar sob a supervisão e a 
responsabilidade de um profissional da área de educação física devidamente habilitado. 
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CAPÍTULO IX 
Da Política Urbana 

 
Art. 179 A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei vigente, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes. 
 
Art. 180 É da competência do Município com relação à habitação: 

I - elaborar a política municipal de habitação, promovendo, prioritariamente, programas 
e construção de moradias populares, garantindo-lhes condições habitacionais e de 
infra-estrutura urbana que assegurem um nível compatível com a dignidade da pessoa 
humana; 
II - instituir linhas de financiamento bem como recursos para habitação popular; 
III - gerenciar e fiscalizar a aplicação de recursos destinados a financiamento para 
habitação popular; 
IV - promover a captação e o gerenciamento de recursos provenientes de fontes externas 
ao Município, privadas ou governamentais. 

 
Art. 181 Lei estabelecerá a política municipal de habitação, que deverá prever a articulação e integração das 
ações do Poder Público e a participação popular das comunidades organizadas através de suas entidades 
representativas, bem como os instrumentos institucionais e financeiros para sua execução. 

§ 1° A distribuição de recursos públicos priorizará o atendimento das necessidades sociais nos 
termos da política municipal de habitação e será prevista no plano plurianual do Município, nas diretrizes 
orçamentárias e no orçamento anual, que destinarão recursos específicos para programas de habitação 
de interesse social. 
§ 2° Os recursos municipais alocados em programas municipais habitacionais serão destinados a 
suprir a deficiência de moradia de famílias de baixa renda, segundo avaliação sócio-econômica 
realizada por órgão próprio do Município. 

 
Art. 182 Lei Municipal estabelecerá os equipamentos mínimos necessários à implantação dos conjuntos 
habitacionais de interesse social. 
 
Art. 183 O Município, a fim de facilitar o acesso à habitação, apoiará a construção de moradias populares, 
realizadas pelos próprios interessados, por cooperativas habitacionais e através de outras modalidades 
alternativas. 
 
Art. 184 É obrigação do Município prover dotação orçamentária para o fornecimento à população 
comprovadamente carente de projeto detalhado de moradia econômica, com a devida assistência técnica de 
profissional habilitado na forma da lei para a sua execução. 
 
Art. 185 As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 
 
Art. 186 O plano diretor aprovado pela Câmara Municipal é instrumento básico da política de desenvolvimento e 
de expansão urbana, devendo ser revisto a cada quatro anos. 

Parágrafo único O plano referido no caput deste artigo deverá ser elaborado no prazo de dezoito (18) 
meses a partir da publicação desta Lei Orgânica. 

 
Art. 187 A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade, expressas no plano diretor. 
 
Art. 188 O plano diretor deverá no mínimo obedecer e conter: 

I - diretrizes básicas, consubstanciadas no sistema viário, no zoneamento, loteamento, 
renovação urbana, preservação e revitalização de setores históricos, edificações, serviços 
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públicos e equipamentos comunitários; 
II - um conjunto de plantas correspondentes às diretrizes básicas, tais como sistema 
viário, zoneamento de uso e ocupação do solo urbano, bem coma previsão de áreas verdes; 
III - a participação de entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução de 
problemas, planos, programas e projetos; 
IV - diretrizes abrangendo a zona rural; 
V - diretrizes para promoção de programas de construção de moradias populares e de 
melhoria das condições habitacionais. 

 
Art. 189 Para atingir o pleno desenvolvimento das funções sociais do uso do solo urbano e garantir a qualidade 
de vida da população, os loteamentos residenciais serão implementados pelo poder público, obedecendo no 
mínimo às seguintes diretrizes básicas: 

I - estarem localizados em área designada no plano diretor para a finalidade a que se 
destina; 
II - ter concluído um estudo preliminar de viabilidade técnico-econômico, que mostre 
condições adequadas para a implantação de estradas de acesso, transporte urbano e 
infra-estrutura de serviços públicos que garanta a implantação imediata a custos adequados e 
o crescimento planejado e ordenada para no mínimo vinte (20) anos; 
III - ter executado um plano urbanístico de aproveitamento global de área, considerando a 
sua integração ao Município, em que conste toda a infra-estrutura de serviços públicos 
calculado cientificamente para a população prevista, entre as quais: escolas, centros de saúde, 
centros de esportes, cultura e lazer, saneamento básico, praças, jardins, áreas verdes, 
edifícios públicos, edifícios comerciais e outros que poderão vir a ser regulamentados pela lei. 

§ 1° O planejamento urbanístico do local deverá ser feito preferencialmente por concurso público 
entre profissionais e entidades na área de urbanismo, arquitetura, ecologia e afins, admitindo-se a 
execução por empresas idôneas nas atividades descritas. 
§ 2° Aprovado o planejamento urbano local, qualquer projeto ou edificação deverá obedecer 
integralmente os projetos aprovados. Qualquer alteração no empreendimento aprovado deverá 
obedecer a mesma sistemática da aprovação inicial. 
§ 3º A venda dos terrenos para construção de moradias e prédios públicos somente poderá ser 
iniciada depois de concluídas as seguintes obras de infraestrutua mínima: 
 I - estrada de acesso e terraplenagem global do local; 
 II - arruamento e colocação de guias, sarjetas e calçadas; 

III - redes de esgoto e emissário para o escoamento até o local autorizado pela Cetesb e 
canalização subterrânea de água potável; 
IV - arborização das ruas do loteamento; 
V - iluminação pública. 

(art. 1° da Emenda n° 61/2015 de 26/05/2015) 

§ 4° O preço de venda dos terrenos levará em conta o preço pago pela aquisição, acrescido dos 
custos efetivamente incorridos nos projetos e obras de urbanização, mais juros e correções definidas 
em lei. 
§ 5° Para os loteamentos populares, o Poder Público mandará projeto de lei para a aprovação da 
Câmara Municipal, onde definirá subsídios para o custo dos lotes na venda para a população 
comprovadamente carente, indicando objetivamente as fontes de recursos para esse fim. 

 
Art. 190 A iniciativa privada poderá executar loteamentos particulares, desde que cumpra as diretrizes definidas 
no artigo anterior. 
 
Art. 191 Caberá ao Executivo, sob pena de infração político-administrativa conforme artigo 59 desta Lei 
Orgânica, coibir qualquer tentativa de parcelamento do solo em desacordo com o previsto nos artigos anteriores. 
 
Art. 192 O presente texto regulamentará os parcelamentos do solo ainda não aprovados pela Prefeitura 
Municipal até a data da publicação desta. 
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Art. 193 Na aplicação da política urbana, o Município velará pelo desenvolvimento harmonioso das diretrizes 
previstas no plano diretor, proibindo inclusive a construção e regularização de edificações contrárias a quaisquer 
normas idílicas. 
 
Art. 194 As construções, edificações e quaisquer obras somente poderão ser projetadas e executadas por 
profissionais legalmente habilitados. 

Parágrafo único Por ocasião de sua aprovação, os projetos arquitetônicos deverão ser acompanhados 
de todos os seus projetos complementares e das respectivas anotações de responsabilidade técnica. 

 
Art. 195 O orçamento anual deverá destinar recursos com o propósito de tratamento de esgoto e despoluição 
dos rios e córregos que banham o seu território. 
 
Art. 196 As pessoas físicas ou jurídicas que destinarem recursos ou similar, com o objetivo de saneamento, 
deverão ter tratamento tributário diferenciado, estabelecido em lei. 
 
Art. 197 Fica vedado o lançamento de afluentes e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em 
qualquer corpo de água. 

Parágrafo único Fica o Poder Público, no prazo de dois (2) anos, obrigado a iniciar obras de 
adequação atendendo o disposto no caput deste artigo. 

 
CAPÍTULO X 

Do Meio Ambiente 
 
Art. 198 Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público; 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos das espécies e ecossistemas; 
II - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização 
que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
III - exigir; na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio e de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; 
IV - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e ao meio ambiente; 
V - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino, devendo a mesma ser 
incluída no currículo escolar, nos estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VI - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à 
crueldade; 
VII - dispor sobre a formação e atribuições do Conselho Municipal de Defesa do Meio 
ambiente; 
VIII - plano de florestamento municipal, estabelecendo os objetivos percentuais de 
florestamento de terras comprometidas para a exploração agrícola e as espécies animais que 
povoarão estes novos ecossistemas. Este plano de florestamento deverá privilegiar a 
diversidade, evitando-se, em pelo menos 50% (cinquenta por cento) das novas florestas, o 
plantio de espécies únicas; 
IX - plano de reciclagem do lixo, visando a eliminação de depósitos a céu aberto, 
eliminação de dejetos de forma a comprometer a saúde das águas, do ar, do solo e o 
desperdício de material reciclável. 

§ 2° Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
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de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 
§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 

 
Art. 199 O Município manterá serviço de proteção à fauna e flora, contra a caça e pesca indiscriminadas e 
predatórias. 
 

CAPÍTULO XI 
Dos Transportes 

 
Art. 200 O transporte é um direito fundamental do cidadão, sendo de responsabilidade do Poder Público 
Municipal o planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários modos de transporte. 
 
Art. 201 Fica assegurada a participação popular organizada no acesso às informações sobre o sistema de 
transporte. 
 
Art. 203 O Poder Público Municipal deverá efetuar o planejamento e a operação do sistema de transporte local. 

§ 1° O Executivo Municipal definirá, segundo o critério do Plano Diretor, o percurso, a frequência e a 
tarifa do transporte coletivo local. 
§ 2° A operação e execução do sistema serão feitas de forma direta, ou por concessão, nos termos 
da lei municipal. 

 
CAPÍTULO XX 

Da Defesa do Consumidor 
 
Art. 204 O sistema tem por objetivo a orientação e defesa do consumidor no âmbito do Município. 
 
Art. 205 O sistema será composto pelos seguintes órgãos: 

I - Deliberativo: conselho municipal de proteção ao consumidor; 
II - Executivo: serviço municipal de defesa do consumidor (ligados aos poderes 
municipais). 

 
Art. 206 Compete ao conselho municipal de proteção ao consumidor no âmbito do Município: 

I - articular os órgãos e entidades existentes no Município que mantenham atividades 
afins à proteção e orientação do consumidor e possam colaborar com a colimação dessas 
finalidades; 
II - planejar, elaborar; propor e coordenar a política municipal de proteção ao 
consumidor; 
III - dar apoio e colaborar para o bom funcionamento desse órgão ou entidade, 
mobilizando a comunidade e autoridades locais para o provimento dos recursos humanos e 
materiais necessários; 
IV - fiscalizar a atuação do órgão ou entidade local de proteção ao consumidor; quanto ao 
bom e fiel cumprimento dos objetivos para os quais terá sido criado; 
V - representar as autoridades competentes, propondo medidas que entender 
necessárias ao aprimoramento das atividades de proteção ao consumidor; no âmbito do 
município; 
VI - manter relacionamento e intercâmbio de informações com órgãos integrantes da 
Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor. 

 
Art. 207 O Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor será composto pelos seguintes membros, a critério 
local: 

I - 1 (um) representante: 
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a) do Poder Executivo local; 
b) do Poder Legislativo local; 
c) por categoria profissional organizada em sindicato; 
d) por entidades associativas de moradores ou suas representações locais, de 
forma mutuamente exclusiva; 
e) da Delegacia de Polícia; 
f) de cooperativas de consumidores existentes no Município; 
g) de clubes de serviços legalmente existentes no Município; 

II - 1 (um) suplente para cada membro. 
 
Art. 208 Caberá ao Poder Executivo Municipal dirigir convites aos órgãos e entidades mencionados no artigo 
anterior, para que indiquem seus titulares e suplentes. 
 
Art. 209 O serviço municipal de Proteção ao Consumidor deverá ser integrado ao Sistema Estadual de proteção 
ao Consumidor, mediante convênio com o Estado. 
 
Art. 210 O serviço Municipal de Proteção ao Consumidor será dirigido por pessoa nomeada em comissão pelo 
chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 211 A defesa do consumidor será feita mediante: 

I - incentivo ao controle de qualidade dos serviços públicos pelos usuários; 
II - atendimento, orientação, conciliação e encaminhamento do consumidor por meio de 
órgãos especializados; 
III - pesquisa, informação, divulgação e orientação ao consumidor; 
IV - fiscalização de preços e de pesos e medidas, observada a competência normativa da 
União; 
V - estímulo à organização de produtores rurais; 
VI - assistência judiciária para o consumidor carente; 
VII - proteção contra publicidade enganosa; 
VIII - apoio e estímulo ao cooperativismo e outras formas de associativismo; 
IX - efetiva prevenção e reparação de danos individuais e coletivos; 
X - divulgação sobre consumo adequado dos bens e serviços, resguardada a liberdade 
de escolha. 

 
TÍTULO V 

Criação de Distritos 
 
Art. 212 A criação de distritos e suas alterações territoriais só poderão ser feitas, quadrienalmente, no ano 
anterior ao das eleições para prefeito e vereadores, mediante consulta plebiscitária nos bairros interessados, 
atendidos os requisitos da legislação estadual. 
 
Art. 213 Na toponímia de distritos é vedada a repetição de nomes já existentes no País, bem como a designação 
de datas, nomes de pessoas vivas e o emprego de denominação com mais de três palavras, excluídas as 
partículas gramaticais. 
 
Art. 214 São condições necessárias para a criação de distritos: 

I - cinquenta habitações, no mínimo, no bairro pleiteante; 
II - população superior a mil habitantes no território compreendido pelo bairro pleiteante. 

 
TÍTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 
 
Art. 215 Por iniciativa do Prefeito ou da Câmara qualquer projeto de lei poderá ser submetido à participação da 
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comunidade. 
 
Art. 216 Incumbe ao Município: 

I - auscultar, permanentemente, a opinião pública. Para isso, sempre que o interesse 
público não aconselhar o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo divulgarão, com a 
devida antecedência, os projetos de lei para o recebimento de sugestões; 
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos expedientes 
administrativos, punindo disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores faltosos; 
III - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras publicações 
periódicas assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão. 

 
Art. 217 Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos 
lesivos ao patrimônio municipal. 
 
Art. 218 O município poderá denominar próprios municipais, vias públicas do sistema viário municipal, 
logradouros públicos, obras e serviços públicos, vedada a atribuição de nome de pessoa viva. 

Parágrafo Único Cada pessoa poderá ser homenageada uma única vez. 
(art. 1° da Emenda n° 64/2019, de 30/04/2019) 

 
Art. 219 Os cemitérios no Município terão sempre caráter secular e serão administrados pela autoridade 
municipal, sendo permitida às todas confissões religiosas praticar neles os seus ritos. 

Parágrafo único As associações religiosas e as particulares poderão, na forma de lei, manter 
cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Município. 

 
Art. 220 Até a promulgação da lei complementar federal, é vedado ao Município despender mais do que 
sessenta e cinco por cento do valor da receita corrente com pessoal. 
 
Art. 221  Até a entrada em vigor da lei complementar federal, obedecer-se-á os seguintes prazos: 

I - Para o Plano Plurianual: 
a) Remessa do Projeto à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro da 
primeira sessão legislativa da legislatura, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro subsequente. 
b) Devolução para sanção até o dia 31 de dezembro. 

II - Para a lei de Diretrizes Orçamentárias: 
a) Remessa do Projeto à Câmara Municipal até 31 de março. 
b) Devolução para sanção até o dia 30 de junho. 

III - Para a Lei Orçamentária: 
a) Remessa do projeto à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro. 
b) Devolução para sanção até o dia 31 de dezembro. 

 
Art. 222 A elaboração das leis orçamentárias para o exercício de 2010 obedecerá ao seguinte rito:  
  I - Para a Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

a) Realização de audiências públicas pelo Executivo até 24 de agosto 
de 2009; 
b) Remessa do projeto à Câmara Municipal até o dia 28 de agosto de 
2009; 
c) Recebimento, leitura e distribuição de cópias até o dia 2 de setembro 
de 2009; 
d) Apresentação de emendas parlamentares e realização de 
audiências públicas até 16 de setembro de 2009; 
e) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou 
não das emendas apresentadas até 18 de setembro de 2009; 
f) Deliberação do projeto em primeira discussão até 23 de setembro de 
2009; 
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g) Apresentação de emendas à Segunda Discussão até 25 de 
setembro de 2009; 
h) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou 
não das emendas apresentadas até 29 de setembro de 2009; 
i) Deliberação do projeto em segunda discussão até 30 de setembro 
de 2009; 
j) Devolução para sanção até 2 de outubro de 2009. 

  II - Para a Lei Orçamentária: 
a) Realização de audiências públicas pelo Executivo até 19 de outubro 
de 2009; 
b) Remessa do projeto à Câmara Municipal até o dia 23 de outubro de 
2009; 
c) Recebimento, leitura e distribuição de cópias até o dia 29 de outubro 
de 2009; 
d) Apresentação de emendas parlamentares e realização de 
audiências públicas até 11 de novembro de 2009; 
e) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou 
não das emendas apresentadas até 13 de novembro de 2009; 
f) Deliberação do projeto em primeira discussão até 18 de novembro 
de 2009; 
g) Apresentação de emendas à Segunda Discussão até 23 de 
novembro de 2009; 
h) Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças pelo acolhimento ou 
não das emendas apresentadas até 25 de novembro de 2009; 
i) Deliberação do projeto em segunda discussão até 2 de dezembro de 
2009; 
j) Devolução para sanção até 4 de dezembro de 2009. 

(introduzido pelo art. 1º da Emenda nº 55/2009, de 13/08/2009) 
“ 

 
Art. 2° A presente Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Mairinque, 7 de dezembro de 1992. 
 

MESA 
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 DISPÕE SOBRE REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 

 
VICENTE DE PAULA ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Resolução: 
 

TÍTULO I 
Da Câmara Municipal 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1° A Câmara Municipal é o órgão legislativo e fiscalizador do Município, compõe-se de Vereadores eleitos nas 
condições da legislação vigente e está sediada à Avenida Dr. Gaspar Ricardo Júnior, n° 185, nesta cidade. 
 
Art. 2° Além de suas funções legislativa e de fiscalização, a Câmara exerce funções de controle interno e externo, 
financeiro e orçamentário, de assessoramento, de julgamento e de administração. 

§ 1° A função legislativa consiste na elaboração de Emendas à Lei Orgânica Municipal, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias, Decretos-Legislativos e Resoluções sobre todas as matérias de competência 
do Município (L.O.M. arts. 4° e 5°), respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado. 
§ 2° A função de controle interno e externo, financeiro e orçamentário, é exercida relativamente aos 
poderes Legislativo e Executivo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, compreendendo: 

I - apreciação das contas do exercício financeiro apresentadas pelo Prefeito e pela Mesa da 
Câmara; 
II - acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município; 
III - julgamento da regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis por bens 
e valores públicos. 

§ 3° A função de fiscalização é de caráter político-administrativo e se exerce sobre o Prefeito e seus 
auxiliares diretos, sobre a Mesa, as Comissões e a Secretaria da Câmara e sobre os Vereadores. 
§ 4° A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público a quem de direito, 
através de Indicações. 
§ 5° A função de julgamento é exercida com relação ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e Vereadores, pela 
prática de infrações político-administrativas previstas na Lei Orgânica Municipal. 
§ 6° A função de administração é restrita à sua organização interna, à regulamentação de seu 
funcionalismo e à estruturação e direção de seus serviços auxiliares. 

 
CAPÍTULO II 
Da Instalação 

 
Art. 3° A Câmara Municipal instalar-se-á no dia primeiro de janeiro de cada legislatura, em sessão solene, 
independentemente de número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, que designará um de 
seus pares para secretariar os trabalhos (LOM, art. 15). 

§ 1° Havendo dois ou mais Vereadores com o mesmo número de votos, assumirá a direção dos trabalhos o 
mais idoso entre eles. 
§ 2° Os Vereadores presentes, regularmente diplomados, serão empossados após a leitura do 
compromisso, pelo Presidente, nos seguintes termos: "PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E 
LEALDADE O MEU MANDATO, RESPEITANDO A LEI E PROMOVENDO O BEM GERAL DO MUNICÍPIO". 
Ato contínuo, os demais Vereadores dirão, em pé: "ASSIM O PROMETO". 
§ 3° A seguir, o Presidente convidará o Prefeito e o Vice-Prefeito, eleitos e regularmente diplomados, a 
prestar o compromisso a que se refere o parágrafo anterior e os declarará empossados (LOM, art. 52). 
§ 4° Não se verificando na data prevista neste artigo, a posse deverá ocorrer: 

I - dentro do prazo de quinze (15) dias, quando se tratar de Vereador, salvo motivo aceito pela 
maioria absoluta da Câmara (LOM, art. 15, § 1°). 
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II - dentro do prazo de dez (10) dias, quando se tratar de Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo de 
força maior (LOM, art. 52, § 1°). 

§ 5° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento 
deste, o Presidente da Câmara (LOM, art. 52, § 2°). 
§ 6° No ato da posse o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores deverão desincompatibilizar-se. Na 
mesma ocasião e ao final de cada ano de mandato deverão fazer declaração pública de seus bens, de igual 
teor à apresentada à Receita Federal, a qual será transcrita em livro próprio, constando de ata o seu resumo. 

 
Art. 4° Os Vereadores, o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão, antes da posse, apresentar seus diplomas à Diretoria 
Geral da Câmara. 
 
Art. 5° Tendo prestado compromisso, fica o suplente de Vereador dispensado de fazê-lo novamente, em convocações 
subsequentes. 
 
Art. 6° Na sessão solene de instalação da Legislatura, poderão fazer uso da palavra um representante de cada 
bancada, o Prefeito, o Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara e um representante das autoridades presentes. 
 

TÍTULO II 
Dos Órgãos da Câmara 

CAPÍTULO I 
Da Mesa 
SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 7° A Mesa da Câmara será composta de quatro membros: Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° 
Secretário, e a ela compete privativamente: 
(caput com redação alterada pelo art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 

I - sob a orientação da Presidência, dirigir os trabalhos em Plenário; 
II - propor Projetos de Resolução que criem ou extingam empregos dos serviços da Câmara e 
fixem os respectivos vencimentos; 
III - promulgar e expedir Decretos-Legislativos; 
IV - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica das dotações orçamentárias da 
Câmara, bem como alterá-la quando necessário; 
V - apresentar Projetos de Lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou especiais, 
através da anulação parcial ou total de dotação da Câmara; 
VI - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da Câmara, observado o limite da 
autorização constante da Lei orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam 
provenientes da anulação total ou parcial de suas dotações orçamentárias. 
VII - devolver à tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara ao final do exercício; 
VIII - enviar ao Prefeito até o dia 1° de março de cada ano, as contas do exercício anterior, para 
fins de encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado; 
IX - assinar os autógrafos das Leis destinadas à sanção e promulgação pelo Chefe do Executivo; 
X - opinar sobre as mudanças do Regimento Interno; 
XI - contratar servidores por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 
XII - conduzir o processo de extinção do mandato de Vereador e declarar sua ocorrência; 
XIII - promulgar as Emendas à Lei Orgânica Municipal; 
XIV - (revogado pelo art. 6° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
XV - elaborar, ao final de cada sessão legislativa, relatório referente ao conjunto de bens móveis e 
imóveis existentes na Casa Legislativa, indicando sua localização. 
(inciso introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 432/2005, de 20/04/2005) 

§ 1° O mandato dos membros da Mesa será de 2 (dois) anos, sem direito à reeleição para o mesmo cargo. 
(art. 1° da Resolução n° 551/2017, de 09/05/2017) 
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§ 2° Não se considera reeleição a eleição para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, ainda que 
sucessivas. 
§ 3° O membro da Mesa não poderá, sob pena de destituição, recusar-se a assinar os autógrafos e demais 
atos oficiais. 

 
Art. 8° As funções dos membros da Mesa cessarão: 

I - pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente; 
II - pela renúncia, apresentada por escrito; 
III - pela destituição; 
IV - pela perda ou extinção do mandato de Vereador. 

 
Art. 9° Dos membros da Mesa em exercício, apenas o Presidente não poderá fazer parte de Comissões Permanentes. 
 

SEÇÃO II 
Da Eleição 

 
Art. 10 A eleição da Mesa far-se-á através de votação nominal e por maioria simples de votos, desde que presentes a 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 
(art. 1° da Resolução n° 275/1994, de 04/07/1994) 
 
Art. 11 Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos 
políticos ou dos blocos parlamentares que participem da Câmara. 
 
Art. 12 Na eleição da Mesa observar-se-á o seguinte procedimento: 
(art. 1° da Resolução n° 421/2005, de 19/01/2005) 

I - realização da chamada dos Vereadores para constatação da existência de quorum; 
II - consulta ao Plenário, pelo Presidente, sobre a existência de blocos parlamentares e 
recebimento das comunicações escritas de suas constituições; 
III - anúncio do número de cargos a que terá direito cada partido ou bloco parlamentar; 
IV - chamada dos Vereadores para votação, por ordem decrescente do número de votos que 
receberam nas eleições; 
V - eleição, que obedecerá à seguinte ordem: Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° 
Secretário; 
(inciso com redação alterada pelo art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 
VI - apuração, após cada eleição, através da leitura dos votos pelo Presidente, que convidará um 
representante de cada partido ou bloco parlamentar para acompanhar a contagem; 
VII - realização de novo escrutínio, se ocorrer empate ou se já houverem sido preenchidas as 
vagas a que tiver direito o partido ou bloco parlamentar a que pertença o eleito; 
VIII - realização de sorteio, caso persista o empate e o seu resultado não prejudique a 
representação proporcional de que trata o item III; 
IX - proclamação do resultado final e posse imediata dos eleitos. 

§ 1° Após a apuração de cada eleição, o Presidente anunciará o número de vagas a que cada partido ou 
bloco parlamentar ainda tem direito. 
§ 2° Será dispensada a eleição se restar apenas uma vaga e esta somente puder ser preenchida por 
determinado Vereador. 

 
Art. 13 Na hipótese de não se realizar a sessão ou a eleição por falta de número legal, quando do inicio da legislatura, 
o Vereador mais votado entre os presentes convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 

§ 1° No caso de início de legislatura, subsequentemente à sessão solene de posse dos Vereadores, será 
realizada, na mesma data e em sessão extraordinária, eleição da Mesa. 
(parágrafo introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 388/2002, de 28/05/2002) 
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§ 2° Na eleição para renovação da Mesa, ocorrendo a hipótese prevista no caput, cabe ao Presidente a 
convocação de sessões diárias, até que seja eleita a Mesa, ainda que necessária a convocação da Câmara no 
recesso. 
(parágrafo renumerado pelo art. 2° da Resolução n° 388/2002, de 28/05/2002) 

 
SEÇÃO III 

Da Renúncia 
 
Art. 14 A renúncia de qualquer Vereador ao cargo que ocupa na Mesa dar-se-á por escrito e se efetivará, 
independentemente de deliberação do Plenário, com a apresentação de ofício nesse sentido no Protocolo da Secretaria 
da Câmara. 

§ 1° Ocorrendo a renúncia do Presidente da Câmara, o Vice-Presidente o sucederá e completar-lhe-á o 
mandato, devendo a Câmara eleger outro Vereador para o cargo de Vice-Presidente. 
§ 2° Ocorrendo a renúncia do Vice-Presidente ou dos Secretários, eleger-se-á outro Vereador para ocupar 
o cargo vago. 
(parágrafo com redação alterada pelo art. 1° Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 
§ 3° Em qualquer caso, deverá ser mantida a representação proporcional dos partidos ou blocos 
parlamentares. 

 
Art. 15 Em caso de renúncia coletiva da Mesa, o Vereador mais idoso assumirá automaticamente a Presidência da 
Câmara, ficando investido na plenitude da função até a posse da nova Mesa. 
 
Art. 16 A eleição, em qualquer das hipóteses anteriores, deverá ser realizada na primeira sessão ordinária a realizar-se 
após a ocorrência da vaga, ou, no prazo de dez (10) dias, caso seja necessária a convocação da Câmara no recesso. 
 

SEÇÃO IV 
Da Destituição 

 
Art. 17 Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, poderão ser destituídos de seus cargos, mediante 
Resolução aprovada pela Câmara. 

Parágrafo único Qualquer membro da Mesa é passível de destituição quando faltoso, omisso ou ineficiente no 
desempenho de suas atribuições regimentais. 

 
Art. 18 O processo de destituição terá início com a apresentação de denúncia e pedido de destituição assinados por 
qualquer Vereador, que deverá especificar o nome dos envolvidos, relatar os fatos que fundamentam o pedido, indicar 
as provas e arrolar testemunhas, até o máximo de cinco (5). 
 
Art. 19 A denúncia de que trata o artigo anterior, depois de protocolada na Secretaria Administrativa, será lida e 
submetida ao Plenário no Expediente da sessão ordinária seguinte, considerando-se acolhida pelo voto da maioria dos 
presentes. 

§ 1° Estando a Câmara em recesso, a apreciação se dará em sessão extraordinária que deverá realizar-se 
no prazo de dez (10) dias, a contar da data do protocolo. 
§ 2° Os membros da Mesa que estiverem na condição de denunciantes ou denunciados não poderão 
presidir nem secretariar os trabalhos do processo de destituição. 
§ 3° Sendo denunciados todos os membros da Mesa, a direção dos trabalhos relativos ao processo 
passará para o Vereador mais idoso dentre os desimpedidos, que escolherá um entre seus pares para 
secretariá-los. 
§ 4° Os denunciantes e os denunciados não poderão votar no recebimento da denúncia, não sendo 
necessária a convocação de suplentes para esse ato. 

 
Art. 20 Acolhida a denúncia, serão adotadas as seguintes providências: 
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I - Imediatamente após a votação, serão sorteados três Vereadores dentre os desimpedidos 
para comporem a Comissão de Investigação Processante, cuja composição deverá respeitar a 
representação proporcional partidária. 
II - Constituída a Comissão, seus membros se reunirão e elegerão um deles para Presidente e 
outro para Relator e comunicarão ao Plenário dia e hora de sua primeira reunião, que deverá ocorrer 
no prazo de quarenta e oito (48) horas. 
III - Instalada a Comissão, os denunciados serão notificados no prazo de três (3) dias, com a 
remessa de cópia da denúncia e dos documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez (10) 
dias, apresentem defesa prévia, por escrito, indiquem as provas que pretendem produzir e arrolem 
testemunhas, até o máximo de cinco (5). 
IV - Findo o prazo do item anterior, a Comissão, de posse ou não da defesa prévia, procederá às 
diligências que entender necessárias. 
V - A Comissão, no prazo máximo e improrrogável de vinte (20) dias, a contar da apresentação 
da defesa prévia ou do encerramento do prazo respectivo, apresentará Projeto de Resolução: 

a) pelo arquivamento do processo, com relação às acusações que julgar 
improcedentes; 
b) propondo a destituição dos acusados, com base nas acusações que julgar 
procedentes; 

§ 1° A Comissão apresentará tantos Projetos de Resolução quantos forem os membros da Mesa 
denunciados, de forma a possibilitar que o Plenário delibere sobre a inocência ou responsabilidade de cada um. 
§ 2° Os denunciados deverão ser intimados de todos os atos do processo, pessoalmente ou na pessoa de 
seus procuradores, com a antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas. 
§ 3° Os denunciados poderão acompanhar todos os atos e diligências da Comissão, bem como assistir as 
audiências e formular perguntas e reperguntas às testemunhas. 

 
Art. 21 Recebendo o Projeto de Resolução, o Presidente da Câmara ou seu substituto, no prazo de quarenta e oito 
(48) horas, providenciará: 

I - (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
II - a convocação extraordinária da Câmara, se necessário; 
III - a convocação de sessão extraordinária para sua apreciação; 
IV - a convocação dos suplentes dos denunciantes e denunciados, para a sessão a que se refere 
o item anterior. 

 
Art. 22 O Projeto de Resolução será submetido ao Plenário em discussão única e votação nominal e dependerá, para 
sua aprovação: 
(art. 1° da Resolução n° 382/2001, de 14/08/2001) 

I - do voto favorável de dois terços (2/3) dos Vereadores, para destituição dos denunciados; 
II - do voto favorável da maioria simples, para arquivamento da denúncia. 

§ 1° Decidindo o Plenário pelo arquivamento da denúncia, este far-se-á imediatamente. 
§ 2° Decidindo o Plenário pela destituição, os denunciados serão imediatamente afastados de seus cargos. 
§ 3° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a Resolução respectiva deverá ser promulgada e 
publicada no prazo de quarenta e oito (48) horas: 

a) pela Mesa, se a destituição não houver atingido a maioria de seus membros; 
b) pela Comissão de Justiça e Redação, em caso contrário. 

 
Art. 23 Na discussão do Projeto de Resolução pelo arquivamento das denúncias ou pela destituição dos denunciados, 
a palavra será concedida: 

I - ao denunciante ou denunciantes, por um prazo total de sessenta (60) minutos; 
II - a cada um dos denunciados, por sessenta (60) minutos, na seguinte ordem: Presidente, Vice-
Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário; 
(art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 
III - ao Relator da Comissão, por sessenta (60) minutos; 
IV - a cada Vereador, por quinze (15) minutos. 
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Art. 24 O Projeto de Resolução será apreciado em sessão extraordinária que será convocada especialmente para isso 
e realizada no prazo de dez (10) dias, ainda que necessária a convocação extraordinária da Câmara no recesso. 
 
Art. 25 A eleição para os cargos vagos deverá realizar-se na primeira sessão ordinária após a ocorrência da vaga, ou, 
no prazo de dez (10) dias, caso seja necessária a convocação da Câmara no recesso. 
 
Art. 26 Os Vereadores destituídos não poderão ser eleitos para qualquer cargo da Mesa até o final da legislatura. 
 

SEÇÃO V 
Do Presidente 

 
Art. 27 O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações externas, cabendo-lhe as funções 
administrativa e diretiva de todas as atividades internas, competindo-lhe privativamente: 

I - Quanto às atividades legislativas: 
a) comunicar a cada Vereador, por escrito e com antecedência mínima de vinte e 
quatro (24) horas, a convocação de sessões extraordinárias e suas respectivas pautas, 
quando esta ocorrer fora de sessão; 
(art. 4° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
b) determinar, a requerimento do autor, a retirada de proposição que ainda não tenha 
sido posta em discussão, e dar conhecimento disso ao Plenário; 
c) não aceitar Substitutivo ou Emenda que não sejam pertinentes à proposição 
principal; 
d) zelar pelos prazos do processo legislativo bem como dos concedidos às Comissões 
e ao Prefeito; 
e) nomear os membros das Comissões de Representação, Especiais e Especiais de 
Inquérito, e designar-lhes substitutos; 
f) declarar a perda de lugar nas Comissões; 
g) promulgar e fazer publicar as Resoluções e as Leis com sanção tácita do Prefeito ou 
cujo Veto tenha sido rejeitado pelo Plenário; 
h) executar as deliberações do Plenário; 
i) (revogado pelo art. 4° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

II - Quanto às sessões: 
a) convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, observando e 
fazendo observar as normas legais e regimentais; 
b) determinar, de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador, em qualquer fase dos 
trabalhos, a verificação de presença; 
c) anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação a matéria dela 
constante; 
d) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos do Regimento e não 
permitir divagações ou apartes estranhos ao assunto em discussão; 
e) interromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar sem o respeito 
devido à Câmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o, chamando-o à ordem e, em 
caso de insistência, cassando-lhe a palavra e suspendendo a sessão, se as circunstâncias 
exigirem; 
f) anunciar os prazos facultados aos oradores e alertá-los quando se esgotarem; 
g) estabelecer o ponto da questão sobre o qual devem ser feitas as votações; 
h) anunciar o que se tenha de discutir ou votar e proclamar o resultado das votações; 
i) votar, nos casos previstos na LOM e neste Regimento; 
j) anotar em cada documento a decisão do Plenário; 
l) resolver soberanamente qualquer questão de ordem; 
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m) mandar anotar em livro próprio os precedentes regimentais, para solução de casos 
análogos; 
n) manter a ordem no recinto da Câmara, advertindo os assistentes, retirando-os do 
Plenário e, se necessário, suspendendo a sessão e solicitando a força necessária para esse 
fim; 
o) organizar a Ordem do Dia da sessão subsequente; 
p) assinar as atas das sessões, juntamente com o Vice-Presidente e os Secretários. 
(art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 

III - Quanto à administração da Câmara: 
a) conceder férias e licenças aos servidores da Câmara; 
b) contratar advogado, mediante autorização do Plenário, para a propositura de ações 
judiciais; 
c) contratar advogado, independentemente de autorização do Plenário, para a defesa 
em ações judiciais propostas contra a Câmara, contra ato da Mesa ou da Presidência; 
d) contratar advogado, independentemente de autorização do Plenário, para a 
impetração de mandado de segurança em defesa das prerrogativas e das atribuições 
institucionais da Câmara Municipal e de seus órgãos internos; 
e) superintender o serviço da Secretaria da Câmara, autorizar suas despesas e 
requisitar o numerário ao Executivo; 
f) apresentar ao Plenário, até o dia vinte (20) de cada mês, o balancete relativo às 
verbas recebidas e às despesas do mês anterior; 
g) determinar a abertura de sindicâncias e inquéritos administrativos e aplicar as 
penalidades; 
h) rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e de sua Secretaria; 
i) providenciar a expedição de certidões que lhe forem solicitadas nos termos da 
Constituição; 
j) fazer publicar os atos oficiais; 
l) assinar os atos e a correspondência oficial da Câmara; 
m) dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus, da Mesa ou da 
Câmara. 

IV - Quanto às relações externas da Câmara: 
a) manter em nome da Câmara todos os contatos de direito com o Prefeito e demais 
autoridades; 
b) agir judicialmente em nome da Câmara, de ofício ou por deliberação do Plenário; 
c) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formulados por Vereadores ou 
Comissões; 
d) solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção no Município, 
nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual; 
e) interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar de colocar à disposição da 
Câmara no prazo legal, as quantias requisitadas ou a parcela correspondente ao duodécimo 
de dotações orçamentárias; 

§ 1° Compete, ainda, ao Presidente: 
I - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e suplentes; 
II - declarar extinto o mandato de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos na Lei 
Orgânica Municipal; 
III - representar sobre inconstitucionalidade de Lei ou ato municipal. 

§ 2° Ao Presidente é facultado o direito de apresentar proposições à consideração do Plenário e não 
precisará afastar-se da presidência para discuti-las. 
(art. 2° da Resolução n° 521/2015, de 09/06/2015) 
§ 3° A interpretação deste Regimento cabe exclusivamente ao Presidente da Câmara, que, nos casos 
omissos, norteará sua decisão pelos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da 
publicidade e da independência e harmonia dos poderes. 
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Art. 28 O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá voto: 

I - na eleição da Mesa; 
II - quando a matéria exigir para sua aprovação ou rejeição o voto favorável de dois terços (2/3) 
dos membros da Câmara; 
III - quando houver empate em qualquer votação no Plenário; 
IV - na apreciação de Veto. 

 
Art. 29 O Presidente não poderá ser aparteado. 
 
Art. 30 O Presidente em exercício será sempre considerado para efeito de quorum para discussão e votação do 
Plenário. 
 

SEÇÃO VI 
Do Vice-Presidente 

 
Art. 31 Compete ao Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente nas suas ausências, licenças e impedimentos; 
II - auxiliar o Presidente na administração da Câmara e representá-lo, quando designado; 
III - assinar as atas das sessões e os Atos da Mesa. 

 
SEÇÃO VII 

Dos Secretários 
 
Art. 32 Compete ao 1° Secretário: 
(art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 

I - proceder à verificação de presença dos Vereadores, na abertura das sessões e no seu 
decorrer, por determinação do Presidente; 
II - ler a matéria constante do Expediente e demais proposições ou documentos cujo conteúdo 
deva ser de conhecimento do Plenário, ou delegar esta tarefa a um servidor da Casa; 
(art. 1° da Resolução n° 443/2006, de 01/02/2006) 
III - fiscalizar a inscrição de oradores; 
IV - assinar as atas das sessões e os Atos da Mesa; 
V - (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 511/2014, de 09/12/2014) 
VI - auxiliar o Presidente na inspeção dos serviços da Secretaria Administrativa e na observância 
deste Regimento. 

Parágrafo único Compete ao 2° Secretário substituir o 1° Secretário nas suas ausências, licenças e 
impedimentos, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições, quando da realização das sessões 
plenárias.  
(art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 

 
CAPÍTULO II 

Das Comissões 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
 
Art. 33 As Comissões da Câmara serão: 

I - Permanentes, as que subsistem através da Legislatura; 
II - Temporárias, as que são constituídas por prazo certo e com finalidades específicas. 

Parágrafo único Assegurar-se-á nas Comissões, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos ou blocos parlamentares que participem da Câmara. 

 
Art. 34 As vagas nas Comissões verificar-se-ão: 

I - com a renúncia ao cargo de Vereador; 
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II - com a perda do mandato de Vereador; 
III - com a licença do mandato de Vereador; 
IV - com a renúncia ao cargo de membro de Comissão; 
V - com a destituição do cargo de membro de Comissão; 
VI - com a assunção da Presidência da Câmara por qualquer Vereador, nos casos de licença ou 
impedimento do titular ou de seus sucessores legais. 

 
Art. 35 Ocorrendo renúncia, perda ou licença do cargo de Vereador, o suplente será integrado à Comissão a que 
pertencia o Vereador que se renunciou, perdeu ou se licenciou do cargo, ou, se for ele o Presidente da Câmara, à 
Comissão a que pertencia seu substituto legal. 
 
Art. 36 A renúncia ao cargo de membro de Comissão efetivar-se-á com a apresentação ao Protocolo da Secretaria 
Administrativa de manifestação escrita nesse sentido. 

Parágrafo único Cabe ao Presidente da Câmara, no prazo de três (3) dias, providenciar a substituição do 
membro renunciante, zelando pela manutenção da representação proporcional dos partidos ou blocos 
parlamentares. 

 
Art. 37 Qualquer membro de Comissão poderá ser destituído quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 
suas atribuições. 

§ 1° A destituição prevista no caput iniciar-se-á com denúncia escrita, apresentada por membro da 
Comissão a que pertença o denunciado, e obedecerá ao seguinte rito: 

I - No prazo de três (3) dias, a contar da data do protocolo, o Presidente da Comissão, ou seu 
substituto, notificará o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e dos documentos que a 
instruírem, para que, no prazo de dez (10) dias, apresente defesa por escrito. 
II - No mesmo prazo, providenciará o fornecimento de cópia da denúncia e dos documentos que 
a instruírem aos demais membros da Comissão. 
III - Apresentada a defesa ou encerrado o prazo respectivo, o Presidente da Comissão ou seu 
substituto e os demais membros da Comissão, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se-ão por escrito 
pela procedência ou improcedência da denúncia. 
IV - Se a denúncia for considerada improcedente, o processo será imediatamente arquivado. 
V - Se a denúncia for considerada procedente, o Presidente da Comissão ou seu substituto, no 
prazo de vinte e quatro (24) horas, solicitará ao Presidente da Câmara que oficialize a destituição do 
membro denunciado e indique seu substituto, o que deverá ser feito no prazo de três (3) dias. 

§ 2° Se o denunciante for o Presidente da Comissão, será substituído em todos os atos do processo pelo 
membro mais idoso dentre os desimpedidos. 
§ 3° Enquanto não for indicado seu substituto, o Vereador denunciado continuará integrando a Comissão. 

 
SEÇÃO II 

Das Comissões Permanentes 
SUBSEÇÃO I 

Da Denominação, da Competência e da Composição 
(art. 3° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 

 
Art. 38 Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - estudar os assuntos atinentes à sua especialidade e manifestar sobre eles a sua opinião; 
II - estudar as proposições a elas submetidas e exarar pareceres devidamente fundamentados 
nos prazos fixados pelo Regimento Interno; 
III - propor Projetos de Resolução e de Decreto-Legislativo, nos termos deste Regimento. 

 
Art. 39 As Comissões Permanentes são seis (6), composta cada uma por três (3) membros, com as seguintes 
denominações: 

I - Justiça e Redação; 
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II - Orçamento e Finanças; 
III - Obras e Serviços Públicos; 
IV - Educação; 
V - Saúde e Assistência Social; 
VI - Cultura. 

§ 1° A composição das Comissões será feita por acordo pelos líderes das bancadas e dos blocos 
permanentes, cabendo ao Presidente da Câmara zelar pelo cumprimento do disposto no parágrafo único do 
artigo 33 deste Regimento; 
§ 2° As comissões terão suas composições integralmente renovadas no inicio de cada sessão legislativa 
anual, sendo as novas formações oficializadas por Ato da Presidência que será publicado até o dia 10 (dez) de 
janeiro; 
§ 3° Nenhum vereador poderá ocupar a presidência de mais de uma Comissão ao mesmo tempo 

(art. 1° da Resolução n° 519/2015, de 19/05/2015) 
 
Art. 40 Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre a constitucional idade, a legalidade e a 
conformidade com este Regimento de todas as proposições que integram o processo legislativo. 

Parágrafo único Cabe também à Comissão de Justiça e Redação promulgar a Resolução de destituição de 
todos ou da maioria dos membros da Mesa (art. 25). 

 
Art. 41 Compete à Comissão de Orçamento e Finanças no âmbito de sua competência, promover estudos, propor 
medidas e emitir parecer, sempre que provocada, sobre todas as proposições de caráter financeiro e, especialmente, 
sobre: 

I - Plano Diretor, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária anual; 
II - proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos adicionais, empréstimos e as 
que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem responsabilidade 
ao erário municipal ou interessem ao crédito público; 
III - proposições que fixem e alterem os vencimentos do funcionalismo; 
IV - as que, direta ou indiretamente, representem mutação patrimonial do Município; 
V - instalação e o funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de 
serviço no Município. 

 
Art. 42 Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos, no âmbito de sua competência, promover estudos, propor 
medidas e emitir parecer, sempre que provocada, sobre as proposições relativas à realização de obras e execução de 
serviços pelo Município e sobre outras atividades que digam respeito ao transporte, individual e coletivo, às 
comunicações, à indústria, comércio, agricultura e defesa do consumidor, além de outras atividades relacionadas à 
iniciativa privada, desde que envolva interesse direto da população. 

Parágrafo único Compete ainda à Comissão fiscalizar a execução do Plano Diretor, do Plano Plurianual e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 43 Compete à Comissão de Educação, no âmbito de sua competência, promover estudos, propor matérias e emitir 
parecer sempre que provocada sobre os projetos relacionados à Educação, Ensino, ao Meio Ambiente, aos Esportes e 
ao Lazer. 
(art. 2° da Resolução n° 519/2015, de 19/05/2015) 
 
Art. 44 Compete à Comissão de Saúde e Assistência Social, no âmbito de sua competência, promover estudos, propor 
medidas e emitir parecer, sempre que provocada, sobre os Projetos em tramitação na Câmara, relacionados à higiene e 
saúde pública e às obras assistenciais. 
 
Art. 44-A Compete à Comissão de Cultura, no âmbito de suas competências, promover estudos, propor medidas e emitir 
pareceres sempre que provocada sobre os projetos relacionados às: 

I - Artes Cênicas (Teatro, performance, circo, dança e ópera); 
II - Artes Visuais (Fotografia, artes plásticas, design, arquitetura e artes gráficas); 
III - Artes Editoriais (Guias, jornais, revistas e livros); 
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IV - Áudio e Vídeo (Cinema, comunicação e rádio difusão); 
V - Música (Orquestras, bandas sinfônicas e musicais, fanfarras e corais); 
VI - Crítica e Formação Cultural (Arte-Educação, história e crítica da arte, pesquisa com ênfase 
em artes e formação artística em geral); 
VII - Patrimônio Histórico e Cultural (Museu, bibliotecas, centros culturais, folclore, artesanato, 
acervos, patrimônio histórico e culinária) 

(artigo introduzido pelo art. 3° da Resolução n° 519/2015, de 19/05/2015) 
 
Art. 45 As proposições que tratem de doação de áreas receberão das Comissões Permanentes parecer conjunto que 
considere: 

a) a existência de atividade poluidora ou que, de qualquer modo, venha a perturbar o 
sossego ou a saúde da população; 
b) as conseqüências da implantação e do funcionamento no meio ambiente; 
c) a necessidade de mão-de-obra especializada; 
d) o nível salarial dos funcionários especializados e não especializados; 
e) o retomo financeiro a ser obtido pelo Município." 

 
Art. 45A (revogado pelo art. 4° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 
Art. 45B (revogado pelo art. 4° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 
Art. 45C (revogado pelo art. 4° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 
Art. 45D (revogado pelo art. 4° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 

SUBSEÇÃO II 
Dos Presidentes e Das Reuniões 

 
Art. 46 As Comissões Permanentes, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos presidentes. 
 
Art. 47 Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes: 

I - convocar e presidir as reuniões, zelando pela ordem dos trabalhos; 
II - dar andamento aos processos e zelar pela observância dos prazos; 
III - representar a Comissão em suas relações com o Plenário, com a Mesa e com as outras 
Comissões; 

 
Art. 48 As Comissões Permanentes reunir-se-ão no edifício da Câmara nos dias e hora para os quais forem 
convocadas por seus Presidentes. 

§ 1° - As Comissões não poderão reunir-se no período da Ordem do Dia, exceto na hipótese do artigo 250 
deste Regimento. 
§ 2° - As Comissões somente deliberarão com a presença da maioria de seus membros. 

 
SUBSEÇÃO III 

Das Audiências e Dos Pareceres 
 
Art. 49 No exercício de suas atribuições, as Comissões Permanentes poderão: 

I - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
II - receber petições, representações ou reclamações de qualquer pessoa ou entidade, contra 
ações ou omissões de autoridade pública; 
III - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
IV - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar informações sobre assuntos inerentes 
às suas atribuições; 
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V - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Poder Executivo e da 
administração indireta. 

 
Art. 50 Parecer é o pronunciamento de Comissão Permanente sobre matéria de sua competência. 

Parágrafo único (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 
Art. 51 Este Regimento reservará um prazo conjunto e improrrogável para as Comissões se manifestarem sobre as 
proposições a elas submetidas. 
(art. 2° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 

§ 1° O prazo a que se refere o caput poderá ser interrompido, pelo máximo de quinze (15) dias úteis, 
quando qualquer Comissão, no âmbito de sua competência, julgando necessárias informações adicionais sobre 
a proposição: 

I - solicitá-las ao Prefeito, através do Presidente da Câmara e independentemente de 
deliberação do Plenário; 
II - convocar auxiliares diretos do Prefeito, para prestação dos esclarecimentos julgados 
necessários à elaboração de seu parecer; 
III - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão. 
IV - As solicitações e convocação previstas nos incisos anteriores serão feitas através de 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, assinado pela maioria dos membros da comissão e 
protocolado. 
(inciso introduzido pelo art. 2° da Resolução n° 493/2013, de 03/06/2013) 

§ 2° Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, será retomado pelos dias restantes o prazo a que 
se refere o caput. 
§ 3° O prazo não será interrompido quando se tratar de Projeto de Lei com prazo fatal para deliberação. 
§ 4° Cabe ao Presidente da Câmara diligenciar junto ao Prefeito para que as informações sejam prestadas 
no menor tempo possível. 

 
Art. 52 O parecer da Comissão somente será recebido pelo Protocolo da Câmara se assinado pela maioria de seus 
membros. 

§ 1° A simples aposição da assinatura, sem qualquer observação, implicará na concordância total do 
signatário com o conteúdo do parecer. 
§ 2° Para efeito de contagem, será considerada favorável a manifestação "com restrições" aposta ao lado 
assinatura. 
§ 3° Poderá o membro de a Comissão exarar "voto em separado", devidamente fundamentado, quando 
divergir total ou parcialmente do parecer. 

 
Art. 53 O projeto de lei que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as Comissões será tido como 
rejeitado. 
(redação restituída pelo art. 1° da Resolução n° 319/1997, de 11/09/1997) 
 

SEÇÃO III 
Das Comissões Temporárias 

 
Art. 54 As Comissões Temporárias serão: 

I - de Representação; 
II - Especiais; 
III - Especiais de Inquérito; 
IV - de Investigação Processante. 

Parágrafo único As comissões referidas nos incisos II e III deste artigo não poderão, somadas, funcionar em 
número maior do que 5 (cinco). 
(parágrafo introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 357/2000, de 24/02/2000) 
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Art. 55 As Comissões de Representação serão constituídas através de Projeto de Resolução, de iniciativa da Mesa ou 
de qualquer Vereador, e destinam-se a representar a Câmara em congressos, solenidades e outros atos públicos. 

§ 1° Será de iniciativa exclusiva da Mesa a proposta de criação de Comissão para representar a Câmara 
quando o evento for realizar-se fora do Município. 
§ 2° O autor do Projeto integrará a Comissão na qualidade de seu presidente, sendo os demais membros 
nomeados pelo Presidente da Câmara. 
§ 3° As Comissões serão extintas com o encerramento dos Congressos, solenidades e atos para os quais 
foram constituídas. 
§ 4° A representação terá caráter meramente formal, não podendo a Comissão expressar qualquer opinião 
em nome da Câmara, a menos que ela integre expressa e detalhadamente o Projeto aprovado. 

 
Art. 56 As Comissões Especiais serão criadas: 

I - pela Mesa, para proceder à tomada das contas do Prefeito, nos termos do artigo seguinte. 
II - através de Projeto de Resolução, de iniciativa de qualquer Vereador, para elaboração de 
estudos e análise de problemas de âmbito municipal; 

§ 1° O autor do Projeto integrará a Comissão na qualidade de seu presidente, sendo os demais membros 
nomeados de acordo com o § 1° do artigo 39 deste Regimento. 
(art. 1° da Resolução n° 377/2001, de 29/05/2001) 
§ 2° Concluídos seus trabalhos, a Comissão Especial apresentará relatório das atividades desenvolvidas e 
apresentará suas conclusões, que terão o encaminhamento por ela determinado. 
§ 3° Sempre que a Comissão julgar necessário, poderá consubstanciar o resultado de seu trabalho numa 
proposição, que deverá ser apresentada em separado. 
§ 4° Se a Comissão Especial deixar de concluir seus trabalhos dentro do seu prazo de funcionamento 
ficará automaticamente extinta. 
§ 5° A prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão dependerá de Requerimento assinado pela 
maioria de seus membros, e deverá ser votado antes de encerrar-se o prazo que lhe haja sido concedido. 
§ 6° O Requerimento de que trata o parágrafo anterior será votado na primeira sessão ordinária a realizar-
se após sua apresentação. 

 
Art. 57 A Mesa da Câmara constituirá, através de Decreto-Legislativo, uma Comissão Especial a fim de proceder à 
tomada das contas do Prefeito, se estas não forem apresentadas à Câmara no prazo de sessenta (60) dias da abertura 
da sessão legislativa (LOM, art. 27, X). 

§ 1° O Decreto-Legislativo que criar a Comissão indicará o número de membros e estabelecerá o prazo de 
seu funcionamento. 
§ 2° A prorrogação do prazo estabelecido dependerá de Requerimento à Mesa e deverá indicar os motivos 
que fundamentam o pedido. 
§ 3° Encerrado o prazo, a Comissão deverá apresentar relatório informando os motivos da não 
apresentação das contas no prazo legal, indicando as irregularidades encontradas e sugerindo as medidas que 
entender necessárias. 

 
Art. 58 As Comissões Especiais de Inquérito destinam-se à apuração de fato determinado que se inclua na 
competência municipal e serão constituídas a requerimento de um terço (1/3) dos membros da Câmara Municipal. 
 
Art. 59 Apresentado o Requerimento de que trata o artigo anterior, serão imediatamente expedidos: 

I - Decreto-Legislativo ou Ato da Mesa, constituindo a Comissão Especial de Inquérito, conforme 
seja de caráter externo ou interno o fato a ser apurado; e 
II - Ato da Presidência, nomeando os Vereadores que a integrarão. 

§ 1° Composta a Comissão, seus membros se reunirão, elegerão o Presidente e o Relator e comunicarão 
seus nomes à Presidência da Câmara. 
§ 2° Caberá ao Presidente da Comissão determinar dia, local e hora em que se ela se reunirá. 
§ 3° As reuniões das comissões, que poderão realizar-se em qualquer local, somente acontecerão se 
estiverem presentes a maioria de seus membros. 
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Art. 60 Todos os atos e diligências da Comissão Especial de Inquérito serão reduzidos a termo e autuados em 
processo próprio, em folhas numeradas, que serão rubricadas pelo seu Presidente. 

§ 1° Quando se tratar de depoimentos de autoridades ou de testemunhas, estes conterão também a 
assinatura dos depoentes, de seus procuradores e dos demais membros da Comissão. 
§ 2° As audiências das Comissões Especiais de Inquérito serão públicas. 

 
Art. 61 Os membros das Comissões Especiais de Inquérito, no interesse da investigação, poderão, em conjunto ou 
separadamente: 

I - proceder a vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais e entidades 
descentralizadas, onde terão livre ingresso e permanência; 
II - requisitar dos responsáveis a exibição de documentos e a prestação de esclarecimentos 
necessários; 
III - transportar-se aos lugares onde se fizer necessária a sua presença, ali realizando os atos que 
lhe competirem. 

 
Art. 62 No exercício de suas atribuições, poderão ainda as Comissões Especiais de Inquérito, através de seu 
presidente: 

I - determinar as diligências que reputarem necessárias; 
II - convocar qualquer autoridade municipal; 
III - tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-las sob 
compromisso; 
IV - proceder a verificações contábeis em livros, papéis e documentos dos órgãos da 
administração direta e indireta; 
V - requisitar cópias de quaisquer documentos. 

Parágrafo único É fixado em trinta (30) dias o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da administração 
direta e indireta prestem as informações e encaminhem o que tiver sido requisitado pelas Comissões Especiais 
de Inquérito. 

 
Art. 63 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Inquérito solicitar a intervenção do Poder Judiciário quando: 

I - no prazo estipulado no parágrafo único do artigo anterior, não forem atendidas, sem 
justificativa, as requisições da Comissão. 
II - sem justificativa, não atenderem à convocação ou intimação as autoridades municipais ou 
testemunhas chamadas a depor. 

 
Art. 64 Na conclusão de seus trabalhos as Comissões Especiais de Inquérito apresentarão relatório final, que deverá 
conter: 

I - exposição dos fatos que levaram à constituição da Comissão; 
II - resumo dos trabalhos desenvolvidos e relato das diligências realizadas; 
III - relação das pessoas cujos depoimentos foram tomados, identificadas por nome e cargo ou 
função; 
IV - análise dos depoimentos e sua relação com os fatos que deram origem à investigação; 
V - conclusão, que conterá: 

a) a comprovação da existência dos fatos; 
b) demonstração de sua irregularidade; 
c) as provas, ou indícios, da autoria dos fatos irregulares; 
d) a demonstração da ocorrência de crime, crime de responsabilidade ou infração 
político-administrativa; 
e) especificação das medidas consideradas necessárias, com sua fundamentação 
legal, e a indicação das autoridades ou das pessoas que tiverem competência para adoção 
das providências reclamadas; 
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§ 1° Qualquer membro da Comissão, discordando total ou parcialmente do relatório, poderá exarar voto em 
separado. 
§ 2° O relatório terá o encaminhamento que a Comissão determinar, independentemente de deliberação do 
Plenário, e será lido na primeira sessão a realizar-se após sua entrega, para conhecimento dos Vereadores. 

 
Art. 65 As conclusões das Comissões Especiais de Inquérito serão, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público 
para que se promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 1° Se a Comissão deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo estabelecido, ficará 
automaticamente extinta, sem prejuízo da constituição de nova Comissão para apuração dos mesmos fatos. 
§ 2° A prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão dependerá da apresentação de Requerimento 
subscrito pela maioria de seus membros. 
(art. 1° da Resolução n° 409/2003, de 29/09/2003) 

 
Art. 66 Os Projetos de Resolução que disponham sobre a constituição de Comissões Especiais ou de Representação, 
e os Requerimentos de criação de Comissões Especiais de Inquérito, indicarão expressamente: 

I - os autores; 
II - o número de membros, que será sempre ímpar; 
III - o prazo de funcionamento; 
IV - a finalidade, devidamente fundamentada. 

 
Art. 67 As Comissões de Investigação Processante serão constituídas de ofício, após o recebimento de denúncia pelo 
Plenário, para condução de processo de cassação de mandato de Prefeito e de Vereador ou de destituição de membro 
da Mesa. 
 
Art. 68 Na contagem dos prazos de funcionamento das Comissões Temporárias, serão observadas as seguintes 
normas: 

I - quando não se mencionar expressamente dias úteis, serão contados dias corridos; 
II - salvo disposição expressa, exclui-se o primeiro dia e inclui-se o último; 
III - o prazo não se inicia nem se encerra em domingo, feriado ou ponto facultativo. 
IV - ressalvado o disposto no artigo 60, VII, da Lei Orgânica Municipal, a contagem do prazo terá 
início: 

a) no dia da publicação do ato de constituição da Comissão; ou 
b) no dia da publicação do ato de nomeação de seus integrantes, quando esta for 
posterior à do ato de constituição. 

V - o prazo será suspenso pelo advento do período de recesso, sendo retomado pelos dias 
restantes após seu encerramento. 

 
Art. 69 As Comissões Temporárias serão extintas com o término da última sessão legislativa ordinária da legislatura, 
ainda que sejam reeleitos todos os seus integrantes. 
 

CAPÍTULO III 
Do Plenário 

 
Art. 70 Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituído pela reunião de Vereadores em 
exercício, em local, forma e número estabelecidos neste Regimento. 

§ 1° O local é o recinto de sua sede. 
§ 2° A forma legal para deliberar é a sessão, regida pelos dispositivos referentes à matéria, estatuídos na 
Lei Orgânica Municipal ou neste Regimento. 
§ 3° O número é o quorum determinado pela Lei Orgânica Municipal, pela Constituição Federal ou por este 
Regimento, para a realização das sessões e para as deliberações. 

 
Art. 71 As deliberações do Plenário só poderão ser efetuadas com a presença da maioria dos membros da Câmara. 
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CAPÍTULO IV 
Da Secretaria Administrativa 

 
Art. 72 Os serviços administrativos da Câmara far-se-ão através de sua Secretaria Administrativa, e serão dirigidos e 
disciplinados pela Presidência da Câmara, que poderá contar com o auxílio dos demais membros da Mesa. 
 
Art. 73 A nomeação, contratação, comissionamento, exoneração, demissão, dispensa, aposentadoria e punição dos 
servidores da Câmara competem ao Presidente da Câmara. 

Parágrafo único Poderão os Vereadores interpelar a Presidência sobre os serviços da Secretaria 
Administrativa ou sobre a situação do respectivo pessoal, ou ainda apresentar sugestões sobre ambos, através 
de proposição fundamentada. 

 
Art. 74 A correspondência oficial da Câmara será elaborada pela Secretaria Administrativa, sob a responsabilidade da 
Presidência. 
 
Art. 75 Os atos administrativos de competência da Mesa e da Presidência, serão numerados em ordem cronológica, 
reiniciando-se a numeração a cada ano e serão expedidos nos seguintes casos: 

I - Ato da Mesa: 
a) discriminação analítica das dotações orçamentárias da Câmara, bem como 
alteração, quando necessário; 
b) suplementação das dotações do orçamento da Câmara, observando o limite 
constante da Lei orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam provenientes 
da anulação total ou parcial de suas próprias dotações; 
c) reajuste da remuneração dos Vereadores; 
d) instauração de processo de extinção de mandato de Vereador, afastamento do 
acusado, convocação do respectivo suplente e declaração de ocorrência da extinção, nos 
termos do artigo 87; 
e) constituição de Comissão Especial de Inquérito para apuração de fato determinado 
de caráter interno; 
f) (revogado pelo art. 6° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

II - Ato da Presidência: 
a) regulamentação dos serviços administrativos; 
b) nomeação dos integrantes de Comissão Especial, Especial de Inquérito, de 
Representação e de Investigação Processante; 
c) designação de substitutos nas Comissões Temporárias; 
d) destituição de membros das Comissões Permanentes. 

III - Portarias: 
a) abertura de sindicâncias e processos administrativos; 
b) atos de caráter disciplinar; 
c) atos relativos à situação funcional dos servidores; 

IV - Editais: 
a) convocação de sessões; 
b) concursos públicos; 
c) licitações; 
d) convocação de suplente de Vereador. 

Parágrafo único (revogado pelo art. 6° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 76 A Secretaria Administrativa terá os livros necessários aos seus serviços e, especialmente, os de: 

I - termo de compromisso e posse do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e dos integrantes da 
Mesa; 
II - declaração de bens do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e auxiliares diretos do Prefeito; 
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III - atas das sessões da Câmara; 
IV - registro de Emendas à Lei Orgânica, Leis promulgadas pela Câmara, Decretos-Legislativos, 
Resoluções, Atos da Mesa e da Presidência, Portarias e Editais; 
V - protocolo de correspondência recebida; 
VI - registro de recebimento e tramitação de:  

a) Projetos de Emenda à Lei Orgânica; 
b) Projetos de Lei do Executivo; 
c) Projetos de Lei do Legislativo; 
d) Projetos de Decreto-legislativo; 
e) Projetos de Resolução; 
f) Requerimentos; 
g) Moções; 
h) Indicações 

VII - licitações e contratos para obras e serviços; 
VIII - contratos em geral; 
IX - cadastramento de bens móveis. 

§ 1° Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Presidente da Câmara ou por funcionário 
designado para tal fim (LOM, art. 87, § 1°). 
§ 2° Os livros adotados nos serviços da Secretaria Administrativa poderão ser substituídos por fichas ou 
outros sistemas, convenientemente autenticados (LOM, art. 87, § 2°). 

 
TÍTULO III 

Dos Vereadores 
CAPÍTULO I 

Do Exercício do Mandato 
 
Art. 77 Os Vereadores são agentes políticos, investidos de mandato legislativo municipal pelo sistema partidário e de 
representação proporcional, por voto direto e secreto. 
 
Art. 78 Compete ao Vereador: 

I - participar de todas as discussões e deliberações do Plenário; 
II - votar na eleição da Mesa; 
III - apresentar proposições que visem o interesse coletivo; 
IV - concorrer aos cargos da Mesa; 
V - participar de Comissões Permanentes e Temporárias; 
VI - usar da palavra em defesa ou em oposição às proposições apresentadas à deliberação do 
Plenário. 

 
Art. 79 São deveres do Vereador: 

I - desincompatibilizar-se e fazer declaração pública de bens, no ato da posse e ao final de cada 
ano de mandato (LOM, art. 15, § 2°); 
II - comparecer decentemente trajado às sessões, na hora fixada; 
(art. 1° da Resolução n° 368/2001, de 22/03/2001) 
III - cumprir os deveres dos cargos para os quais for eleito ou designado; 
IV - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo quando tenha interesse 
pessoal na mesma, sob pena de nulidade da votação se o seu voto for decisivo (LOM, art. 47, § 5°); 
V - comportar-se em Plenário com respeito, não conversando em tom que perturbe os trabalhos; 
(art. 1° da Resolução n° 495/2013, de 19/09/2013) 
VI - obedecer às normas regimentais; 
VII - propor à Câmara todas as medidas que julgar convenientes aos interesses do Município e à 
segurança e bem-estar dos munícipes, bem como impugnar as que lhe pareçam contrárias ao 
interesse público; 
VIII - usar de suas prerrogativas exclusivamente para atender ao interesse público; 
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IX - (revogado pelo art. 6° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 80 Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente 
conhecerá do fato e tomará as seguintes providências, conforme sua gravidade: 

I - advertência pessoal; 
II - advertência em Plenário; 
III - cassação da palavra; 
IV - suspensão da sessão. 

 
Art. 81 O Vereador não poderá: 

I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, ou com empresas concessionárias de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 
b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da administração pública direta ou 
indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o disposto no 
artigo 70, I, IV e V da Lei Orgânica Municipal. 

II - desde a posse: 
a) ocupar cargo, função ou emprego na administração pública direta ou indireta do 
município, de que seja exonerável “ad nutum”, salvo no emprego de auxiliar direto do Prefeito, 
desde que se licencie do exercício do mandato; 
b) exercer outro cargo eletivo, federal, estadual ou municipal; 
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoas jurídicas de direito público do Município, ou nelas exercer função 
remunerada; 
d) patrocinar causas junto ao Município, em que sejam interessadas quaisquer das 
entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I. 

Parágrafo único O Vereador ocupante de cargo ou emprego municipal, a partir da posse, ficará sujeito às 
seguintes normas (LOM, art. 70, III): 

I - havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou 
função, sem prejuízo da remuneração a que faz jus; 
II - não havendo compatibilidade, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 

 
CAPÍTULO II 

Da Posse, da Licença e da Substituição 
 
Art. 82 Os Vereadores tomarão posse nos termos do artigo 6° deste Regimento. 

§ 1° Os suplentes, quando convocados, deverão tomar posse no prazo de quinze (15) dias, contados da 
data de convocação (LOM, art. 35, parágrafo único). 
§ 2° A recusa do Vereador eleito e do suplente, quando convocado, em tomar posse, importa em renúncia 
do mandato, devendo o Presidente: 

I - declarar extinto o mandato e convocar imediatamente o respectivo suplente, se a renúncia for 
expressa; ou 
II - aguardar o decurso do prazo estabelecido na Lei Orgânica e, após a declaração da extinção 
de mandato, convocar o respectivo suplente. 

§ 3° Verificadas as condições de existência de vaga ou licença de Vereador, a apresentação do diploma e 
a demonstração de identidade, e cumpridas as exigências do artigo 3°, § 6°, deste Regimento, não poderá o 
Presidente negar posse ao Vereador ou suplente, sob nenhuma alegação, salvo a existência de caso 
comprovado de extinção de mandato. 

 
Art. 83 O Vereador será licenciado: 
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I - por motivo de saúde ou em licença-gestante; 
II - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do município; 
III - para tratar de interesse particular; 
IV - para assumir emprego de auxiliar direto do Prefeito, nos termos do artigo 31, II, "a", da Lei 
Orgânica; 
V - por estar privado temporariamente de sua liberdade em virtude de processo criminal em 
curso. 

§ 1° A licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta (30) dias, e o Vereador não poderá 
reassumir o exercício do mandato antes do término da licença. 
§ 2° Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício o Vereador licenciado nos termos dos 
incisos I e II deste artigo. 
§ 3° Na hipótese do inciso V, conhecido ou comunicado o fato, o Presidente da Câmara convocará o 
respectivo suplente, que exercerá o mandato até que o titular esteja apto a reassumi-lo. 

 
Art. 84 O Requerimento de licença será lido no início da sessão e imediatamente deliberado, ainda que esteja ausente 
o autor. 

Parágrafo único Aprovada a licença, o Presidente convocará o respectivo suplente. 
 

CAPÍTULO III 
Dos Subsídios e da Verba de Representação 

 
Art. 85 Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara serão fixados por Resolução em cada legislatura para 
a subsequente. 

§ 1º O Projeto de Resolução de que trata o caput deverá ser apresentado por 1/3 (um terço) dos membros 
da Câmara até o mês de março do último ano da legislatura. 
§ 2° Decorrido o prazo sem a apresentação do Projeto, caberá à Comissão de Orçamento e Finanças fazê-
lo até o dia 10 (dez) de abril. 

 (art. 1° da Resolução n° 536/2016, de 15/03/2016) 
 

CAPÍTULO IV 
Das Vagas 
SEÇÃO I 

Da Extinção do Mandato 
 
Art. 86 Extingue-se o mandato do Vereador: 

I - que deixar de comparecer à terça parte das sessões ordinárias de cada sessão legislativa, 
salvo nos casos de doença comprovada, licença ou missão autorizada pela Câmara (LOM, art. 32, V); 
II - que fixar residência fora do Município (LOM, art. 32, VI); 
III - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos (LOM, art. 32, VII); 
IV - que deixar de tomar posse no prazo de quinze dias, salvo motivo aceito pela Câmara (LOM, 
art. 15, § 1° e art. 35, Parágrafo Único). 

§ 1° Para os efeitos do inciso I do caput, considera-se que o Vereador compareceu às sessões se 
efetivamente participou de seus trabalhos e de todas as votações. 
§ 2° Serão consideradas as ausências dos Vereadores mesmo que a sessão não se realize por falta de 
quorum, excetuados aqueles que assinarem a ata respectiva, nos termos do artigo 129 deste Regimento. 
§ 3 A eventual ausência do vereador no Plenário, quando da realização de uma votação, poderá ser 
justificada por este, mediante requerimento verbal a ser proposto na própria sessão e aprovado pelos seus 
pares. 
(parágrafo com redação dada pelo art. 1° da Resolução n° 489/2013, de 14/03/2013) 

 
Art. 87 Constatada pela Mesa ou denunciada por partido político representado na Câmara, a ocorrência de qualquer 
dos fatos descritos no artigo anterior, a Mesa da Câmara: 
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I - expedirá Ato, instaurando processo de extinção do mandato do Vereador acusado e 
determinando seu afastamento, que perdurará até a conclusão do processo; 
II - convocará seu suplente para assumir o cargo durante o afastamento, e 
III - notificará o Vereador acusado, encaminhando-lhe cópia da denúncia, para que este, no prazo 
de cinco (5) dias, apresente sua defesa escrita, ofereça provas e arrole testemunhas, até o máximo de 
cinco (5). 

Parágrafo único O denunciado deverá ser notificado de todos os atos do processo. 
 
Art. 88 Apresentada a contestação e havendo testemunhas, a Mesa tomar-lhes-á o depoimento, notificando-as e ao 
Vereador acusado ou seu procurador, com antecedência mínima de dois (2) dias, da realização da audiência. 

Parágrafo único Ao acusado ou seu procurador é assegurado o direito de inquirir e formular reperguntas às 
testemunhas. 

 
Art. 89 Concluída a instrução, a Mesa, no prazo de cinco (5) dias, expedirá Ato: 

I - pelo arquivamento do processo, determinando o fim do afastamento do Vereador processado, 
ou 
II - declarando a extinção do mandato do Vereador. 

§ 1° Na hipótese do inciso I, o Vereador perceberá normalmente a parte fixa de sua remuneração mensal, 
tendo descontados os valores referentes às sessões ordinárias realizadas durante seu afastamento. 
§ 2° Na hipótese dos incisos II, III e IV, a Justiça Eleitoral deverá ser comunicada, no prazo de dois (2) dias, 
da extinção do mandato e da assunção do cargo pelo suplente. 

 
SEÇÃO II 

Da Cassação do Mandato 
 
Art. 90 A Câmara poderá cassar o mandato do Vereador nas hipóteses previstas no artigo 32, I a IV, da Lei Orgânica. 

§ 1° O processo de cassação obedecerá ao rito estabelecido no artigo 60 da Lei Orgânica, no que couber. 
§ 2° A perda do mandato torna-se efetiva a partir da publicação da Resolução respectiva. 

 
CAPÍTULO IV 

Dos Líderes e Dos Blocos Parlamentares 
 
Art. 91 Líder é o porta-voz de uma representação partidária e o intermediário entre ela e os órgãos da Câmara. 

§ 1° As representações partidárias deverão indicar os respectivos líderes, através de documento assinado 
pela maioria de seus integrantes, no prazo de dez (10) dias do início da sessão legislativa. 
§ 2° Enquanto não for feita a indicação, será considerado líder o Vereador mais votado da bancada. 
§ 3° Sempre que houver alteração, esta deverá ser comunicada à Mesa. 
§ 4° É da competência do líder, além de outras atribuições conferidas por este Regimento: 

I - a indicação dos membros da bancada ou do bloco nas Comissões Permanentes; 
II - solicitar à Presidência a suspensão das sessões, por tempo determinado, não superior a trinta 
(30) minutos, para realização de reunião da bancada ou do bloco; 
III - o encaminhamento da votação, nos termos do artigo 275. 

 
Art. 92 Os blocos parlamentares serão constituídos por decisão individual dos vereadores. 

§ 1° A constituição dos blocos parlamentares deverá ser comunicada à Mesa através de ofício assinado 
pelos vereadores que o integram. 
§ 2° O bloco parlamentar terá líder, que será indicado pelos vereadores que o integram. 

(art. 1° da Resolução n° 507/2014, de 27/11/2014) 
 

TÍTULO IV 
Das Sessões 
CAPÍTULO I 
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Disposições Preliminares 
 
Art. 93 A legislatura compreenderá quatro (4) sessões legislativas, cada uma com início em 01 de fevereiro e término 
em 05 de dezembro de cada ano. 

§ 1° Serão considerados de recesso legislativo os períodos de 06 de dezembro a 31 de janeiro e de 01 a 
31 de julho, a menos que ocorra a prorrogação da Sessão Legislativa Ordinária. 
§ 2° Sessão Legislativa Ordinária é o período de funcionamento da Câmara estabelecido no caput, 
podendo ser prorrogada nos termos do artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e do artigo 102 deste Regimento. 
§ 3° Sessão Legislativa Extraordinária é o período de funcionamento da Câmara durante o recesso. 

 
Art. 94 A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme dispõe este Regimento. 
 
Art. 95 As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrário, tomada por 2/3 (dois terços) dos 
Vereadores, em razão de motivo relevante. (LOM, art. 13, § 2°) 

Parágrafo único Será dada ampla publicidade às sessões, facilitando-se o trabalho da imprensa, publicando-
se a pauta e o resumo dos trabalhos em jornal e, a critério da Mesa, irradiando-se os debates por emissora de 
rádio. 

 
Art. 96 As sessões ordinárias e extraordinárias só poderão ser abertas com a presença de, no mínimo, um terço (1/3) 
dos Vereadores, constatada através de chamada nominal. (LOM, art. 14) 

§ 1° Em qualquer fase da sessão, a requerimento de Vereador ou por iniciativa do Presidente, poderá ser 
feita a verificação de presença. 
§ 2° Constatada presença inferior ao mínimo estabelecido no caput, a sessão será suspensa por quinze 
(15) minutos. 
§ 3° Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior e constatada por nova chamada a falta de 
"quorum", o Presidente declarará encerrada a sessão. 
§ 4° A ata da sessão que não se realizar, nos termos do parágrafo anterior, trará os nomes dos Vereadores 
ausentes e será assinada pelos Vereadores presentes. 

 
Art. 97 Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente e os Secretários, o substituem, sucessivamente. 

§ 1° Ausentes os Secretários, o Presidente convidará qualquer Vereador para substituição em caráter 
eventual. 

(art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 
§ 2° Se, na hora determinada para o início dos trabalhos, a sessão não for aberta por qualquer dos 
membros da Mesa, assumirá a Presidência o Vereador mais votado dentre os presentes e convidará qualquer 
Vereador para ocupar a Secretaria. 
§ 3° A Mesa composta na forma do parágrafo anterior dirigirá os trabalhos até o comparecimento de algum 
membro titular. 

 
Art. 98 Durante as sessões somente os Vereadores poderão permanecer no recinto do Plenário. 

§ 1° A convite da Presidência, por iniciativa própria ou por sugestão de qualquer Vereador, poderão assistir 
os trabalhos no recinto do Plenário autoridades públicas federais, estaduais ou municipais e outras 
personalidades. 
§ 2° Aos visitantes recebidos em Plenário, poderá o Presidente conceder a palavra por tempo não superior 
a dez (10) minutos. 

 
Art. 99 (revogado pelo art. 1° da Resolução n° 510/2014, de 09/12/2014) 
 
Art. 100 À hora do início dos trabalhos, havendo número legal, o Presidente declarará aberta a sessão. 

§ 1° A chamada dos Vereadores se fará pelos seus respectivos nomes parlamentares, comunicados à 
Mesa no início da legislatura, observada a seguinte ordem: 
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I - Os Vereadores integrantes da Mesa, na seguinte ordem: Presidente, Vice-Presidente, 1° 
Secretário e 2° Secretário; 
(art. 1° da Resolução n° 472/2009, de 23/03/2009) 
II - A seguir, os demais Vereadores, na ordem de número de votos com que foram eleitos, ou em 
ordem alfabética, em caso de empate. 

§ 2º Nas sessões solenes serão executados o Hino Nacional Brasileiro e a canção "Canto a Mairinque", 
hino oficial do município. 
(art. 1° da Resolução n° 513/2014, de 22/12/2014) 
§ 3º Nas sessões solenes em que estejam presentes membros da comitiva de cidades de outros países, 
poderá ser executado o hino nacional da respectiva nação. 
(art. 1° da Resolução n° 513/2014, de 22/12/2014) 
§ 4° (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 513/2014, de 22/12/2014) 
§ 5° (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 469/2008, de 14/08/2008) 

 (art. 1° da Resolução n° 401/2003, de 01/04/2003) 
 

CAPÍTULO II 
Da Sessão Legislativa Ordinária 

 
Art. 101 Durante a Sessão Legislativa Ordinária a Câmara reunir-se-á nos dias e horários fixados por este Regimento 
ou por convocação de seu Presidente. 
 
Art. 102 A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida sem a deliberação da Lei orçamentária. (LOM, art. 12) 
 

SEÇÃO I 
Das Sessões Ordinárias 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

(seção com redação dada pelo art. 1° da Resolução n° 344/1999, de 05/04/1999) 
 
Art. 103 As sessões serão semanais, realizando-se às segundas-feiras, com início às 17h (dezessete horas), exceto 
nos feriados e pontos facultativos. 
(art. 1° da Resolução n° 579/2019, de 25/06/2019) 
 
Art. 104 As Sessões Ordinárias terão a duração máxima de seis (6) horas e trinta (30) minutos e compor-se-ão de cinco 
partes, a saber: 

I - Expediente, com a duração de duas (2) horas, que se destina: 

a) ao recebimento e deferimento de moções de pesar; 

b) à votação da ata da sessão anterior; 

c) ao recebimento de proposições e outras matérias do Executivo; 

d) ao recebimento de proposições dos Vereadores, na seguinte ordem: projetos, requerimentos, moções, 
indicações e diversos; 

e) ao recebimento de matérias diversas. 

(art. 1° da Resolução n° 565/2018, de 27/02/2018) 
 

II - Tribuna Livre, com a duração de quinze (15) minutos, quando será concedida a palavra a cidadãos 
previamente inscritos na Secretaria da Câmara, nos termos do artigo 114 deste Regimento.  

 III - Tema Livre, com a duração de duas (2) horas, para os  Vereadores fazerem uso da palavra. 
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IV - Ordem do Dia, com a duração de duas (2) horas, onde serão discutidas e deliberadas as proposições  
previamente designadas. 

 V - Explicação Pessoal, com a duração de quinze (15) minutos, destinada à manifestação dos Vereadores 
sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato. 

Parágrafo Único Haverá um intervalo de quinze (15) minutos entre o final do Tema Livre e o início da Ordem 
do Dia, que poderá ser suprimido por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Vereador 

(art. 1° da Resolução n° 562/2018, de 20/02/2018) 
 
Art. 105 Será exigida a presença mínima de um terço (1/3) dos vereadores para que as partes da sessão ordinária 
contidas no artigo anterior não fiquem prejudicadas, aplicando-se, se for o caso, o disposto nos parágrafos do artigo 96 
deste Regimento. 
 

SUBSEÇÃO II 
Do Expediente 

 
Art. 106 Aberta a sessão, o Presidente determinará ao Secretário que proceda o recebimento da matéria do Expediente, 
na seguinte seqüência: 
(art. 1° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

I - expediente recebido do Executivo, na seguinte ordem, com a leitura da mensagem dos 
Projetos: 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

a) Projetos de Emenda à Lei Orgânica; 
b) Projetos de Lei; 
c) Vetos; 
d) respostas de Requerimentos; 
e) outros. 

II - expediente recebido dos Vereadores, na seguinte ordem, com a leitura resumida dos 
Projetos: 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

a) Projetos de Emenda à Lei Orgânica; 
b) Projetos de Lei; 
c) Projetos de Decreto-legislativo; 
d) Projetos de Resolução; 
e) Requerimentos; 
f) Moções; 
g) Recursos; 
h) Indicações. 

III - expediente recebido de diversos. 
§ 1° Somente serão recebidas as proposições regularmente recebidas pelo Protocolo da Secretaria da 
Câmara, segundo as normas estabelecidas em Ato da Presidência, excetuando-se o previsto no caput do Art. 
137 deste Regimento e os Requerimentos de Regime Urgência Especial. 
(art. 1° da Resolução n° 600/2021, de 26/10/2021) 
§ 2° (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 3° A matéria do Expediente, inclusive a ata da sessão anterior, que não for votada por falta de quorum, 
ficará para o Expediente da sessão ordinária seguinte. 
§ 4° A requerimento de algum Vereador quaisquer matérias do Expediente poderão ser lidas em partes ou 
na sua totalidade. 
(parágrafo introduzido pelo art. 4° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

 
SUBSEÇÃO III 
Do Tema Livre 
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Art. 107 Findo o Expediente, terá início o Tema Livre, que se destinará ao uso da palavra pelos Vereadores, segundo 
ordem de inscrição. 

§ 1° O prazo para o orador será de quinze (15) minutos, com apartes. 
§ 2° Prevalecerá para a sessão seguinte a inscrição dos oradores que não usarem a palavra por esgotar-se 
o tempo destinado ao Tema Livre. 
§ 3° É vedada a reserva ou a cessão de tempo. 
§ 4° Ao orador que tiver interrompida sua palavra por esgotar-se o tempo regimental do Tema Livre, fica 
assegurado o direito de ocupar a tribuna em primeiro lugar na sessão seguinte, para completar seu tempo. 
§ 5° As inscrições dos oradores para o Tema Livre serão feitas em impresso especial, no dia da sessão. 
§ 6° Perderá a vez o Vereador que, inscrito para falar no Tema Livre, não se encontrar presente quando lhe 
for dada a palavra. 
§ 7° O Vereador que desistir de sua inscrição, não poderá voltar a fazê-la na mesma Sessão Ordinária. 

(art. 1° da Resolução n° 415/2004, de 31/05/2004) 
 

SUBSEÇÃO IV 
Da Ordem do Dia 

 
Art. 108 Findo o Tema Livre e decorrido ou suspenso o intervalo de que trata o artigo 104, parágrafo único, deste 
Regimento, terá início a Ordem do Dia. 
 
Art. 109 A discussão e a votação da matéria constante da Ordem do Dia somente poderão ser efetuadas com a 
presença da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Parágrafo único Não se verificando o quorum, em qualquer momento da Ordem do Dia, o Presidente 
suspenderá os trabalhos por quinze (15) minutos, e, persistindo a falta de número, encerrará a sessão, 
determinando a lavratura da ata nos termos do artigo 96, § 4°. 

 
Art. 110 Nenhuma proposição poderá ser colocada em discussão sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia com 
antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas do início da sessão, exceto os Requerimentos de Urgência Especial e 
quando da convocação de sessão extraordinária feita na presença de todos os vereadores em sessão. 
(art. 4° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 111 A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá a ordem de recebimento das proposições e será feita de 
acordo com a seguinte classificação: 

I - Projetos de Lei com prazo de tramitação expirado; 
II - Redação Final de Projetos já aprovados; 
III - Leis de Planejamento Orçamentário; 
IV - Recursos; 
V - Vetos; 
VI - Projetos de Lei em Discussão Única; 
VII - Projetos de Emenda à Lei Orgânica em 2ª discussão; 
VIII - Projetos de Lei em 2ª discussão; 
IX - Projetos de Emenda à Lei Orgânica em 1ª discussão; 
X - Projetos de Lei em 1ª discussão; 
XI - Projetos de Decreto-Legislativo; 
XII - Projetos de Resolução; 
XIII - Pareceres da Comissão de Justiça e Redação sobre a regularidade ou não de projetos a ela 
submetidos, nos termos do artigo 137, § 7°. 
(inciso introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 517/2015, de 16/04/2015) 
XIV - Pareceres das Comissões Permanentes exarados nos termos do artigo 234." 
(inciso introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 517/2015, de 16/04/2015) 

Parágrafo único A disposição das proposições na Ordem do Dia somente poderá ser alterada: 
a) pela aprovação de Requerimento de Urgência Especial, nos termos dos artigo 246 e 
seguintes deste Regimento; 
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b) pela aprovação de Requerimento de Preferência, nos termos do artigo seguinte. 
 
Art. 112 Preferência é a primazia na apreciação de uma proposição sobre outra ou sobre as demais constantes da 
Ordem do Dia, exceto: 

I - as que tiverem seu prazo de tramitação expirado (art. 245); 
II - a Redação Final de Projetos já aprovados (art. 254); 
III - as Leis de planejamento orçamentário (arts. 296 e 298); 
IV - os Requerimentos de concessão de Urgência Especial (art. 248); 
V - Recursos (art. 231). 

 
Art. 113 Não havendo mais matéria sujeita à deliberação ou esgotando-se o tempo destinado à Ordem do Dia, o 
Presidente anunciará a pauta dos trabalhos para a sessão ordinária seguinte. 
 

SUBSEÇÃO V 
Da Tribuna Livre 

 
Art. 114 Findo o tempo destinado ao Expediente, passar-se-á à Tribuna Livre, quando será concedida a palavra a 
pessoas representantes de entidades existentes no Município, maiores de vinte e um anos, regularmente inscritos na 
secretaria da Câmara. 

§ 1° A inscrição será feita através de ofício, contendo nome da entidade representada, endereço e telefone de 
contato, nome e número do RG do representante, tema a ser abordado, protocolado nesta Casa de Leis, em 
horário normal de protocolo, com no mínimo uma Sessão Ordinária de antecedência. 

§ 2° Só poderá fazer uso da Tribuna Livre um cidadão inscrito em cada Sessão Ordinária. 

§ 3° Os inscritos serão informados do deferimento do pedido e da data em que farão uso da Tribuna Livre. 

§ 4° Terá sua inscrição cancelada o cidadão que não estiver presente no momento do uso da Tribuna Livre. 

§ 5° O cidadão somente poderá se inscrever novamente trinta (30) dias após ter feito uso da Tribuna Livre.  

(art. 2° da Resolução n° 562/2018, de 20/02/2018) 

 
Art. 114-A A Tribuna Livre ficará suspensa durante o prazo de 90 dias antes de eleições municipais. 
(art. 1° da Resolução n° 468/2008, de 03/07/2008) 
 
Art. 115 O orador terá um prazo de quinze (15) minutos para usar a palavra, podendo ser aparteado pelos Vereadores, 
e não poderá desviar-se do tema declarado no ato de sua inscrição, sob pena de ter cassada sua palavra. 

§ 1° Terminado o pronunciamento do cidadão, os Vereadores poderão usar a palavra, por três (3) minutos, 
sem apartes, para oferecimento de resposta ao orador. 
§ 2° Havendo manifestação de Vereadores, o orador terá mais 5 (cinco) minutos para suas considerações 
finais. 

(art. 1° da Resolução n° 367/2000, de 07/12/2000) 
 

SUBSEÇÃO VI 
Da Explicação Pessoal 

 
Art. 116 Depois da Tribuna Livre, o Presidente concederá a palavra aos Vereadores inscritos para a Explicação 
Pessoal. 

§ 1° A inscrição de que trata o caput será feita em livro especial, de próprio punho, no dia da sessão. 
§ 2° O prazo para o orador será de 5 (cinco) minutos, sem apartes. 
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Art. 117 Prevalecerá para a sessão seguinte, a inscrição dos oradores que não usarem a palavra por esgotar-se o 
tempo destinado à Explicação Pessoal. 
 
Art. 118 Não poderá o orador desviar-se da finalidade da Explicação Pessoal, devendo o Presidente adverti-lo, em caso 
de infração, e cassar-lhe a palavra, em caso de reincidência. 
 

SEÇÃO II 
Das Sessões Extraordinárias 

 
Art. 119 As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela. 

§ 1° Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos Vereadores através de 
comunicação pessoal e escrita, com antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas. 
(art. 4° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 2° As sessões extraordinárias poderão realizar-se em qualquer dia e hora, inclusive nos domingos e 
feriados. 
§ 3° As sessões extraordinárias não terão duração determinada, devendo encerrar-se após a deliberação 
ou o adiamento de todas as proposições constantes da pauta. 
§ 4° Nas sessões extraordinárias a Câmara deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual tenha 
sido convocada. 

 
CAPÍTULO III 

Da Sessão Legislativa Extraordinária 
 
Art. 120 A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente no período de recesso: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público relevante; 
II - pelo Presidente da Câmara nos casos previstos neste Regimento e, especialmente, para: 

a) para recebimento de denúncia e respectivo julgamento do Prefeito, de Vereador ou 
de membro da Mesa; 
b) para apreciação de pedido de afastamento do cargo ou de licença do Prefeito; 

III - a requerimento de um terço (1/3) dos Vereadores em caso de urgência ou interesse público 
relevante. 

§ 1° A convocação da Sessão Legislativa Extraordinária será feita mediante ofício endereçado ao 
Presidente da Câmara, que dele dará conhecimento aos Vereadores, em sessão ou nos termos do parágrafo 
seguinte. 
§ 2° Recebido o ofício, o Presidente da Câmara encaminhará aos Vereadores, no prazo de vinte e quatro 
(24) horas): 

I - Edital de Convocação, que especificará dia e hora da sessão e a matéria a ser tratada; 
II - Cópia das matérias a serem apreciadas na sessão, se não disponibilizadas no sítio eletrônico 
da Câmara. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

§ 3° O Edital de Convocação deverá ser recebido pessoalmente pelos Vereadores, com antecedência 
mínima de vinte e quatro (24) horas do início da sessão. 
(art. 4° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

 
Art. 121 Na Sessão Legislativa Extraordinária a Câmara deliberará somente sobre a matéria para a qual tenha sido 
convocada. 

§ 1° Os prazos regimentais interrompidos pelo advento do recesso, serão retomados pelo tempo restante, 
aplicando-se na contagem as regras gerais de que trata o artigo 257 deste Regimento. 
§ 2° Durante a Sessão Legislativa Extraordinária somente fluirão os prazos referentes às matérias 
constantes da convocação. 

 
CAPÍTULO IV 

Das Sessões Solenes 
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Art. 122 As sessões solenes serão convocadas pelo Presidente da Câmara, de ofício ou mediante aprovação de 
Requerimento nesse sentido, destinando-se a solenidades cívicas e oficiais. 

§ 1° As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara e independem de quorum para 
sua instalação e desenvolvimento. 
§ 2° Não haverá Expediente, Ordem do Dia, Explicação Pessoal nem Tribuna Livre, sendo dispensada a 
verificação de presença e não havendo, também, tempo determinado para seu encerramento. 
§ 3° Será previamente elaborado e amplamente divulgado o programa a ser obedecido na sessão solene, 
podendo a palavra ser usada por autoridades e convidados, a critério da presidência da Câmara. 
§ 4° Independe de convocação a sessão solene de posse e instalação da legislatura. 
§ 5° As atas das sessões solenes independerão de aprovação, sendo assinadas pelos membros da Mesa. 

 
CAPÍTULO V 

Das Sessões Secretas 
(revogado pelo art. 1° da Resolução n° 511/2014, de 09/12/2014) 

 
Art. 123 (revogado pelo art. 1° da Resolução n° 511/2014, de 09/12/2014) 
 
Art. 124 (revogado pelo art. 1° da Resolução n° 511/2014, de 09/12/2014) 
 
Art. 125 (revogado pelo art. 1° da Resolução n° 511/2014, de 09/12/2014) 
 

CAPÍTULO VI 
Das Atas 

 
Art. 126 De cada sessão da Câmara registrar-se-á em ata e em vídeo as atividades desenvolvidas, as ocorrências 

verificadas e as deliberações tomadas pelo Plenário. 
§ 1° Na ata, as proposições e documentos apresentados em sessão serão indicados com o número de 

referência. 
§ 2° A manifestação do Vereador somente será registrada na ata a seu pedido, que deverá ser formulado 

por ocasião do pronunciamento, indicando o trecho que se pretenda registrar. 
§ 4° A ata ficará à disposição dos Vereadores e população no sítio eletrônico da Câmara. 
§ 5º  O vídeo, a que se refere o caput deste artigo, será editado e disponibilizado no sítio eletrônico da 

Câmara, arquivado em sua íntegra, e terá efeito legal para registro e comprovação. 
(art.1° da Resolução n° 581/2019, de 17/09/2019) 
 
Art. 127 A ata será submetida ao Plenário no início da sessão ou tão logo haja número para deliberação, e será lida, em 
parte, a requerimento de qualquer Vereador. 

§ 1° A ata que não for votada por falta de quorum será submetida ao Plenário no Expediente da sessão 
ordinária seguinte. 
§ 2° Qualquer Vereador poderá requerer verbalmente a retificação da ata, desde que indique precisamente 
o trecho a ser corrigido e o motivo da solicitação. 
§ 3° A retificação acolhida pelo Plenário será incluída na ata da sessão em que ocorrer sua votação. 
§ 4° Aprovada, a ata será assinada pelos membros da Mesa. 

 
Art. 128 A ata da última sessão de cada legislatura será redigida e submetida à votação, com qualquer número de 
Vereadores, antes de encerrar-se a sessão. 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado com relação às atas ainda não submetidas à votação. 
 
Art. 129 A ata lavrada nos termos dos artigos 96, § 4°, e 109, parágrafo único, independerá de aprovação, mas será 
assinada por todos os Vereadores presentes no momento do encerramento da sessão. 

Parágrafo único Também independerão de aprovação as atas das sessões solenes, que serão assinadas 
pelos membros da Mesa. 

(art. 2° da Resolução n° 344/1999, de 05/04/1999) 
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TÍTULO V 
Das Proposições e sua Tramitação 

CAPÍTULO I 
Das Proposições 

Espécies, Autoria, Apresentação, Retirada e Promulgação 
 
Art. 130 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário, podendo ser: 

I - Projetos de Emenda à Lei Orgânica; 
II - Projetos de Lei Complementar; 
III - Projetos de Lei; 
IV - Projetos de Decreto-Legislativo; 
V - Projetos de Resolução; 
VI - Substitutivos e Emendas; 
VII - Requerimentos; 
VIII - Moções; 
IX - Recursos; 
X - Vetos. 

§ 1° Também são considerados proposições, embora não sujeitos à deliberação do Plenário, os 
Requerimentos de que trata o artigo 222 e as Indicações. 
§ 2° As proposições não poderão conter siglas sem seus enunciados, nem abreviaturas não oficiais, salvo 
as de domínio público. 

(art. 5° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 
Art. 131 Cabe às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, se manifestar sobre qualquer 
proposição, se assim o desejarem, observando o seguinte: 

I - a ausência de registro no protocolo ou a protocolização fora do horário estabelecido; 
II - revogado 
III - a delegação a outro poder de atribuições exclusivas do Legislativo; 
IV - a inconstitucionalidade,  a ilegalidade ou a antirregimentalidade; 
V - o descumprimento do prazo previsto no artigo 45 da Lei Orgânica; 
VI - a menção de assuntos alheios à competência da Câmara; 
VII - a ausência do texto de Lei, Decreto, regulamento ou qualquer outra norma legal que houver 
sido mencionado; 
VIII - a ausência do texto de cláusulas de contratos ou convênios que houver sido mencionado; 
IX - o não acompanhamento de certidão de óbito e de curriculum vitae que tenha por objetivo 
homenagear pessoa falecida; 
X - a criação de comissão especial ou comissão especial de inquérito, quando estiverem em 
funcionamento na Câmara, somadas, cinco destas comissões temporárias. 
XI - a ausência de cópia integral do processo administrativo, de cópia de todos os documentos 
exigidos pela Lei municipal pertinente e de cópia do parecer da Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Industrial que tenha por objeto a alienação de bens municipais; 
XII - a contrariedade ao disposto nos parágrafos do artigo 156 deste Regimento Interno. 

 (art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 1° As proposições destinadas ao Expediente da sessão ordinária deverão ser protocolizadas até a quinta-
feira, ou, em caso de feriado ou ponto facultativo, em dia útil imediatamente anterior, em horário de normal 
funcionamento. 
(art. 2° da Resolução n° 524/2015, de 15/09/2015) 
§ 2° As proposições recebidas fora do horário estabelecido ficarão para o Expediente da sessão ordinária 
seguinte. 
§ 3° (revogado pelo art. 1° da Resolução n° 306/1996, de 28/03/1996) 
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Art. 132 Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos regimentais, o seu primeiro signatário, a menos que se trate 
de matéria para a qual se exija determinado número de proponentes, caso em que todos serão considerados autores. 

Parágrafo único São de simples apoio as assinaturas que se seguirem à primeira ou às integrantes do número 
legal. 

 
Art. 133 O Vereador poderá solicitar, verbalmente, a retirada de sua assinatura de qualquer proposição apresentada 
juntamente com outros Vereadores. 

§ 1° A retirada de assinatura deverá ser solicitada até o momento em que seja anunciado seu recebimento 
em Plenário, após o que, não mais poderá fazê-lo. 
(art. 1° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 2° Se a retirada de assinatura ocasionar número aquém da exigência, a proposição terá sua tramitação 
imediatamente interrompida, sendo, conseqüentemente, arquivada. 

 
Art. 134 Quando por extravio não for possível o andamento de qualquer proposição, a Presidência determinará sua 
reconstituição. 

§ 1° Quando for possível a reconstituição em termos absolutamente idênticos aos da proposição original, 
esta receberá o mesmo número da primeira e continuará a tramitação do original. 
§ 2° Não sendo possível a reconstituição nos exatos termos do original, a proposição será considerada 
prejudicada, cabendo ao autor, se o desejar, apresentá-la como nova proposição. 

 
Art. 135 A retirada de proposições em tramitação na Câmara far-se-á através de Requerimento de seu autor ou: 

I - quando de autoria da Mesa ou Comissão, pela maioria de seus membros; 
II - quando de iniciativa popular, por mais da metade de seus signatários; 

§ 1° Se a matéria ainda não houver sido posta em discussão, compete ao Presidente da Câmara deferir o 
pedido e dar conhecimento ao Plenário. 
§ 2° Se a matéria já estiver sendo discutida, o pedido será submetido ao Plenário, que o discutirá e votará, 
suspendendo-se a discussão da matéria objeto do pedido. 
§ 3° Quando se tratar de matéria cuja apresentação exija determinado número de proponentes, o pedido 
de retirada de assinatura formulado por qualquer de seus signatários implicará na retirada da proposição. 

 
Art. 136 Na promulgação de Emendas à Lei Orgânica, Leis, Decretos-Legislativos e Resoluções, utilizar-se-á as 
seguintes cláusulas promulgatórias: 

I - Emendas à Lei Orgânica Municipal: 
"A Mesa da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara aprova e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:" 
II - Leis com sanção tácita: 
"O Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a Câmara aprova e ele, nos termos do artigo 43, §§ 3° e 7° da Lei Orgânica Municipal, 
promulga a seguinte Lei:" 
III - Leis com Veto total rejeitado: 
"O Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a Câmara mantém e ele, nos termos do artigo 43, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica Municipal, 
promulga a seguinte Lei:" 
IV - Leis com Veto parcial rejeitado: 
"O Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a Câmara mantém e ele, nos termos do artigo 43, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica Municipal, 
promulga os seguintes dispositivos da Lei Municipal n°_____, de ___/___/___:" 
V - Decretos-Legislativos: 
"A Mesa da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara aprova e ela promulga o seguinte Decreto-Legislativo:" 
VI - Resoluções: 
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"O Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a Câmara aprova e ele promulga a seguinte Resolução:" 
VII - Resoluções de destituição total da Mesa ou da maioria de seus membros: 
"A Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que 
lhe são conferidas, faz saber que a Câmara aprova e ela, nos termos do artigo 25 do Regimento 
Interno da Câmara, promulga a seguinte Resolução:" 
VIII - Leis com sanção tácita do Prefeito e não promulgadas pelo Presidente da Câmara: 
"O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
faz saber que a Câmara aprova e ele, nos termos do artigo 43, §§ 3° e 7° da Lei Orgânica Municipal, 
promulga a seguinte Lei:" 
IX - Leis com Veto total rejeitado, não promulgadas pelo Prefeito nem pelo Presidente da Câmara: 
"O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
faz saber que a Câmara mantém e ele, nos termos do artigo 43, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica Municipal, 
promulga a seguinte Lei:" 
X - Leis com Veto parcial rejeitado e não promulgadas pelo Prefeito nem pelo Presidente da 
Câmara: 
"O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
faz saber que a Câmara mantém e ele, nos termos do artigo 43, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica Municipal, 
promulga os seguintes dispositivos da Lei n°_____, de ___/___/___:" 

 
CAPÍTULO II 

Da Tramitação Ordinária 
SEÇÃO I 

Dos Projetos de Emenda à Lei Orgânica, 
de Lei Complementar e de Lei Ordinária 

 
Art. 137 As proposições descritas nos incisos I, II, III, IV, V, e X do artigo 130 serão recebidas no Expediente da sessão 
ordinária imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo, de acordo com o § 1º do Art. 106 deste Regimento, 
até às 12:00 horas do dia da sessão. 
(art. 2° da Resolução n° 582/2019, de 17/09/2019) 

§ 1° Das proposições recebidas abrir-se-á um prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do parecer das 
Comissões que desejarem fazê-lo. 
§ 2° Nas hipóteses dos incisos VII, VIII, IX e XI do artigo 131, as Comissões poderão solicitar ao autor, 
através do Presidente da Câmara, a juntada de documentos, no prazo de dez (10) dias, a contar da data do 
recebimento da notificação pelo autor. 
§ 3° Transcorrido o prazo do parágrafo anterior sem que o autor tome as providências necessárias, o 
arquivamento será decidido pelo Plenário na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte ou em sessão 
extraordinária que venha a ser convocada, desde que o assunto conste do ato da convocação. 
§ 4° Nas hipóteses dos incisos I, III, IV, V, VI, X e XII do artigo 131, as Comissões poderão recomendar o 
arquivamento, que será decidido pelo Plenário na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte ou em sessão 
extraordinária que venha a ser convocada, desde que o assunto conste do ato da convocação. 
§ 5° Conforme a manifestação do Plenário, a proposição será imediatamente arquivada ou será 
considerada apta para discussão e votação na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte ou em sessão 
extraordinária que venha a ser convocada, desde que o assunto conste do ato da convocação. 

(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 138 As proposições idênticas ou versando matérias correlatas serão anexadas a mais antiga, desde que seja 
possível o exame em conjunto. 
 
Art. 139 Após seu recebimento em sessão, e mediante pedido do autor ou de qualquer comissão, as proposições 
descritas nos incisos I a VI e X do art. 130 do Regimento Interno serão encaminhadas à Procuradoria Jurídica da Casa, 
ou ao Consultor Orçamentário e Estatístico, se o caso, para parecer no prazo de 7 (sete) dias, e será anexado ao 
processo da respectiva proposição. 
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Parágrafo Único Não solicitado o parecer, ou sendo solicitado, não for exarado no prazo previsto no “caput”, a 
propositura estará apta para ser incluída na Ordem do Dia, a critério do presidente da Câmara.                         
(art. 1° da Resolução n° 593/2021, de 25/05/2021) 

 
Art. 140 Do recebimento em Plenário poderão ser oferecidos Substitutivos ou Emendas ao Projeto até o dia de sua 
discussão, independente do número de discussões a que ele estiver sujeito. 
(art. 1° da Resolução n° 333/1998, de 28/05/1998) 
(art. 1° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 141 Os Substitutivos e as Emendas não estão sujeitos ao recebimento no Expediente, mas abrir-se-á um prazo de 
15 (quinze) dias para apresentação do parecer das Comissões que desejarem fazê-lo, nos mesmo moldes dos §§ 2° e 
4° do artigo 137.  

Parágrafo único O uso das prerrogativas de que trata o artigo 51, § 1°, deste Regimento por uma Comissão 
Permanente não interromperá o prazo para as outras. 

(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 142 Encerrado o prazo do artigo anterior, o Projeto será incluído na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte. 

Parágrafo único A discussão e votação dos Substitutivos e Emendas far-se-á na forma prevista nos artigos 
216 e seguintes. 

 
Art. 143 Na tramitação dos Projetos sujeitos a duas discussões, enumerados no artigo subsequente, aplicam-se as 
seguintes normas: 

I - após a aprovação em primeira discussão, poderão ser apresentados Substitutivos e Emendas 
até a data da segunda discussão do Projeto; 
II - dos Substitutivos e das Emendas abrir-se-á um prazo de 2 (dois) dias para apresentação do 
parecer das Comissões que desejarem fazê-lo, nos mesmo moldes dos §§ 2° e 4° do artigo 137.  
III - encerrado o prazo do item anterior, os Projetos, os Substitutivos e as Emendas serão 
apreciados na sessão ordinária seguinte. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

(art. 1° da Resolução n° 333/1998, de 28/05/1998) 
 
Art. 144 Terão duas discussões todos os Projetos de codificação e também os que disponham sobre: 

I - aprovação e alteração do Plano Diretor; 
II - aprovação e alteração do Plano Plurianual; 
III - aprovação e alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
IV - aprovação e alteração da Lei Orçamentária Anual; 
V - concessão de direito real de uso; 
VI - alienação de bens imóveis; 
VII - aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
VIII - alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 
IX - obtenção de empréstimo de particular; 
X - concessão de serviços públicos. 

(art. 1° da Resolução n° 515/2015, de 27/02/2015) 
 
Art. 145 Serão arquivados os Projetos que forem rejeitados em primeira ou em segunda discussão. 
 
Art. 146 No prazo de dez (10) dias úteis, a contar da aprovação dos Projetos de Lei, o Presidente da Câmara enviará o 
respectivo autógrafo ao Prefeito para sanção e promulgação. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 147 A Lei Orgânica municipal poderá ser Emendada mediante proposta: 

I - de um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
A

8E
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
SS

AN
D

R
A 

R
O

BE
R

TA
 D

E 
P 

G
EM

EN
TE

 L
O

ZA
N

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
37

57
42

02
28

26
03

37
.

fls. 113



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE  
32/55 

Regimento Interno 
 

II - do Prefeito Municipal. 
§ 1° A proposta de Emenda à Lei Orgânica será votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez (10) 
dias, aprovada por dois terços (2/3) dos Vereadores. 
§ 2° A Emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara, com o respectivo número de 
ordem. 
§ 3° A Lei Orgânica não poderá ser Emendada na vigência de estado de sítio ou durante intervenção no 
Município. 

 
Art. 148 A iniciativa das Leis Complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e aos cidadãos, nos 
termos deste Regimento. 
 
Art. 149 As Leis Complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da 
Câmara. 
 
Art. 150 Serão objeto de Lei Complementar, dentre outras previstas na Lei Orgânica: 

I - código tributário do Município; 
II - código de obras; 
III - código de posturas; 
IV - Lei de zoneamento; 
V - Lei de parcelamento, uso e ocupação de solo urbano; 
VI - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 
VII - Lei instituidora da guarda municipal; 
VIII - Lei orgânica de cargos, funções ou empregos públicos; 

 
Art. 151 É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 
II - servidores públicos do Município, seu regime jurídico e provimento de cargos; 
III - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração direta. 

 
Art. 152 Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos Projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal; 
II - nos Projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal. 

 
Art. 153 É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa dos Projetos de Lei que autorizem a abertura de 
créditos suplementares ou especiais, através da anulação parcial ou total de dotação da Câmara. 
 
Art. 154 A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo Projeto na mesma 
sessão legislativa, após decorrido o prazo de noventa (90) dias da data da rejeição. 
 

SEÇÃO II 
Dos Decretos-Legislativos 

 
Art. 155 Os Decretos-Legislativos serão: 

I - promulgados pela Mesa da Câmara em decorrência da aprovação de qualquer dos Projetos 
relacionados no artigo seguinte, ou  
II - por ela expedidos de ofício: 

a) dispondo sobre a perda ou a extinção do mandato do Prefeito, nos termos do artigo 
60, VI, da Lei Orgânica Municipal; 
b) aprovando ou rejeitando as contas do Executivo, nos termos do § 1° do artigo 169; 
(art. 2° da Resolução n° 497/2013, de 28/11/2013) 
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c) concedendo licença ao Prefeito ou ao Vice-Prefeito em exercício, após aprovação do 
Plenário (LOM, art. 51):  

1 - por motivo de doença comprovada; 
2 - por férias; 
3 - para ausentar-se do Município por tempo superior a quinze (15) dias; 

d) criando comissão especial para proceder à tomada de contas do Prefeito, quando 
não apresentadas no prazo de sessenta (60) dias após a abertura da sessão legislativa, nos 
termos do artigo 57 deste Regimento. 
e) criando Comissão Especial de Inquérito, a requerimento de um terço (1/3) dos 
Vereadores, para apuração de fato determinado que se inclua na competência municipal 
(LOM, art. 25); 

 
Art. 156 Constitui matéria de Projeto de Decreto-Legislativo: 

I - fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais; 
(art. 2° da Resolução n° 365/2000, de 03/08/2000) 
II - (inciso revogado pelo art. 1° da Resolução n° 497/2013, de 28/11/2013) 
III - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem; 
IV - autorização de referendo; 
V - convocação de plebiscito; 
VI - sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 

§ 1° Para os fins do disposto no inciso III, observar-se-ão as seguintes regras: 
a) cada Vereador poderá propor a concessão do título de cidadania somente uma vez 
em cada sessão legislativa; 
b) cada Vereador poderá propor até três vezes em cada sessão legislativa, a 
concessão de qualquer outra honraria ou homenagem. 

§ 2° Não serão computadas nos limites estabelecidos no parágrafo anterior, as propostas rejeitadas ou 
retiradas pelo autor. 
(parágrafos introduzidos pelo art. 1° da Resolução n° 437/2005, de 29/06/2005) 

 
SUBSEÇÃO I 

Dos Subsídios do Prefeito 
 
Art. 157 Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais serão fixados por Decreto-Legislativo 
em cada legislatura para a subsequente. 

§ 1º O Projeto de Decreto-Legislativo de que trata o caput deverá ser apresentado por 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara até o mês de março do último ano da legislatura. 
§ 2° Decorrido o prazo sem a apresentação do Projeto, caberá à Comissão de Orçamento e Finanças fazê-
lo até o dia 10 (dez) de abril. 

(art. 1° da Resolução n° 536/2016, de 15/03/2016) 
 
Art. 158 Sendo apresentado pela Comissão de Orçamento e Finanças, deverá o Projeto ser recebido no Expediente da 
sessão ordinária imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 

Parágrafo Único A decisão pelo arquivamento do Projeto obrigará a Comissão de Orçamento e Finanças a 
apresentar nova proposição. 

(art. 1° da Resolução n° 536/2016, de 15/03/2016) 
 
Art. 159 (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 160 Da data do recebimento abrir-se-á um prazo de três (3) dias para oferecimento de Substitutivos e Emendas e 
apresentação do parecer das Comissões que desejarem fazê-lo, nos termos dos §§ 2° e 4° do artigo 137. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 161 Encerrado o prazo do artigo anterior, será o Projeto incluído na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte. 
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Parágrafo único A discussão e votação de Projetos com Substitutivos e Emendas far-se-á nos termos dos 
artigos 216 e seguintes. 

 
Art. 162 O Decreto-Legislativo de fixação dos subsídios deverá estar promulgado no prazo de trinta (30) dias a contar 
de sua apresentação ao Protocolo da Secretaria da Câmara. 
 

SUBSEÇÃO II 
Do Julgamento das Contas do Prefeito 

 
Art. 163 Na primeira sessão ordinária que se realizar após o recebimento dos autos enviados pelo Tribunal de Contas, 
estes serão colocados por sessenta (60) dias à disposição dos vereadores e de qualquer contribuinte para exame e 
apreciação. 

Parágrafo único Os autos deverão ficar permanentemente à disposição dos interessados, sendo vedada sua 
retirada das dependências da Câmara e a reserva de tempo para exame. 

(art. 1° da Resolução n° 449/2005, de 10/08/2006) 
 
Art. 164 Durante o período a que se refere o artigo anterior, qualquer contribuinte ou vereador poderá manifestar-se por 
escrito, apontando a ocorrência de irregularidades formais ou questionando a legitimidade das contas. 
(art. 1° da Resolução n° 449/2005, de 10/08/2006) 
 
Art. 165 No prazo de quinze (15) dias após o encerramento do período a que se refere o artigo 163, a Comissão de 
Orçamento e Finanças apresentará relatório, do qual constarão: 

I - Análise do desempenho da administração no exercício a que se referem as contas, 
confrontando-se as metas, os objetivos e as prioridades fixadas para o período com o que foi 
efetivamente realizado, tendo por base os relatórios resumidos da execução orçamentária e os 
relatórios da gestão fiscal a que se refere o artigo 48 da lei de Responsabilidade Fiscal; 
II - Parecer sobre cada uma das irregularidades e dos questionamentos a que se refere o artigo 
anterior; 
III - Parecer pela aprovação ou rejeição das contas, especificando os motivos que fundamentaram 
sua opinião. 

(art. 1° da Resolução n° 449/2005, de 10/08/2006) 
Parágrafo único Se a Comissão opinar pela rejeição das contas indicará expressamente se seu parecer tem 
por base a prática de ato doloso de improbidade administrativa, nos termos da Lei Complementar 64, de 
18/05/1990, com a redação dada pela Lei Complementar 135, de 04/06/2010, indicando o ato, apontando a 
prova da responsabilidade e demonstrando a incidência da Lei 8429, de 02/06/1992. 
(parágrafo introduzido pelo art. 4° da Resolução n° 497/2013, de 28/11/2013) 

 
Art. 165-A Se a Comissão de Orçamento e Finanças deixar de apresentar seu relatório, deverá o Presidente da 
Câmara Municipal, no prazo máximo de cinco (5) dias, nomear Relator Especial, o qual terá o prazo de quinze (15) dias 
contados de sua ciência, para apresentar o relatório a que se refere o artigo anterior. 
(artigo introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 542/2016, de 21/06/2016) 
 
Art. 166 O relatório da comissão ou do relator especial, será lido na sessão ordinária seguinte e encaminhado ao 
responsável pelas contas em julgamento. 
(art. 2° da Resolução n° 542/2016, de 21/06/2016) 
 
Art. 167 No prazo de trinta (30) dias o responsável pelas contas poderá apresentar defesa escrita sobre as 
irregularidades e questionamentos apresentados. 
(art. 1° da Resolução n° 449/2005, de 10/08/2006) 
 
Art. 168 Recebida a defesa escrita ou transcorrido o prazo para sua apresentação, serão as contas incluídas na Ordem 
do Dia da sessão extraordinária convocada especialmente para esse fim, que se realizará no prazo máximo de quinze 
(15) dias. 
(art. 1° da Resolução n° 449/2005, de 10/08/2006) 
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Art. 169 Na sessão de julgamento adotar-se-á o seguinte procedimento: 

I - Leitura do parecer do tribunal de Contas; 
II - Leitura das manifestações apresentadas por contribuintes e vereadores, apontando 
irregularidades ou questionando a legitimidade das contas; 
III - Leitura do relatório da Comissão de Orçamento e Finanças; 
IV - Leitura da defesa apresentada pelo responsável pelas contas; 
V - Palavra dos vereadores, por trinta (30) minutos, sem apartes, na ordem de inscrição; 
VI - Palavra do responsável pelas contas por sessenta (60) minutos, sem apartes; 
VII - Concluída a defesa oral, proceder-se-á a tantas votações quantas forem as irregularidades e 
os questionamentos apresentados; 
VIII - Concluídas as votações parciais, será realizada, ato contínuo, a votação pela aprovação ou 
rejeição das contas. 

 (art. 1° da Resolução n° 449/2005, de 10/08/2006) 
§ 1° No prazo de dois (2) dias, a Mesa da Câmara expedirá o Decreto-Legislativo de aprovação ou rejeição 
das contas, conforme tenha sido a decisão do Plenário ou o parecer do Tribunal de Contas, se contra ele não 
votarem dois terços (2/3) dos vereadores. 
(parágrafo renumerado para § 1° pelo art. 5° da Resolução n° 497/2013, de 28/11/2013) 
§ 2° Ocorrendo a hipótese do parágrafo único do artigo 165, quando da expedição do respectivo Decreto-
Legislativo far-se-á constar expressamente, como motivo da rejeição, a ocorrência de ato doloso de 
improbidade administrativa. 
(parágrafo introduzido pelo art. 5° da Resolução n° 497/2013, de 28/11/2013) 
§ 3° O Decreto-Legislativo de que trata o parágrafo anterior será encaminhado ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, ao Ministério Público e ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
(parágrafo introduzido pelo art. 5° da Resolução n° 497/2013, de 28/11/2013) 

 
SUBSEÇÃO III 

Das Homenagens 
 
Art. 170 A concessão de título de cidadania ou qualquer outra honraria ou homenagem, dependerá de Projeto de 
Decreto-Legislativo, de autoria de qualquer Vereador. 
 
Art. 171 O Projeto de concessão deverá ser acompanhado do curriculum vitae da pessoa que se pretenda homenagear, 
com a especificação dos serviços prestados ao Município. 
 
Art. 172 Sendo apresentado, o Projeto será recebido no Expediente da sessão ordinária imediatamente posterior à sua 
apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 173 (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SUBSEÇÃO IV 
Do Referendo 

 
Art. 174 A exigência de referendo popular para a eficácia de determinada Lei dependerá da aprovação de Projeto nesse 
sentido pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Parágrafo único O Projeto de que trata o caput deverá ser apresentado: 
I - por um terço (1/3) dos Vereadores, ou 
II - pela Comissão de Justiça e Redação, atendendo a requerimento assinado por, no mínimo: 

a) um por cento (1%) dos eleitores inscritos no Município, se o conteúdo da Lei a ser 
referendada for de interesse de toda a população; 
b) cinco décimos por cento (0,5%) dos eleitores inscritos no Município, se o conteúdo 
da Lei a ser referendada for de interesse específico da cidade ou de bairros. 
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Art. 175 O Requerimento solicitando a adoção de referendo deverá conter o nome completo, a assinatura e o número 
do título de eleitor de cada signatário. 

Parágrafo único O Requerimento deverá vir acompanhado de documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
número de eleitores alistados no Município, aceitando-se os dados referentes às últimas eleições, se não 
disponíveis outros mais recentes. 

 
Art. 176 Recebido pelo Protocolo da Secretaria, o Requerimento será encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, 
que, no prazo de cinco (5) dias, deverá: 

I - apresentar o respectivo Projeto de Decreto-Legislativo, ou 
II - determinar a devolução do processo aos interessados, se o Requerimento não contar com o 
número legal de assinaturas ou não for possível a identificação dos signatários. 

 
Art. 177 Sendo apresentado, pela Comissão ou pelos Vereadores, o Projeto será recebido no Expediente da sessão 
ordinária imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 178 Estando em ordem, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua apreciação. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 179 O Projeto de Decreto-Legislativo terá uma única discussão e votação, na sessão para que for designado, não 
sendo permitido o adiamento. 
 
Art. 180 Promulgado o Decreto-Legislativo, a Mesa da Câmara, quando da expedição do autógrafo, fará constar na 
cláusula de vigência a necessidade do referendo para a eficácia da Lei. 

Parágrafo único Cabe ao Presidente da Câmara compatibilizar a tramitação dos Projetos de Lei e de Decreto-
Legislativo e zelar pelo cumprimento dos prazos de tramitação de cada um. 

 
SUBSEÇÃO V 
Do Plebiscito 

 
Art. 181 As questões de relevante interesse do Município, da cidade ou de bairros, poderão ser submetidas a plebiscito, 
mediante aprovação de Projeto nesse sentido pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Parágrafo único O Projeto de que trata o caput deverá ser apresentado: 
I - por um terço dos Vereadores, ou 
II - pela Comissão de Justiça e Redação, atendendo a requerimento assinado por, no mínimo: 

a) um por cento (1%) dos eleitores inscritos no Município, se a questão objeto da 
consulta for de interesse de toda a população; 
b) cinco décimos por cento (0,5%) dos eleitores inscritos no Município, se a questão 
objeto da consulta for de interesse específico da cidade ou de bairros. 

 
Art. 182 O Requerimento solicitando a consulta plebiscitária deverá conter o nome completo, a assinatura e o número 
de seu título de eleitor de cada signatário. 

Parágrafo único O Requerimento deverá vir acompanhado de documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
número de eleitores alistados no Município, aceitando-se os dados referentes às últimas eleições, se não 
disponíveis outros mais recentes. 

 
Art. 183 Recebido pelo Protocolo da Secretaria, o Requerimento será encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, 
que, no prazo de cinco (5) dias, deverá: 

I - apresentar o respectivo Projeto de Decreto-Legislativo, ou 
II - determinar a devolução do processo aos interessados, se o Requerimento não contar com o 
número legal de assinaturas ou não for possível a identificação dos signatários. 
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Art. 184 Sendo apresentado, pela Comissão ou pelos Vereadores, o Projeto será recebido no Expediente da sessão 
ordinária imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 185 Estando em ordem, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua apreciação. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 186 O Projeto de Decreto-Legislativo terá uma única discussão e votação, na sessão para que for designado, não 
sendo permitido o adiamento. 
 
Art. 187 Promulgado o Decreto-Legislativo, cabe ao Presidente da Câmara a adoção das medidas necessárias à 
realização do plebiscito. 
 

SUBSEÇÃO VI 
Da Sustação dos Atos do Executivo 

 
Art. 188 A Câmara Municipal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, poderá sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 
 
Art. 189 O Projeto de que trata o artigo anterior poderá ser de iniciativa de qualquer Vereador e deverá indicar 
expressamente: 

I - o ato que se pretende sustar, fazendo-se acompanhar de seu texto; 
II - o dispositivo que o ato regulamenta, fazendo-se acompanhar de seu texto; 
III - os dispositivos exorbitantes; 

 
Art. 190 Sendo apresentado, o Projeto será recebido no Expediente da sessão ordinária imediatamente posterior à sua 
apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 191 Estando em ordem, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua apreciação. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SEÇÃO III 
Das Resoluções 

 
Art. 192 As Resoluções destinam-se a regular assuntos de caráter interno da Câmara, de natureza político-
administrativos, e serão de iniciativa da Mesa, das Comissões e dos Vereadores, nos termos deste Regimento. 

§ 1° Serão objeto de Projeto de Resolução, entre outros: 
I - a fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara, nos termos do artigo 
193; 
II - a alteração ou a reforma deste Regimento Interno, nos termos do artigo 197; 
III - a constituição de Comissões de Representação, nos termos do artigo 55; 
IV - a constituição de Comissões Especiais, nos termos do artigo 56, II; 
V - a aprovação ou rejeição do parecer do Tribunal de Contas; 
VI - a criação, alteração e extinção dos empregos da Câmara e fixação dos respectivos salários; 

§ 2° As Resoluções serão expedidas de ofício pelo Presidente da Câmara para acolher ou denegar 
Recursos interpostos contra ato seu ou da Mesa, nos termos do artigo 230; 
§ 3° As Resoluções serão promulgadas pelo Presidente da Câmara, exceto quando tratar-se: 

I - de destituição de todos os membros da Mesa ou da maioria deles, caso em que será 
promulgada pela Comissão de Justiça e Redação; 
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II - de destituição ou declaração da perda de mandato do Presidente da Câmara, caso em que 
será assinada pelo Vice-Presidente. 

(art. 1° da Resolução n° 435/2005, de 22/06/2005) 
 

SUBSEÇÃO I 
Dos Subsídios e da Verba de Representação 

 
Art. 193 O Projeto de Resolução de fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara deverá ser 
apresentado por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara até o mês de março do último ano da legislatura. 

Parágrafo Único Decorrido o prazo sem a apresentação do Projeto, caberá à Comissão de Orçamento e 
Finanças fazê-lo até o dia 10 (dez) de abril. 

(art. 1° da Resolução n° 536/2016, de 15/03/2016) 
 
Art. 194 Sendo apresentado pela Comissão de Orçamento e Finanças, deverá o Projeto ser recebido no Expediente da 
sessão ordinária imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 

§ 1° A decisão pelo arquivamento do Projeto obrigará a Comissão de Orçamento e Finanças a apresentar 
nova proposição. 
§ 2° Da data do recebimento, abrir-se-á um prazo de três (3) dias para oferecimento de Substitutivos e 
Emendas e para apresentação do parecer das Comissões que desejarem se manifestar. 

 (art. 1° da Resolução n° 536/2016, de 15/03/2016) 
 
Art. 195 Estando em ordem, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua apreciação, devendo a discussão e 
votação de Projeto com Substitutivo ou Emenda dar-se conforme estabelecido nos artigos 216 e seguintes. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 196 A Resolução de fixação da remuneração deverá estar promulgada em até trinta (30) dias a contar de sua 
apresentação ao Protocolo da Secretaria da Câmara. 
 

SUBSEÇÃO II 
Da Alteração e da Reforma do Regimento Interno 

 
Art. 197 O Regimento Interno destina-se a regulamentar os trabalhos do Poder Legislativo no exercício de suas 
funções, disciplinando a atuação dos Vereadores e dos órgãos internos da Câmara, e não poderá conter matéria 
estranha à sua finalidade. 

Parágrafo único Deverão integrar o Regimento Interno, devendo seguir a tramitação aqui estabelecida, os 
Projetos que tratem de assuntos a ele reservados, ainda que não o mencionem expressamente. 

 
Art. 198 O Regimento Interno poderá ser alterado por proposta da Mesa ou de qualquer Vereador, aprovada pelo voto 
de dois terços do Plenário. 
(art. 3° da Resolução n° 516/2015, de 27/02/2015) 
 
Art. 199 Sendo apresentado, o Projeto será recebido no Expediente da sessão ordinária imediatamente posterior à sua 
apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 200 Estando em ordem, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua apreciação, devendo a discussão e 
votação de Projeto com Substitutivo ou Emenda dar-se conforme estabelecido nos artigos 216 e seguintes. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 201 A reforma do Regimento Interno se fará por iniciativa da Mesa ou mediante criação de Comissão Especial, nos 
termos do artigo 56, II. 

§ 1° Quando de iniciativa da Mesa, esta elaborará o Projeto ou designará um servidor, ou uma comissão de 
servidores, para elaboração do anteprojeto respectivo. 
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§ 2° A proposta de reforma apresentada por servidor ou comissão, será estudada pela Mesa, a quem 
caberá a apresentação do Projeto de Resolução. 
§ 3° Apresentado, o Projeto será recebido no Expediente da sessão ordinária seguinte. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 4° Do recebimento em Plenário abrir-se-á um prazo de quinze (15) dias para o oferecimento de 
Emendas, findo o qual as Comissões que desejarem poderão apresentar parecer, nos termos dos §§ 2° e 4° do 
artigo 137. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 5° Findo o prazo do parágrafo anterior, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na 
Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua 
apreciação, devendo a discussão e votação de Projeto com Substitutivo ou Emenda dar-se conforme 
estabelecido nos artigos 216 e seguintes. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 6° (parágrafo extinto pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

 
Art. 202 Apresentado por Comissão Especial, o Projeto de reforma será recebido no Expediente da sessão ordinária 
seguinte. 

§ 1° Do recebimento em Plenário abrir-se-á um prazo de quinze (15) dias para o oferecimento de Emendas, 
findo o qual as Comissões que desejarem poderão apresentar parecer, nos termos dos §§ 2° e 4° do artigo 137. 
§ 2° Findo o prazo do parágrafo anterior, o Projeto será considerado apto para discussão e votação na 
Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte ou em sessão extraordinária convocada exclusivamente para sua 
apreciação, devendo a discussão e votação de Projeto com Substitutivo ou Emenda dar-se conforme 
estabelecido nos artigos 216 e seguintes. 

(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 203 A discussão e votação do Projeto de reforma do Regimento Interno se farão por artigos ou por capítulos, 
conforme acordo entre o Presidente da Câmara e as lideranças. 
 
Art. 204 A vigência de novas normas regimentais respeitará as proposições já recebidas pela Câmara, que tramitarão 
pelas normas regimentais anteriores, cabendo ao Presidente da Câmara compatibilizá-las de forma a não prejudicar a 
pretensão dos autores. 
 

SUBSEÇÃO III 
Das Comissões de Representação 

 
Art. 205 Os Projetos que criem Comissões de Representação serão recebidos no Expediente da sessão ordinária 
imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 206 Dos Projetos recebidos abrir-se-á um prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do parecer das Comissões 
que desejarem fazê-lo, nos termos dos §§ 2° e 4° do artigo 137. 

Parágrafo único Independentemente de pareceres, o Projeto será incluído na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte. 

(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SUBSEÇÃO IV 
Das Comissões Especiais 

 
Art. 207 Os Projetos propondo a criação de Comissões Especiais serão recebidos no Expediente da sessão ordinária 
imediatamente posterior à sua apresentação ao Protocolo. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 208 Dos Projetos recebidos abrir-se-á um prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do parecer das Comissões 
que desejarem fazê-lo, nos termos dos §§ 2° e 4° do artigo 137. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
A

8E
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
SS

AN
D

R
A 

R
O

BE
R

TA
 D

E 
P 

G
EM

EN
TE

 L
O

ZA
N

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
37

57
42

02
28

26
03

37
.

fls. 121



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE  
40/55 

Regimento Interno 
 

Parágrafo único Independentemente de pareceres, o Projeto será incluído na Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte. 

(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SUBSEÇÃO V 
Do Julgamento das Contas da Mesa da Câmara 

(subseção suprimida pelo art. 2° da Resolução n° 435/2005, de 22/06/2005) 
 

SEÇÃO IV 
Dos Substitutivos e das Emendas 

 
Art. 216 Substitutivo é o Projeto apresentado por Vereador, no momento próprio definido por este Regimento, para 
substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto. 

§ 1° Os Projetos Substitutivos receberão número próprio, na seqüência de numeração do Projeto original, e 
trarão em sua ementa a identificação do Projeto que substituem.  
§ 2° Não é permitida a apresentação de mais de um Substitutivo ao mesmo Projeto pelo mesmo Vereador. 

 
Art. 217 Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, visando alterar a redação ou a substância de 
artigo, parágrafo, inciso, item ou alínea. 

§ 1º -  Não é permitida a apresentação de mais de uma Emenda ao mesmo dispositivo pelo mesmo 
Vereador. 
§ 2º -  As emendas somente serão anexadas à proposição a que se referem, se protocoladas até às 12 horas 
do dia da votação da proposição.”. 

(art. 1° da Resolução n° 584/2019, de 14/10/2019) 
 

Art. 218 (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 219 A discussão e votação de Projeto que receber Substitutivos ou Emendas, obedecerá às seguintes normas: 

I - Para Projetos sujeitos a discussão única: 
a) o Substitutivo será discutido e votado antes do Projeto principal; 
b) aprovado o Substitutivo, estarão prejudicados o Projeto e as Emendas a ele 
apresentadas; 
c) não havendo Substitutivo ou rejeitado este, entrará em discussão o Projeto e as 
Emendas apresentadas ao mesmo, podendo cada Emenda ser discutida em separado a 
pedido de qualquer vereador. 

(art. 1° da Resolução n° 353/1999, de 23/09/1999) 
II - Para Projetos sujeitos a duas discussões: 

a) observar-se-á, na primeira discussão, as normas do inciso anterior; 
b) aprovado o Substitutivo, o Projeto original será arquivado e este irá para a segunda 
discussão, podendo receber Emendas e novo Substitutivo; 
c) rejeitado o Substitutivo, irão para a segunda discussão o Projeto e as Emendas 
aprovados na primeira, juntamente com as novas Emendas apresentadas; 
d) oferecido Substitutivo para a segunda discussão, este será discutido e votado antes 
do Projeto aprovado em primeira; 
e) aprovado o Substitutivo, o Projeto e as Emendas a ele apresentadas estarão 
prejudicados; 
f) rejeitado o Substitutivo, será apreciado o Projeto e as Emendas aprovados em 
primeira discussão, juntamente com as novas Emendas oferecidas. 

Parágrafo único As Emendas serão sempre votadas após a votação do Projeto principal e do Substitutivo. 
(parágrafo alterado pelo art. 1° da Resolução n° 583/2019, de 1º/10/2019) 

 
SEÇÃO V 

Dos Requerimentos 
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Art. 220 Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, feito ao Presidente da Câmara ou por seu intermédio, sobre 
qualquer assunto, por Vereador ou Comissão. 
 
Art. 221 Serão de competência do Presidente e verbais, entre outros, os Requerimentos que solicitem: 

I - a palavra ou a desistência dela; 
II - a observância de disposição regimental; 
III - a retirada, pelo autor, de proposição ainda não colocada em discussão; 
IV - a retirada de assinatura, nos termos do artigo 133 deste Regimento; 
V - a verificação de presença ou de votação; 
VI - declaração de voto; 
VII - inserção de documento em ata; 
VIII - destaque para votação; 
IX - suspensão da sessão para reunião de bancada, atendendo a requerimento de seu líder. 

 
Art. 222 Serão de competência do Presidente da Câmara e escritos, os Requerimentos: 

I - (inciso revogado pelo art. 2° da Resolução n° 473/2009, de 02/04/2009) 
II - constituição de Comissão Especial de Inquérito; 
III - cópias de documentos existentes nos arquivos da Câmara. 

 
Art. 223 Serão de competência do Plenário, verbais, discutidos e votados, os Requerimentos que solicitem: 

I - o adiamento da discussão, nos termos do artigo 267; 
II - a supressão do intervalo previsto no artigo 104, Parágrafo Único; 
III - a retirada, pelo autor, de proposição já submetida à discussão. 

§ 1° Após a feitura do requerimento, será dada a palavra, por cinco minutos com apartes, aos Vereadores 
que a solicitarem, sucessivamente. 
§ 2° Concluída a discussão, o requerimento será imediatamente votado e, se aprovado, tomar-se-ão as 
providências solicitadas. 

(art. 1° da Resolução n° 287/1994, de 01/12/1994) 
 
Art. 224 Serão de competência do Plenário, escritos, discutidos e votados, os Requerimentos que solicitem: 

I - (inciso revogado pelo art. 2° da Resolução n° 473/2009, de 02/04/2009) 
II - prorrogação de prazo de funcionamento de Comissão Especial; 
III - informações solicitadas a entidades públicas, a empresas permissionárias ou concessionárias 
de serviços públicos, ao Prefeito e à Mesa da Câmara; 
(art. 1° da Resolução n° 330/1998, de 30/04/1998) 
IV - concessão de Regime de Urgência Especial, nos termos dos artigos 246 e seguintes; 
V - Preferência, nos termos do artigo 112; 
(art. 2° da Resolução n° 344/1999, de 05/04/1999) 
VI - (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 511/2014, de 09/12/2014) 

§ 1° Depois de recebidos pelo protocolo, serão encaminhados para o Expediente da Sessão Ordinária 
seguinte, onde serão discutidos e deliberados. 
(art. 1° da Resolução n° 561/2017, de 5/12/2017) 
§ 2° Concluída a discussão, o Requerimento será imediatamente votado e, se aprovado, encaminhado 
para as providências solicitadas. 
(art. 1° da Resolução n° 561/2017, de 5/12/2017) 
§ 3° Os Requerimentos que solicitem Regime de Urgência Especial e Preferência para proposições 
constantes da Ordem do Dia serão recebidos no Expediente e encaminhados àquela fase da sessão. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 4° Os Requerimentos que não forem recebidos por esgotar-se o tempo destinado ao Expediente, ficarão 
automaticamente designados para o Expediente da sessão ordinária seguinte. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 5° Os Requerimentos de prorrogação de prazo de funcionamento de Comissão Especial, se não puderem 
aguardar até a sessão ordinária seguinte, serão votados imediatamente sem preceder discussão. 
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§ 6° O Requerimento poderá ter sua discussão adiada por uma sessão, a pedido de qualquer vereador, 
nos termos do artigo 267 e seu § 1°. 
(art. 1° da Resolução n° 355/1999, de 14/10/1999) 

 
Art. 225 Os Requerimentos ou petições de interessados não Vereadores, serão encaminhados pelo Presidente, 
independentemente do recebimento em Plenário, cabendo-lhe arquivá-los se tratarem de assuntos estranhos às 
atribuições da Câmara ou não estiverem propostos em termos adequados. 
(art. 1° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SEÇÃO VI 
Das Moções 

(seção com redação dada pelo art. 1° da Resolução n° 327/1998, de 05/03/1998) 
 
Art. 226 Moção é a proposição apresentada por qualquer vereador, por escrito, sugerindo a manifestação da Câmara 
sobre determinado assunto, podendo ser: 

I - de aplauso; 
II - de apoio; 
III - de apelo; 
IV - de congratulações; 
V - de louvor; 
VI - de protesto; 
VII - de repúdio; 
VIII - de pesar. 

§ 1° A deliberação da moção de pesar por falecimento será do Presidente da Câmara. 
§ 2° Das moções de pesar apresentadas será dado conhecimento aos vereadores através da leitura de seu 
teor antes do início do Expediente, após o que serão encaminhadas, se for o caso” (NR) 

(art. 1° da Resolução n° 473/2009, de 02/04/2009) 
§ 3° Das moções aprovadas conforme incisos I a V do caput, será emitido certificado pela Secretaria a ser 
encaminhado ao homenageado(a). (NR) 

(art. 1° da Resolução n° 598/2021, de 21/09/2021) 
 
Art. 227 Depois de recebida pelo protocolo a Moção será encaminhada para recebimento, discussão e votação no 
Expediente da sessão ordinária subsequente à sua apresentação na secretaria da Câmara. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 228 Após a leitura de cada Moção no Expediente, será dada a palavra, por cinco minutos com apartes, aos 
vereadores que a solicitarem, sucessivamente. 
 
Art. 229 Concluída a discussão, a Moção será imediatamente votada e, se aprovada, encaminhada para as 
providências solicitadas. 

Parágrafo único A Moção poderá ter sua discussão adiada por uma sessão, a pedido de qualquer vereador, 
nos termos do artigo 267 e seu § 1°. 

 
SEÇÃO VII 

Dos Recursos 
 
Art. 230 Os Recursos contra atos ou decisões do Presidente ou da Mesa da Câmara, deverão ser interpostos, por 
Vereador ou Comissão, no prazo de dois (2) dias, contados da ocorrência ou da ciência, quando esta se der 
posteriormente. 

Parágrafo único O Recurso far-se-á por petição, que será numerada em série anual, e indicará: 
I - o ato ou a decisão de que se recorre e os nomes dos respectivos responsáveis; 
II - o dispositivo legal em que se fundamenta; 
III - a providência que se pretende. 
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Art. 231 Imediatamente após sua apresentação ao Protocolo, o Recurso será encaminhado à Comissão de Justiça e 
Redação. 

§ 1° Esta, no prazo de cinco (5) dias, emitirá seu parecer pela procedência ou não do pedido, apresentando 
os fundamentos legais de seu julgamento. 
§ 2° Apresentado o parecer ou decorrido o prazo respectivo, o Recurso será recebido em Plenário no 
Expediente da sessão ordinária seguinte. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 3° O Recurso será apreciado na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte, vedado o adiamento, com 
preferência sobre as demais proposições, exceto: 

I - aquelas com prazo de tramitação já expirado (arts. 240 e 245); 
II - Redação Final de Projetos já aprovados (art. 254); 
III - Projetos de Lei de planejamento orçamentário (arts. 296 e 298); 
IV - Requerimento de Urgência Especial (art. 248). 

 
Art. 232 Estando por iniciar-se o recesso e não havendo mais sessões ordinárias previstas, será realizada uma sessão 
extraordinária exclusivamente para apreciação do Recurso, dois (2) dias depois do prazo para manifestação da 
Comissão de Justiça e Redação. 

Parágrafo único Se necessário, caberá aos integrantes da Comissão de Justiça e Redação a apresentação de 
Requerimento convocando a Câmara extraordinariamente no recesso. 

 
Art. 233 O acolhimento ou denegação do Recurso serão consubstanciados em Resolução, que será expedida de ofício 
pelo Presidente da Câmara. 

§ 1° Acolhido o Recurso, o Presidente ou a Mesa deverão acatar a decisão do Plenário e cumpri-la 
fielmente, sob pena de sujeitarem-se a processo de destituição. 
§ 2° Denegado o Recurso, o ato ou a decisão serão integralmente mantidos. 

 
SEÇÃO VIII 

Dos Pareceres Contrários 
(art. 6° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 

 
Art. 234 Os pareceres das Comissões Permanentes não serão discutidos nem votados, mas aqueles exarados nos 
termos deste artigo somente deixarão de prevalecer por decisão de dois terços do Plenário: 
(art. 1° da Resolução n° 516/2015, de 27/02/2015) 

I - da Comissão de Justiça e Redação que concluir pela impossibilidade legal da tramitação de 
qualquer Projeto; 
II - da Comissão de Orçamento e Finanças que concluir pelo descumprimento de normas ou 
princípios financeiros, contábeis ou orçamentários; 
III - das Comissões de Obras e Serviços Públicos, de Educação e de Saúde e Assistência Social, 
que considerarem a proposição contrária ao interesse público. 

 
Art. 235 (revogado pelo art. 6° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 

SEÇÃO IX 
Dos Vetos 

 
Art. 236 Aprovado o Projeto de Lei na forma regimental, o Presidente da Câmara, no prazo de dez (10) dias úteis, o 
enviará ao Prefeito, que, concordando, o sancionará e o promulgará. 
 
Art. 237 Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, 
vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro do prazo de quinze (15) dias úteis, contados daquele em que o receber, e 
comunicará dentro de quarenta e oito (48) horas, ao Presidente da Câmara, os motivos do Veto. 

§ 1° O Veto parcial somente abrangerá texto do artigo, parágrafo, inciso, item ou alínea. 
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§ 2° Decorrido o prazo do caput, o silêncio do Prefeito importará em sanção. 
§ 3° Se, findo o prazo do parágrafo anterior, o Prefeito não promulgar a Lei no prazo de quarenta e oito (48) 
horas, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo em igual prazo. 

 
Art. 238 Sendo apresentado, o Veto será recebido no Expediente da sessão ordinária imediatamente posterior à sua 
apresentação ao Protocolo, conforme o artigo 137 deste Regimento. 

Parágrafo único Estando em ordem, o Presidente designará o Veto para a Ordem do Dia da sessão ordinária 
seguinte ou convocará sessão extraordinária exclusivamente para sua apreciação. 

(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 239 O Veto será incluído na Ordem do Dia da sessão ordinária subsequente e apreciado em discussão única e 
votação nominal, considerando-se rejeitado por maioria absoluta de votos. 
(art. 1° da Resolução n° 295/95, de 17/04/1995) 

§ 1° Mantido o Veto, a decisão do Plenário será comunicada ao Prefeito Municipal pelo Presidente da 
Câmara no prazo de dois (2) dias. 
§ 2° Rejeitado o Veto, o Presidente da Câmara, em dois (2) dias, oficiará ao Prefeito comunicando-lhe a 
decisão e encaminhando cópia do Autógrafo para a promulgação. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
§ 3° Se a Lei não for promulgada pelo Prefeito no prazo de quarenta e oito (48) horas, no caso do 
parágrafo anterior, o Presidente da Câmara a promulgará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente fazê-lo. 

 
Art. 240 A apreciação do Veto pela Câmara ocorrerá em trinta (30) dias a contar de seu recebimento pelo Protocolo. 

§ 1° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no caput, o Veto será colocado na Ordem do Dia da 
sessão ordinária seguinte, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
§ 2° O prazo de que trata o caput não corre nos períodos de recesso da Câmara. 
§ 3° A manutenção do Veto não restaura matéria suprimida ou modificada pela Câmara. 

 
SEÇÃO X 

Das Indicações 
(seção com redação dada pelo art. 1° da Resolução n° 341/1999, de 31/03/1999) 

 
Art. 241 Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público a quem de direito. 

Parágrafo único (parágrafo suprimido pelo art. 1° da Resolução n° 425/2005, de 03/03/2005) 
 
Art. 242 As Indicações apresentadas no Expediente serão encaminhadas, independentemente de leitura e ou 
deliberação. 
(art. 1° da Resolução n° 523/2015, de 25/08/2015) 
 

CAPÍTULO III 
Do Regime de Urgência 

 
Art. 243 Tramitarão em Regime de Urgência os Projetos de Lei Ordinária: 

I - de autoria do Executivo, desde que este o solicite nos termos do artigo 42 da LOM; 
II - de autoria de qualquer Vereador ou Comissão, desde que o solicite um terço (1/3) dos 
membros da Câmara; 
III - de autoria da Mesa, desde que o solicite a maioria de seus membros. 

 
Art. 244 Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até quarenta e cinco (45) dias sobre a proposição, 
contados da data em que o projeto for recebido em Plenário. 
(art. 1° da Resolução n° 445/2006, de 08/02/2006) 

Parágrafo único O prazo estabelecido no caput não corre nos períodos de recesso da Câmara. 
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Art. 245 Esgotado sem deliberação o prazo do artigo anterior, o Projeto será incluído na Ordem do Dia da sessão 
seguinte, sobrestando-se as demais proposições para se ultime a votação. 
 

CAPÍTULO IV 
Do Regime de Urgência Especial 

 
Art. 246 Serão submetidas ao Regime de Urgência Especial as proposições, constantes ou não da Ordem do Dia, cuja 
tramitação sob outro regime possa gerar prejuízo ou perda de sua oportunidade. 
 
Art. 247 A concessão do Regime de Urgência Especial dependerá de aprovação de Requerimento escrito, que será 
apresentado: 

I - pela Mesa, em proposição de sua autoria; 
II - por comissão, em assuntos de sua especialidade; 
III - por um terço (1/3) dos membros da Câmara. 

§ 1° O pedido de concessão de Urgência Especial deverá ser justificado, trazendo a indicação dos motivos 
que o fundamentam. 
§ 2° Não será admitido Requerimento de concessão de Urgência Especial para: 

I - Proposições que ainda não tenham sido recebidas em Plenário; 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
II - Projetos de codificação. 

 
Art. 248 Após a leitura no Expediente, o Requerimento de Urgência Especial será encaminhado à Ordem do Dia, onde 
será apreciado com preferência sobre todas as demais proposições, exceto: 

I - aquelas com prazo de tramitação já expirado (arts. 240 e 245); 
II - a Redação Final de Projeto já aprovado (art. 254); 
III - as Leis de planejamento orçamentário (arts. 296 e 298). 

 
Art. 249 Na discussão do Requerimento, a palavra será dada primeiramente a um dos signatários, que falará em nome 
dos demais, e, depois, a quem a solicitar. 

Parágrafo único Não será admitido o adiamento da discussão de Requerimento que solicite a concessão de 
Urgência Especial. 

 
Art. 250 Aprovado o Requerimento e não havendo transcorrido o prazo para manifestação das Comissões sobre o 
Projeto, o Presidente da Câmara as consultará sobre a necessidade de suspender os trabalhos para preparação de 
pareceres. 

§ 1° Se já houver transcorrido o prazo das Comissões ou estas entenderem que não há necessidade de 
interrupção da sessão, o Projeto entrará imediatamente em discussão. 
§ 2° Se uma ou mais Comissões desejarem manifestar-se, o Presidente suspenderá os trabalhos por prazo 
não superior a trinta (30) minutos, findo o qual reabrirá a sessão e colocará o Projeto em discussão, 
independentemente da apresentação dos pareceres. 
§ 3° (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

 
Art. 251 Não será admitido o adiamento da discussão de Projeto que tramite em Regime de Urgência Especial. 
 

CAPÍTULO V 
Da Redação Final 

 
Art. 252 Se, em decorrência da aprovação de Substitutivo ou Emendas, o texto aprovado apresentar incorreção de 
linguagem, incoerência ou contradição, a Mesa, antes da elaboração do autógrafo ou da promulgação da respectiva 
proposição, providenciará as alterações e as submeterá ao Plenário. 

Parágrafo único A Redação Final do Projeto terá a forma com que será promulgada a proposição ou do 
autógrafo a ser encaminhado para sanção. 
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Art. 253 Não será admitida a Redação Final se já houver transcorrido o prazo de tramitação da proposição. 
 
Art. 254 A Redação Final será discutida e votada na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária a realizar-se após sua 
elaboração, com preferência sobre todas as demais proposições, exceto aquelas com prazo de tramitação já expirado, 
sendo vedado o adiamento. 

Parágrafo único Rejeitada a Redação Final, será mantido o texto aprovado para a promulgação da proposição 
ou para a elaboração do autógrafo. 

 
CAPÍTULO VI 

Da Prejudicabilidade 
 
Art. 255 Na apreciação pelo Plenário consideram-se prejudicados: 

I - o Projeto de Lei que disponha sobre a mesma matéria de outro já rejeitado, na mesma sessão 
legislativa, há menos de noventa (90) dias; 
II - a proposição em tramitação, com as respectivas Emendas, quando da aprovação de 
Substitutivo; 
III - a Emenda com a mesma finalidade de outra já aprovada; 
IV - o Requerimento com a mesma finalidade de outro já aprovado; 
V - o projeto que contrarie o disposto nos parágrafos do artigo 156, deste Regimento Interno. 
(inciso introduzido pelo art. 2° da Resolução n° 437/2005, de 29/06/2005) 

 
Art. 256 No início de cada legislatura serão arquivadas todas as proposições apresentadas na legislatura anterior e 
ainda não submetidas ao Plenário, exceto os Projetos de autoria de Vereadores reeleitos. 
 

CAPÍTULO VII 
Da Contagem dos Prazos 

 
Art. 257 Na contagem dos prazos previstos neste Regimento serão observadas as seguintes normas: 

I - quando não se mencionar expressamente dias úteis, serão contados dias corridos; 
II - salvo disposição expressa, exclui-se o primeiro dia e inclui-se o último; 
III - o prazo não se inicia nem se encerra em sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo. 
(art. 1° da Resolução n° 270/1994, de 26/05/1994) 
IV - o prazo será suspenso pelo advento do período de recesso, sendo retomado pelos dias 
restantes após seu encerramento. 

 
TÍTULO VI 

Dos Debates e das Deliberações 
CAPÍTULO I 

Das Discussões 
SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 258 Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário. 
 
Art. 259 Exceto os Projetos de Emenda à Lei Orgânica e os enumerados no artigo 144 deste Regimento, terão 
discussão única todas as proposições que tramitarem pela Câmara. 
 
Art. 260 Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos Vereadores atender às seguintes 
determinações: 

I - não usar da palavra sem a solicitar e sem receber o consentimento do Presidente; 
II - dirigir-se aos colegas por seus respectivos nomes parlamentares, tratando-os de "senhor" ou 
"excelência"; 
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III - (revogado pelo art. 1° da Resolução n° 305/1996, de 14/03/1996) 
IV - Os aparteantes, incluindo-se o presidente, deverão falar de seus lugares, após o 
consentimento do orador. 
(art. 3° da Resolução n° 521/2015, de 09/06/2015) 

 
Art. 261 O Vereador só poderá usar a palavra nos momentos e para as finalidades previstas neste Regimento, sendo-
lhe vedado: 

I - desviar-se da finalidade para a qual lhe foi concedida a palavra; 
II - usar de linguagem imprópria; 
III - ultrapassar o prazo que lhe couber; 
IV - deixar de atender às advertências do Presidente. 

Parágrafo único Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o Presidente advertirá o orador e, 
se necessário, poderá cassar-lhe a palavra e suspender a sessão. 

 
Art. 262 O Presidente só poderá interromper o orador: 

I - para comunicação importante à Câmara; 
II - para recepção de visitantes; 
III - para atender ao pedido de palavra "pela ordem". 

 
Art. 263 Quando mais de um Vereador solicitar a palavra simultaneamente, o Presidente a concederá, pela ordem, ao 
autor da proposição, do Substitutivo e da Emenda. 
 

SEÇÃO II 
Dos Apartes 

 
Art. 264 Aparte é a interrupção consentida, para indagação, esclarecimento, contestação ou apoio às palavras do 
orador, não podendo exceder a um (1) minuto. 

§ 1° Não serão permitidos mais de três (3) apartes sucessivos ao mesmo Vereador, nem a concessão de 
apartes pelo aparteante. 
§ 2° Os apartes serão concedidos estritamente na ordem em que forem solicitados, cabendo ao Presidente 
da Câmara zelar pela sua observância. 
§ 3° Não serão admitidos apartes à palavra do Presidente da Câmara, quando na direção dos trabalhos. 
§ 4° Não poderá ser aparteado o Vereador que estiver com a palavra "pela ordem", em Explicação Pessoal, 
para encaminhamento de votação ou para declaração de voto. 
§ 5° Quando o orador negar a palavra em aparte, não lhe será permitido dirigir-se diretamente aos 
Vereadores presentes. 

 
SEÇÃO III 

Das Questões de Ordem 
 
Art. 265 Questão de Ordem é o instrumento utilizado pelo vereador para:  

I - Esclarecer dúvida levantada em Plenário quanto à interpretação ou aplicação do Regimento 
Interno;  
II - Manifestações em assuntos que estão sendo tratados na sessão; e  
III - Solicitações ligadas ao andamento da sessão. 

§ 1° As questões de ordem relativas à interpretação ou aplicação do Regimento Interno devem ser 
formuladas com clareza, indicando com precisão as disposições regimentais que se pretenda elucidar. 
§ 2° Não observando o proponente o disposto neste artigo, poderá o Presidente cassar-lhe a palavra e não 
tomar em consideração a questão levantada. 
§ 3° Cabe ao Presidente resolver soberanamente as questões de ordem, ou, a seu critério, submetê-las à 
apreciação do Plenário. 

(art. 2° da Resolução n° 461/2007, de 22/11/2007) 
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SEÇÃO IV 
Do Uso da Palavra 

 
Art. 266 Ficam estabelecidos os seguintes prazos aos oradores para uso da palavra: 

I - para discussão das proposições relacionadas no artigo 130, exceto Requerimentos: quinze 
(15) minutos, com apartes; 
(art. 1° da Resolução n° 272/1994, de 16/06/1994) 
II - para uso da tribuna, no Tema Livre: quinze (15) minutos, com apartes; 
(art. 2° da Resolução n° 344/1999, de 05/04/1999) 
III - em Explicação Pessoal: 5 (cinco) minutos, sem apartes; 
(art. 2° da Resolução n° 344/1999, de 05/04/1999) 
IV - pela ordem: cinco (5) minutos, sem apartes; 
V - para encaminhamento de votação: cinco (5) minutos, sem apartes; 
VI - para declaração de voto: três (3) minutos, sem apartes; 
VII - para apartear: um (1) minuto; 
VIII - para discussão do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual: trinta (30) minutos, com apartes; 
IX - para discussão quanto ao recebimento de denúncia contra membro da Mesa, nos termos do 
artigo 19: quinze (15) minutos, sem apartes; 
X - no processo de destituição de membros da Mesa: 

a) sessenta (60) minutos para os denunciantes, com apartes; 
b) sessenta (60) minutos para cada um dos denunciados, com apartes; 
c) sessenta (60) minutos para o Relator do processo, com apartes; 
d) quinze (15) minutos para cada Vereador, com apartes. 

XI - no processo de cassação de mandato de Vereador e do Prefeito: 
a) trinta (30) minutos para cada Vereador, com apartes; 
b) cento e vinte (120) minutos para o denunciado ou seu procurador, com apartes; 

XII - para discussão de pedido de licença do Prefeito: quinze (15) minutos, com apartes. 
XIII - para discussão de Emenda: cinco (5) minutos, com apartes. 
(inciso introduzido pelo art. 1° da Resolução n° 353/1999, de 23/09/1999) 

 
SEÇÃO V 

Do Adiamento 
 
Art. 267 O adiamento da discussão de qualquer proposição estará sujeito à deliberação do Plenário e somente poderá 
ser proposto durante a discussão da mesma. 

§ 1° Para apresentação do Requerimento não poderá ser interrompido o orador que estiver com a palavra. 
§ 2° O autor deve determinar por quantas sessões ordinárias requer o adiamento, computando-se como 
primeira a sessão em que o Requerimento for apresentado. 
§ 3° O Requerimento não será aceito se o adiamento solicitado exceder o prazo de deliberação da 
proposição. 
§ 4° Apresentados dois ou mais Requerimentos, serão votados preferencialmente os que marcarem 
menores prazos. 

 
CAPÍTULO II 

Das Votações 
SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 268 Votação é o ato através do qual o Plenário manifesta sua vontade deliberativa. 

Parágrafo único Considera-se qualquer proposição em fase de votação a partir do momento em que o 
Presidente declara encerrada a discussão. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
A

8E
F

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
SS

AN
D

R
A 

R
O

BE
R

TA
 D

E 
P 

G
EM

EN
TE

 L
O

ZA
N

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
37

57
42

02
28

26
03

37
.

fls. 130



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE  
49/55 

Regimento Interno 
 
Art. 269 O Vereador presente à sessão não poderá escusar-se de votar, devendo, porém, abster-se quando tiver 
interesse pessoal na deliberação, sob pena de nulidade quando seu voto for decisivo (LOM, art. 47, § 5°). 

Parágrafo único O Vereador que se considerar impedido de votar nos termos do caput, fará a devida 
comunicação ao Presidente, computando-se, todavia, sua presença para efeito de quorum. 

 
Art. 270 O voto será sempre público nas deliberações da Câmara. 
(art. 1° da Resolução n° 458/2007, de 01/03/2007) 
 
Art. 271 As deliberações do Plenário serão tomadas: 

I - por maioria simples, assim considerada a maioria de votos dos Vereadores presentes; 
II - por maioria absoluta, assim considerada a maioria de votos dos membros da Câmara; 
III - por dois terços (2/3) de votos dos membros da Câmara. 

 
Art. 272 A aprovação da matéria em discussão, salvo as exceções previstas nos artigos seguintes, dependerá do voto 
favorável da maioria simples. 
 
Art. 273 Dependerão do voto favorável da maioria absoluta a aprovação e alteração das Leis Complementares, mais as 
seguintes matérias: 

I - Estatuto dos Servidores Municipais; 
II - Regimento Interno da Câmara; 
III - criação de empregos; 
IV - pedido de adiamento de posse do cargo de Vereador; 
V - convocação do Prefeito e de seus auxiliares diretos para prestarem informações; 
VI - solicitação de intervenção no Município; 
VII - concessão de Regime de Urgência Especial; 
VIII -  (revogado pelo parágrafo único do art. 1° da Resolução n° 516/2015, de 27/02/2015) 
IX - autorização de referendo; 
X - convocação de plebiscito; 
XI - fixação e alteração de subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos 
Vereadores e do Presidente da Câmara. 

(art. 7° da Resolução n° 508/2014, de 27/11/2014) 
 
Art. 274 Dependerão do voto favorável de dois terços (2/3) dos membros da Câmara: 

I - Emendas à Lei Orgânica Municipal; 
II - as Leis concernentes a: 

a) aprovação e alteração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
b) aprovação e alteração do Plano Plurianual; 
c) aprovação e alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
d) aprovação e alteração da Lei Orçamentária Anual; 
e) concessão de direito real de uso; 
f) alienação de bens imóveis; 
g) aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
h) alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 
i) obtenção de empréstimo de particular; 
j) concessão de serviços públicos. 

III - aprovação de proposições que hajam recebido parecer contrário, nos termos do artigo 234. 
(art. 2° da Resolução n° 516/2015, de 27/02/2015) 
IV - aprovação de representação solicitando a alteração do nome do município; 
V - destituição de componentes da Mesa; 
VI - cassação de mandato de Prefeito e Vereadores. 

(art. 2° da Resolução n° 515/2015, de 27/02/2015) 
 

SEÇÃO II 
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Do Encaminhamento da Votação 
 
Art. 275 A partir do instante em que o Presidente da Câmara declarar encerrada a discussão, poderá o líder de cada 
bancada solicitar a palavra para encaminhamento da votação. 

§ 1° Àquele que requerer, o Presidente concederá a palavra por cinco (5) minutos sem apartes, para que 
proponha a seus pares a orientação quanto ao mérito da matéria a ser votada. 
§ 2° Ainda que haja no processo Substitutivos e Emendas, haverá apenas um encaminhamento de 
votação, que versará sobre todas as peças do processo. 

 
SEÇÃO III 

Dos Processos de Votação 
 
Art. 276 São dois os processos de votação: 

I - simbólico; 
II - nominal, que admite a votação por destaque, nos termos do artigo 280. 

(art. 3° da Resolução n° 382/2001, de 14/08/2001) 
 
Art. 277 O processo simbólico de votação consiste na simples contagem de votos favoráveis e contrários, apurados na 
forma estabelecida no artigo seguinte. 
(art. 4° da Resolução n° 382/2001, de 14/08/2001) 
 
Art. 278 Encerrada a discussão, o Presidente convidará os Vereadores que forem favoráveis à proposição a 
permanecerem sentados e os que forem contrários a se levantar, procedendo à contagem dos votos e à proclamação do 
resultado. 

§ 1° As proposições serão deliberadas através do processo simbólico de votação, salvo disposição 
expressa em contrário. 
§ 2° Havendo dúvida com relação ao resultado da votação, o Presidente, de ofício ou a requerimento de 
qualquer Vereador, procederá à verificação através de votação nominal. 
§ 3° A verificação de que trata o parágrafo anterior será feita uma única vez, sendo definitivo o resultado 
nela apurado. 

(art. 5° da Resolução n° 382/2001, de 14/08/2001) 
 
Art. 279 O processo nominal de votação consiste na contagem dos votos favoráveis e contrários, com a consignação 
expressa do nome e do voto de cada Vereador, apurados na forma estabelecida no parágrafo seguinte. 

§ 1° Encerrada a discussão, o Presidente determinará ao Secretário que proceda à chamada dos 
Vereadores, na ordem da lista da presença, e anote na folha própria o voto de cada um, proclamando em 
seguida o resultado. 
§ 2° Enquanto não for proclamado o resultado é facultado ao Vereador retardatário emitir seu voto e, a 
qualquer Vereador, retificar o seu. 
§ 3° As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser suscitadas e deverão ser esclarecidas 
antes que o Presidente coloque em discussão nova matéria. 
§ 4° Havendo necessidade, a critério do Presidente, proceder-se-á a nova votação nominal, sendo 
definitivo o resultado nela apurado. 

 
Art. 280 Destaque é o ato de separar do texto um determinado dispositivo para possibilitar a sua apreciação isolada 
pelo Plenário. 

§ 1° O Requerimento de destaque poderá ser formulado por qualquer Vereador após o encerramento da 
discussão e deverá indicar expressamente o dispositivo que deverá ser votado isoladamente. 
§ 2° A votação por destaque deverá abranger todo o texto de alínea, inciso, parágrafo, artigo, subseção, 
seção, capítulo, título, livro ou parte da proposição. 
§ 3° A votação do texto em destaque será nominal e deverá ser anotada em folha específica. 

 
SEÇÃO IV 
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Da Declaração de Voto 
 
Art. 281 Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador sobre os motivos que o levaram a manifestar-se contrária 
ou favoravelmente à matéria votada. 
 
Art. 282 A declaração de voto far-se-á uma única vez, depois de concluída por inteiro a votação de todas as peças do 
processo e proclamado o respectivo resultado. 

§ 1° Para declaração de voto, cada Vereador poderá usar a palavra por três (3) minutos, sendo vedados os 
apartes. 
§ 2° O Vereador que o desejar poderá apresentar sua declaração de voto por escrito e requerer a sua 
inclusão na ata dos trabalhos. 

 
TÍTULO VII 

Da Elaboração Legislativa Especial 
CAPÍTULO I 
Dos Códigos 

 
Art. 283 Código é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando 
estabelecer os princípios gerais do sistema adotado e prover completamente a matéria tratada. 
 
Art. 284 Na tramitação de Projetos de codificação observar-se-á o disposto nos artigos 137 a 143 deste Regimento, com 
as seguintes alterações: 

I - o prazo para oferecimento de Substitutivos e Emendas para a primeira discussão será de 
trinta (30) dias; 
II - não se aplicam aos Projetos de codificação as disposições referentes à anexação; 
III - o prazo para apresentação de Substitutivos e Emendas para a segunda discussão será de 
dez (10) dias.. 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015). 

 
Art. 285 A discussão e votação dos Projetos serão feitas por capítulos, salvo Requerimento de destaque. 
 
Art. 286 Os Projetos que alterem parcialmente os códigos obedecerão as normas da tramitação ordinária, não se lhes 
aplicando o disposto neste Capítulo. 
 

CAPÍTULO II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 287 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o Plano Plurianual; 
II - as Diretrizes Orçamentárias; 
III - os Orçamentos Anuais. 

 
Art. 288 No prazo de três (3) dias a contar do recebimento pelo Protocolo, os Projetos de Lei relacionados no artigo 
anterior serão enviados à Comissão de Orçamento e Finanças. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SEÇÃO I 
Das Audiências Públicas 

 
Art. 289 No prazo de quinze (15) dias, a contar do recebimento dos Projetos pelo Protocolo, a Comissão de Orçamento 
e Finanças realizará audiência pública com associações de moradores e outras entidades da sociedade civil, na forma 
dos parágrafos seguintes, para recebimento de sugestões. 
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§ 1° A audiência de que trata o caput será convocada através da publicação, em todos os órgãos da 
imprensa local, de convite às associações de moradores e outras entidades interessadas. 
§ 2° Para participar da audiência e apresentar sugestões, a entidade interessada deverá apresentar cópia 
de seu estatuto devidamente registrado, comprovando tratar-se de entidade sem fins lucrativos. 
§ 3° O Presidente da Comissão iniciará a audiência relatando de forma sucinta o conteúdo do Projeto de 
Lei. Em seguida, receberá as sugestões escritas e verbais, que deverão ser identificadas com o nome da 
entidade e de seu representante. 

 
Art. 290 A Comissão de Orçamento e Finanças analisará cada uma das propostas e dará forma de Emenda às que 
entender viáveis, rejeitando as que, pelo aspecto financeiro ou pelo mérito, lhe parecerem inviáveis ou inoportunas. 
 
Art. 291 No prazo de cinco (5) dias, a contar da primeira audiência, a Comissão de Orçamento e Finanças se reunirá 
novamente com as entidades interessadas, a fim de lhes apresentar as propostas aprovadas e informá-las dos motivos 
da rejeição das demais. 

Parágrafo único No mesmo prazo do caput, as Emendas apresentadas pela Comissão, de autoria dela própria 
ou de entidades, serão encaminhadas ao Presidente da Câmara. 
(art. 3° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

 
Art. 292 (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 

SEÇÃO II 
Da Tramitação 

 
Art. 293 Os Projetos serão recebidos em Plenário no Expediente da primeira sessão ordinária a realizar-se após seu 
recebimento pelo Protocolo. 
(art. 1° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 294 Durante o prazo de quinze (15) dias, a contar do recebimento do Projeto pelo Protocolo, poderão ser 
apresentadas Emendas populares, de autoria dos Vereadores e elaboradas pelas Comissões Permanentes em 
assuntos de sua competência. 

Parágrafo único (revogado pelo art. 2° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 295 (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015). 
 
Art. 296 Decorrido o prazo do artigo 294, o Projeto e as Emendas serão designados para a Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte, sobrestando-se as demais matérias, exceto: 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

I - as proposições com prazo de tramitação já expirado (arts. 240 e 245); 
II - a Redação Final de Projetos já aprovados (art. 254). 

 
Art. 297 Aprovado o Projeto em primeira discussão, abrir-se-á um prazo de cinco (5) dias para apresentação de 
Emendas para a segunda discussão, vedadas propostas de igual teor às já rejeitadas. 
(art. 1° da Resolução n° 411/2003, de 15/12/2003) 
 
Art. 298 (revogado pelo art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 
 
Art. 299 Decorrido o prazo do artigo 297, o Projeto e as Emendas serão designados para a Ordem do Dia da sessão 
ordinária seguinte, sobrestando-se as demais matérias, exceto: 
(art. 5° da Resolução n° 518/2015, de 14/05/2015) 

I - as proposições com prazo de tramitação já expirado (arts. 240 e 245); 
II - a Redação Final de Projeto já aprovado (art. 254). 
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Art. 300 As Emendas ao Projeto da Lei orçamentária anual ou aos Projetos que o modifiquem somente poderão ser 
recebidas caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - indiquem os Recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 

III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

Parágrafo único As Emendas ao Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias somente poderão ser aprovadas 
quando compatíveis com o Plano Plurianual. 

 
Art. 301 Se até o dia 5 de dezembro o Projeto de Lei orçamentária não estiver votado, a Sessão Legislativa Ordinária 
será prorrogada até que se conclua a votação. 
 

TÍTULO VIII 
Do Prefeito 
CAPÍTULO I 

Das Licenças 
 
Art. 302 O pedido de licença formulado pelo Prefeito será lido no Expediente e submetido ao Plenário na Ordem do Dia 
da sessão ordinária subsequente ao seu recebimento pelo Protocolo. 
 
Art. 303 Estando em recesso, a Câmara será convocada pelo Presidente, no prazo de dois (2) dias a contar do 
recebimento do pedido, para sua apreciação. 
 
Art. 304 Concedida a licença, a Mesa da Câmara expedirá o competente Decreto-Legislativo. 
 

CAPÍTULO II 
Da Convocação do Prefeito e de seus Auxiliares 

 
Art. 305 A convocação do Prefeito e de seus auxiliares para prestação de esclarecimentos far-se-á através de 
Requerimento subscrito por, no mínimo, um terço dos membros da Câmara e aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo único O Requerimento deverá especificar o assunto sobre o qual se deseja esclarecimentos e 
especificará os motivos que levaram à sua apresentação. 

 
Art. 306 Aprovado o Requerimento, o Presidente da Câmara, no prazo de três (3) dias, dará ciência por escrito ao 
convocado, estabelecendo dia e hora para seu comparecimento. 
 
Art. 307 O atendimento da convocação dar-se-á em sessão extraordinária, na qual não se tratará de outro assunto. 

Parágrafo único A sessão extraordinária de que trata o caput será realizada dentro de, no mínimo, dez (10) 
dias e, no máximo, trinta (30) dias, contados da notificação do convocado. 

 
Art. 308 A prestação de esclarecimentos pelo convocado obedecerá ao seguinte rito: 

I - lido o Requerimento pelo secretário, será dada a palavra aos seus autores, que terão o prazo 
conjunto de quinze (15) minutos para explanação dos motivos da convocação e solicitação dos 
esclarecimentos desejados; 
II - em seguida, será dada a palavra ao convocado, que terá quinze (15) minutos para prestação 
das explicações solicitadas; 
III - a seguir, será dada a palavra aos Vereadores, na ordem da lista de presença, por cinco (5) 
minutos, formular questões ao convocado; 
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IV - o convocado terá o prazo de dez (10) minutos para responder à questão formulada; 
V - o Vereador autor da pergunta terá direito a réplica, por cinco (5) minutos; 
VI - o convocado terá mais dez (10) minutos para responder. 

§ 1° Serão concedidos apartes, que não excederam a um (1) minuto, em qualquer das fases estabelecidas 
nos incisos I a VI, tanto aos Vereadores quanto ao convocado, na ordem em que forem solicitados. 
§ 2° O Presidente da Câmara poderá formular perguntas e não precisará afastar-se da presidência para 
isso. 
(art. 4° da Resolução n° 521/2015, de 09/06/2015) 

 
TÍTULO IX 

Da Polícia Interna 
 
Art. 309 O policiamento do recinto da Câmara compete privativamente à Presidência e será feito por seus funcionários, 
podendo serem requisitados elementos de corporações civis ou militares para manter a ordem interna. 
 
Art. 310 Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, na parte do recinto que lhe é reservada, desde que: 

I - apresente-se decentemente trajado; 
II - não porte armas; 
III - conserve-se em silêncio durante os trabalhos; 
IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa no Plenário; 
V - respeite os Vereadores; 
VI - atenda às determinações da Presidência; 
VII - não interpele os Vereadores. 

§ 1° Havendo desrespeito a qualquer das normas do caput, o Presidente determinará, de ofício ou a 
requerimento de qualquer Vereador, que o infrator se retire do recinto, sem prejuízo de outras medidas. 
§ 2° O Presidente poderá determinar a retirada de todos os assistentes, se julgar a medida necessária. 
§ 3° Se no recinto da Câmara for cometida qualquer infração penal, o Presidente fará a prisão em flagrante 
e apresentará o infrator à autoridade policial para lavratura do auto. 
§ 4° Se, na hipótese do parágrafo anterior, não houver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato à 
autoridade policial competente, para instauração de inquérito. 

 
Art. 311 No recinto do Plenário e em outras dependências reservadas da Câmara, a critério da Presidência, só serão 
admitidos Vereadores e funcionários, estes quando em serviço. 
 

TÍTULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

 
Art. 312 Os visitantes oficiais, nos dias de sessão, serão recebidos e introduzidos no Plenário por uma comissão de 
Vereadores designados pela Presidência. 

§ 1° A saudação oficial aos visitantes será feita, em nome da Câmara, por Vereador que o designar para 
esse fim. 
§ 2° Os visitantes oficiais poderão discursar, a convite da Presidência. 

 
Art. 313 A Bandeira Nacional será hasteada diariamente no edifício da Câmara Municipal. 

Parágrafo único Nos dias de sessão e durante o expediente, deverão estar hasteadas na Sala das Sessões as 
bandeiras nacional, paulista e do Município. 

 
Art. 314 Os prazos previstos neste Regimento não correrão durante os períodos de recesso da Câmara. 
 
Art. 315 Todas as proposições apresentadas em obediência às disposições regimentais anteriores completarão por elas 
sua tramitação. 
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Art. 316 Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 317 Ficam revogadas as disposições em contrário e, especialmente, as Resoluções n°s. 35/77, 167/90, 169/90, 
170/90, 178/91, 186/91, 187/91, 218/92 , 219/92 , 221/92 , 224/92 , 233/92 , 237/93 , 240/93 , 241/93 e 242/93. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, 11 de março de 1994. 
 
 

VICENTE DE PAULA ALVES DA SILVA 
Presidente 
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Denominação do Cargo ou 
Função

Cargo Regime Jurídico
Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Assessor de Controle Interno Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Nível Superior  - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Coordenador de Proteção e Defesa Civil CLT 1 FG Efetivo 40 h Ensino Médio - CNH "C"

Líder Bombeiro CLT 3 6 Efetivo Escala Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Motorista Bombeiro CLT 2 7 Efetivo Escala Extinto na Vacância

Bombeiro CLT 16 7 Efetivo Escala Curso Ensino Fundamental Ciclo I

UNIDADE I 

ANEXO VII - RELAÇÃO HIERÁQUICA DOS CARGOS COMISSIONADOS

 GABINETE

Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil

Assessoria de Controle Interno
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Agente de Defesa Civil CLT 4 4 Efetivo 40 h
Ensino Médio - Habilitação (CNH) - Noções de 

Informática

Auxilar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Comandante da Guarda Civil Municipal CLT 1 FG Efetivo 40 h **********

Subcomandante da Guarda Civil 

Municipal
CLT 1 FG Efetivo 40 h **********

Guarda Classe Distinta CLT 10 10 Efetivo Escala
Curso Ensino Médio - CNH - idade de 18 a 30 anos, 

altura mínima de 1,65 cm

Guarda  (Feminia) CLT 7 3 Efetivo Escala Ensino Médio - 18 a 30 anos

Guarda (Masculino) CLT 40 3 Efetivo Escala
Ensino Médio - CNH - idade de 18 a 30 anos, altura 

mínima de 1,65 cm

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Vigia CLT 42 1 Efetivo Escala Ensino Fundamental Ciclo I 

Guarda Civil Municipal        
Grupamento Ambiental        
Vigilância Patrimonial
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ANEXO VI 
 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DE PROVIMENTO 
POR LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 DIRETOR DE CONTROLADORIA DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Supervisiona o cumprimento dos atendimentos às solicitações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de outros  órgãos  de  controle,  referente  aos  assuntos  

de orçamentários; Supervisionar o cumprimento das leis e normas em vigor; supervisionar a prestação 

de contas e arrecadação de tributos e outras rendas do munícipio; coordenar outras atribuições afins, 

legais ou delegadas 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 DIRETOR DE EXPEDIENTES  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Coordenar   o   fornecimento   nos   prazos   estabelecidos,   

subsídios   destinados   ao acompanhamento,  avaliação  e  revisão  dos  projetos  em  andamento;  

supervisionar  o cumprimento  das  políticas  públicas  governamentais;  assessorar  na  elaboração  

de projetos;   coordenar   a   elaboração   de   estudos,   pesquisas   e   projetos   que   visem 

proporcionar melhorias na uniformização da jurisprudência administrativa; coordenar outras 

atribuições afins, legais ou delegadas. Coordenar as atividades de protocolo, arquivo e serviços 

administrativos, processos administrativos disciplinar.  

 

 DIRETOR DE ATOS OFICIAIS E CERIMONIAL  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Supervisionar o cumprimento das ações de governo em todas as 

esferas; coordenar e analisar informações; coordenar a elaboração  de  projetos  e programas de 

Governo; elaborar relatórios das ações e resultados apurados com relação as metas de Governo; 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

 

 

 DIRETOR DE COMUNICAÇÃO  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Coordenar a equipe de divulgação do Município. Gerenciar atividades 

de imprensa e relações públicas; Promover a divulgação de diretrizes, planos, programas e outros 

assuntos pertinentes à Prefeitura; Coordenar e superintender a cobertura de eventos em que a Prefeitura 
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seja parte integrante; Coordenar e superintender a cobertura de eventos que ocorram no âmbito do 

município; Outras atividades afins. 

 

 

 DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS   

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Supervisionar  as  atividades  desenvolvidas  nos  parques  municipais;  

Supervisiona  o cumprimento das leis e normas ambientais em vigor; supervisionar a gestão municipal 

de intercâmbios e convênios com os outros Estados da Federação; coordenar estudos de  políticas  

voltadas  a  sustentabilidade  e  preservação  do  meio  ambiente; 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

 

 

 CHEFE DE DIVISÃO LEGISLATIVA E CERIMONIAL  

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Receber e repassar aos seus subordinados as diretrizes sobre a 

implantação de novos projetos; coordenar e supervisionar a execução dos serviços quanto à regularidade 

dos atos e ao cumprimento das normas e diretrizes da política de governo; proceder o levantamento de 

dados  necessários  à  instrução  de  expedientes  e  procedimentos administrativos; coordenar outras 

atribuições afins, legais ou delegadas. Supervisionar a execução das políticas públicas, programas, 

planos, projetos; diretrizes, metas, e eventos em desenvolvimento na cidade;   coordenar o intercâmbio 

com as entidades culturais públicas e privadas; supervisionar o cumprimento das leis e normas em vigor 

referentes aos eventos de grande porte na cidade; supervisionar e coordenar estudos  para  proposição  

de  planos,  projetos  e  diretrizes  e  metas  no  tocante  ao desenvolvimento cultural; Supervisionar a 

assistência e assessoramento direto e imediato ao Secretário de Comunicação; representá-lo quando 

solicitado, em sua ausência, em compromissos ou cerimônias; assessorar o Secretário Municipal em 

atividades e ações de encaminhamento e retorno de informações e dados de natureza administrativa; 

executar funções relacionadas à organização e controle de ações voltadas à pasta; auxiliar na condução 

das diretrizes político-governamentais; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

 

 

 CHEFE DE DIVISÃO DE REDAÇÃO E JORNALISMO  

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Supervisionar a execução dos serviços de comunicação visual; 

assessorar nos assuntos relacionados  às  ações  desenvolvidas  para  cumprimento  das  metas  de  

Governo; coordenar as ações administrativas da Secretaria de Comunicação; coordenar outras 

atribuições afins, legais ou delegadas. Promover   e   coordenar   os   trabalhos   de   coberturas   

jornalísticas,   fotográfica   e cinematográfica, em todos os níveis, dos eventos oficiais; acompanhar e 

coordenar a execução das atividades do Chefe do Executivo e demais Secretarias, supervisionar a gestão 

das redes sociais e do site da Prefeitura; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
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 CHEFE DE DIVISÃO DE OUVIDORIA E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS  

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  Promover, em conjunto com os demais diretores, bem como com os 

Procuradores- Chefes   das   Procuradorias,  Secretarias para  o   intercâmbio   de   informações   para   

integração   e uniformização   dos   diversos   procedimentos   administrativos;  à apreciação da 

população,  coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas 

 

 CHEFE DE DIVISÃO DE PROTOCOLO, ARQUIVO E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS  

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Supervisão das atividades de recebimento, seleção, registro, 

distribuição e expedição de correspondências e demais documentos institucionais. Direciona a instrução 

de processos, expede ofícios e notificações, elabora respostas ao Ministério Público, às Secretarias e 

terceiros. O preparo de minutas de escritura, decretos, projetos de lei, despachos e certidões 

 
 CHEFE DE DIVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVOS DISCIPLINAR 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Coordenar as Funções e atividades da comissão de processo 

administrativo disciplinar. Supervisionar a condução do processo administrativo disciplinar, a partir da 

portaria de instauração até a entrega do processo à autoridade competente para julgamento 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL E DE PLANEJAMENTO 

 

 DIREÇÃO DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIARIA E CADASTRAL 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
Coordenar e supervisionar a execução dos serviços administrativos; coordenar cronogramas de 

atividades programadas com a indicação dos responsáveis pela execução; supervisiona os serviços 

rotineiros afetos ao Departamento. 
 
 
 DIRETOR  DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
Supervisionar a execução dos serviços de manutenção e instalação dos sistemas; coordenar estudos para 

o desenvolvimento de novas tecnologias e a integração dos sistemas já existentes; coordenar a 

manutenção ou implantação de novos sistemas nos demais órgãos da Administração Municipal, 

coordenar estudos e implantação de sistemas que visem a segurança e sigilo dos dados da 

Administração Pública; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegada 
 
 
 
 DIRETOR  DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
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Supervisionar e controlar a aplicação dos recursos financeiros oriundos de Convênios e efetuar a 

competente prestação de contas, Manter contato permanente com as entidades beneficiadas, visando 

instruí-las sobre a aplicação correta dos recursos; - Receber, conferir e organizar, de acordo com as 

exigências, documentos relativos à aplicação dos recursos ; auxiliar na condução das diretrizes político-

governamentais; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

 

 DIRETOR  DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Secretário da Casa Civil e Planejamento; 

assessorar o Secretário Municipal em atividades e ações de encaminhamento e retorno de informações e 

dados de natureza administrativa; executar funções relacionadas à organização e controle de ações 

voltadas à pasta; auxiliar na condução das diretrizes político-governamentais; coordenar outras 

atribuições afins, legais ou delegadas 
 
 
 CHEFE DE INFORMATICA 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
Assessorar na distribuição dos trabalhos bem como atender às solicitações de outras Secretarias 

relacionados a área de TI e cumprimento das datas; supervisionar a execução dos serviços; coordenar a 

apresentação dos relatórios de levantamentos solicitados; coordenar outras atribuições afins, legais ou 

delegadas. 
 
 CHEFE  DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO FUNDIARIA 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  
Coordenar o fornecimento nos prazos estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento,  e  

fiscalização Fundiaria e avaliação e revisão dos programas e projetos em andamento; supervisionar o 

cumprimento de metas e programas relacionados à gestão de novos projetos e ou programas de 

Governo. 
 
 CHEFE DE PROJETOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
Receber e repassar aos seus subordinados as diretrizes sobre a implantação de novos projetos e ou 

programas de Governo; supervisionar a execução dos serviços quanto à regularidade dos atos e ao 

cumprimento das normas e diretrizes da política de governo; coordenar o levantamento de dados 

necessários à instrução de expedientes e procedimentos administrativos; coordenar outras atribuições 

afins, legais ou delegadas. 

 

 

 CHEFE DE PATRIMÔNIO IMOBILIARIO 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
Manter sob sua guarda e responsabilidade todo o Patrimônio mobiliário, máquinas, veículos e 

mercadorias pertencentes ao Município;   realizar a respectiva entrega e efetuar o respectivo controle; 

dirigir e organizar as atribuições referentes aos servidores que compõem o quadro funcional sob sua 

responsabilidade; proceder ao levantamento de dados necessários à instrução de expedientes e 

procedimentos administrativos; 
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 CHEFE DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:   
Assessorar na distribuição e acompanhamento dos trabalhos bem como na fiscalização do cumprimento 

das datas; supervisionar a execução dos serviços; coordenar a apresentação dos relatórios de 

levantamentos solicitados; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

  
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar o cumprimento dos atendimentos às solicitações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de outros órgãos de controle; supervisionar o cumprimento 

das leis e normas em vigor; supervisiona e coordenar a gestão e execução dos processos administrativos 

disciplinares de servidores públicos; coordenar a gestão e fiscalização dos concursos públicos e 

processos seletivos; supervisiona e coordena estudos para proposição de planos, projetos e diretrizes e 

metas na Secretaria de Administração; coordenar e supervisionar  outras atribuições afins, legais ou 

delegadas 

 
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar o cumprimento dos atendimentos às solicitações do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de outros órgãos de controle, referente aos assuntos de 

Gestão de Pessoal;  supervisionar e direcionar os procedimentos da folha de pagamento; supervisionar  

o  cumprimento  das  leis  e  normas  em  vigor;   coordenar a gestão e fiscalização dos concursos 

públicos e processos seletivos; supervisiona e coordena estudos para proposição de planos, projetos e 

diretrizes e metas no  tocante  aos  recursos  humanos;  coordenar  e  supervisionar  as  ações  voltadas  a 

qualidade e melhoria na saúde ocupacional do servidores; coordenar outras atribuições afins, legais ou 

delegadas. 

 

 
 DIRETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS, COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar a tramitação e a gestão das atividades e  dos  projetos  entre  

os  demais  órgãos  da  Administração  Municipal;  Assessorar  o Secretário de Administração na 

direção geral, orientação, coordenação e fiscalização dos trabalhos  no  departamento  sob  sua  

responsabilidade;  supervisionar  a  elaboração  de relatórios; coordenar outras atribuições afins, legais 

ou delegadas. Supervisionar o cumprimento dos atendimentos às solicitações das demais Secretarias no 

tocante a compra de bens e/ou serviços; supervisionar o cumprimento das leis e normas em  vigor;  

supervisiona  e  coordena  a  gestão  e  execução  dos  contratos  da Administração   Municipal;   

supervisionar   o   cumprimento   dos   atendimentos   às solicitações do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas; assessorar o Secretário Municipal 

em atividades e ações de encaminhamento e retorno de informações e dados de natureza administrativa; 

supervisionar funções relacionadas à organização e controle de ações voltadas à pasta; auxiliar na 
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condução das diretrizes político-governamentais; coordenar outras atribuições afins, legais ou 

delegadas. 

 

 DIRETOR DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Gerenciar o recebimento, o lançamento patrimonial, a guarda e o 

destino de todas as compras realizadas pela Prefeitura Municipal. Coordenar e manter sob sua guarda e 

responsabilidade todo o Patrimônio mobiliário, máquinas, veículos e mercadorias pertencentes ao 

Município; Controlar a entrega/recebimento; Supervisionar a aplicação e/ou utilização de materiais e 

equipamentos, na Prefeitura Municipal. Controlar os bens patrimoniais do município. 

 
 
 DIRETOR DO SESMT 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar e supervisionar os programas do SESMT destinado à 

prevenção dos acidentes de trabalho e à promoção da Segurança e Saúde do Trabalho (SST). Garantir o  

cumprimento das Normas Regulamentadoras e demais legislações vigentes no Brasil relacionados a 

Saúde e segurança do Trabalho. Direcionar e fornecer assistência para implantação de novos projetos 

estruturais no paço municipal e demais postos de trabalho do município. Coordenar equipe de 

profissionais para vistoriar o local, promover medidas de segurança e aconselhar sobre procedimentos 

que evitem acidentes de trabalho. Supervisionar e garantir o cumprimento das Normas 

Regulamentadoras (NR). 

 
 
 CHEFE DE FOLHA DE PAGAMENTO  

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar a execução da folha de pagamento da Prefeitura, 

acompanhando a elaboração dos cálculos, levantamentos, computação dos dados, apontamentos das 

horas, adicionais e outras vantagens;  zelar para que os procedimentos de rotina de folha sejam 

cumpridos, e que esta, e os demais encargos trabalhistas e sociais, sejam entregues na data prevista; - 

Supervisionar  o fechamento da folha de pagamento, Supervisionar os mapas dos encargos sociais e os 

lançamentos para a contabilidade;  convênios, dos relatórios sindicais, dos relatórios bancários e demais 

adiantamentos e consignações; - Conferir o cadastramento de admissões e lançamento de vencimentos 

padrões no cadastro dos servidores; supervisionar os lançamentos de vantagens e descontos dos 

servidores, férias, rescisões, folhas complementares e demais. 

 
 
 
 CHEFE  DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Supervisionar o cumprimento das  leis  e  normas  em  vigor;   

coordenar a gestão e fiscalização dos concursos públicos e processos seletivos; supervisiona e coordena 

estudos para proposição de planos, projetos e diretrizes e metas no  tocante  aos  recursos  humanos;  

coordenar  e  supervisionar  as  ações  voltadas  a qualidade e melhoria na gestão de pessoas dos 

servidores; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 CHEFE DE SAÚDE OCUPACIONAL 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar e supervisionar as ações voltadas a qualidade e melhoria na 

saúde ocupacional dos servidores; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas; Supervisionar 
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os programas voltada a Saúde e Segurança dos Servidores; como: ASO – Atestado de Saúde 

Ocupacional; PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; PGR – Programa de 

Gerenciamento de Riscos; PPP – Perfil Profissional Previdenciário; - LTCAT – Laudo Técnico de 

Condições Ambientais de Trabalho; CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho. 
 
 
 CHEFE DE PREVIDENCIA 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar as atividades do setor de aposentadorias da Prefeitura, 

estabelecendo e desenvolvendo programas de assistência, mantendo controle, analisando resultados, 

propondo programas, métodos e políticas e encaminhando documentos para aposentadorias aos 

servidores; prestar assistência aos servidores de acordo com a necessidade, mantendo um bom 

atendimento e satisfação nas solicitações. 
 
 
 CHEFE DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Coordenação de todos os serviços de manutenção, conservação e 

zeladoria; Supervisionar os serviços de zeladoria dos bens e patrimônio público; Chefiar equipes de 

execução de serviços básicos de limpeza, higiene e cozinha, elaborando e promovendo as ações que 

permitam o aprimoramento dos serviços; - Outras competências afins. 
 
 
 CHEFE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar o fornecimento nos prazos estabelecidos, subsídios 

destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão referentes às licitações; Coordenar a elaboração de 

estudos, pesquisas e projetos que visem proporcionar melhorias na gestão de contratos e licitações; 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 CHEFE DE COMPRAS   

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar o cumprimento dos atendimentos às solicitações das 

demais Secretarias no tocante a compra de bens e/ou serviços; supervisionar o cumprimento das leis e 

normas em vigor; supervisiona e coordena; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 
 CHEFE DE ALMOXARIFADO  

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar a distribuição de todos os materiais adquiridos pelo 

município para cada setor requisitante;  Coordenar toda a distribuição de materiais adquiridos pelo 

município;  Zelar pela efetiva entrega  e em perfeitas condições dos materiais;  atender às solicitações 

dos superiores, com presteza e disponibilidade; Efetuar a fiscalização e conferência de todos os 

materiais distribuídos pelo almoxarifado; Coordenar para que todos os setores efetuem os registros dos 

materiais recebidos;  coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 DIRETOR  DE CONTABILIDADE E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTOÁRIO  

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Gerenciar as atividades relativas à contabilidade, às finanças e ao 

orçamento da Prefeitura Municipal. Planejar, organizar e dirigir as atividades relativas aos sistemas de 

informações contábeis, financeiras, patrimoniais e de custos, propondo diretrizes e normas para sua 

execução. Supervisionar a escrituração dos lançamentos relativos às operações orçamentárias, contábeis, 

financeiras, patrimoniais e outras, mantendo-as atualizadas. Supervisionar os registros diários de 

empenho da despesa e das outras fases, liquidação e pagamento; e a realização e o controle dos registros 

diários da Receita arrecadada; Supervisionar a elaboração das prestações de contas de recursos 

transferidos ao Município, utilizando os elementos fornecidos pelos órgãos executores; Acompanhar a 

movimentação das receitas e das despesas realizadas com recursos vinculados, bem como elaboração de 

relatórios e Prestação de Contas; Distribuir e supervisionar os trabalhos e tarefas executadas pelos 

servidores lotados na Secretaria de Finanças, supervisionar o cumprimento de metas e programas 

relacionados à gestão financeira;  apresentar e discutir  a elaboração de atos relacionados ao orçamento e 

Contábil, acompanhar ou representar; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 DIRETOR  DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar e supervisionar a execução dos serviços administrativos 

voltados as política econômico-tributária; coordenar cronogramas de atividades programadas com a 

indicação dos responsáveis pela execução; supervisionar os serviços rotineiros afetos ao Departamento; 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

 

 
 DIRETOR  DE TESOURARIA  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar as atividades relacionadas com o recebimento, pagamento e 

guarda de numerários, cheques, títulos e outros valores pertencentes ao Município. Distribuir e 

supervisionar os trabalhos e tarefas executadas pelos servidores lotados na Secretaria de Finanças; 

apresentar e discutir com o Diretor a elaboração de atos relacionados acompanhar ou representar, 

quando solicitado, o Diretor em reuniões; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 CHEFE DE DÍVIDA ATIVA 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar a execução dos serviços administrativos voltados as 

política econômico-tributária; supervisionar os serviços rotineiros afetos ao Departamento; coordenar 

outras atribuições afins, legais ou delegadas 
 
 
 CHEFE  DE CADASTRO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar e supervisionar a execução dos serviços administrativos; 

coordenar cronogramas de atividades programadas com a indicação dos responsáveis pela execução; 
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supervisionar os serviços rotineiros afetos ao Departamento; coordenar outras atribuições afins, legais 

ou delegadas 
 
 
 
 
 CHEFE  DE FISCALIZAÇÃO 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Assessorar na distribuição dos trabalhos bem como na fiscalização do 

cumprimento das datas; supervisionar a execução dos serviços; coordenar a apresentação dos relatórios 

de levantamentos solicitados; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas 
 
 
 CHEFE DE CONCILIAÇÃO CONTAS A PAGAR E CONTAS A RECEBER  

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Receber e repassar aos seus subordinados e supervisionar a execução 

dos serviços quanto à regularidade dos atos e ao cumprimento das normas; proceder ao levantamento de 

dados necessários à instrução de expedientes e procedimentos administrativos; coordenar outras 

atribuições afins, legais ou delegadas 

 
 
 CHEFE  DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHOS 

 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar e supervisionar a execução dos serviços administrativos 

voltados as política econômico-tributária; coordenar cronogramas de atividades programadas com a 

indicação dos responsáveis pela execução; supervisionar os serviços rotineiros afetos ao Departamento; 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. Supervisionar a execução orçamentária, em 

todas as suas fases; - Supervisionar as tomadas de medidas corretivas quanto à obediência dos limites de 

dispêndios e endividamento estabelecidos pela Lei 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
MEIO AMBIENTE 

 
 
 DIRETORIA DE INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Prestar assessoramento à Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Serviços; despachos em processos administrativos Coordenar o fornecimento nos prazos 

estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos programas e projetos 

em andamento; supervisionar o cumprimento de metas e programas relacionados à politica de governo; 

assessorar na elaboração de projetos e programas de Governo; Coordenar a elaboração de estudos, 

pesquisas e projetos que visem proporcionar melhorias na geração de emprego e renda. 

 

 DIRETOR DE MEIO AMBIENTE  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Coordenar as ações técnico-administrativas da Secretaria,  Assessorar o 

Secretário Municipal de Meio Ambiente em todas atividades deste, e representa-lo, na sua ausência; - 

Coordenar as ações técnico-administrativas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e de outros 
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órgãos do Município em que for solicitado; - Planejar, elaborar e supervisionar os serviços de todos os 

departamentos e setores vinculados a Secretaria de Meio Ambiente; - Exarar despacho 

 

 DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E APOIO TECNICO   
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar e supervisionar a execução dos serviços administrativo 
quanto à regularidade dos atos processuais e ao cumprimento das normas e diretrizes da política 
de governo; coordenar cronogramas de atividades programadas com a indicação dos responsáveis 
pela execução; supervisiona os serviços rotineiros afetos ao Departamento;  coordenar estudos  
para  criação  de  novos  nichos  de  mercado; supervisionar  o  programa  de 
Desenvolvimento Profissional, com o objetivo de gerar emprego e renda, por meio de formação; 
coordenar  outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL   
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Assessorar na distribuição dos trabalhos bem como na fiscalização do 

cumprimento das datas; supervisionar a execução dos serviços; coordenar a apresentação dos relatórios 

de levantamentos solicitados; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 

 Exarar despachos em processos administrativos;  Superintender na órbita técnica tudo o que diga 

respeito ao interesse da Secretaria e à observância dos princípios da legalidade, impessoalidade e 

economicidade; Propor a realização de medidas relativas à boa administração e à melhoria das 

atividades; - Desenvolver projetos, primando pela geração de emprego e renda; 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 DIRETORIA DE PROTEÇÃO BÁSICA E ESPECIAL  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Monitorar as ações técnicas realizadas na proteção social básica e 

especial, realizar acompanhamento do serviço executado pelos psicólogos e assistentes sociais, informar 

o poder judiciário, juntamente ao Secretário, quanto ao acompanhamento dos casos em andamento, 

monitorar ações do Programa de Atenção Integral a Família (PAIF), Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculos (SCFV) e todos os demais programas, projetos e benefícios da Proteção 

Social Básica, bem como as ações da Proteção e Atendimento Especializado a Familias e Individuos 

(PAEFI), Medidas Socioeducativas (MSE) na Proteção Social Especial.  

 

 
 DIRETORIA TECNICA DE GERENCIAMENTO DA ASSISTENCIAL SOCIAL  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Monitorar prazos de programas, projetos, e prestações de contas a 
União, Estado e ao Conselho de Assistência Social, gerenciar as equipes quanto suas condições de 
trabalho, períodos de férias, faltas abonadas e demais situações de relações interpessoais. 
Assessorar os procedimentos de compras e contratações realizadas pela Secretaria de Assistência 
Social, acompanhar o uso adequado dos veículos, bens permanentes e de consumo, bem como 
acompanhar as manutenções quando necessário.  
 
  
 DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DO CREAS E CRAS   

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: 
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ATRIBUIÇÕES: Coordenar as ações realizadas pelos CRAS e CREAS do Município, assessorar o 
desenvolvimento de ações realizadas pelos equipamentos da Secretaria de Assistência Social no 
Município e desenvolver ações de prevenção a situação de risco de vulnerabilidade 
 
 
 
 
 
 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÕES DO SUAS   

ATRIBUIÇÕES: Monitorar as ações práticas realizadas pelo SUAS, assessorar a Diretoria 
Técnica no controle de prazos, requisições e ações a serem tomadas, acompanhar o controle de 
materiais e equipamentos, gerenciar os índices de desenvolvimento social e monitorar 
periodicamente quanto as situações de vulnerabilidade encontradas no Município. 
 
 
 DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS 
FORMAÇÃO: 
ATRIBUIÇÕES: DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS 
NIVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ATRIBUIÇÕES: Chefiar as ações do Cadastro Único e todos os programas que tem como 
requisito a sua devida inscrição, assessorar logisticamente a entrega dos benefícios eventuais, bem 
como a entrega dos benefícios oferecidos pelo Governo Federal e Estadual, organizar os 
cadastradores quanto a execução plena do Cadastro Único, assessorar tecnicamente todos os 
setores envolvidos nos programas, projetos e benefícios oferecidos pelo Sistema Único de 
Assistência Social no Município.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
A

8F
18

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
SS

AN
D

R
A 

R
O

BE
R

TA
 D

E 
P 

G
EM

EN
TE

 L
O

ZA
N

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
37

57
42

02
28

26
03

37
.

fls. 369



 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 

 
 
 DIRETORIA DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS E GESTÃO DA REDE ESCOLAR 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Acompanhar a execução do Plano Municipal de Ensino, bem como 
promover os ajustamentos que se façam necessário. - Liderar a elaboração pela equipe de 
trabalho da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de programas analíticos, instruções 
metodológicas, critérios de medida de aprendizagem e outros afins relacionados às medidas 
pedagógicas administrativas da Rede Municipal de Ensino Coordenar a elaboração do calendário 
escolar e o processo de matrículas na Rede Municipal de Ensino; -  
 
 DIRETORIA ADMINISTRATIVO E GESTÃO DE CONTRATO 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Organizar todo o trabalho administrativo da Secretaria, executado pelos 

servidores dos diversos Departamentos e Setores, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle 

e gerencia das solicitações de despesa e contratos;  para a  eficiência da Secretaria, Coordenar a 

elaboração da execução do orçamento da Secretaria. Acompanhar e controlar os convênios firmados 

pela Prefeitura Municipal.  
 
 DIRETORIA PEDAGÓGICA 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar, planejar e organizar ações técnico-pedagógicas e ou 
administrativas, visando a otimização do processo ensino-aprendizagem na área de abrangência 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e órgãos vinculados, bem como representar o 
Secretário em suas ausências Liderar a elaboração pela equipe de trabalho da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de programas analíticos, instruções metodológicas, critérios de 
medida de aprendizagem e outros afins relacionados às medidas pedagógicas administrativas da 
Rede Municipal de Ensino. - Visitar periodicamente as escolas, supervisionando a aplicação da 
proposta pedagógica do município; 
 
 DIVISÃO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Assessorar e coordenar  as necessidades de aperfeiçoamento e 
atualização dos professores municipais e de habilitação do pessoal; Coordenar a execução de 
programas de aperfeiçoamento e habilitação previamente aprovados e em articulação com outros 
setores competentes do Poder Público Municipal e/ou da Comunidade; - Superintender a seleção 
do material didático-pedagógico a ser adotado, promovendo sua confecção quando necessário; 

Comunitária; - Promover a realização de levantamentos estatísticos e censos escolares, 
objetivando fornecer subsídios à formulação de diretrizes no campo educacional; - 
 
 DIVISÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO ESCOLAR 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Zelar pela conservação e bom estado dos das instalações e 
equipamento da secretaria; - Acompanhar e implementar ações evitar e combater qualquer ato de 
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violência ou depredação dos bens moveis e imóveis da rede de ensino municipal, visitar 
periodicamente as escolas, supervisionando a aplicação da proposta necessidade de manutenções.  
 
 DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: supervisionar os serviços burocráticos; coordenar e supervisionar a 
execução dos serviços; supervisionar a distribuição de materiais para as unidades escolares; 
coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas., que envolvam as Escolas da Rede 
Municipal de Ensino com entidades educacionais, sociais, desportivas e comunitárias; 
 
 
 DIVISÃO PROJETOS EVENTOS EDUCACIONAIS 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Planejar e promover programas de aperfeiçoamento dos 
professores sob forma de eventos, palestras, simpósios, seminários, cursos e etc. - Assessorar o 
Secretário Municipal de Educação e Cultura na formulação, programação e implantação da 
política educacional e cultural do município, Orientar a confecção de material de apoio a 
conferências, aulas, seminários e outros; Acompanhar e implementar ações junto aos Círculos de 
Pais e Mestres, Conselhos Escolares,  demais Entidades da Sociedade Civil Organizada com 
atuação nas escolas; 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER TURISMO E 
CULTURA 

 
 
 DIRETOR DE ESPORTES 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Secretário de 

Esportes; assessorar o Secretário Municipal em atividades e ações de encaminhamento e retorno de 

informações e dados de natureza administrativa; coordenar funções relacionadas à organização e 

controle de ações voltadas à pasta; auxiliar na condução das diretrizes político-governamentais; 

coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas 
 
 
 DIRETOR DE  TURISMO E LAZER 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar a execução das políticas públicas, programas, planos, 

projetos; diretrizes, metas, e eventos em desenvolvimento na cidade; coordenar o intercâmbio com as 

entidades culturais públicas e privadas; supervisionar o cumprimento das leis e normas em vigor 

referentes aos eventos de grande porte na cidade; supervisionar e coordenar estudos para proposição de 

planos, projetos e diretrizes e metas no tocante ao desenvolvimento cultural e lazer; Coordenar a busca e 

o registro da memória histórica e formação do município através de: recebimento de doações, 

reprodução xerográfica documental, reprodução fotográfica, memória em áudio e vídeo; Resgatar a 

identidade cultural das diversas etnias formadoras do nosso povo; coordenar outras atribuições afins, 

legais ou delegadas. 

 

 

 DIRETOR DE  CULTURA 
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ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar a execução, organizar e executar ações tendentes a 

desenvolver e dinamizar o turismo, sobretudo o de eventos, no Município. Promover, organizar e 

executar ações visando o desenvolvimento o turismo. Promover estudos, levantamentos de 

potencialidades turísticas no município. Elaborar e desenvolver projetos de atividades turísticas no 

município; 
 
 
 
 
 
 
 CHEFE DE PROJETOS E EVENTOS DESPORTIVOS 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Receber e repassar aos seus subordinados as diretrizes sobre a 

implantação de novos projetos e ou programas de Governo; coordenar e supervisionar os espaços 

públicos destinados a atividades física e de lazer; proceder ao levantamento de dados necessários à 

instrução de expedientes e procedimentos administrativos; coordenar outras atribuições afins, legais ou 

delegadas 
 
 
 CHEFE DE DIVISÃO DE TURISMO 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Chefiar a execução, organizar e executar ações tendentes a desenvolver 

e dinamizar o turismo, sobretudo o de eventos do Município. Promover estudos, levantamentos de 

potencialidades turísticas no município. Elaborar e desenvolver projetos de atividades turísticas no 

município. Propor medidas visando conjugar esforços, em qualquer esfera de governo da iniciativa 

privada, visando alavancar condições de desenvolvimento turístico. Incentivar os setores da iniciativa 

privada que mais especificamente contribuem para o desenvolvimento turístico 
 
 CHEFE DE NUCLEO DE ENSINO DESPORTIVO E INCLUSÃO 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Promover a gestão das ações públicas voltadas a inclusão  na prática do 

desporto; assessorar nos assuntos relacionados às ações desenvolvidas para cumprimento das metas de 

Governo; coordenar as ações político-administrativas da Secretaria de Esportes;  
coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e projetos de inclusão desportiva que visem proporcionar 

melhorias na qualidade de vida dos munícipes por meio de atividades físicas e lazer; coordenar outras 

atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 CHEFE DE LAZER E EVENTOS 

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Promover a gestão das ações de lazer e eventos; assessorar nos assuntos 

relacionados às ações desenvolvidas para cumprimento das metas de Governo; coordenar as ações da 

Secretaria Municipal; coordenar outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 CHEFE DE MANUTENÇÃO DO PATRIMONIO HISTORICO E CULTURAL   

ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Coordenar e acompanhar aos serviços de  manutenção e conservação 

das dependências físicas (interna e externa); - Acompanhar a utilização dos espaços e equipamentos 

quando das apresentações; - Disponibilizar condições para ensaios e apresentações;   
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 CHEFE DE FORMAÇÃO CULTURAL  

 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO:  Coordenar o fornecimento nos prazos estabelecidos, subsídios 

destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos programas e projetos em andamento; 

supervisionar o cumprimento de metas e programas relacionados à Cultura; assessorar na elaboração de 

projetos e programas de Governo; Coordenar a elaboração de projetos relacionados ao desenvolvimento 

cultural; Coordenar a busca, guarda e conservação da Documentação Histórica do Município coordenar 

outras atribuições afins, legais ou delegadas. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar as ações técnico-administrativas da Secretaria, 
assessorar o Secretário, e substituí-lo e/ou representá-lo nos seus impedimentos ou ausências.  
Assessorar o Secretário Municipal de Saúde em todas atividades deste, e representá-lo, na sua 
ausência. - Coordenar as ações técnico-administrativas da Secretaria Municipal de Saúde; - 
Planejar, elaborar e supervisionar os serviços de todos os departamentos e setores vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde; - Exarar despachos; - Articular parcerias com outras entidades 
para desenvolvimento das ações em saúde visando um melhor atendimento à população; - Zelar 
pela boa imagem da Administração Municipal; - Outras competências afins. 
 
 
 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Gerenciar, controlar e coordenar as ações básicas de saúde do 
município, dando suporte aos setores subordinados.  Manter contato direto com as assessorias 
para a implementação e implantação de programas e serviços de atenção à saúde; - Planejar ações 
de saúde a serem desenvolvidas pela rede básica; - Gerenciar o funcionamento das UBSs, de 
forma a garantir a qualidade na prestação de serviços de saúde pública; - Detectar necessidades 
na rede básica e encaminhar sugestões e/ou propostas para solução dos problemas; - Zelar pela 
boa imagem da Administração Municipal; - Outras competências afins 
 
 
 
 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar as ações de vigilância sanitária e vigilância 
epidemiologica  atuando na execução de ações continuas à coordenação, orientação e execução dos 
programas de controle de qualidade de alimentos e da água, e do controle de zoonoses e vetores , 
realizando ações educativas para a população. Coordenar as necessidades que a população 
venham apresentar, para regularizar estabelecimentos e demais seguimentos junto a população 
 
 
 DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar a fiscalização de contratos, formalmente designando e 

acompanhando a correta execução dos contratos. Supervisionar os registro próprio as ocorrências, 

propondo correções, sugerindo glosas e outras penalidades ou relatar aos seus superiores quanto às 

medidas a serem tomadas. Supervisionar e propor planejamento de contratos. Fiscalização Técnica dos 
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contratos . Controlar e propor planejamento de contratos que busquem atender demandas preventiva, 

rotineira e sistemática. 
 
 
 DIVISÃO DE CONTROLE AVALIAÇÃO E AUDITORIA  
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Supervisionar e controlar contratos garantindo a conformidade aos 
padrões estabelecidos. Avaliar e analisar a estrutura, processos e resultados de serviços e sistemas, para 

verificar sua adequação aos parâmetros estabelecidos e pertinentes a secretaria. Chefiar o 

desenvolvimento de planejamento de contratos. Garantir o atendimento de prazos e clausulas. Exercer 

outras funções de supervisão, auditoria e controle nas áreas onde tem a demanda de contratos para 

saúde. Auditoria operacional, através do desenvolvimento de atividades no local onde os serviços são 

prestados à Saúde.  
 
 
 DIRETOR DE CENTRAL DE REGULAÇÃO DE VAGAS 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar o agendamento e encaminhamento de internações em 
hospitais psiquiátricos e supervisionar a seqüência do tratamento;  Supervisionar a abertura de 
processos para procedimentos especiais; - Realizar visitas domiciliares; - Promover a viabilização 
de tratamentos em hospitais de referência a nível regional e estadual; - Coordenar o 
encaminhamento de internações para Clínicas ou Hospitais, para tratamentos específicos 
conveniados com a Secretaria Municipal de Saúde; - Viabilizar visitas assistenciais e psicológicas 
para pacientes envolvidos em procedimentos especializados; - Coordenar o agendamento de 
exames e consultas especializadas eletivas referenciadas pela rede básica municipal ao serviço 
privado conveniado com a Prefeitura; - Controlar e organizar a demanda de serviços 
terceirizados, contratados ou credenciados pela Secretaria; 
 
 
 DIVISÃO DE SAMU E RESGATE 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO Supervisionar a segurança da equipe do SAMU e Resgate, usando e 
fazendo usar os equipamentos de proteção individual recomendados, coordenar as equipes de 
Resgate de modo a evitar qualquer risco desnecessário e solicitando todo o apoio operacional que 
considerar necessário;  Comunicar ao Diretoria de Administração da Saúde, verbalmente e por 
escrito, toda e qualquer situação excepcional verificada em turnos de serviços no que diz respeito 
a problemas no atendimento Pré-Hospitalar e/ ou Hospitalar; solucionar problemas relativos às 
equipes de Atendimento Pré-Hospitalar e aos materiais permanentes e de consumo; comunicar ao 
Chefe de Frota, verbalmente e por escrito, problemas relativos às viaturas utilizadas pelas equipes 
no Atendimento; Elaborar  atividades de educação continuada e  reuniões do Corpo Clínico, bem 
como de outras atividades convocadas pela Coordenação do SAMU e Resgate 192 Estadual. Não 
poupar orientações e ensinamentos às equipes.  
 
 
 DIVISÃO DE REDE BÁSICA 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar todas as unidades de saúde da rede básica do município.  
Supervisionar e executar os serviços, procedimentos e projetos nas UBS´s. - Estabelecer normas 
legais e específicas de organização e funcionamento dos serviços das UBSs - Coordenar, 
implementar e avaliar a assistência prestada pelas UBS´s, de acordo com as diretrizes e normas 
estabelecidas pela Secretaria. - Participar da elaboração e operacionalização do sistema de 
referência e contra referência do paciente/cliente, nos diferentes níveis de atenção à saúde 
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 DIVISÃO DE SAÚDE MENTAL 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar os cuidados de saúde mental, promovendo a  nível de 
comunidade;  de forma a evitar o afastamento dos doentes do seu meio habitual e a facilitar a sua 
reabilitação e inserção social;  assegurar  por equipas multidisciplinares habilitadas a responder, 
de forma coordenada, aos aspetos médicos, psicológicos, sociais, de enfermagem e de reabilitação. 
 
 
 DIVISÃO DE ODONTOLOGIA 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Responsável pela Coordenação Odontológica da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dar maior e melhor assistência às comunidades que não possuem Unidades 
de Saúde (escolas, creches, comunidades rurais, grupos de terceira idade, etc), desenvolvendo 
técnicas preventivas; - Desenvolver atividades educativo-promocionais nos diversos programas da 
Secretaria Municipal de Saúde (diabéticos, gestantes, hipertensos, etc) sem deslocar os 
profissionais das Unidades Básicas de Saúde; - Possibilitar o atendimento preventivo, 
principalmente em escolas que reivindicam tal atendimento que não pode ser suprido por falta de 
pessoal; - Assessorar a Secretaria Municipal de Saúde em eventos que desenvolvam aplicação e 
divulgação dos métodos de manutenção da saúde. - Coordenar toda a equipe odongológica de 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, tanto das Unidades Básicas de Saúde,  
 
 
 DIVISÃO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA   
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Responsável pela coordenação de programas de saúde relacionados 
as DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis, AIDS e Doenças Crônico Degenerativas, 
Controlar e coordenar no município,  as ações apresentadas do Governo Estadual e Federal 
contra a  COVID19. - Coordenar as campanhas realizadas no município, de âmbito nacional, 
relacionadas as DST/AIDS e Doenças Crônico Degenerativas,; - Coordenar e supervisionar os 
programas a nível municipal; - Treinar e supervisionar as atividades dos técnicos e/ou auxiliares 
de enfermagem no trato das DST/AIDS e Doenças Crônico Degenerativas; - Organizar e 
desenvolver atividades de promoção à saúde para os programas sob sua responsabilidade; - 
Desenvolver atividades específicas de prevenção e educação em HIV/DST, Hiperdia e Malária nas 
unidades e na comunidade; - Orientar pacientes e familiares quanto à busca de medicamentos e 
insumos especiais; - Supervisionar atividades específicas dos referidos programas desenvolvidos 
nas UBSs; Participação da avaliação dos resultados das ações e atividades desenvolvidas; - 
Participar da elaboração do Boletim Epidemiológico; 
 
 
 DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E ZOONOSES 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO: Coordenar as ações de vigilância sanitária e controle de zoonoses e 
vetores, a nível municipal. Participar, com órgãos afins, na formulação da política e na execução 
de ações de vigilância sanitária; - Desenvolver ações relativas à coordenação, orientação e 
execução dos programas de controle de qualidade de alimentos e da água, e do controle de 
zoonoses e vetores e demais agravos de saúde pública no campo de sua abrangência; - Participar 
de ações educativas para a população na área relacionada com a vigilância sanitária; 
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Denominação do Cargo ou 

Função
Cargo Regime Jurídico

Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Secretaria Munic da Casa 

Civil e Planej.
Secretario Estatutário 1 Subsídio Comissão ****

Capítulo II, Seção V, da Lei Orgânica do Município

Diretor de Informática Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Superior  - Experiência na área de atuação

Chefe de Informática Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Técnico de Informática CLT 1 19 Efetivo 40 h Curso Técnico Específico

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Diretor de Fiscalizção e Regularização 

Imobiliária
Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Formação Superior em Direito  - Registro na OAB

Chefe de Fiscalização Fundiária Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Fiscal de Obras CLT 2 19 Efetivo 40 h Curso Ensino Médio - Conhecimentos de Informática

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Chefe de Patrimônio Imobiliário Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

UNIDADE III

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL E PLANEJAMENTO

Diretoria de Fiscalização e 

Regularização Imobiliária      

DFRImob

Diretoria da Tecnologia da 

Informação                      DTI
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Diretor de Gestão de Convênios Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Nível Superior

Engenheiro Civil CLT 1 27 Efetivo 30 h Nível Superior - CREA

Chefe de Acompanhamento e 

Fiscalização de Convênios 
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Diretor de Planejamentos e Projetos Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Formação Superior em Engenharia ou Arquitetura - 

Registro no  órgão de classe

Engenheiro Civil CLT 1 27 Efetivo 40 h Nível Superior - CREA

Arquiteto CLT 1 27 Efetivo 40 h Nível Superior - CAU

Arquiteto CLT 1 23 Efetivo 30 h Nível Superior - CAU

Chefe de Projetos Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Formação Superior em Engenharia ou Arquitetura - 

Registro no  órgão de classe

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Diretoria de Planejamentos e 

Projetos                     

DPP

Diretoria de Gestão de 

Convênios                   

DGCon

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 377



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 378



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 379



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 380



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 381



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 382



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F1

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 383



Denominação de Cargo ou 
Função

Cargo Regime Jurídico
Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Secretaria Municipal de 
Administração

Secretário EST. 1 Sub. Comissão *  Capitulo II, Seção V -  Lei Orgânica do Município

Diretor de Administração EST. 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Manutenção e Zeladoria EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 10 1 Efetivo 40 h Ensino Fundamental - Ciclo I

Jardineiro CLT 1 2 Efetivo 40 h Ensino Fundamental - Ciclo I

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Telefonista CLT 3 1 Efetivo 30h Ensino Fundamental - Ciclo II

Chefe de Previdencia EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

UNIDADE IV

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Administração
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Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Diretor de Recursos Humanos EST. 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Folha de Pagamento EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Chefe de Gestão de Pessoas EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 3 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Chefe de Saúde Ocupacional EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Auxiliar Enfermagem do Trabalho CLT 1 10 Efetivo 40h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Engenheiro Segur. do Trabalho CLT 1 23 Efetivo 30h Nivel Superior - CREA - Mtbe DNHT

Médico do Trabalho CLT 1 32 Efetivo 10 h
Curso Superior em Mecidina + especializaçao na área  

com registro no CRM

Diretoria de Recursos 
Humanos
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Tecnico em Segurança do Trabalho CLT 1 17 Efetivo 40 h Nível  Técnico - Mtbe DNHT  

Tecnico em Segurança do Trabalho CLT 1 17 Efetivo 40 h Nível  Técnico - Mtbe DNHT  

Diretor de Gestão de Contratos, Compras 

e Licitações
EST. 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Licitaçoes EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Chefe de Compras EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Chefe de Gestão de Contratos EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Diretor de Almoxarifado e Patrimônio EST. 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Patrimônio Mobiliário EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Diretoria de Gestão de 
Contratos, Compras e 

Licitações

Comissão Interna de Prevenção de Acidente de Trabalho
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Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Almoxarife CLT 2 10 Efetivo 40 h Ensino Médio - conhecimento de informática

Auxiliar de Almoxarifado CLT 2 2 Efetivo 40 h Ensino Fundamental II

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 5 1 Efetivo 40 h Ensino Fundamental - Ciclo I

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Supervirsor Estoque Materiais e 

Equipamentos
CLT 1 19 Efetivo  40 h

Ensino Fundamental - Ciclo II - Conhecimentos de 

Informatica

Diretoria de Almoxarifado e 
Patrimõnio
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Denominação do Cargo ou 

Função
Cargo Regime Jurídico

Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Secretaria Municipal de 

Finanças
Secretário Estatutário 1 Subsídio Comissão **** Capítulo II, Seção V - Lei Orgânica do Município

Diretor de Arrecadação de Tributos Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Dívida Ativa Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Chefe de Cadastro Mobiliário e 

Imobiliário
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Chefe de Fiscalização Tributária Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Fiscal Tributário CLT 10 19 Efetivo 40 h Curso Ensino Médio - Conhecimentos de Informática

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Diretor de Tesouraria Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

UNIDADE V

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Diretoria De Arrecadação de 

Tributos                     
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Chefe de Contas a Pagar e Contas a 

Receber
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Diretor de Contabilidade e 

Acompanhamento Orçamentário
Estatutário 1 B24 Comissão 40 h Nível Superior - Experiência na área de atuação

Chefe de Execução Orçamentária e 

Empenhos
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Contador CLT 2 31 Efetivo 40 h
Nível Superior - Ciências Contábeis com registro no 

Orgão da Classe

Assistente Administrativo CLT 2 19 Efetivo 40 h Ensino  Médio - Noções de Informática

Diretoria de Tesouraria        

Dte

Diretoria de Contabilidade e 

Acompanhamento 

Orçamentário                

DpAcOrç
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Denominação de Cargo ou 

Função
Cargo Regime Jurídico

Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Economico e   

Meio Ambiente SMDEMA

Secretário EST. 1 Sub. Comissão * Capitulo II, Seção V - Lei Orgânca do Município

Diretor de Industria, Comércio e Serviços EST. 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Capacitação Profissional e 

Apoio Técnico
EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Encarregado de Turma CLT 1 17 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental  - Ciclo II

Auxiliar Administrativo CLT 2 7 Efetivo 40 h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

Assistente Administrativo CLT 2 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Diretor de Meio Ambiente EST. 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Nível Superior - experiência na área de atuação

Chefe de Planejamento e Fiscalização EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Noções Inform.

UNIDADE VI

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Diretoria de Indústria, 

Comércio e Serviços           

DICS
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Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 10 1 Efetivo 40 h Ensino Fundamental - Ciclo I

Chefe de Controle Ambiental e 

Arborização
EST. 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Fundamental - Experiência na área de atuação

Motorista CLT 3 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 10 1 Efetivo 40 h Ensino Fundamental - Ciclo I

Diretoria de Meio Ambiente     

DMAA
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UNIDADE VII 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 
Denominação do 
Cargo ou Função 

 

 
Cargo 

 
Regime Jurídico 

 
Nº de Cargos 
/ Empregos 

 
Referência 

 
Forma de 

Provimento 

 
Carga Horária 

 
Requisitos para 

Provimento 

  
Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 

 

Secretário 

 

Estatutário 

 

1 

 

Subsídio 

 

Comissão 

 

*** 

 

Capítulo II, Seção V – Lei 

Orgânica do Município  

 
Diretoria de 
Proteção Básica e 
Especial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de 
Coordenação de 
Programas Sociais  
 

 

Diretor de Proteção Básica e 

Especial 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

  

2 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

  

 

Auxiliar de Serviços Gerais  

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Motorista  

 

 

CLT 

 

 

1 

 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Chefe de Coordenação de 

Programas Sociais 

 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

  

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 
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UNIDADE VII 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de 
Coordenação do 
CREAS e do CRAS 
 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h  

Ensino Fundamental Ciclo  

I – CNH “D” 

 

 

Educador Social 

 

CLT 

 

4 

 

10 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Médio e 

experiência no trabalho 

social com famílias 

 

 

Chefe de Coordenação do 

CREAS e do CRAS 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Formação Superior em 

Serviço Social - 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

 

19 

 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

3 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental – 

Ciclo 

 

 

Motorista 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

 

Assistente Social 

 

 

 

CLT 

 

 

6 

 

 

23 

 

 

Efetivo 

 

 

30 h 

 

 

Nível Superior – CRESS 

 

 

 

Psicólogo 

 

 

CLT 

 

8 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior – CRP 
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UNIDADE VII 
 
 

 

Educador Social 

 

CLT 

 

6 

 

10 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio e 

experiência no trabalho 

social com famílias 

 

 
Diretoria Técnica de 
Gerenciamento da 
Assistência Social 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de 
Desenvolvimento 
Social  
 
 
 
 
 
 

 

Diretor Técnico de 

Gerenciamento da Assistência 

Social 

 

Estatutário 

 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

 

Assistente Administrativo 

 

  

CLT 

 

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista  

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

Psicólogo 

 

CLT 

 

1  

 

23 

 

Efetivo  

 

30 h 

 

Nível Superior - CRP 

 

Chefe de Desenvolvimento 

Social  

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

 

Assistente Administrativo 

 

 

CLT 

 

 

2 

 

19 

 

Efetivo 

 

 

40 h 

 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 
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UNIDADE VII 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de 
Gerenciamento de  
Ações do SUAS 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo  

 

40 h  

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Chefe de Gerenciamento de 

Ações do SUAS 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

  

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 
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Denominação do Cargo ou 
Função

Cargo Regime Jurídico
Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos

Secretario Estatutário 1 Subsídio Comissão **** Capítulo II, Seção V - Lei Orgânica do Município

Diretor de Obras e Serviços Públicos Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Fundamental - Experiência na área de atuação

Chefe de Manutençao, Serviços Públicos 

e Cemitérios
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Carpinteiro CLT 5 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Motorista CLT 10 7 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Eletricista CLT 4 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Leiturista CLT 1 2 Efetivo 40 h Extinto na vacância

Encanador CLT 6 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Encarregado de Turma CLT 17 17 Efetivo 40 h Curso de Ensino Fundamental II

Operador de Caldeira CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I 

Pedreiro CLT 4 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Pintor CLT 5 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Serralheiro CLT 2 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Jardineiro CLT 2 2 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I

UNIDADE VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Diretoria de Obras e Serviços 
Públicos                     
DOSP
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Auxiliar de Serviços Gerais CLT 135 1 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Chefe de Administração Regional     

Dona Catarina
CLT 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Curso de Ensino Fundamental - experiência na área de 

atuação

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Eletricista CLT 1 3 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Pedreiro CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Encanador CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 5 1 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Chefe de Administração Regional      

Jardim Vitória
CLT 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Curso Ensino Fundamental - experiência na área de 

atuação

Motorista CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Pedreiro CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 5 1 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Diretor de Frotas e Logítica Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - experiência na área de atuação 

Chefe de Manutenção da Frota Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Encarregado de Turma CLT 3 17 Efetivo 40 h Curso de Ensino Fundamental II

Mecânico CLT 9 10 Efetivo 40 h Ensino Fundamental - Experiência na área de atuação

Oficial de Manutenção CLT 1 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental  Ciclo I - Experiência
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Operador de Máquina CLT 26 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Médio - Conhecimento de Informática

Motorista CLT 3 7 Efetivo 40 h
Ensino Fundamental Ciclo I - Habilitação Específica 

CNH "D" ou "E"

Lavador Lubrificador CLT 3 3 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D"

Operador de Caldeira CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I 

Frentista CLT 2 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I 

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 10 1 Efetivo 40 h Ensino Fundamental Ciclo II

Chefe de Logística da Frota Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 3 1 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II -Noções de 

Informática

Diretor de Trânsito e Sistema Viário Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médido - Experiência na área de atuação 

Engenheiro de Trânsito CLT 1 23 Efetivo 30 h
Nível Superior - CREA - especialização a área de 

trânsito

Chefe de Trânsito e Sinalização Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio -Experiência na área de atuação 

Agente de Trânsito CLT 8 10 Efetivo 40 h Curso de Ensino Médio

Auxiliar Administrativo CLT 1 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo II - Nocões de 

Informática

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 5 1 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Diretor de Licenciamento de Obras e 

Urbanismo
Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Formação Superior em Engenharia ou Arquitetura - 

Registro no órgão  de classe

Diretoria de Trânsito e 
Sistema Viário                

DTSV

Diretoria de Frotas e Logística  
DFrL

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F3

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 407



Arquiteto CLT 1 27 Efetivo 40 h Nível Superior Arquitetura  - Registro no CAU

Arquiteto CLT 1 23 Efetivo 30 h Nível Superior Arquitetura - Registro no  CAU

Engenheiro Civil CLT 4 23 Efetivo 30 h Nível Superior - CREA

Chefe de Fiscalização de Obras e 

Posturas
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médido - Experiência na área de atuação 

Assistente Administrativo CLT 1 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Desenhista CLT 3 19 Efetivo 40 h Ensino Médio - Noções de Informática

Fiscal de Obras CLT 6 19 Efetivo 40 h Curso Ensino Médio - Conhecimento de Informática

Tècnico em Agrimensura CLT 3 19 Efetivo 40 h Curso Técnico Específico

Técnico em Edificações CLT 2 19 Efetivo 40 h Curso Técnico Específico

Diretoria de Licenciamento de 
Obras e Urbanismo            

DLoUrb

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F3

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 408



Denominação do Cargo ou 
Função

Cargo Regime Jurídico
Nº de Cargos / 

Empregos
Ref. Forma de Provimento Carga Horária Requisitos para Provimento

Secretaria Municipal de 
Educação

Secretario Estatutário 1 Subsídio Comissão ****
Capítulo II, Seção V – Lei Orgânica do Município 

Diretor de Informações Educacionais   

DIEGRE
Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Superior  

Monitor de Biblioteca CLT 15 13 Efetivo 40 h
Ensino Médio na modalidade Magistério ou normal - 

Conhecimentos de Informática

Agente Inspeção de Alunos CLT 60 2 Efetivo 40 h Curso de Ensino Médio

Auxiliar de Creche - feminino CLT 120 2 Efetivo 40 h Ensino Médio

Auxiliar de Manutenção Escolar CLT 60 1 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental - Ciclo I

Inspetor de Aluno - Supletivo CLT 1 1 Efetivo 20 h Extinto na Vacância

Nutricionista CLT 3 23 Efetivo 30 h Nível Superior - CRN

Merendeiras CLT 70 1 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental - Ciclo I

Chefe de Tecnologia e Informações 

Educacionais
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Encarregado Manutenção CLT 1 17 Efetivo 20 h Técnico de Informática - Experiência Comprovada

Oficial de Escola de Ensino Fundamental CLT 15 3 Efetivo 40 h Curso de Ensino Médio - Conhecimento Informática

Auxiliar de Oficial de Escola de Ensino 

Fundamental
CLT 35 2 Efetivo 40 h

Curso de Ensino Fndamental II - Noções de 

Informática

Chefe de Obras e Manutenção Escolar Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Eletricista CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

UNIDADE IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Diretoria de Informações 
Educacionais e Gestão da Rede 

Escolar                      
DIEGRE
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Encanador CLT 1 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I 

Pedreiro CLT 2 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I

Pintor CLT 2 3 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - Experiência

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 5 1 Efetivo 40 h Curso de Ensino Fundamental Ciclo I

Motorista CLT 2 7 Efetivo 40 h Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D" 

Motorista "D" p/ Transporte Coletivo CLT 3 7 Efetivo 40 h
Curso Ensino Fundamental Ciclo I - CNH "D" 

Habilitação Específica

Diretor Administrativo e Gestão de 

Contrato
Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Chefe de Suprimentos e Gestão de 

Contratos
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Supervisor de Estoque Materiais e 

Equipamentos
CLT 1 19 Efetivo 40 h

Curso Ens. Fundam. Ciclo II - Conhecimentos de 

Informáticas

Almoxarife CLT 2 10 Efetivo 40 h Curso Ensino Médio - Conhecimentos de Informática

Diretoria de Gestão Pedagógica Estatutário 1 B24 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Superior - Pedagogia 

Chefe de Projetos e  Eventos 

Educacionais
Estatutário 1 B22 Comissão

Regime de 

dedicação 

integral

Ensino Médio - Experiência na área de atuação

Assistente  de Diretor de Escola de 

Ensino Fundamental 
CLT 20 29 Efetivo 40 h

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou pós-graduação na área da Educação e 03 anos de 

efetivo exercício no Magistério

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil CLT 43 4 Efetivo 40 h Extinto na Vacância

Auxiliar de Educação Infantil CLT 30 8 Efetivo 20 h
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 

Educação Infantil

Assistente Técnico - Pedagógico CLT 2 33 Efetivo 40 h

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou pós-graduação na área de Educação e 05 (cinco) 

anos de efetivo exercício no Magistério

Diretoria de Gestão 
Pedagógica  DGped

Diretoria Administrativo e 
Gestão de Contrato      DAGC
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Diretor de Escola de Ensino Fundamental CLT 2 33 Efetivo
40 h

Extinto na Vacância

Psicopedagogo CLT 5 30 Efetivo 40 h

Ensino Superior com licenciatura Plena em Pedagogia 

ou pós-graduação em Psicopedagogia e 03 (três) anos 

de efetivo exercício no Mágistério

Orientador Educacional CLT 20 26 Efetivo 40 h

Ensino Superior em Licenciatura Plena em pedagocia 

e/ou curso de pós graduação na área de Educação e 01 

(um) ano de efetivo exercício no Magitério

Professor de Educação Especial CLT 12 24 Efetivo 30 h

Licenciatura Plena em Pedagogia + Habilitação em 

Educação Especial ou Licenciatura Plena em 

Pedagogia + Especialização Educação Especial, com 

carga horária mínima de 360 horas  

Terapeuta Ocupacional CLT 5 23 Efetivo 30 h Nível Superior - CREFITO

Psicólogo CLT 4 23 Efetivo 30 h Nível Superior - CRP

Professor de Educação Básica - Ciclos I e 

II
CLT 220 21 Efetivo 30 h

Licenciatura Plena em Pedagogia - habilitação nas 

séries iniciais

Professor de Educação Infantil CLT 220 21 Efetivo 30 h
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 

educação infantil

Professor de Ensino Supletivo - Ciclo I CLT 7 18 Efetivo 24 h Extinto na Vacância

Professor Substituto Ensino Fundamental 

- Ciclos I e II
CLT 55 14 Efetivo 30 h

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Pedagogia -

Habilitação nas séries iniciais

Professor Adjunto CLT 30 12 Efetivo 30 h
Licenciatura Plena em Pedagogia - habilitação nas 

séries iniciais

Professor de Ensino Fundamental Ciclo II 

- Educação Física
CLT 21 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Extinto na Vacância

Professor Substituto Ensino Fundamental 

- Ciclos III e IV
CLT 40 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Língua 

Portuguesa, Mátemática ou Pedagogia
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Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - Língua Portuguesa
CLT 40 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Língua 

Portuguesa

Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - Matemática
CLT 40 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em 

Matemática

Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - Geografia
CLT 20 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Geografia

Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - História
CLT 20 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em História

Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - Ciências Físicas e Biológicas
CLT 20 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Ciências 

Física e Biológicas

Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - Educação Artìstica
CLT 12 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Educação 

Artística

Professor Ensino Fundamental Ciclos I e 

IV - Educação Física
CLT 40 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Educação 

Física
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Professor de Musicalização CLT 20 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Licenciatura em Músicas, Artes com habilitação em 

Música ou Pedagogia + habilitação em música/ 

musicalização

Professor Ensino Fundamental Ciclo I - 

Educação Fisica
CLT 11 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Extinto na Vacância

Professor Ensino Fundamental Ciclos III 

e IV - Língua Inglesa
CLT 17 I Efetivo

30h podendo 

ampliar até 40h 

de acordo com o 

número de aulas

Ensino Superior com Licenciatura Plena em Língua 

Inglesa

Professor Interlocutor da Língua 

Brasileira de Sinais - Libras
CLT 2 I Efetivo h/a até 40 horas

Licenciatura Plena em quaisquer disciplinas do 

currículo na área da Educação, com pós-graduação em 

Libras, com no mínimo                      360 (trezentas e 

sssenta) horas

Professor de Ensino Supletivo - Ciclo II CLT 4 I Efetivo 15 h Extinto na Vacância

Professor de Ensino Supletivo          Ciclo 

II - Geografia
CLT 1 I Efetivo 15 h Extinto na Vacância

Professor de Ensino Supletivo          Ciclo 

II - História
CLT 1 I Efetivo 15 h Extinto na Vacância

Professor de Ensino Supletivo          Ciclo 

II - Matemática
CLT 3 I Efetivo 15 h Extinto na Vacância

Professor de Ensino Supletivo          Ciclo 

II - Língua Portuguesa
CLT 3 I Efetivo 15 h Extinto na Vacância

Professor de Educação Física CLT 9 I Efetivo 30 h Extinto na Vacância
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UNIDADE X 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTURA  
 

 
Denominação do 
Cargo ou Função 

 

 
Cargo 

 
Regime Jurídico 

 
Nº de Cargos 
/ Empregos 

 
Referência 

 
Forma de 

Provimento 

 
Carga Horária 

 
Requisitos para 

Provimento 

Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer, 
Turismo e Cultura 

 

Secretário 

 

Estatutário 

 

1 

 

Subsídio 

 

Comissão 

 

*** 

Capítulo II, Seção V, da 

Lei Orgânica do Município  

 
Diretoria de 
Esportes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Projetos e 
Eventos Desportivos 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Ensino 
Desportivo e 
Inclusão 

 

Diretor de Esportes 

 

Estatutário 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

  

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

Auxiliar de Serviços Gerais  

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Chefe de Projetos e Eventos 

Desportivos 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – Noções de Informática  

 

Motorista 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Chefe do Núcleo de Ensino 

Desportivo e Inclusão 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

1 

 

 

7 

 

 

Efetivo 

 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

I  – Noções de Informática 

 

Auxiliar de Serviços Gerais CLT 2 1 Efetivo  40 h  Ensino Fundamental – 

Ciclo I 
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UNIDADE X 
 

 

Motorista 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 
Diretoria de Lazer e 
Turismo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Turismo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Lazer e 
Eventos  
 
 
 
 
 
 

 

Diretor de Lazer e Turismo 

 

Estatutário 

 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista  

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

Chefe de Turismo 

 

Estatutário  

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

Chefe de Lazer e Eventos  

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Coordenador de Eventos  

 

CLT 

 

 

1 

 

 

19 

 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo  

 

40 h  

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F4

0.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 415



UNIDADE X 
 

 
 
 
 
 
Diretoria de Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de 
Manutenção do 
Patrimônio Histórico 
e Cultural  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h  

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

  

Diretor de Cultura 

  

Estatutário 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

 

Oficial de Comunicação Visual 

 

 

CLT 

 

 

1 

 

 

10 

 

 

Efetivo 

 

 

40 h 

 

Curso de Ensino 

Fundamental Ciclo II – 

Habilitação Específica 

 

 

Bibliotecário 

 

CLT 

 

4 

 

25 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior – 

Habilitação Específica - 

CRB 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista  

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Chefe de Manutenção do 

Patrimônio Histórico e Cultural 

 

 

 

Estatutário 

 

 

1 

 

 

 

B22 

 

 

Comissão 

 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT  

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  
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UNIDADE X 
 

 
Divisão de Formação 
Cultural  

 

   Motorista  

 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Chefe de Formação Cultural 

 

Estatutário  

 

 

1 

 

 

B22 

 

 

Comissão 

 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

Auxiliar de Serviços Gerais  

 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  
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UNIDADE XI 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
Denominação do 
Cargo ou Função 

 

 
Cargo 

 
Regime Jurídico 

 
Nº de Cargos 
/ Empregos 

 
Referência 

 
Forma de 

Provimento 

 
Carga Horária 

 
Requisitos para 

Provimento 

  
Secretaria Municipal 

de  Saúde 

 

Secretário 

 

Estatutário 

 

1 

 

Subsídio 

 

Comissão 

 

*** 

Capítulo II, Seção V – Lei 

Orgânica do Município 

 
Diretoria de 
Auditoria e 
Fiscalização de 
Contratos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Controle, 
Avaliação e 
Auditoria 
 
 
 
 
 
 
 

 

Diretor de Auditoria e 

Fiscalização de Contratos 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

 

Formação em Nível 

Superior  

 

Auxiliar Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h   

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

40 h Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo  

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Chefe de Controle, Avaliação e 

Auditoria 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

 

2 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

Motorista  

 

 

  

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 
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UNIDADE XI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Apoio 
Administrativo 

 

Chefe de Apoio Administrativo 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 
Diretoria de 
Administração da 
Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Diretor de Administração da 

Saúde 

 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

  

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

2 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

  

 

Auxiliar de Serviços Gerais  

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Motorista  

 

 

CLT 

 

 

3 

 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
03

75
-7

4.
20

22
.8

.2
6.

03
37

 e
 c

ód
ig

o 
9F

A8
F4

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
LE

SS
AN

DR
A R

OB
ER

TA
 D

E P
 G

EM
EN

TE
 LO

ZA
NO

 e 
Tri

bu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
25

/02
/20

22
 às

 16
:59

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

10
00

37
57

42
02

28
26

03
37

.

fls. 419



UNIDADE XI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Central 
de Regulação de 
Vagas 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de SAMU e 
Resgate  
 

 

Motorista “D” p/ Transporte 
Coletivo 

 

 

CLT 

 

2 

 

 

7 

 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” habilitação 
específica 

 

 

Almoxarife  

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

10 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

Chefe de Central de Regulação 

de Vagas 

 

CLT 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

Atuação  

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – Noções de Informática 

 

 

Chefe de SAMU e Resgate  

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais  

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

1 

 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Operador de Rádio 

 

 

CLT 

 

 

4 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Curso Médio 

 

 

 

Resgatista 

 

 

CLT 

 

 

16 

 

10 

 

Efetivo 

 

Escala 

 

Curso de Ensino Médio e 

Registro no COREN 
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UNIDADE XI 
 

Enfermeiro CLT 4 23 Efetivo 30 h 

  

Nível Superior – COREN 

 

 

Motorista 

 

CLT 

 

5 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 
Diretoria de Atenção 
Básica 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Rede 
Básica 
 
 
 
 
 

 

Diretor de Atenção Básica 

 

 

 

Estatutário 

 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Assistente Administrativo 

 

  

CLT 

 

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 

 

 

Assistente Social 

 

 

CLT 

 

2 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior – CRESS 

 

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista  

 

CLT 

 

2 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

Chefe de Rede Básica 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral  

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  

 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

 

1 

 

7 

 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 
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UNIDADE XI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Agente Comunitário de Saúde 

 

 

 

CLT 

 

 

37 

 

 

7 

 

 

Efetivo  

 

 

40 h 

Residir na área da 

comunidade em que atuar, 

Curso de Ensino 

Fundamental Completo, 

idade mínima de 18 anos 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

20 

 

1 

 

Efetivo  

 

40 h  

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista 

 

 

CLT 

 

3 

 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h  

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Médico para Atenção Básica 

 

 

CLT 

 

25 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

Nível Superior - CRM 

 

Médico Cardiologista 

 

 

CLT 

 

2 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

  

Médico Cirurgião Vascular 

 

   

CLT 

 

1 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Dermatologista 

 

CLT 

 

1 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Infectologista 

 

CLT 

 

1 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Ginecologista / 

Obstetra 

 

CLT 

 

5 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Neurologista 

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

32 

 

Efetivo 

 

 

10 h 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Oftalmologista 

 

CLT 

 

1 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 
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UNIDADE XI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de Saúde 
Mental 
 
 
 

 

Médico Ortopedista 

 

CLT 

 

2 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

 

Médio Otorrinolaringologista 

 

 

CLT 

 

 

1 

 

 

32 

 

 

Efetivo 

 

 

10 h 

 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Pediatra 

 

CLT 

 

5 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Médico Urologista 

 

CLT 

 

1 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

Farmacêutico 

 

 

CLT 

 

6 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior – CRF 

 

 

Fisioterapeuta 

 

CLT 

 

 

6 

 

23 

 

Efetivo 

 

30h 

 

Nível Superior - CREFITO 

 

Enfermeiro  

 

 

CLT 

 

11 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - COREN 

 

Técnico Enfermagem 

 

 

CLT 

 

21 

 

17 

 

Efetivo 

 

40 h  

 

Nível Técnico - COREN 

 

Auxiliar de Enfermagem 

 

CLT 

 

16 

 

10 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Extinto na vacância 

 

 

 

Supervisor Estoque Materiais e 

Equipamentos 

 

 

CLT 

 

 

1 

 

19 

 

Efetivo  

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Conhecimentos de 

Informática 

 

Chefe de Saúde Mental  

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação  
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UNIDADE XI 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divisão de 
Odontologia 
 

 

Auxiliar Administrativo 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista 

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Médico Psiquiatra 

 

CLT 

 

3 

 

32 

 

Efetivo 

 

10 h 

 

 Nível Superior – CRM – 

especialidade na área 

 

 

 Terapeuta Ocupacional 

 

 

CLT 

 

5 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - CREFITO 

 

Psicólogo 

 

 

CLT 

 

4 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - CRP 

 

Fonoaudiólogo 

 

 

CLT  

 

4 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - CRFA 

 

Enfermeiro 

 

 

CLT 

 

2 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - COREN 

 

Assistente Social 

 

 

CLT 

 

3 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - CRESS 

 

 

Técnico Enfermagem  

 

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

17 

 

 

Efetivo 

 

 

40 h 

 

 

Nível Técnico – COREN  

 

 

Chefe de Odontologia 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Formação Superior em 

Odontologia – Registro o 

CRO 
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UNIDADE XI 
 

 

 

Auxiliar em Saúde Bucal 

 

 

 

 

CLT 

 

 

19 

 

 

2 

 

 

Efetivo 

 

 

40 h 

Curso de Ensino 

Fundamental Completo + 

Curso de Auxiliar em 

Saúde Bucal (carga horária 

mínima de 300 horas)  e 

Registro ativo no CRO 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CLT 

 

2 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental -

Ciclo I  

 

 

Motorista  

 

 

CLT 

 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Cirurgião Dentista – Clínico 

Geral 

 

 

CLT 

 

30 

 

25 

 

Efetivo 

 

15 h 

 

Nível Superior em 

Odontologia – Registro 

ativo no CRO 

 

 

 

Cirurgião Dentista e 

Traumatologista 

Bucomaxilofacial 

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

25 

 

 

Efetivo 

 

 

15 h 

Nível Superior em 

Odontologia + 

especialização em Cirurgia 

e Trumatologia 

Bucomaxilofacial – 

Registro ativo no CRO, 

inclusive da especialização 

 

  

 

Cirurgião Dentista 

Endodontista 

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

25 

 

 

Efetivo 

 

 

15 h 

Nível Superior em 

Odontologia + 

especialização em 

Endodontia – Registro 

ativo no CRO, inclusive da 

especialização 

 

 

 

Cirurgião Dentista 

Periodontista 

 

 

CLT 

 

 

2 

 

 

25 

 

 

Efetivo 

 

  

15 h  

Nível Superior em  

Odontologia + 

especialização em 

Endodontia – Registro 
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UNIDADE XI 
 

ativo no CRO, inclusive da 

especialização 

 

 

Cirurgião Dentista 

Odontopediatra 

 

CLT 

 

3 

 

25 

 

Efetivo 

 

15 h 

Nível Superior em 

Odontologia + 

especialização em 

Endodontia – Registro 

ativo no CRO, inclusive da 

especialização 

 

Cirurgião Dentista Protesista 

 

CLT 

 

2 

 

25 

 

Efetivo 

 

15 h 

Nível Superior em 

Odontologia + 

especialização em 

Endodontia – Registro 

ativo no CRO, inclusive da 

especialização 

 

Cirurgião Dentista PNE – 

Pacientes com Necessidades 

Especiais 

 

CLT 

 

2 

 

25 

 

Efetivo 

 

15 h 

Nível Superior em 

Odontologia + 

especialização em PNE 

(Odontologia para 

pacientes com 

Necessidades Especiais) – 

Registro ativo no CRO, 

inclusive da especialização 

 

Técnico em Saúde Bucal 

 

CLT 

 

12 

 

17 

 

Efetivo  

 

40 h 

 

Ensino Fundamental + 

Curso de Técnico m Saúde 

Bucal (carga horária 

mínima de 1.200 horas) e 

Registro ativo no CRO 

 

 

Diretoria de 
Vigilância em Saúde  
 
 

 

 

 

 

 

Diretor de Vigilância em Saúde 

 

Estatutário 

 

1 

 

B24 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

 

Assistente Administrativo 

 

CLT 

  

1 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 
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UNIDADE XI 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divisão de Vigilância 
Epidemiológica e 
Zoonoses 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divisão de Vigilância 
Sanitária 

  

Auxiliar Administrativo 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

 

Auxiliar de Enfermagem 

 

CLT 

 

05 

 

10 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Extinto na vacância 

 

 

Técnico Enfermagem 

 

 

CLT 

 

2 

 

17 

 

Efetivo 

 

40 h  

 

Nível Técnico - COREN 

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

  

 

 

CLT 

 

 

3 

 

 

1 

 

 

Efetivo 

 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental – 

Ciclo I 

 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Chefe de Vigilância 

Epidemiológica e Zoonoses 

 

 

Estatutário 

 

1 

 

 

B22 

 

Comissão 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Auxiliar Administrativo  

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h  

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

Agente Controlador de Vetores 

 

 

CLT 

 

9 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Curso de Ensino 

Fundamental – Ciclo II 

 

 

Chefe de Vigilância Sanitária  

 

 

Estatutário 

 

1 

 

B22 

 

Comissão 

 

Regime de 

Dedicação 

Integral 

Ensino Médio com 

experiência na área de 

atuação 

 

Auxiliar Administrativo  

 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

II – Noções de Informática 
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UNIDADE XI 
 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

CLT 

 

1 

 

1 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental - 

Ciclo I 

 

Motorista 

 

CLT 

 

1 

 

7 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Fundamental Ciclo 

I – CNH “D” 

 

 

Médico Veterinário 

 

CLT 

 

1 

 

23 

 

Efetivo 

 

20 h 

 

Nível Superior -  CRV 

 

 

Engenheiro Sanitarista 

 

 

CLT 

 

1 

 

 

23 

 

Efetivo 

 

30 h 

 

Nível Superior - CREA 

 

Fiscal Sanitário 

 

 

CLT 

 

6 

 

19 

 

Efetivo 

 

40 h 

 

Ensino Médio – Noções de 

Informática 
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Quant. Denominação Requisitos Subsídio Subordinação

1

Secretário Municipal de Governo, 

Comunicaçao e Relações 

Institucionais

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1
Secretário Municipal da Casa Civil e 

Planejamento

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1
Secretário Municipal de 

Administração

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1 Secretário Municipal de Finanças
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1

Secretário Municipal de 

Desenvolvimeto Econômico e Meio 

Ambiente

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1
Secretário Municipal de Assistência 

Social

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1
Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1 Secretário Municipal de Educação Nível Superior
Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1
Secretário Municipal de Esporte, 

Lazer, Turismo e Cultura

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1 Secretário Municipal de Saúde Nível Superior
Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

1
Secretário Municipal de Assuntos 

Jurídicos
Nível Superior

Art. 27, XI 

da L.O.M.
Prefeito Municipal

Quant Denominação Carga hor. Sem Ref. Requisitos para provimento

1 Assessor de Controle Interno Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Expediente Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Protocolo, Arquivo e 

Serviços Administrativos
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Processo Administrativo 

Disciplinar
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

ANEXO III 

ITEM I - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

ITEM II - CARGOS EM COMISSÃO 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO
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1 Diretor de Atos Oficiais e Cerimonial Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe Legislativo e Cerimonial Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Comunicação Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Redação e Jornalismo Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Diretor de Relações Institucionais Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Ouvidoria e Assuntos 

Comunitários
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de  Tecnologia da Informação Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Informática Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Regularização Imobiliária Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Fiscalização e Regularização 

Imobiliária
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Patrimônio Imobiliário Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Diretor de Gestão de Convênios Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Acompanhamento e Gestão 

de Convênios
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Planejamento e Projetos Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de  Projetos Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Administração Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Manutenção e Zeladoria Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Previdência Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação
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1 Diretor de Recursos Humanos Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Folha de Pagamento Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Gestão de Pessoas Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Saúde Ocupacional Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Diretor de Gestão de Contratos, 

Compras e Licitações
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Licitações e Contratos Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Compras Regime de dedicação integra B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Diretor de Almoxarifado e Patrimônio Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Patrimônio Mobiliário Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Arrecadação de Tributos Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Dívida Ativa Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Cadastro Mobiliário e 

Imobiliário
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Fiscalização Tributária Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Diretor de Tesouraria Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Contas a Pagar e Contas a 

Receber
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Diretor de Contabilidade e 

Acompanhamento Orçamento
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Execução Orçamentária e 

Empenhos
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Diretor de Indústria, Comércio e 

Serviços
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação
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1
Chefe de Capacitação Profissional e 

Apoio Técnico
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Meio Ambiente Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Planejamento, Fiscalização 

e Controle Ambiental
Regime de dedicação integra B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Diretor de Proteção Básica e Especial Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Coordenação de Programas 

Sociais
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Coordenação do          

CREAS e do CRAS
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Diretor Técnico de Gerenciamento da 

Assistência Social
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Desenvolvimento Social Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Gerenciamento de Ações do 

SUAS
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Obras e Serviços Públicos Regime de dedicação integra B24

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1
Chefe de Manutenção, Serviços 

Públicos e Cemitèrios
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Administração Regional     

Dona Catarina
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Administração Regional     

Jardim Vitória
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Frotas e Logística Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Manutenção de Máquinas e 

Veículos
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Trânsito e Sistema Viário Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Trânsito e Sinalização Regime de dedicação integra B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1
Diretor de Licenciamento de Obras e 

Urbanismo
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação
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1
Chefe de Fiscalização e Gestão de 

Contratos
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Diretor de Informações Educacionais  

e Gestão da Rede  DIEGRE
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Tecnologia e Informações 

Educacionais
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Obras e Manutenção 

Escolar
Regime de dedicação integral

1
Diretor Administrativo e Gestão de 

Contrato
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Suprimentos e Gestão de 

Contratos
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Gestão Pedagógica Regime de dedicação integra B24

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1
Chefe de Projetos e Eventos 

Educacionais
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Esportes Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Projetos e Eventos 

Desportivos
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Ensino Desportivo e 

Inclusão
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Lazer e Turismo Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Chefe de Turismo Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Lazer e Eventos Regime de dedicação integra B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Cultura Regime de dedicação Integral B22
Ensino Médio e exoeriência na 

área de atuação

1
Chefe de Manutenção do Patrimônio 

Histórico e Cultural
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Formação Cultural Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Diretor de Auditoria e Fiscalização de 

Contratos
Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - experiência na 

área de atuação
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1
Chefe de Controle de Avaliação e 

,Auditoria
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - experiência na 

área de atuação

1 Diretor de Administração da Saúde Regime de dedicação integral B24

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1
Chefe de Controle  Avaliação e 

Auditoria
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Central de Regulação de 

Vagas
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de SAMU e Resgate Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Atenção Básica Regime de dedicação integra B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Rede Básica Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação

1 Chefe de Saúde Mental Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Odontologia Regime de dedicação integral B22
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Diretor de Vigilância em Saúde Regime de dedicação integral B24
Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1
Chefe de Vigilância Epidemiológica e 

Zoonoses
Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - Experiência 

na área de atuação

1 Chefe de Vigilância Sanitária Regime de dedicação integral B22

Ensino Médio - 

Experiência na área de 

atuação
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 25/02/2022 16:44:23

 
 00190.00009 02843.630001 00005.269170 9 89120000019182

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 943-1 / 950000-6 25/02/2022 02/03/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS 28436300000005269 5269 191,82

Depósito Oficiais de Justiça
ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS 5269

nullANDRÉ PEREIRA DA COSTA E OUTROS
EDCARLOS S DE LIMA E CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE MAIRINQUE 2022

00190.00009 02843.630001 00005.269170 9 89120000019182

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 943-1 / 950000-6 25/02/2022 02/03/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS 28436300000005269 5269 191,82

Depósito Oficiais de Justiça
ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS 5269

nullANDRÉ PEREIRA DA COSTA E OUTROS
EDCARLOS S DE LIMA E CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE MAIRINQUE 2022

00190.00009 02843.630001 00005.269170 9 89120000019182

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 943-1 / 950000-6 25/02/2022 02/03/2022

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS 28436300000005269 5269 191,82

Depósito Oficiais de Justiça
ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS 5269

nullANDRÉ PEREIRA DA COSTA E OUTROS
EDCARLOS S DE LIMA E CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE MAIRINQUE 2022

00190.00009 02843.630001 00005.269170 9 89120000019182

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

25/02/2022 5269 25/02/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA E OUTROS CPF/CNPJ: 362.508.538-04
RUA MONTEIRO LOBATO CONDOMÍNIO PORTA DO SOL 09,  DONA CATARINA
MAIRINQUE  -SP  CEP:18120-000

  
   

02/03/2022

943-1 / 950000-6

28436300000005269

191,82

191,82
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25/02/2022    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:47:45

094300943                                   0010

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: ALESSANDRA R DE P G LOZA               

AGENCIA: 0943-1          CONTA:        106.366-9

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284363000100005269170989120000019182 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

ANDRE PEREIRA DA ROCHA E OUTROS                 

CPF: 362.508.538-04                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             22.501

NOSSO NUMERO                   28436300000005269

CONVENIO                                02843630

DATA DE VENCIMENTO                    02/03/2022

DATA DO PAGAMENTO                     25/02/2022

VALOR DO DOCUMENTO                        191,82

VALOR COBRADO                             191,82

================================================

NR.AUTENTICACAO            6.5D3.598.B79.7F8.25E

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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Na hora de investir e sempre bom contar com     

solidez e credibilidade. Acesse o simulador     

em bb.com.br/investimentos.                     

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
A

8F
55

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
SS

AN
D

R
A 

R
O

BE
R

TA
 D

E 
P 

G
EM

EN
TE

 L
O

ZA
N

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
37

57
42

02
28

26
03

37
.

fls. 437



 

LOZANO E LOZANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

OAB/SP nº 18.194 

Rua Marcelino Soares Leite, nº 90, Trujillo, Sorocaba/SP – Fone: (15) 3233-9226 

e-mail: lozanoelozano.adv@gmail.com 

Celulares: Dra. Alessandra: (15) 98114-0707 / Dr. Marco Aurélio: (15) 9774-5665 

__________________________________________________________________________________ 
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/ Pralaltura Munlclpal da Malrinque 
Avenida l am artl ne Navarro , n .º 514 Centro 
Malrinque-SP 

CEP 18120-000 

CN PJ 4 5.944 .4 2810001-20 

Fone ( 11 ) 471 8-8644 
Fax (11) 4718-2764 

www. mairinque .sp .gov. br 

Mairinque, 22 de fevere iro de 2022. 

MEMORANDO Nº 15/2022 - SMCCP 

REF. RELAÇÃO DE CONVftNIOS 

Exmo. Sr. Prefeito 

Antonio Alexandre Gemente 

Cumprimento V. Excelência e, ao ensejo, informo os convênios 

geridos pela Secretaria da Casa Civil que se encontram paralisados/comprometidos devido à falta de 

equipe de gestão para acompanhamento e fiscalização: 

Demanda Portfólio Secretaria Situação Valor 
,., ,. 

Em Análise de 
29266 Projetos Esportivos Secretaria de Esportes Viabilidade R$ 250.000,00 

Em diligência 
DETRAN - Programa Respeito à DEPARTAMENTO ESTADUAL com 

28398 Vida DE TRÂNSITO - DETRAN - SP Beneficiário R$ 750.000,00 

Em diligência 
Secretaria de da análise 

25908 Infraestrutura urbana Desenvolvimento Regional técnica R$ 422.041,58 

Em diligência 
prefeitura - em 
diligência 2º 

análise 
(PAINSP) Infraestrutura física - documentação 

25599 Ação da rede municipal Secretaria da Educação CISE R$ 484.310,92 

Em diligência 
Secretaria de da análise 

18969 Edificação Desenvolvimento Regional técnica R$ 765.000,00 

Aguardando 
Aquisição de equipamentos para documentos da 

17926 ações de defesa civil Casa Militar e Defesa Civil secretaria R$ 111.354,00 

Acordo 
Aquisição de equipamento Secretaria de Agricu ltura e bilateral 

17523 agrícola Abastecimento formalizado R$ 129.000,00 

Equipamento Esportivo - Praças Ext rato do 
16945 Esportivas Secretaria de Esportes Convênio R$ 85.950,50 

Aquisição de equipamento para Secretaria de Direitos da Em análise 
16853 academia adaptada 1 SDPCD Pessoa com Deficiência técnica R$ 91.895,00 

Secretaria de Em processo 
16407 Infraestrutura urbana Desenvolvimento Regional li citatório R$ 1.036.604,75 

Aguardando 
Fornecimento de Equipamentos Emissão da 

13651 Esportlvos - Pro jeto Arenlnha Secretaria de Esportes Minuta R$ 350.000,l 
11807 Aquisição de viatun1 Secretaria de Segurança Anexar nota de R$ 404,18S,Q.. 
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Pralaltura Munlcloal da Malrlnqua 
Avenida Lamartine Navarro , n • 514 Centro 
Melrlnque-SP 

CEP 18120-000 

CNPJ4õ944A28ffi001~0 

Fone (11) 4718-8644 

Fax (11)4718-2764 

www.malrlnque .ap .gov.br - ~ - - -- - ~ - -
Pública empenho -- - -- - - -- --- -

Acordo 
Bilateral 

8859 .!'!2letos EsEortivos Secretaria de Esportes Formalizado - - - - -
Veículos e equipamentos para 
coleta de resíduos ( domésticos/ FECOP • Em 
coleta seletiva/ resíduos da Secretaria de Infraestrutura e preenchimento 

8524 constr~ção civil) Meio Ambiente da licitação -
Secretaria de Em processo 

5326 Infraestrutura urbana Desenvolvimento Regional licitatório 
Construção de quadra de futebol 
society com grama sintética, Em diligência 
iluminação e reforma dos com 

202.104.433.938 vestiários Secretaria de Esportes Beneficiário 
Em diligência 

Secretaria de Desenvolvimento com 
33777 Regional Calçadas acessíveis Beneficiário 

Fortalecer a Guarda Civil 
Municipal de Mairinque-SP, por 
meio da aquisição de viatura MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E Em processo 
operacional. (GCM) SEGURANÇA PÚBLICA licitatório 
Recape Asfaltice Ruas Alexandre 
Gemente, Eduardo Rod. 
Proença, Hugo Corazzari e Av. MINISTÉRIO DO Em diligência 
Cons. Francisco Paula Mairinque DESENVOLVIMENTO com 
- Vila Sorocabana (SMCCP) REGIONAL Beneficiário 
Recape Asfáltico Rua Bráulio 
Vasconcellos de Menezes e MINISTÉRIO DO Em diligência 
Estrada do Monjolinho - Bairro DESENVOLVIMENTO com 
Marmeleiro (SMCCP) REGIONAL Beneficiário 
Recape Asfáltico Ruas Durval 
Luiz Muylaert e Norberto Silva MINISTÉRIO DO Em diligência 
Cesar, Olavo Bilac, José Miguel DESENVOLVIMENTO com 
da Palma (SMCCP) REGIONAL Beneficiário 
Obras de Drenagem e 
Pavimentação com Bloquetes no 

Bairro São Roque Country MINISTÉRIO DO 
Club - Mairinquc DESENVOLVIMENTO Em processo 
(SMCCP) REGIONAL licitatório 
Recape Asfáltico Ruas Antonio 
Maciel, Carlos Roberto Machado 

e Yraides G. Rocha - Bairro 

Granada - São Roque MINISTÉRIO DO 
Country Clube "B" DESENVOLVIMENTO Em processo 
(SMCCP) REGIONAL llcitatório 
Reforma do Centro da Memória 
Ferroviária, antiga Estação Em diligência 

• Ferroviária de Mairinque . com 
(SMEC) Beneficiário ,- ---
Pavimento Residencíal Parque -
Rua Norberto da silva e Rua MINISTÉRIO DO Em diligência 
Durval Martins Muyliaert DESENVOLVIMENTO com 
(SMCCP) REGIONAL 

- ._Beneficitlrlo - - ,~ 
Pavimentação com Bloquetes e 
Drenagem das Ruas Benedito de S[CREfARIA DO 

1 

Olivi:ira Viana na Víla Barreto e DESENVOLVIM ENTO Em procCS)0 
Paulo Trapp no 83lrro do REGIONAL licita tório - -

R$ 241.656,73 

R$ 203.000,00 

R$ 218. 728,53 

R$ 500.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 100.00,00 

R$ 1.050.500,00 

R$ 238.750,00 

R$ 573.000,00 

R$ 238. 750,00 

R$ 286.500,00 

R$ 287 .306,20 

RS 242.498,20 

R$ 200.000, 
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/ 

6053/2021 

6054/2021 

9981 

19559 

34422 

34420 

33777 

32617 

32494 

Prefeitura Munlclpal da Malrlnaua 
Avenida lamartine Navarro , n . 0 514 Centro 

Mairinque-SP 

CEP 18120-000 

CNPJ 45 .944 .428/0001 -20 

Marmeleiro (SMCCP) 

Construção de muro em gabiões 

- muro de contenção na Rua 

Orion Viaro -Vitória (SMCCP 

Recape das ruas Durval de 

Moraes, Albertino Silva e Moisés 

J. de Campos (SMCCP 

Aquisição de Base Móvel para a 

Guarda Civil Municipal GCM 

GCM 

Pavimentação e Drenagem nos 

Bairros do Jardim Flora e Dona 

Catarina (SMCCP 

Pavimentação e Recape nos 

Bairros Jardim Flora e Barreto 

(SMCCP 

DER 

DEFESA CIVIL 

EMENDA PARLAMENTAR 

ESPECIAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA 

SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL 

MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL 

Recapeamento estrada 

lbiuna - Mairinque 

Fone (11) 4718-8644 
Fax (11) 4718-2 764 

www.malrlnque .sp .gov.br 

Em diligência 

com 

Beneficiário 

Em diligência 

com 

Beneficiário 

Aguardando 

assinatura 

Em diligência 

com 
Beneficiário 

Em diligência 

com 
Beneficiário 

Em análise 

em execução 

R$ 384.306,98 

R$ 400.000,00 

R$ 400.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 481.104,00 

R$ 5.216.376,08 

DER 

Recapeamento estrada 

Mario Covas em execução R$ 19.406.794,85 

Fornecimento de Equipamentos 

Esportivos - Academia ao Ar Em Análise de 

Livre Secretaria de Esportes Viabilidade R$ 0,00 

Em 

Projetos Esportivos Secretaria de Esportes Cadastramento R$ 0,00 

Secretaria de Infraestrutura e Em 

Retroescavadeira Meio Ambiente cadastramento R$ 0,00 

Fornecimento de Equipamentos Em 

Esportivos - Pro ·eto Areninha Secretaria de Esportes Cadastramento R$ 0,00 

Secretaria de Em 

Cal · adas acessíveis Desenvolvimento Regional cadastramento R$ 0,00 

Em anexo da 

Resolução do 

R~~se ~ ndo a fundo_ Secretaria da Saúde Diário Oficial R$ 0,00 

Em anexo da 

Repa~ c fundo a fundo Secretaria da Saúde Resolução do 
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-

30994 

30707 

29300 

29275 

29271 

Prataltura Munlclpal da Malrlnque 
Avenida Lamartine Navarro, n .0 514 Centro 

Mairinque-SP 

CEP 18120-000 

CNPJ 45944428ffi0Ô1 20 -. -

Repasse fundo a fundo Secretaria da Saúde 

Aquisição de equipamento de 

Tecnologia da Informação e Secretaria de Segurança 

Comunicação Pública 

Aquisição de equipamento de 

Tecnologia da Informação e Secretaria de Segurança 

Comunicação Pública 

Fornecimento de equipamentos 

- Revitalização de Quadra 

Poliesportiva Secretaria de Esportes 

Campo de Futebol com Gramado 

Sintético Secretaria de Esportes 

Fone (11)4718-86 44 

Fax (11) 4718-27 64 

www mairinque sp gov br 

Diário Oficial 

Em anexo da 

Resolução do 

Diário Oficial 

Documentos 

beneficiário 

Em 

cadastramento 

Em Análise de 

Viabilidade 

Em Análise de 

Viabilidade 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de convênios RS 38.780.613,32! 

G u ~• a~----
Secretária Municipal a Casa Civil e Planejamento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
AV. DR. GASPAR RICARDO JÚNIOR, 185, Mairinque-SP - CEP 
18120-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000375-74.2022.8.26.0337

Classe – Assunto: Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher a taxa 
judiciária, sob pena de extinção.

Int.

Mairinque, 02 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MAIRINQUE 

 

 

 

Processo nº 10003757-74.2022.8.26.0337 

MANDADO DE SEGURANÇA – URGENTE 

 

 

    ANDRÉ PEREIRA DA COSTA E OUTROS, vem perante V. Exa., por 

sua Advogada, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR 

contra o Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, requerer a juntada aos autos 

das custas judiciais. 

Termos em  

P. deferimento 

Mairinque, 03 de março de 2022. 

 

Alessandra Roberta de Paula Gemente Lozano 

OAB/SP 127.886 
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09 - Número do DARE

220590018150521

Emissão: 03/03/2022

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Andre Pereira da Rocha

85800000001-1 59850185112-0 20590018150-1 52120220404-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

220590018150521

07 - Data de Vencimento

04/04/2022

03 - CNPJ Base / CPF

362.508.538-04   

04 - Telefone

(15)98114-0707

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 159,85

06 - Observações 
Proc. Origem 1000375-74.2022.8.26.0337 - Foro De Mairinque

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000001-1 59850185112-0 20590018150-1 52120220404-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

04/04/2022

03 - CNPJ Base / CPF

362.508.538-04   

04 - Telefone

(15)98114-0707

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 159,85

06 - Observações  
Proc. Origem 1000375-74.2022.8.26.0337 - Foro De Mairinque

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA MONTEIRO LOBATO, 09 - PORTA DO SOL Mairinque SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA MONTEIRO LOBATO, 09 - PORTA DO SOL Mairinque SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Andre Pereira da Rocha

Emissão: 03/03/2022

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Andre Pereira da Rocha

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 159,85

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
2

0
5

9
0

0
1

8
1

5
0

5
2

1
-0

0
0

1

Emissão: 03/03/2022

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1000375-74.2022.8.26.0337 - Foro De Mairinque

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 159,85

14 - Valor Total

220590018150521-0001

16 - Endereço 
RUA MONTEIRO LOBATO, 09 - PORTA DO SOL Mairinque S

P

TJ - 1123010 - MANDADO DE SEGURANÇA 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/04/2022

362.508.538-04

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

03/03/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.24.27

0943100943                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ALESSANDRA R DE P G LOZA               

AGENCIA:  943-1    CONTA:        106.366-9      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85800000001-1   59850185112-0

                   20590018150-1   52120220404-3

Banco do Brasil                              001

AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                     943

TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                    943

CANAL DE PAGAMENTO:            Telefone / Mobile

HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   17:23:30

DATA DA TRANSAÇÃO:                    03/03/2022

                                                

              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           

                                                

Data do pagamento                     03/03/2022

Nr de controle- Dare-SP          220590018150521

Valor Total                               159,85

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  030301                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

1.3CE.ECC.B0A.B8B.822                           

================================================

Na hora de investir e sempre bom contar com     

solidez e credibilidade. Acesse o simulador     

em bb.com.br/investimentos.                     
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 Foro de Mairinque  Emitido em: 04/03/2022 01:17 
 Certidão - Processo 1000375-74.2022.8.26.0337  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0139/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Roberta de P Gemente Lozano (OAB 127886/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   recolher   a   taxa   judiciária,   sob   pena 
 de extinção. Int." 

           Mairinque, 4 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185, Centro - CEP 18120-000, Fone: (11) 
2118-6030, Mairinque-SP - E-mail: mairinque2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000375-74.2022.8.26.0337  

Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO

Vistos.

Os impetrantes pretendem impugnar o ato da presidência nº 

03/2022, de 10 de fevereiro de 2022, que constituiu as comissões permanentes da Câmara 

Municipal para o exercício de 2022, ao argumento de que a composição foi formada 

unilateralmente pelo impetrado, não respeitando a norma prevista no artigo 39, §1º, do 

Regimento Interno e no artigo 24, §1º, da Lei Orgânica do Município, sem a devida 

discussão da proporcionalidade e representatividade dos Partidos.

Requerem a concessão de liminar para a suspensão do ato da 

presidência nº 03/2022, de 10 de fevereiro de 2022, bem como dos pareceres emitidos pelas 

citadas comissões.

Em que pese o esforço argumentativo dos impetrantes, a 

medida pleiteada carece de “fumus boni iuris”. 

Pois bem, considerando a presunção de legalidade dos atos 

administrativos, nesta fase inicial, sem a oitiva da parte contrária, não há como saber como 

as comissões foram efetivamente formadas, a fim de analisar o suposto vício. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185, Centro - CEP 18120-000, Fone: (11) 
2118-6030, Mairinque-SP - E-mail: mairinque2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Outrossim, quanto ao alegado vício de proporcionalidade,  a 

legislação municipal é clara ao estabelecer que a proporcionalidade partidária deve ser 

respeitada tanto quanto possível, sendo que sequer foi apresentado na exordial a 

composição.

Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Requisite-se as 

informações.

Intime-se.

Mairinque, 04 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mairinque  Emitido em: 04/03/2022 10:50 
 Certidão - Processo 1000375-74.2022.8.26.0337  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Roberta de P Gemente Lozano (OAB 127886/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   impetrantes   pretendem   impugnar   o   ato   da   presidência   nº   03/2022,   de   10   de 
 fevereiro   de   2022,   que   constituiu   as   comissões   permanentes   da   Câmara   Municipal   para   o   exercício   de   2022,   ao 
 argumento   de   que   a   composição   foi   formada   unilateralmente   pelo   impetrado,   não   respeitando   a   norma   prevista   no 
 artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno   e   no   artigo   24,   §1º,   da   Lei   Orgânica   do   Município,   sem   a   devida   discussão   da 
 proporcionalidade   e   representatividade   dos   Partidos.   Requerem   a   concessão   de   liminar   para   a   suspensão   do   ato 
 da   presidência   nº   03/2022,   de   10   de   fevereiro   de   2022,   bem   como   dos   pareceres   emitidos   pelas   citadas 
 comissões.   Em   que   pese   o   esforço   argumentativo   dos   impetrantes,   a   medida   pleiteada   carece   de   fumus   boni   iuris. 
 Pois   bem,   considerando   a   presunção   de   legalidade   dos   atos   administrativos,   nesta   fase   inicial,   sem   a   oitiva   da 
 parte   contrária,   não   há   como   saber   como   as   comissões   foram   efetivamente   formadas,   a   fim   de   analisar   o   suposto 
 vício.   Outrossim,   quanto   ao   alegado   vício   de   proporcionalidade,   a   legislação   municipal   é   clara   ao   estabelecer   que 
 a   proporcionalidade   partidária   deve   ser   respeitada   tanto   quanto   possível,   sendo   que   sequer   foi   apresentado   na 
 exordial a composição. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Requisite-se as informações. Intime-se." 

           Mairinque, 4 de março de 2022. 
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 Foro de Mairinque  Emitido em: 07/03/2022 01:44 
 Certidão - Processo 1000375-74.2022.8.26.0337  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0139/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alessandra Roberta de P Gemente Lozano (OAB 127886/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   recolher   a   taxa   judiciária,   sob   pena 
 de extinção. Int." 

           Mairinque, 7 de março de 2022. 
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 Foro de Mairinque  Emitido em: 07/03/2022 01:45 
 Certidão - Processo 1000375-74.2022.8.26.0337  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alessandra Roberta de P Gemente Lozano (OAB 127886/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   impetrantes   pretendem   impugnar   o   ato   da   presidência   nº   03/2022,   de   10   de 
 fevereiro   de   2022,   que   constituiu   as   comissões   permanentes   da   Câmara   Municipal   para   o   exercício   de   2022,   ao 
 argumento   de   que   a   composição   foi   formada   unilateralmente   pelo   impetrado,   não   respeitando   a   norma   prevista   no 
 artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno   e   no   artigo   24,   §1º,   da   Lei   Orgânica   do   Município,   sem   a   devida   discussão   da 
 proporcionalidade   e   representatividade   dos   Partidos.   Requerem   a   concessão   de   liminar   para   a   suspensão   do   ato 
 da   presidência   nº   03/2022,   de   10   de   fevereiro   de   2022,   bem   como   dos   pareceres   emitidos   pelas   citadas 
 comissões.   Em   que   pese   o   esforço   argumentativo   dos   impetrantes,   a   medida   pleiteada   carece   de   fumus   boni   iuris. 
 Pois   bem,   considerando   a   presunção   de   legalidade   dos   atos   administrativos,   nesta   fase   inicial,   sem   a   oitiva   da 
 parte   contrária,   não   há   como   saber   como   as   comissões   foram   efetivamente   formadas,   a   fim   de   analisar   o   suposto 
 vício.   Outrossim,   quanto   ao   alegado   vício   de   proporcionalidade,   a   legislação   municipal   é   clara   ao   estabelecer   que 
 a   proporcionalidade   partidária   deve   ser   respeitada   tanto   quanto   possível,   sendo   que   sequer   foi   apresentado   na 
 exordial a composição. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Requisite-se as informações. Intime-se." 

           Mairinque, 7 de março de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

A
02

90
2D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

03
/2

02
2 

às
 0

1:
45

 .

fls. 452



MERITÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MAIRINQUE, ESTADO DE SÃO PAULO.

AUTOS Nº 1000375-74.2022.8.26.0337 

ANDRÉ PEREIRA DA COSTA e outros,  devidamente qualificados, por sua advogada,
vêm,  mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 329 do
CPC:

ADITAR A INICIAL

pelos termos e fundamentos que seguem:

O ato da presidência nº  03/2022 que é objeto do  mandamus foi  revogado pela
autoridade  coatora  com  a  edição  do  ato  da  presidência  nº  05/2022,  publicado  em
03/03/2022, isto é, após a propositura do presente, isso em manifesta má-fé com o fito de
ocasionar  a perda do objeto.  De clareza solar,  o  presidente  da Câmara Municipal  de
Mairinque pretende enganar este r  Juízo,  pois o ato substituto  contém o mesmo vício
apontado na inicial.

Assim, mostra-se pertinente o aditamento da inicial para primeiramente substituir o
ato impugnado, mantendo o objeto da lide, bem como para esclarecer os fatos com mais
amplitude a Vossa Excelência.

Não  há  nos  autos  notícia  de  que  os  requeridos tenham sido  citados,  sequer  o
mandado fora expedido, sendo que, desta forma, cabe aos autores o aditamento da inicial
a fim de contribuir  com este r.  Juízo,  com mais elementos,  aprofundar a discussão e,
elucidando a questão emergente existente, buscar a reconsideração da r. Decisão de fls
448-449, uma vez que, restará provado, que a tutela alcançada somente após, em sede
de sentença e trânsito em julgado, anulará o resultado útil do processo, pois a ilegalidade
e inconstitucionalidade que hoje impera produzirá efeitos irreversíveis nos projetos de Lei
em trâmite na Câmara Municipal, tendo por consequência leis aprovadas neste contexto,
que posteriormente serão anuladas, trazendo inúmeros prejuízos irreparáveis no mundo
jurídico. É o que pretendemos provar com a presente petição.
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Bem  por  isso,  Vossa  Excelência,  na  decisão  mencionada,  acertadamente  não
afastou  expressamente  a  presença  do  requisito  periculum  in  mora,  ante  a  evidente
presença in casu. Claro, pois se o feito for julgado procedente ao final, e certamente o será
ante a inconstitucionalidade e ilegalidade apontada, razão pela qual desnecessário digredir
sobre isto.

Já com relação ao requisito  fumus boni  iuris,  temos que Vossa Excelência não
visualizou,  de  plano,  sua  existência,  fazendo-se  necessária  e  oportuna  a  presente
manifestação.

Assim pretendemos demonstrar  de forma inequívoca onde reside tal  fumaça do
bom direito, da seguinte forma:

 Os  projetos  de  lei  que  tramitam  na  augusta  Câmara  Municipal  de  Mairinque
possuem um rito de análise que exige, antes da apreciação do projeto pelo plenário, a
análise em comissões de vereadores, que no caso de Mairinque são compostas por três
membros.

Aqueles  projetos  que  possuem  quorum  de  aprovação  de  maioria  simples,  ou
absoluta, ao receberem parecer contrário de pelo menos uma das comissões, converte-se
em quorum de aprovação de maioria qualificada, isto é, dois terços.

É isto que diz o art. 274, III in verbis:

Art.  274  Dependerão  do  voto  favorável  de  dois  terços  (2/3)  dos
membros da Câmara:

(…)
III - aprovação de proposições que hajam recebido parecer contrário,
nos termos do artigo  234.  (art.  2°  da  Resolução n°  516/2015,  de
27/02/2015) 

Foi o que ocorreu com o projeto de Lei Complementar nº 01/2022.

Ocorre que a escolha dos integrantes das comissões segue um rigoroso critério,
estabelecido na Lei Orgânica do município e no regimento interno da Câmara.

Isso  porque  o  legislador  quis  democratizar  os  processos  legislativos  e  garantir
participação às bancadas,  para que estas estejam representadas em igual  número de
vereadores, garantindo a proporcionalidade em ressonância com a vontade popular por
ocasião da eleição.

Assim, o artigo 24 da Lei Orgânica, in verbis:

Art.  24  A  Câmara  Municipal  terá  comissões  permanentes  e
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições definidas no
Regimento Interno ou no ato de que resultar a sua criação. § 1° Em
cada  comissão  será  assegurada,  tanto  quanto  possível,  a
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representação  proporcional  dos  partidos  ou  dos  blocos
parlamentares que participam da Câmara.

Garantida a representação proporcional das bancadas e dos blocos, o regimento
interno da casa regulamenta a forma de escolha do líder da bancada e lhe dá competência
para indicar seus representantes nas comissões, em seu artigo 91:

Art.  91  Líder  é  o  porta-voz  de  uma  representação  partidária  e  o
intermediário entre ela e os órgãos da Câmara. 

§  1°  As representações partidárias deverão indicar  os  respectivos
líderes,  através  de  documento  assinado  pela  maioria  de  seus
integrantes, no prazo de dez (10) dias do início da sessão legislativa. 

§  2°  Enquanto não for  feita  a  indicação,  será considerado líder  o
Vereador mais votado da bancada. 

§ 3° Sempre que houver alteração, esta deverá ser comunicada à
Mesa. 

§  4°  É  da  competência  do  líder,  além  de  outras  atribuições
conferidas por este Regimento:

I  -  a  indicação  dos  membros  da  bancada  ou  do  bloco  nas
Comissões Permanentes; 

(…) GN

Eis aqui o dispositivo regimental afrontado pelo primeiro requerido, uma vez
que este sequer comunicou os impetrantes acerca da alteração da composição das
comissões, quiçá ouviu as indicações dos líderes das bancadas!!!

Veja Excelência, atualmente, há um bloco formado pelas seguintes bancadas: PTB,
PSD, PDT,  Podemos,  PSDB e PSL. Os líderes de tais  bancadas são os impetrantes,
sendo:

PTB: Vereador André da Terraplanagem;

PSD: Vereador Túlio Camargo;

PDT: Vereador Biula; 

Podemos: Vereador Robertinho Ierck;

PSDB: Vereador Paulo Marrom;

PSL: Vereador Rodrigo do Vitória
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Por conseguinte a bancada do PTB possui  três membros: Seu líder André, e dois
outros membros o Vereador Jackson e a Vereadora Eliane Lião.

Já o PSD possui dois membros: seu presidente Túlio e o Vereador Abner Segura
(este embora componha a bancada, não subscreve esta ação).

O PDT, Podemos, PSDB e PSL possui cada um o seu líder como único membro.

Assim, temos que as bancadas que compõe o Bloco 1, de situação, formado em
estrita  observância  à  Lei  Orgânica  e  regimento  interno  da  Câmara,  possuem
representados 9 membros, contra 4 do Bloco 2, de oposição. 

Acontece Excelência que, com a atitude isolada e ilegal do Presidente da Câmara,
por meio do ato nº 5/2022 de 3 de março de 2022 (doc), revogando o ato da presidência nº
3/2022 (fls 31-32) que também continha os vícios apontados, tal proporção continua não
sendo  observada  na  composição  das  comissões  permanentes,  conforme  veremos  a
seguir:

COMISSÃO: MEMBROS: BANCADAS:

JUSTIÇA E REDAÇÃO: Rose do Cris – Presidente

André Terraplanagem

Emily Idalgo 

PMDB (BLOCO 2)

PTB (BLOCO 1)

PT (BLOCO 2)

ORÇAMENTO E 
FINANÇAS: 

Abner Segura – Presidente

Eliane Lyão

Rose do Cris

PSD (BLOCO 1)

PTB (BLOCO 1)

PMDB (BLOCO 2)

OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS:

Bruno Tam – Presidente

Jackson

Abner Segura

UNIÃO BRASIL (BLOCO 2)

PTB (BLOCO 1)

PSD (BLOCO 1)

EDUCAÇÃO: Emily Idalgo – Presidente

André Terraplanagem 

Bruno Tam

PT (BLOCO 2)

PTB (BLOCO 1)

UNIÃO BRASIL (BLOCO 2)

SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL:

Biula - Presidente 

Túlio Camargo 

PDT (BLOCO 1)

PSD (BLOCO 1)
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Paulo Marrom PSDB (BLOCO 1)

CULTURA: Eliane Lyão - Presidente 

Rodrigo do Vitória 

Robertinho Ierck 

PTB (BLOCO 1)

PSL (BLOCO 1)

PODEMOS (BLOCO 1)

Assim, temos que a comissão de justiça e redação, a mais importante pois analisa e
profere  parecer  em  todos  os  projetos  de  Lei  que  tramitam  na  casa,  não  teve  a
proporcionalidade respeitada.

Da mesma forma a comissão de educação também não teve a proporcionalidade
respeitada pois contém dois membros do bloco menos numeroso e um integrante do bloco
mais numeroso.

Como  os  impetrantes  foram  alijados  de  participar  das  comissões  permanentes
acima,  em  flagrante  desrespeito  à  Lei  Orgânica  e  ao  regimento  interno  da  Câmara,
sobrevém o prejuízo ao direito líquido e certo dos impetrantes, razão pela qual, necessária
a tutela jurisdicional a fim de recolocar as coisas no seu devido lugar, e importantíssimo
que a tutela seja deferida de forma antecipada, liminar inaudita altera pars, pois ao final o
resultado útil  do processo estará prejudicado uma vez a comissão produzirá leis que à
frente poderão ser anuladas e além do que a duração da composição da comissão é de
1(um) ano.

Já a comissão de saúde e assistência social e a de cultura, foram compostas não
respeitando a proporcionalidade,  pois  contém somente membros do bloco 1,  isto  é,  o
inverso, mas também estão irregulares.

Isto posto, considerando os elementos presentes nos autos, e a má-fé do requerido
em tentar  enganar  a  Justiça,  é  a  presente  para  rogar  a  Vossa  Excelência  para  que
substitua o ato impugnado na inicial e reconsidere a decisão de fls 448-449 e conceda a
ordem em medida liminar inaudita altera pars determinando para que a autoridade
coatora, em 5(cinco) dias a contar da intimação:

1) Anule o ato da presidência nº 5/2022;

2) Convoque os líderes das bancadas para que exerçam o seu direito de indicar seus
representantes nas comissões conforme preceitua o art. 91, § 4º do regimento interno da
Câmara;

3) Expeça ato constituindo as comissões conforme indicação dos líderes das bancadas;

4) Declare nulos os pareceres ou demais atos produzidos pelas comissões, em especial
os  pareceres  da  comissão  de  justiça  e  redação  e  da  comissão  de  obras  e  serviços
públicos (fls 33-35 e fls 36-37, respectivamente);
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5)  Retorne  a  tramitação  do  projeto  de  Lei  Complementar  nº  1/2022  para  que  possa
receber novos pareceres das comissões regularmente compostas;

6) Requer, ainda, que Vossa Excelência fixe multa diária por descumprimento da liminar
em patamar razoável que sirva para compelir a autoridade coatora a cumprir a decisão,
sem prejuízo de, em caso de descumprimento, incorrer no crime de desobediência;

7) Reitera a Vossa Excelência ao requerer a reconsideração da r. Decisão denegatória da
liminar ante o iminente prejuízo ao município, com risco ao desenvolvimento e andamento
de serviços públicos,  principalmente os essenciais,  notadamente os setores de saúde,
educação,  projetos,  obras,  manutenção de próprios e logradouros públicos  e  estradas
rurais,  repartições  fechadas  como  o  núcleo  de  regularização  fundiária,  compras  e
licitações,  dentre outros,  fechados e sem atendimento, bem como o iminente risco de
perda dos convênios e repasses na cifra de R$ 38 milhões conseguidos a duras penas
pelos servidores e administração;

8)  Por  derradeiro,  ante  a  urgência  do  pedido,  requer  prazo  para  a  juntada  do
substabelecimento regularizando assim a representação processual.

Termos em que
P. Deferimento.

Mairinque, 07 de março de 2022

Alessandra Roberta de Paula Gemente Lozano
OAB/SP 127.886 

Alessandro Vieira Costa
OAB/SP 354.000

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

A
03

A
76

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 V

IE
IR

A
 C

O
S

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

03
/2

02
2 

às
 1

5:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

N
Q

22
70

00
51

04
1 

   
 .

fls. 458



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

A
03

A
76

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 V
IE

IR
A

 C
O

S
T

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
03

/2
02

2 
às

 1
5:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
N

Q
22

70
00

51
04

1 
   

 .

fls. 459



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185, Centro - CEP 18120-000, Fone: (11) 
2118-6030, Mairinque-SP - E-mail: mairinque2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000375-74.2022.8.26.0337

Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO

Vistos.

Recebo a petição de fls. 453/458 como emenda à inicial.

Alegam os impetrantes que o ato da presidência nº 03/2022, de 10 

de fevereiro de 2022, foi revogado, sendo substituído pelo ato da presidência 

05/2022, todavia o vício permanece, ao argumento de que a composição foi 

formada unilateralmente pelo impetrado, não respeitando a norma prevista no 

artigo 39, §1º, do Regimento Interno e no artigo 24, §1º, da Lei Orgânica do 

Município, sem a devida discussão da proporcionalidade e representatividade dos 

Partidos.

Requerem, assim, nova análise do pedido liminar para a suspensão 

do ato da presidência nº 05/2022.

DECIDO.

Em decorrência da edição desse novo ato da presidência o “fumus 

boni iuris” evidenciou-se no tocante ao vício na formação das comissões. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185, Centro - CEP 18120-000, Fone: (11) 
2118-6030, Mairinque-SP - E-mail: mairinque2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Da leitura do documento de fls. 459, é possível verificar, em razão 

do “considerando”, que nenhuma alusão foi feita acerca da discussão da 

composição das comissões com os líderes das bancadas e dos blocos 

permanentes.

Dessa forma, em razão da suposta irregularidade, prudente a 

suspensão do ato para que seja cumprido o artigo 39, §1º, do Regimento Interno.

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar a suspensão do ato 

da presidência nº 05/2022, a fim de que seja observado o artigo 39, §1º, do 

Regimento Interno.

Requisite-se as informações.

Intime-se.

Mairinque, 09 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mairinque  Emitido em: 10/03/2022 06:20 
 Certidão - Processo 1000375-74.2022.8.26.0337  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0154/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Roberta de P Gemente Lozano (OAB 127886/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   petição   de   fls.   453/458   como   emenda   à   inicial.   Alegam   os   impetrantes   que   o 
 ato   da   presidência   nº   03/2022,   de   10   de   fevereiro   de   2022,   foi   revogado,   sendo   substituído   pelo   ato   da   presidência 
 05/2022,   todavia   o   vício   permanece,   ao   argumento   de   que   a   composição   foi   formada   unilateralmente   pelo 
 impetrado,   não   respeitando   a   norma   prevista   no   artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno   e   no   artigo   24,   §1º,   da   Lei 
 Orgânica   do   Município,   sem   a   devida   discussão   da   proporcionalidade   e   representatividade   dos   Partidos. 
 Requerem,   assim,   nova   análise   do   pedido   liminar   para   a   suspensão   do   ato   da   presidência   nº   05/2022.   DECIDO. 
 Em   decorrência   da   edição   desse   novo   ato   da   presidência   o   fumus   boni   iuris   evidenciou-se   no   tocante   ao   vício   na 
 formação   das   comissões.   Da   leitura   do   documento   de   fls.   459,   é   possível   verificar,   em   razão   do   considerando,   que 
 nenhuma   alusão   foi   feita   acerca   da   discussão   da   composição   das   comissões   com   os   líderes   das   bancadas   e   dos 
 blocos   permanentes.   Dessa   forma,   em   razão   da   suposta   irregularidade,   prudente   a   suspensão   do   ato   para   que 
 seja   cumprido   o   artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno.   Ante   o   exposto,   defiro   a   liminar   para   determinar   a   suspensão 
 do   ato   da   presidência   nº   05/2022,   a   fim   de   que   seja   observado   o   artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno.   Requisite-se 
 as informações. Intime-se." 

           Mairinque, 10 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
AV. DR. GASPAR RICARDO JÚNIOR, 185, Mairinque-SP - CEP 
18120-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000375-74.2022.8.26.0337

U R G E N T E
PROCESSO DIGITAL - MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA

Processo Digital nº: 1000375-74.2022.8.26.0337  

Classe – Assunto: Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 337.2022/001318-6

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) notificada(s):
Impetrado: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, sr. Edicarlos 
Santana de Lima , com endereço à Rua Gaspar Ricardo Júnior, 185, Piso Térreo, Centro, 
CEP 18120-000, Mairinque - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Mairinque, Dr(a). CARLA CARLINI 
CATUZZO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à 

NOTIFICAÇÃO do(a) impetrado(a) supracitado(a) dos atos e termos da ação proposta, para fins 
do disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/2009, para que PRESTE AS INFORMAÇÕES 
sobre o alegado no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com a r. decisão de seguinte teor: “Vistos. 
Os impetrantes pretendem impugnar o ato da presidência nº 03/2022, de 10 de fevereiro de 2022, 
que constituiu as comissões permanentes da Câmara Municipal para o exercício de 2022, ao 
argumento de que a composição foi formada unilateralmente pelo impetrado, não respeitando a 
norma prevista no artigo 39, §1º, do Regimento Interno e no artigo 24, §1º, da Lei Orgânica do 
Município, sem a devida discussão da proporcionalidade e representatividade dos Partidos. 
Requerem a concessão de liminar para a suspensão do ato da presidência nº 03/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022, bem como dos pareceres emitidos pelas citadas comissões. Em que pese o 
esforço argumentativo dos impetrantes, a medida pleiteada carece de fumus boni iuris. Pois bem, 
considerando a presunção de legalidade dos atos administrativos, nesta fase inicial, sem a oitiva 
da parte contrária, não há como saber como as comissões foram efetivamente formadas, a fim de 
analisar o suposto vício. Outrossim, quanto ao alegado vício de proporcionalidade, a legislação 
municipal é clara ao estabelecer que a proporcionalidade partidária deve ser respeitada tanto 
quanto possível, sendo que sequer foi apresentado na exordial a composição. Desta forma, 
indefiro a liminar pleiteada. Requisite-se as informações. Intime-se.Vistos. Recebo a petição de 
fls. 453/458 como emenda à inicial. Alegam os impetrantes que o ato da presidência nº 03/2022, 
de 10 de fevereiro de 2022, foi revogado, sendo substituído pelo ato da presidência 05/2022, 
todavia o vício permanece, ao argumento de que a composição foi formada unilateralmente pelo 
impetrado, não respeitando a norma prevista no artigo 39, §1º, do Regimento Interno e no artigo 
24, §1º, da Lei Orgânica do Município, sem a devida discussão da proporcionalidade e 
representatividade dos Partidos. Requerem, assim, nova análise do pedido liminar para a 
suspensão do ato da presidência nº 05/2022. DECIDO. Em decorrência da edição desse novo ato 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
AV. DR. GASPAR RICARDO JÚNIOR, 185, Mairinque-SP - CEP 
18120-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000375-74.2022.8.26.0337

da presidência o fumus boni iuris evidenciou-se no tocante ao vício na formação das comissões. 
Da leitura do documento de fls. 459, é possível verificar, em razão do considerando, que nenhuma 
alusão foi feita acerca da discussão da composição das comissões com os líderes das bancadas e 
dos blocos permanentes. Dessa forma, em razão da suposta irregularidade, prudente a suspensão 
do ato para que seja cumprido o artigo 39, §1º, do Regimento Interno. Ante o exposto, defiro a 
liminar para determinar a suspensão do ato da presidência nº 05/2022, a fim de que seja 
observado o artigo 39, §1º, do Regimento Interno. Requisite-se as informações. Intime-se..”

ADVERTÊNCIAS: 1- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada 
ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Mairinque. 10 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5269                         - R$ 95,91

Advogado: Dr(a). Alessandra Roberta de P Gemente Lozano,
Telefone Comercial: (15)32339226

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*33720220013186*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
AV. DR. GASPAR RICARDO JÚNIOR, 185, Mairinque-SP - CEP 
18120-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000375-74.2022.8.26.0337

U R G E N T E
PROCESSO DIGITAL - MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA

Processo Digital nº: 1000375-74.2022.8.26.0337  

Classe – Assunto: Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 337.2022/001319-4

Tramitação prioritária

Pessoa(s) a ser(em) notificada(s):
Impetrado: CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, CNPJ 49559628000110 , pelo seu 
órgão de representação judicial,  com endereço à Avenida Dr Gaspar Ricardo Junior, 185, 
Piso Térreo, Centro, CEP 18120-000, Mairinque - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Mairinque, Dr(a). CARLA CARLINI 
CATUZZO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à 

INTIMAÇÃO da pessoa acima indicada acerca do processamento do presente mandado de 
segurança, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II da Lei 12.016/2009.

ADVERTÊNCIAS: 1- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada 
ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Mairinque. 10 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5269                         - R$ 95,91

Advogado: Dr(a). Alessandra Roberta de P Gemente Lozano,
Telefone Comercial: (15)32339226

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
75

-7
4.

20
22

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

A
09

46
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 M

E
S

Q
U

IT
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

40
 .

fls. 465



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
AV. DR. GASPAR RICARDO JÚNIOR, 185, Mairinque-SP - CEP 
18120-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000375-74.2022.8.26.0337

329 “caput” e 331.

*33720220013194*
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 Foro de Mairinque  Emitido em: 11/03/2022 01:48 
 Certidão - Processo 1000375-74.2022.8.26.0337  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alessandra Roberta de P Gemente Lozano (OAB 127886/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   petição   de   fls.   453/458   como   emenda   à   inicial.   Alegam   os   impetrantes   que   o 
 ato   da   presidência   nº   03/2022,   de   10   de   fevereiro   de   2022,   foi   revogado,   sendo   substituído   pelo   ato   da   presidência 
 05/2022,   todavia   o   vício   permanece,   ao   argumento   de   que   a   composição   foi   formada   unilateralmente   pelo 
 impetrado,   não   respeitando   a   norma   prevista   no   artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno   e   no   artigo   24,   §1º,   da   Lei 
 Orgânica   do   Município,   sem   a   devida   discussão   da   proporcionalidade   e   representatividade   dos   Partidos. 
 Requerem,   assim,   nova   análise   do   pedido   liminar   para   a   suspensão   do   ato   da   presidência   nº   05/2022.   DECIDO. 
 Em   decorrência   da   edição   desse   novo   ato   da   presidência   o   fumus   boni   iuris   evidenciou-se   no   tocante   ao   vício   na 
 formação   das   comissões.   Da   leitura   do   documento   de   fls.   459,   é   possível   verificar,   em   razão   do   considerando,   que 
 nenhuma   alusão   foi   feita   acerca   da   discussão   da   composição   das   comissões   com   os   líderes   das   bancadas   e   dos 
 blocos   permanentes.   Dessa   forma,   em   razão   da   suposta   irregularidade,   prudente   a   suspensão   do   ato   para   que 
 seja   cumprido   o   artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno.   Ante   o   exposto,   defiro   a   liminar   para   determinar   a   suspensão 
 do   ato   da   presidência   nº   05/2022,   a   fim   de   que   seja   observado   o   artigo   39,   §1º,   do   Regimento   Interno.   Requisite-se 
 as informações. Intime-se." 

           Mairinque, 11 de março de 2022. 
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MERITÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA

COMARCA DE MAIRINQUE, ESTADO DE SÃO PAULO.

AUTOS Nº 1000375-74.2022.8.26.0337 

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA e outros, devidamente qualificados, por seus advogados,

vêm,  mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art.  1022 do

CPC apresentar:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

pelos termos e fundamentos que seguem:

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme se verifica da certidão de publicação de fl 467, a r. decisão embargada foi

publicada em 14/03/2022, sendo, portanto, tempestivos os presentes embargos.

DOS FATOS

A  decisão  ora  embargada  (fls  460-461)  acertadamente  deferiu  a  liminar  para

suspender  os  efeitos  do  ato  nº  5  (fl  459)  pois  nele  vislumbrou-se  evidência  de

irregularidades.

Ocorre que referida decisão necessita ser esclarecida aos requeridos uma vez que

o primeiro requerido está se negando a cumpri-la, sob o argumento de que somente o ato
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nº 5 foi suspenso, voltando a viger o ato nº 3 que contem o mesmo vício, isto é, atribuindo

ao ato revogado efeito repristinatório automático.

Ora, a decisão é clara no sentido de que o ato fora suspenso a fim de que fosse

observado o art. 39, §1º do regimento interno, in verbis:

Dessa  forma,  em  razão  da  suposta  irregularidade,  prudente  a

suspensão do ato  para que seja cumprido o artigo 39,  §1º,  do

Regimento Interno.

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar a suspensão do ato

da presidência nº 05/2022,  a fim de que seja observado o artigo

39, §1º, do Regimento Interno. GN

Assim,  a  obrigação do requerido  é  a  de  observar  o  rito  estabelecido  no citado

dispositivo,  notadamente  a  composição das comissões devidamente  acordado com os

líderes das bancadas.

Ocorre que o requerido, procurado por seus pares, na data de 18/03/2022, após

inúmeras cobranças em sessão de 14/03/2022 dos vereadores líderes das bancadas, este

em sessão não respondeu aos questionamentos dos líderes e está se negando a cumprir

a liminar (atas das sessões em anexo, doc 1 e doc 2).

Ao ser questionado em 18/03/2022 o vereador informou aos líderes que este estaria

amparado pela decisão ora embargada, uma vez que o ato nº 5 havia sido suspenso e

voltaria a viger o ato nº 3.

Assim,  aparentemente  pretendendo  atribuir  efeito  repristinatório  automático  a

decisão, o que não ocorre, in casu, uma vez que a r. Decisão embargada silenciou neste

sentido, obviamente pois do contrário isto seria incompatível com o objeto da lide. Assim, o

requerido, usando novamente de má-fé, uma vez que é sabido que o ato nº 3 contém os

mesmos vícios que não observou o art. 39, § 1º do regimento interno da casa legislativa,

tenta, usando deste expediente ardil, não cumprir a decisão.

Desta forma, são necessários e oportunos os presentes embargos de declaração a

fim de esclarecer o decisum e levar ao seu cumprimento, isto porque a questão pode levar

o  requerido  ao  entendimento  errôneo  de  que  existe,  na  hipótese,  o  chamado  “efeito

repristinatório indesejado”, que o Supremo Tribunal Federal nas recentes decisões têm
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caminhado contra sua tradicional  posição de extinção do feito quando da ausência de

pedido sucessivo. Nesse sentido, vejamos:

“Conjugando  os  entendimentos  fixados  pelo  Tribunal  de  que,  no

âmbito do controle em abstrato da constitucionalidade, o requerente

deve  impugnar  todo  o  complexo  normativo  supostamente

inconstitucional,  inclusive  as  normas  revogadas  que  poderão  ser

eventualmente repristinadas pela declaração de inconstitucionalidade

das normas revogadoras, e de que o processo de controle abstrato

destina-se, fundamentalmente, à aferição da constitucionalidade de

normas pós-constitucionais,  concluiu-se que a impugnação deveria

abranger apenas a cadeia de normas revogadoras e revogadas até o

advento  da  Constituição  de  1988.  Asseverou-se,  ademais,  que  a

exigência de impugnação de toda a cadeia normativa supostamente

inconstitucional  poderia  até  mesmo  ser  relativizada,  haja  vista  a

possibilidade  de  o  Tribunal  deliberar  a  respeito  da  modulação  do

próprio efeito  repristinatório da  declaração  de  inconstitucionalidade

(Lei 9.868/99, art. 11, §2º c/c o art. 27)”. (ADI 3660, Rel. Min. Gilmar

Mendes).

Em caso parecido, o STF assim se manifestou:

"O Tribunal,  por  maioria  e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  julgou

procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade

da Lei nº 3.041/2005, do Estado de Mato Grosso do Sul, inexistindo

efeito  repristinatório  em  relação  às  leis  anteriores  de  mesmo

conteúdo,  (...)"  (grifou-se)  STF.  Plenário.  ADI  3.735/MS,  Rel.  Min.

Teori Zavascki, julgado em 8/9/2016 (Info 838).

Com efeito,  estas  jurisprudências são,  por  analogia,  aplicáveis no  caso de atos

administrativos eivados de vícios, quando viciado o ato revogador e o ato revogado.

Evidente que, se o requerido tivesse o ânimo de respeitar decisão judicial, estes

embargos não seriam sequer necessários uma vez que a decisão embargada contém

ainda a determinação para este observar o art. 39, §1º do regimento interno.
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DA IRREGULARIDADE CONTIDA NO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 3/2022

Somente para rememorar este assoberbado Juízo, o ato da presidência nº 03/2022

(fls 31-32) constituiu as comissões da seguinte forma:

JUSTIÇA E REDAÇÃO

• Túlio Camargo - Presidente (PSD) BLOCO DE SITUAÇÃO

• Rose do Cris (MDB) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Emily ldalgo (PT) BLOCO DE OPOSIÇÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

• Abner Segura - Presidente (PSD) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Rose do Cris (MDB) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Eliane Lyão (PTB) BLOCO DE SITUAÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Bruno Tam - Presidente (DEM) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Paulo Marrom (PSDB) BLOCO DE SITUAÇÃO

• Abner Segura (PSD) BLOCO DE OPOSIÇÃO

EDUCAÇÃO 

• Emily ldalgo - Presidente (PT) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Bruno Tam (DEM) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Biula (PDT) BLOCO DE SITUAÇÃO

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Rose do Cris - Presidente (MDB) BLOCO DE OPOSIÇÃO

• Jackson (PTB) BLOCO DE SITUAÇÃO

• Emily ldalgo (PT)  BLOCO DE OPOSIÇÃO

CULTURA 

• Robertinho lerck -Presidente (PODEMOS) BLOCO DE SITUAÇÃO

• André Terraplanagem (PTB) BLOCO DE SITUAÇÃO

• Rodrigo do Vitória (PSL) BLOCO DE SITUAÇÃO
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Assim, há prevalência dos vereadores do bloco de oposição nas comissões a 

fim de inverter a lógica de aprovação dos projetos de lei e outras normas, isto tudo 

em desacordo com a Lei Orgânica e Regimento Interno, respectivamente:

LEI ORGÂNICA:

Art.  24  A  Câmara  Municipal  terá  comissões  permanentes  e

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições definidas no

Regimento Interno ou no ato de que resultar a sua criação. § 1° Em

cada  comissão  será  assegurada,  tanto  quanto  possível,  a

representação  proporcional  dos  partidos  ou  dos  blocos

parlamentares que participam da Câmara. GN

REGIMENTO INTERNO:

art. 39, § 1° A composição das Comissões será feita por acordo pelos

líderes  das  bancadas e  dos  blocos permanentes,  cabendo  ao

Presidente  da  Câmara  zelar  pelo  cumprimento  do  disposto  no

parágrafo único do artigo 33 deste Regimento; GN

(…)

Art.  33 As Comissões da Câmara serão: I  -  Permanentes, as que

subsistem  através  da  Legislatura;  II  -  Temporárias,  as  que  são

constituídas por prazo certo e com finalidades específicas. Parágrafo

único Assegurar-se-á nas Comissões, tanto quanto possível, a

representação  proporcional  dos  partidos  ou  blocos

parlamentares que participem da Câmara. GN

Isto porque para a aprovação de projetos que possuam parecer contrário o quórum

de aprovação passa a ser de dois terços (2/3), conforme reza o art.  234 do regimento

interno, in verbis:

Art.  234  Os pareceres das Comissões Permanentes não serão

discutidos  nem  votados,  mas  aqueles  exarados  nos  termos

deste artigo somente deixarão de prevalecer por decisão de dois

terços  do  Plenário: (art.  1°  da  Resolução  n°  516/2015,  de
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27/02/2015)  I - da Comissão de Justiça e Redação que concluir

pela impossibilidade legal da tramitação de qualquer Projeto; II -

da  Comissão  de  Orçamento  e  Finanças  que  concluir  pelo

descumprimento de normas ou princípios financeiros, contábeis

ou  orçamentários;  III  -  das  Comissões  de  Obras  e  Serviços

Públicos,  de  Educação  e  de  Saúde  e  Assistência  Social,  que

considerarem a proposição contrária ao interesse público. GN

Assim, o requerido tem se valido deste dispositivo para fazer prevalecer a

minoria da casa e assim perpetrar  sua intenção de se opor ao Poder Executivo,

mesmo que para isso tenha que editar ato administrativo em desacordo com o Lei

Orgânica e Regimento Interno.

DA OMISSÃO

A decisão embargada,  data maxima venia, não respondeu aos pedidos realizados

na petição inicial uma vez que os pedidos contidos na petição de fls 453-458 somente

complementam  àqueles,  pois  desta  forma,  o  requerido  estaria  sendo  beneficiado  da

manobra da edição do ato nº 5, isto é, beneficiando-se de sua própria torpeza.

Uma vez reconsiderada a decisão de fls 448-449, vez que esclarecida a dúvida

deste r.  Juízo,  há que se observar o objeto como um todo,  a fim de evitar,  inclusive,

contradição entre os pedidos sucessivos, que diga-se de passagem são compatíveis e, ao

que parece, necessitam ser respondidos na integralidade.

Veja Excelência, se o ato nº 5 contém o mesmo vício do ato nº 3, e ambos possuem

pedido  de  suspensão  de  seus  efeitos,  prudente  seria  a  manifestação  judicial  para  a

suspensão de ambos.

DOS PEDIDOS
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Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o acolhimento dos presentes embargos

de declaração a fim de sanar a “dúvida” existente e para incluir na decisão a resposta dos

seguintes pedidos:

1) determinar a suspensão do  ato da presidência nº 3 (fls 31-32) e  ato da

presidência nº 5 (fl 459), pedidos contidos nas petições inicial e aditamento;

2)  subsidiariamente,  seja  expressamente  negado  “efeito  repristinatório

indesejado” pela suspensão do ato revogador (ato da presidência nº 5) ao ato

da  presidência  nº  3,  eis  que  contém  o  mesmo  vício  apontado  nos  autos,

reiterando ao requerido ainda a determinação de observar o  art.  39, §1º do

regimento interno, de forma imediata, ante o prejuízo legislativo já observado,

fazendo cessar o descumprimento da decisão embargada;

3)  promove  neste  ato,  o  incluso  substabelecimento,  regularizando  assim  a

representação processual.

Termos em que
P. Deferimento.

Mairinque, 21 de março de 2022

Alessandra Roberta de Paula Gemente Lozano
OAB/SP 127.886 

Alessandro Vieira Costa
OAB/SP 354.000
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SUBSTABELECIMENTO 

Dra. ALESSANDRA ROBERTA DE PAULA GEMENTE LOZANO, brasileira, casada, inscrita na 

OAB/ SP sob o nº 127.886, sócia do escritório LOZANO E LOZANO SOCIEDADE DE 

Al)VOGA!;)O~, OAB/SP nº 18.194, com 1_:nçle,eço pn;>!!~iopal, c9m ~çl~ J1!1 Marc~li!!9 

Soares Leite, nº 90 , Bairro Trujillo, Sorocaba/SP, fone: (15) 3233-9226, e-mail: 

lozanoelozano.adv@gmail.com, SUBSTABELECE COM RESERVA DE IGUAIS PODERES o 

mandato outorgado por ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA (ANDRÉ DA TERRAPLANAGEM), 

brasileiro, casado, Vereador pelo PTB, portador da carteira de identidade RG nº 45.172.607-8, 

inscrito no CPF sob o nº 362.508.538-04, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 

09, Condomínio Porta do Sol; RODRIGO FERNANDO COBELLO (RODRIGO DO VITÓRIA), 

brasileiro, casado, Vereador pelo PSL, portador da carteira de identidade RG nº 40.176.881-8, 

inscrito no CPF sob o número 226.315.168-00, residente e domiciliado na Rua Josias Terra 

Negrão, nº 84, Jardim Vitória; JACKS011' ALAIR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, casado, 

Vereador pelo PTB, portador da carteira de identidade RG nº 34.887 .598-8, inscrito no CPF 

sob o n º 332.282.738-06, residente e domiciliado na Rua Orion Viaro, nº 795, Jardim Vitória; 

PAULO ilTOKIO GARCIA (PAULO IIARROM), brasileiro, solteiro, Vereador pelo PSDB, 

portador da carteira de identidade RG nº 33.241.003-1, inscrito no CPF sob o nº 264.618.008-

08, residente e domiciliado na Rua Francisco Arena, nº 101, Bairro Granada, Mairinque/SP, 

CEP: 18.120-000; ROBERTO WAGKER SIMÃO IERCK (ROBERTil'fHO IERCK), brasileiro, 

casado, Vereador pelo PODEMOS, portador da carteira de identidade RG nº 8 .380.574-6, 

inscrito no CPF sob o nº 029.241.148-02, residente e domiciliado na Rua Prof. Edson dos 

Santos Nunes, nº 49, Jardim Cruzeiro; ELIAKE ADÃO GOMES (ELIAKE LYÃO), brasileira, 

solteira, Vereadora pelo PTB, portadora da carteira de identidade RG nº 42.565.892-2, inscrita 

no CPF sob o nº 311. 176.218-12, residente e domiciliada na Rua Divino Raimundo Barbosa, nº 

103, Vila Barreto; CARMO TÓ'LIO MARTI11'8 CAMARGO (TÓ'LIO CAMARGO), brasileiro, 

Vereador pelo PSD, portador da carteira de identidade RG nº 7 .659.518, inscrito no CPF sob o 

n º 855.895.358-91 , residente e domiciliado na Avenida Mitsuke, nº 130; Jardim Cruzeiro; e , 

FÃBIO IIELO DOS BilTOB (BIULA), brasileiro, Vereador pelo PDT, portador da carteira de 

identidade RG n" 33.417.635-9, inscrito no CPF sob o nº 304.378.198-84, residente e 

domiciliado na Rua Benedito Machado n" 38; todos os outorgantes residentes e na cidade de 

Mairinquc/SP, CEP: 18.120-000, no processo nº 1000375-74.2020.8.26.0337, em trâmite pela 

2" Vara Cível da Comarca de Mairinque, ao Dr. ALEBBANDRO VIEIRA COSTA, advogado 

inscrito na OAB/SP 354.000. 

e março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185, Centro - CEP 18120-000, Fone: (11) 
2118-6030, Mairinque-SP - E-mail: mairinque2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000375-74.2022.8.26.0337

Classe - Assunto: Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ivanete Chanes Martins (26063)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
337.2022/001318-6  dirigi-me ao endereço indicado no dia 14/03 às 12H03, 
e aí sendo, NOTIFIQUEI o Sr. José Edicarlos Santana de Lima, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, pelo inteiro 
teor do presente, o qual de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé  exarou 
sua assinatura no mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Mairinque, 15 de março de 2022.

Diligência à receber - Zona Central 
Guia nº. 5269 - R$95,91
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MAIRINQUE
FORO DE MAIRINQUE
2ª VARA
Av. Dr. Gaspar Ricardo Júnior, 185, Centro - CEP 18120-000, Fone: (11) 
2118-6030, Mairinque-SP - E-mail: mairinque2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000375-74.2022.8.26.0337

Classe - Assunto: Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Impetrante: Roberto Wagner Simão Ierck - Robertinho Ierck e outros

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Mairinque e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ivanete Chanes Martins (26063)

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
337.2022/001319-4  dirigi-me ao endereço indicado no dia 14/03 às 12H03, 
e aí sendo, INTIMEI a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. José Edicarlos Santana de Lima, 
Presidente,  pelo inteiro teor do presente, o qual de tudo bem ciente ficou, 
aceitou a contrafé  exarou sua assinatura no mandado. O referido é verdade 
e dou fé. 

Mairinque, 15 de março de 2022.

Sem diligência à receber - 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000375-74.2022.8.26.0337
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Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  02/04/2022 22:08
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Dê-se vista ao MP. Intime-se.
 
 

Mairinque, 2 de Abril de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Autos nº 1000375-74.2022.8.26.0337 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

    MMª Juíza: 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por 

ANDRÉ PEREIRA DA ROCHA e outros em face de suposto ato ilegal 

cometido pela autoridade coatora, EDICARLOS SANTANA DE LIMA, 

Presidente da Câmara Municipal de Mairinque. 

 

Sustentam, em apertada síntese, que os 

impetrantes, integrantes de várias agremiações partidárias, tiveram seus 

direitos constitucionais violados por ato praticado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Mairinque eis que, por meio do Ato da Presidência n°03/2022, 

revogado pelo Ato da Presidência 05/2022, constituiu as Comissões 

Permanentes de forma unilateral e em desconformidade com o artigo 39 §1° do 

Regimento Interno e do artigo 24 §1° da Lei Orgânica do Município, visto que a 

representação ocorreu sem que houvesse acordo entre os partidos e sem a 

representação proporcional dos partidos para a composição das Comissões.  

Assim, requerem medida liminar para suspender imediatamente o Ato da 

Presidência n° 03/2022, revogado pelo Ato nº 05/2022, e, ainda, que torne sem 

efeito qualquer parecer emitido pelas Comissões por vício de legalidade e, ao 

final, requerem a concessão em definitivo da segurança.  

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 

17/446. 

A r. decisão de fls. 448/449 deferiu a medida liminar 

pleiteada pelos impetrantes. 
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2 

 

    A autoridade impetrada apresentou informações às 

fls. 490/511. Argumenta, preliminarmente, ilegitimidade ativa dos impetrantes 

pois postularam em nome próprio direito e não haveria fundamento jurídico 

para que os impetrantes representassem o partido político do qual fazem parte. 

Alega, ainda, ausência de interesse processual porque o ato praticado pelo 

impetrado é “interna corporis” que pela sua natureza é reservado à exclusiva 

apreciação e deliberação do plenário da Câmara. No mérito, alega, em 

síntese, que o Presidente agiu dentro dos limites e ditames do Regimento 

Interno, que não houve a indicação pelos líderes partidários dos membros da 

bancada nas Comissões Permanentes e não houve a constituição de blocos 

parlamentares, nos termos do Regimento Interno. Afirma que o Presidente da 

Câmara Municipal ficou no aguardo da apresentação dos nomes para que 

pudesse fazer cumprir o que dispõe o § 2ª do artigo 39 do Regimento Interno, 

motivo pelo qual resolveu nomear as Comissões Permanentes. Alega que 

todos os vereadores foram contemplados nas Comissões Permanentes quando 

da edição do Ato da Presidência 03/22 e, posteriormente, diante da 

complexidade foi editado o Ato 05/22 que incluiu dois integrantes do Partido 

Trabalhista. Alega que não há blocos parlamentares na Câmara e cabe aos 

Partidos Políticos, por intermédio de seus líderes, o envio de nomes para a 

composição das Comissões Permanentes e que todos os partidos políticos 

foram contemplados no Ato da Presidência 05/22.  Assim, requer o acolhimento 

das preliminares e, consequentemente, a extinção sem resolução de mérito por 

ilegitimidade de parte e falta de interesse processual, negando-se a segurança 

impetrada. Juntou os documentos de fls. 512/814.       

 

    Eis o breve relatório. 
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Passo a opinar. 

 

DA PRELIMINAR 

 

As preliminares de ilegitimidade ativa e ausência 

de interesse processual devem ser afastadas. 

 

Destaca-se que os impetrantes, ao contrário do que 

afirma o impetrado, são partes legítimas para figurar no polo ativo da ação, 

haja vista que possuem direito líquido e certo a apreciação pelo Poder 

Judiciário de eventuais lesões às suas prerrogativas constitucionais e legais, 

ainda mais no que se refere a alegadas lesões a direitos a eles inerentes em 

um processo legislativo.  

 

Por fim, não há que se falar em ausência de 

interesse processual. 

 

Como é sabido, é possível o controle pelo Poder 

Judiciário sobre o aspecto formal e procedimental de proposições em 

tramitação, com vistas a garantir à Casa Legislativa a estrita observância ao 

devido processo legislativo, evitando, assim, que o procedimento esteja em 

desconformidade com a Constituição Federal ou Lei Orgânica do Município. 

 

 O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu a 

respeito do tema, entendendo que o controle a ser exercido pelo Judiciário, 

durante o processo legislativo, deve ter por escopo garantir um 

procedimento legislativo em conformidade com a Constituição, não 

podendo, de outra banda, haver interferência do Poder Judiciário sobre 
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4 

aspectos discricionários relativos a questões políticas e aos atos interna 

corporis. 

 

Assim, é perfeitamente possível a apreciação pelo 

Poder Judiciário dos fatos narrados na petição inicial, uma vez que as 

constituições de Comissões Permanentes devem obedecer ao procedimento 

legislativo em conformidade com o artigo 58, § 1º, da Constituição Federal e o 

artigo 24 § 1º da lei Orgânica do Município.  

 

DO MÉRITO 

 

    Com efeito, destaco que o artigo 58 da Constituição 

Federal assim dispõe: 

 

Art. 58 – O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 

permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 

resultar sua criação. 

§1º - Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, 

tanto quanto possível, a representação proporcional dos 

partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 

respectiva Casa. 

 

Nesse mesmo sentido é a Lei Orgânica: 

 

Art. 24 A Câmara Municipal terá comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições definidas no 

Regimento Interno ou no ato de que resultar a sua criação.  
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§ 1° Em cada comissão será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos 

parlamentares que participam da Câmara.  

 

Finalizada as indicações, percebe-se que no Ato de 

Presidência 05/2022 que compôs as Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal de Mairinque para o exercício de 2022 foram compostas pelos 

seguintes vereadores e partidos:   

 

JUSTIÇA E REDAÇÃO Rose do Cris –  Presidente - PMDB 
André Terraplanagem         - PTB 
Emily Idalgo                        - PT 

ORÇAMENTO E 
FINANÇAS 

Abner Segura – Presidente - PSD 
Eliane Lyão                          - PTB 
Rose do Cris                        - PMDB 

OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS: 

Bruno Tam – Presidente     - UNIÃO BRASIL 
Jackson                               - PTB 
Abner Segura                      - PSD 

EDUCAÇÃO: Emily Idalgo – Presidente   - PT 
André Terraplanagem         - PTB 
Bruno Tam                          - UNIÃO BRASIL 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: 

Biula – Presidente              - PDT 
Túlio Camargo                    - PSD 
Paulo Marrom                     - PSDB 

CULTURA: Eliane Lyão – Presidente   - PTB 
Rodrigo do Vitória               - PSL 
Robertinho Ierck                 - PODEMOS 

 

O Presidente da Câmara Municipal informou que não 

houve a indicação pelos líderes partidários dos membros da bancada nas 

Comissões Permanentes e não houve a constituição de blocos parlamentares, 

no prazo determinado no Regimento Interno, motivo pelo qual fez cumprir o 

quanto determina o §2º do artigo 39 do Regimento. 
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Observa-se que no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Mairinque cabe ao Presidente da Câmara oficializar, por Ato da 

Presidência, a renovação das composições das Comissões que deverá ser 

publicada até o dia 10 (dez) de janeiro:  

 

Art. 39 As Comissões Permanentes são seis (6), composta cada uma por 

três (3) membros, com as seguintes denominações 

 

§ 1° A composição das Comissões será feita por acordo pelos líderes das 

bancadas e dos blocos permanentes, cabendo ao Presidente da Câmara 

zelar pelo cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 33 deste 

Regimento; 

 

§ 2° As comissões terão suas composições integralmente renovadas no 

inicio de cada sessão legislativa anual, sendo as novas formações 

oficializadas por Ato da Presidência que será publicado até o dia 10 (dez) 

de janeiro; 

 

Assim, cabia aos líderes partidários a indicação dos 

membros da bancada nas Comissões Permanentes no prazo de 10 (dez) dias 

do início da sessão legislativa, conforme determina o artigo 91, §§ 1º e 4º, do 

Regimento Interno. 

 

Art. 91 Líder é o porta-voz de uma representação partidária e o 

intermediário entre ela e os órgãos da Câmara. 

§ 1° As representações partidárias deverão indicar os 

respectivos líderes, através de documento assinado pela 
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maioria de seus integrantes, no prazo de dez (10) dias do início 

da sessão legislativa. 

§ 2° Enquanto não for feita a indicação, será considerado líder o 

Vereador mais votado da bancada. 

(...) 

§ 4° É da competência do líder, além de outras atribuições 

conferidas por este Regimento: 

I - a indicação dos membros da bancada ou do bloco nas 

Comissões Permanentes; 

 

Destaca-se que o exercício do poder discricionário 

pelo Presidente Câmara Municipal encontra limite na própria Constituição e Lei 

Orgânica do Município artigos 58, § 1º, da Constituição Federal e 24 § 1º da lei 

Orgânica do Município.  

 

Frise-se que a representação proporcional é, pois, 

garantia constitucional a todos os partidos políticos para que se mantenham em 

pé de igualdade nas atribuições de estudo e pronunciamento das comissões 

sobre as proposições que tramitam perante a Câmara Municipal de Mairinque. 

 

Eventuais discordâncias acerca de quais partidos 

irão compor uma determinada Comissão Permanente de fato envolve matéria 

interna corporis, vedada a interferência do Poder Judiciário sobre aspectos 

discricionários relativos a tais questões políticas. 

 

Assim sendo, tendo em vista que a composição das 

Comissões Permanentes respeitou os trâmites constitucional e legal, não se 

vislumbra, no caso, eventuais abusos e ilegalidades no processo de 

constituição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Mairinque. 
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Com fundamento nos argumentos acima exarados, o Ministério Público opina 

pela rejeição das preliminares arguidas e pela DENEGAÇÃO da segurança. 

     

Mairinque, 02 de abril de 2022. 

   
 

THIAGO GARCIA TOTARO 

2º Promotor de Justiça 

 

Valdene Pires Campos 

Assistente Jurídico 
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